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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e

0 Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n® 008/2023 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de

Assistência Social e da Criança e do Adolescente, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro
de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os

Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como:

Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços

registrados assim como os quantitativos registrados;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

a)

b)

c)

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com

o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

Município

descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de

Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do
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Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável

definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na

forma previamente estabelecida.

d)

e)

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber,

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:
os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1®. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de
seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2®. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

I.

II.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços

para aquisição de cestas básicas, a serem distribuídas pela Secretaria Municipal de Assistência
Social e da Criança e do Adolescente, durante o período de carnaval de 2023, de acordo com as

condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de

Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como

se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional,

com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar

vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do

Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo cm que a

FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no
Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.



A - w # PREFEITURA MUNICIPAL

iAâ.TUNTUM
.' -.'SOUEIICM-- ■●

O. «ARIV-.-:-- '

Parágrafo Terceiro - A nâo prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa T. O. F. LIMA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 37.974.739/0001-04, classificada em primeiro lugar, por objeto,

signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃO MARCALOTE QNT UND

CESTA BASICA

PRONTA, EMBALADA
COM MATERIAL

TRANSPARENTE

BIODEGRADÁVEL,
MEDINDO 50X80CM,

IDENTIFICADO COM

LOGOMARCA

AUTOADESIVA DO

MUNICÍPIO

DONA ANA;

CAUAXI; KICALDO;

BOM DE MESA;

VITALIV; BRANDINI;

NATURAL;

NORDESTINO; PURO;

VITARELLA;

ROBINSON CRUSOE;

CCGL; LOVE ARTE;
LOVE ARTE

RS 69,96 R$ 349.800,001 5.000 UND

RS 349.800,00TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 349.800,00 (trezentos e quarenta e nove mil e
oitocentos reais).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para
a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÁO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que
interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.

I.
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Nào existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado

o índice geral de preço - IGP

II.

Parágrafo Segundo - Nào havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação

mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n” 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser

atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito

ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida

aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob
pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento

do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar

os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,
10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante

manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços cm
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto

066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo,

na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.
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Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do
exercício financeiro ao qual estào vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido dc licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA

e, será descredenciado dos sistemas dc cadastramento dc fornecedores Municipal, pelo prazo dc

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato

e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata

de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar dc entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2” (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro

de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata dc Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso, rescindido.

a)

b)

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa dc 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o

caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

judicialmente;

Parágrafo Sexto - A licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro

de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe

será encaminhada, caracterizando o dcscumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa

de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso,

podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação

final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa

consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou

entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e

comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a fhistração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar
com a Prefeitura.

a)

b)

c)

d)

e)

0

g)
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Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata

de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal

066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial

do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e

rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao

CONTRATANTE;

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento c fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67

da Lei Federal n° 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao

Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no §



A _.'wW PREFEITURA MUNICIPAL

Í01.TUNTUM
;.y>;50L:ETRAB-V.

4RDAV----

1° do ait. 65 da Lei Federal rf 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma
de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-sc o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,

facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em

qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:11.1.

1 l.l.I A ata dc registro dc preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.
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11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos serviços, desde que

este fomecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão
Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde

que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do

procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou nao,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua

qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por

exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão

da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem

prejuizo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,

inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na
Lei rf 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário

Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

FERNANDO

PORTELA TELES
Tuntum - Maranhão, 16 de fevereiro de 2023.Assinado de forma digital por

FERNANDO PORTELA TELES

PESSOA;04185627335

PESSOA:041 8562 Dados: 2023.02.16 15:35:57
-03'00'

Awinatura digital de TACIANA
OLIVEIRA FANANDES
UMA:03ei3613352
ON: C<ei), OxICP-Biasil. OUxSecreiarta da
Rcce«a rederal do Biasil - RFB, CN-AC
ONlINEftFBvS
Modvo: Sou 0 autor deste documento
Uxai: Sio LUIS44A

Data: Qutnta.tetra. 16 de fevereiro de 2023
16-S3:23	

TALC7335

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA T. O. F. LIMA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

CNPJ N" 37.974.739/0001-04

TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA

CPF N“ 036.136.133-52
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Número: 061/2023CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ATRAVÉS DO FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUNTUM

E A EMPRESA T. O. F. LIMA, TENDO COMO OBJETO A

AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, A SEREM
DISTRIBUÍDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE, DURANTE O PERÍODO DE
CARNAVAL DE 2023.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob o n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ® 411 - Centro

- Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE TUNTUM, com sede na cidade de Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n°

14.538.081/0001-92, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO
PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.” 041.856.273-35, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa T. O. F. LIMA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob 0 n” 37.974.739/0001-04, com sede estabelecida à Avenida São Luís Rei de França,

S/N, Quadra 10, Lote 01 - Turu - São Luís/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada pela
Sra. TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA, brasileira, solteira, empresária, portadora da

cédula de identidade RG. rf: 0203746220021 SSP-MA e inscrita no CPF sob o n“ 036.136.133-

52, residente e domiciliada à Rua Doutor Manoel Godinho, S/N, Cond. Fit Vivare Residence,
Bloco 02, Apt 104 - Ipem Turu - São Luís/MA, CEP: 65.065-689, tendo em vista o que consta no
Processo n° 008/2023 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,

da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n'

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

008/2023, por Sistema de Registro de Preços, mediante as

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de cestas básicas, a serem distribuídas
pela Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente, durante o período
de carnaval de 2023, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Tenno de

Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-sc ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo c à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
MARCADESCRIÇÃOUNDQNTLOTE

CESTA BASICA

PRONTA. EMBALADA

DONA ANA;

CAUAXi; KICALDO;
RS 349.800,00R$ 69,96UND5.0001
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COM MATERIAL

TRANSPARENTE

BIODEGRADÁVEL,
MEDINDO 50X80CM,
IDENTIFICADO COM

LOGOMARCA

AUTOADESIVA DO

MUNICÍPIO

BOM DE MESA;

VITALIV; BRANDINI;

NATURAL;

NORDESTINO; PURO;

VITARELLA;

ROBINSON CRUSOE;

CCGL; LOVE ARTE;

LOVE ARTE

R$ 349.800,00TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, a contar da data da última

assinatura de qualquer das partes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 349.800,00 (trezentos e quarenta e nove mil

e oitocentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Código da Ficha: 506
08.244.0025.2034.0000 - Manut. e Func. da Sec. de Assist. Social

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

e no que couber a lei 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.
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9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n” 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
0 caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
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contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55, §2” da Lei n*’8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contraentes.

Assinado deforma digitai
por FERNANDO PORTELA
TELES

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:041 85627 PESSOA:041 85627335
Dados: 2023.02,1615:42:21

-03’00'

Tuntum - Maranhão, 16 de fevereiro de 2023.

335

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal Assinatura digital deTAOANA
OUVEIRA FBtNANOES
UHA:036136U3S2
ON: C-W. O-ICP-BratS. OU.Seotuna da
RacaU F«dcfU do Bratl - RfB, CN-AC
CMJNEfVB>«

Motivo: Sou 0 autor deste documefee
Local: S*o üjis-HA

Oata: quinta.<etfa, 16 de feneitiro de 202S
16:SS:S0

TALC

Pela CONTRATADA

T. O. F. LIMA

CNPJ N" 37.974.739/0001-04

TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA

CPF N° 036.136.133-52

TESTEMUNHAS:

2. cU-

CPF: thl. m-0'r

‘TfYVO.9l

CPF: -Xh4.o? 1-
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Ml r
FADE REGISTRO DE PREÇOS ^

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Número: 015/2023 ^
PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2023

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de 2023 o MUNICÍPIO np TI iMTiiM ma

CNPJ sob on° 06.138.911/0001-66 com sede administrativa na Rua Fr^rt - r lü interno, inscrita no

pelo Prefeito Municipal, o Sr, FERNANorpORTELA TELES í ^ ^ °° *°°‘-ESCENTE, neste ato representada
pessoa luridica de daeito privado, inscrita no o n. ^T 974 tSs/oÓ^To: "c“ " d^' ^ ir ”, ^
.Quadra 10, Lote 01 - Turu - São Luis/MA CEP' 65 761 nnn n„.7 , estabelecida a Avenida São Luís Rei de França, S/N,

rrasileira, soiteira, e.presãria, poriadora daVd^la de den,rde"^^^^^^ “rPP
reside,nte e domiciliada à Rua Doutor Manoel Godinhn S/N ro„H r’. >/■' SSP-MA e inscrita no CPF sob 0 n" 036,136,133-52,

65.065-689, aqui denominada de BENEF C Im^r^TA OE rÊLtroIe PRlfo7' ‘
Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decrets MuniclS n” 0^00 2014 e n- 066 ^dlT/d? T ir V.foT ''
:pL?nti:arpt™oiie“":crrrs2rpr?eXd^ p'“"“dib"
REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com aTc,áuI,asfdTsro°s,Sa7:rj*'°"*"^'^
CLAUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

f^rnrtr“em\rsfre™° pmcTs^lmeter -ra
compromisso unilateral, Tuí^d; pet:encedorem' “ã AdmZmcí:?s"’ir'“ ' ^ “"
solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-conlato a leor do 0^466 do°C6d!gfcivii;
Parágrafo Segundo — Como pré-confrato
do futuro contrato. ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares

Paragrafo Terceiro ■ O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto ■ Após cumpridos os requisitos de pubiicidade desta Ata, terá efeito de
obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador. compromisso de fornecimento, para futura contratação,

ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

irágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto bem
oecorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata,

assim, para definir procedimento e normas
como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

VII. Edital do Pregão Eletrônico n° 008/2023 e seus anexos;
Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;
Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

VIII.

IX.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA
Parágrafo Primeiro -

■ A - 4.° ® ® Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente n„P

● Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos p
registrados;

● Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações

:.os .'■egistrados assim como os quantitativos

no procedimento licitatório;

ESTADO DO MARANHÃO
r

DIÁRIO OFICIAL Fernando Portela Teles Pessoa Prefeito
àL

f
SecretárioRua Frederico Coelho, N° A11, Centro

CEP: 65.763-000 - Tuntum - MA

Site: www.tuntum.ma.gov.br

k

f

' Orçamento j
Rhicardo Herlirvall

i

r
Tipo de Publicação Terceiros

J
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Hp nT ^ ® ® ° contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Participantes do Registro de Preços
obedecidas as Legislações vigentes, bem ■ ^

respecBvos Quantitativos^ o?víorÍrserer“J?Sdr ™ínhanl'^ ^ ““
r63lÍZã dd,

Assegurar-se. quando do uso da Ata de Registro de Preços
aos valores praticados, informando

desvantagem na sua utilização;

Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos

assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador
PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes

\ta de Registro de Preços ou das leis aplicáveis'

5EES=“~===”í=““=
Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que
objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

pactuado nesta ata de registro

sendo responsável pela Gestão dos Contratos,como;

, os

as informações sobre a contratação efetivamente

, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do Órgão sobretudo auanto
e comprovando junto ao órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou ã Comissão de Licitaçâra even.üa,

ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente
e. se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município

do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório da

ou na Ata de

mesmo em

prazo razoável definido pelo Órgão Interessado, realize, em
a entrega do

Parágrafo Terceiro - Constituem

previstas no Parágrafo anterior e, ainda;
em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes

-se

aos órgãos participantes

e) os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
f) a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais i

contratuaimente assumidas;

.10 descumprimento de cláusulas
§ 2“' tófa XizLÍo^do';?.^ gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidadeS 2 . Apos a autorizaçao do orgao gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 3”. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir
procedimento da licitação.

§ 40. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

a ser contratada,

a aquisiçao ou contratação solicitada em até 90 (noventa)

não respondendo por eventuais irregularidades do

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem
^^istribuídas pela Secretaria Municipal de Assistência Social

s condições e especificações constantes do Edital

parte integrante e inseparável deste Instrumento,
característicos.

por objeto 0 registro de preços para aquisição de cestas básicas. ^ . . a serem
e da Criança e do Adolescente, durante o período de carnaval de 2023. de acordo com

e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo
como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

rTutrcomrn^atVoVrntr obrigacional, com característica de compromisso para eventual
Ln lioTnS ^ publicação no Diário Oficial dop ( OM), CUJO Contrato atendera a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA
de acordo com as condições estabelecidas no Edital. se abriga a fornecer os produtos

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada
documento a integrá-la. por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa T. 0. F. LIMA
37.974.739/0001-04, classificada pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n®

em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

LOTE QNT UND VALOR

UNITÁRIO
DESCRIÇÃO MARCA VALOR TOTAL

CESTA BÁSICA PRONTA,
EMBALADA COM

MATERIAL

TRANSPARENTE

BIODEGRADÁVEL,
MEDINDO 50X80CM,
IDENTIFICADO COM

LOGOMARCA

AUTOADESIVA DO

MUNICÍPIO

DONA ANA; CAUAXI;
KICALDO; BOM DE MESA;

VITALIV; BRANDINI;
NATURAL: NORDESTINO;

PURO; VITARELLA;
ROBINSON CRUSOE;

CCGL; LOVE ARTE; LOVE
ARTE

1 5.000 UND
R$ 69,96 R$ 349.815,00

TOTAL R$ 349.815.00

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de RS 349.815,00 (trezentos e quarenta e nove mil, oitocentos e quinze reais).

Paragrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária inclusas
todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
tiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro ~ A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a
reahzaçao de licitaçao especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação
igualdade de condições:

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado,

trimes:ralmente quando:

em

para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida

g) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
h) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5®^;

Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços.
Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica,
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I. deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação da Ata de Registro de Preço
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto ■ Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo
órgão controlador.

Paragrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para
atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parle da Prefeitura.

i)
I.

'I.
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Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados
Preços do pedrdo de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas
Licitaçao. ^

Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

^ragíslrados. ' ’ cio órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos

sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de

as sanções previstas em Lei 8.666/93. 10.520/92 e no Edital de

o período de análise do

pena de serem aplicadas as sanções previstas em

causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO solicitada oelo ómân P.Hi.m. .

a Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreL 066/2021.

c"o„Trar motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de

OU Gerenciador ou

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme
atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.

0 respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro

cadas.rementode,pr„;c:llZmc":,,te"mz:d::r5;crc,:nr^^^ " «----ciado dos sistemas de
e cont'ato e das demais cominações legais, conforme Ari, 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/202V

nl de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preçosn) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame:
o) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
p) Não mantiver a proposta;

q) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato:
r) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de iustificativa protocolada no

r:r:u"ptst:ã?dr:“"'™'" ^

ou Contraio:

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso

multa nos seguintes termos:
ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços
conforme abaixo: ^

a.1)

a.2)

prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme

a)
ou Contrato, e correção diária

0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção

na

b)
o caso, rescindido.

nonrard^Oã '«ol ob Parcial da Ala de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa,no prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar da intimaçao, aplicar á contratada, sem prejuízos das demais
i) advertência:

multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso:

as seguintes sanções:

j)
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r

k) suspensão temporária de participação
anos;

I) declaração de inidoneidade

em licitação e impedimento de contratar
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)

os motivos determinantes da

que será concedida sempre que
e após decorrido o prazo da sanção

com

para licitar ou contratar com

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante,
o contratado ou fornecedor beneficiário
aplicada:

a Administração Pública enquanto perdurarem
a própria autoridade que aplicou a penalidade

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

Parágrafo Quinto - Se ° valor da multa não for recolhido pela contratada
que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência
admmistrativamente e/ou inscrito

sera automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
A.- . insuficiência de crédito da Contratada

como Divida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente'
0 valor devido será cobrado

multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Reoistro de Pr*»/- r escumprimento da obrigaçao assumida, será aplicada a

propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata
argumentosque justifiquem a proposição.

Paragrafo Decimo ■ As sanções de suspensão temporária de participação
inidoneidade para licitar ou contratar

os casos de aplicação dasmora.

nr.rr>^ aai ● ●i - licitação e impedimento de contratar e de declaração de
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

0) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços'

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos-

prfZ de atos Iliclíos 0000!' 'T'' “ ‘'o - Contrate:pratica de atos ilícitos que demonstrem nao possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

P)

q)

r)

s)

t)

U)

‘ 9erenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório as penalidadesdecorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

\gnorado. incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário

drampía defesa" ° o principio do contraditório e
ou Contratado, a

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos
na Lei n°. 8.666/93;

ee) O nao cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;
ff) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos:

para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos
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gg) A lentidão do seu cumprimento, levando
hh) O atraso injustificado do fornecimento;
Pi) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE-
JJ) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

fiscalizaçao do fornecimento; 'ucucuue

kk) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1“do art 67 da Lei Federal n“ 8

II) A decretação de falência ou a instauração de insolvéncia civil; ao an. br da Lei Federal n 8.666/1993,
mm) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada:
nn) A atração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário

do Contrato;

oo) O descumprimento do disposto no inciso V do art 27 da Lei Federal n°p RR8/1QQ-? earv, ● ■ .j

lo) RaTT'" f regularmente comprovada, impeditiva da execuçãoTContíto

legislaçao especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme
C3S0.

o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

ou responsável pelo acompanhamento e

ou Contratada, que prejudiquem a execução

rr)

ss)

na forma da

norma de direito administrativo atinente ao

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula será feita
por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Paragrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessívelo endereçodo FornecedorBeneficiário
feita por publicaçao no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando
preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o principio do contraditório e da ampla defesa.

ou Contratado, a comunicação será
-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o

irágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido,

Paragrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada
Municipal n,° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÀO À ATA DE REGISTRO
11.1.

DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

1 h w“ l'C'tatorio, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas noque couber as condiçoes e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. ^
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11.1.2.

nân Ho 3° íomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas
rOrl°n r fomecimento/prestação
o Orgao Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3.

3 as condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçã
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas

0 ou

com

Ao Orgão não participante que aderir è
obrigações contratualmente assumidas ■
descumprimento de cláusulas contratuais. em relação as suas próprias contratações, informando

penalidades decorrente do
as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

e,e..ara con.ra.açâo a s„,ici.a.a e. a.a 90 (noventa, aias,

11.1.5.

respeitando o prazo de vigência da ata, desde

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para
gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licítatório

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá
participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de

Municipal 066/2021.

Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar. excepcionalmente e justificadamente.

que solicitada pelo órgão não participante.
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação.

os itens com preços registrados poderão
para registro de preços,

ser feito de órgão participante para órgão participante

ser remanejadas pelo órgão

e de órgão

remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os iimites previstos no Decreto

llttt “ “3“ gerenciador aatorizar o
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde

11.1.7

'■®fTi3’^eÍarnento solicitado, com a redução do
que haja previa anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

.ririsr;:
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços
participantes. ^

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
para o órgão gerenciador e para os órgãos

^LAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS
arâgrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabiiizada por todo e quaiquer prejuizo cansado

objeto desta Ata, por seus prepostos

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA

à PREFEITURA, pelo uso inadequado do
não. antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.ou

caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para quaiquer operação financeira.

H H fornecedora nao poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer
todades de divulgaçao profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata resci'
presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuizo da responsabilidade da FORNECEDORA

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquerdos direitos asseguradosnesta Ata
não devendo ser interpretada como desistência de

inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos
Consumidor).

ou na Lei em geral, não implica em novação,
ações futuras. Todos os meios postos á disposição nesta são cumulativos e não alternativos

na Lei n« 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

o envio do resumo desta Ata
ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Sm ' H- ■ ^ ^ outro,Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

por mais privilegiado que seja. o Foro do Município de

Tuntum - Maranhão, 16 de fevereiro de 2023.

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA
T. O. F. LIMA

CNPJ NO 37.974.739/0001-04

TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA
CPF N® 036.136.133-52

material de construção para a Secretaria Municipal de Educação do
município de Tuntum/MA. PRAZO; 12 (doze) meses. Valor Total: R$

89.489,59 (oitenta e nove mil e quatrocentos e oitenta
cinquenta e

r
AVISO DE RESULTADO

e nove reais e

centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA-
12.361.0009.1090.0000, 12.122.0002.1090.0000. 4.4.90.52.00. Tuntum

- Maranhão. 13 de fevereiro de 2023. FERNANDO PORTELA
PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.

nove

AVISO DE RESULTADO DA CONCORRÊNCIA PUBLICA N®
007/2022. O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, por meio da Comissão
Permanente de Licitação, comunica aos participantes e demais

interessados na Concorrência Pública N° 007/2022, que tem como
objeto a Contratação de empresa especializada para construção de
terminal rodoviário no município de Tuntum/MA, que após análise das
propostas de preços pelo Presidente da CPL e sua equipe de apoio
em sessão designada para a abertura dos envelopes contendo as

propostas de preços, fica habilitada e classificada, portanto, sendo

declarada como vencedora do certame, a empresa C E SOUSA DE
ARAÚJO ENGENHARIA LTDA

>-^.602.801/0001-30.

jitações. das 08:00 às 12:00hs e

TELES

r EXTRATO DE CONTRATO^
r

i

"ÉICfRATÒ ^^TÍO" cbíÍTRAtO N.® 054/2023JÍ
MUNICÍPIO DE TUNTUM. INSCRITO
06.138.911/0001-66.

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N®

14.538.081/0001-92. CONTRATADA; T. O. F. LIMA, INSCRITA NO

CNPJ SOB O N“ 37.974,739/0001-04. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e

subsidiariamenle a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n® 008/2023.

Objeto; Aquisição de cestas básicas, a serem distribuídas pela

Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do

Adolescente, durante o período de carnaval de 2023. PRAZO: 12

(doze) meses. Valor Total: R$ 349.815,00 (trezentos e quarenta e nove

mil, oitocentos e quinze reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Código
da Ficha: 506, 08.244.0025.2034.0000 - Manut. e Func. da Sec de

Assist. Social. 3.3.90,30.00 - Material de Consumo. Tuntum -

Maranhão, 16 de fevereiro de 2023. FERNANDO PORTELA TELES

PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.

V CONTRATANTE;

NO CNPJ SOB O N®

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPALinscrita no CNPJ sob o
Esclarecimentos adicionais

n®
DE

no Setor de

„ ^ , no e-mail; cpltuntum@gmail.com.
i4 de fevereiro de 2023. Alexandre Silva Santos - Presidente da CPL.

r EXTRATO DE CONTRATO^
r

à

EXTRATO DO CONTRATO

MUNICÍPIO DE TUNTUM,
N.® 050/2023. CONTRATANTE;

INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
06.138.911/0001-66. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA. INSCRITO NO CNPJ SOB
30.486.318/0001-95, CONTRATADA: P R DE O SOUZA, INSCRITA
NO CNPJ SOB O N° 44.158,982/0001-10. Base legal; Lei
10.520/2002 e subsidiariamenle a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico

004/2023. Objeto: Contratação de empresa para

DE

O N®

n®

n
fornecimento de

ESTADO DO MARANHÃO

DIÁRIO OFICIAL
r

Fernando Portela Teles Pessoa Prefeito
ÀL

f 1
SecretárioRua Frederico Coelho, N® 411, Centro

CEP: 65.763-000 - Tuntum - MA

Site: www.tuntum.ma.gov.br

À

W

f Orçamento j
Rhicardo Herlirvall

À

W
Tipo de Publicação Terceiros

À



f
Município de Tuntum - MA ,

Diário oficiaL i
Diário Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL

TUNTUM

r 1
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i

rr r^ AVISO DE LICITAÇÃO j EXTRATO DE CONTRATO j
Á à

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023. O

Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, torna público para conhecimento

dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 10.520/02,

Decretos Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as

disposições da Lei n.® 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação

na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por

meio do sistema de registro de preços, que tem como objeto o registro

de preços para aquisição de materiais e insumos para os laboratórios

da Secretaria Municipal de Saúde, com disponibilização de

equipamentos de automação através de regime de comodato, no dia

13 de março de 2023, às 09:00 horas (horário de Brasília), por meio do

uso de recursos da tecnologia da informação, site

https://www.licitanet.com.br/, sendo presidida pelo Pregoeiro desta
Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na

Rua Frederico Coelho, N® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-

000. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web

endereço https://www.licilanet.com.br/.

Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail:

cpl@tuntum.ma.gov.br das 08:00 às 12:00h. Tuntum - MA, 28 de

fevereiro de 2023. Danilo Viana Pessoa - Pregoeiro

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 056/2023.
CONTRATANTE: MUNICiPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ
SOB O N® 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ
SOB O N° 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: ODAIR FERREIRA

DE SOUSA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 08.868.707/0001-26.

Base legal: Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/93.

Pregão Eletrônico n® 004/2023. Objeto: Contratação de empresa para

fornecimento de material de construção para a Secretaria Municipal de

Educação do município de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses.

Valor Total: R$ 223.390,11 (duzentos e vinte e três mil e trezentos e

noventa reais e onze centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.361.0009.1090.0000, 12.122.0002.1090.0000, 4.4.90.52.00. Tuntum

- Maranhão, 27 de fevereiro de 2023. FERNANDO PORTELA TELES

PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.

do Portal Licitanet

r^RETIFICAÇÃO DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS j
À

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
015/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N® 008/2023. publicada em 16 de

fevereiro de 2023, [pág. 25], N® 0473, no Diário Oficial Municipal. Na
planilha contida na cláusula quinta, onde se lé; 'VALOR TOTAL: R$
349.815,00". Leia-se: VALOR TOTAL: R$ 349.800,00”. Onde se lê:

“CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL: Parágrafo Primeiro - O
valor total é de R$ 349.815,00 (trezentos e quarenta e nove mil,

oitocentos e quinze reais)." Leia-se: “CLÁUSULA SEXTA - DO

VALOR TOTAL: Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$
349.800.00 (trezentos e quarenta e nove mil, e oitocentos reais)."

Registre-se que após a constatação do erro, a Ata de Registro de

Preços foi devidamente alterada e enviada para assinatura da
beneficiária da Ata. Tuntum - Maranhão. 28 de fevereiro de 2023.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

r
^ ERRATA DE EXTRATO DO CONTRATO j
à

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N° 061/2023, decorrente

Pregão Eletrônico n® 008/2023. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE
TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; ATRAVÉS DO FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUNTUM. INSCRITO NO

CNPJ SOB O N° 14.538.081/0001-92; CONTRATADA: T. O. F. LIMA,

CNPJ sob 0 n® 37.974.739/0001-04. OBJETO: Aquisição de cestas
básicas, a serem distribuídas pela Secretaria Municipal de Assistência
Social e da Criança e do Adolescente durante o período de carnaval de
2023. Onde se lê: “EXTRATO DO CONTRATO N° 054/2023". Leia-se:

“EXTRATO DO CONTRATO N° 061/2023". Onde se lê: Valor Total:

R$ 349.815,00 (trezentos e quarenta e nove mil, oitocentos e quinze
reais)",. Leia-se: Valor Total: R$ 349.800.00 /trezentos e quarenta e

nove mil e oitocentos reais)”. Tuntum (MA), 28 de fevereiro de 2023.
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.

ESTADO DO MARANHAO 1 r

Fernando Portela Teles Pessoa Prefeito
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

R 05. 01 - CONJ LOLITA - MUTIRÃO

PEDREIRAS / MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 21/05/2021 a 31/12/2021

CEP : 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021 N“ do Registro : 21600193265
LIVRO .0001 FOLHA: 15

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

Débitos : 592.459,74 Créditos: 592.459,74De Transporte :>

139.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

686,0402/11

Total Débitos

Total Créditos

686,04

686,04

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 466995

05/11 131.0000 4.456.90

05/11 135.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1, 11

4.800,00

05/11 136.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Confonne NF N" NFE, 1, 12

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref, mês: 102021

4.800,00

05/11 141.0000 979.00

Total Débitos

Total Créditos

15.035,90

15.035,90

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 467252

15/11 132.0000 1.670,00

Total Débitos

Total Créditos

1.670,00

1.670,00

17/11 133.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 ■ FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1, 467572

1.214,98

Total Débitos

Total Créditos

1.214,98

1.214,98

19/11 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,467766

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 ● Pagamento de INSS ref. mês 102021

134.0000 72,36

19/11 142.0000 121,00

Total Débitos

Total Créditos

193,36

193,36

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 13

24/11 137.0000 60.050,90

Total Débitos

Total Créditos

60.050,90

60.050,90

25/11 138.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Confonne NF N" NFE. 1, 14

17.303,84

Total Débitos

Total Créditos

17.303,84

17.303,84

A Transportar Débitos : 688.614,76 Créditos: 688.614,76:>
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI 0127.
f:

R 05, 01 - CONJ LOLITA - MUTIRÃO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42,034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 21/05/2021 a 31/12/2021

CEP : 65725-000

■<.

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021 N° do Registro : 21600193265
LIVRO ; 0001 FOLHA: 16

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

Débitos : 688.614,76 Créditos: 688.614,76De Transporte ====>

4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

2,01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-Iabore ref. més

1,100,0030/11 129.0000

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS SI pro-labore ref. mês

4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês; 11/2021

30/11 130.0000 121,00

30/11 140.0000 5.581,56

Total Débitos

Total Créditos

6.802,56

6.802,56

Total do Mês ==s=s> Débitos: 695.417,32 Créditos: 695.417,32

Débitos : 695.417,32 Créditos : 695.417,32A Transportar :>
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LIVRO DIÁRIO

X
?0127MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

R 05. 01 ■ CONJ LOLITA - MUTIRÃO

PEDREIRAS/MA

CNPJ /CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 21/05/2021 a 31/12/2021

CEP ; 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021 N° do Registro : 21600193265
FOLHA: 17LIVRO :0001

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

695.417,32695.417,32 Créditos:Débitos:De Transporte ;>

3.659,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 231

01/12 145.0000

Total Débitos

Total Créditos

3.659,00

3.659,00

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 20988

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ NFE, 1, 15

1.695,6502/12 146.0000

17.457,3002/12 158.0000

Total Débitos

Total Créditos

19.152,95

19.152,95

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 237
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 113

810,00147.000003/12

6.830,0003/12 148.0000

Total Débitos

Total Créditos

7.640,00

7.640,00

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 112021

979.0004/12 165.0000

Total Débitos

Total Créditos

979,00

979,00

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1, 234

4.023,0006/12 149.0000

Total Débitos

Total Créditos

4.023,00

4.023,00

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 ● Pago Duplicata nesta data ref.

13/12 161.0000 1.214,98

1.214,98

1.214,98

Total Débitos

Total Créditos

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 233

4.023,0014/12 150.0000

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 21197

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 16

502,5414/12 151.0000

20.961,8014/12 159.0000

Total Débitos

Total Créditos

25.487,34

25.487,34

A Transportar Débitos : 757.573,59 Créditos: 757.573,59:>
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LIVRO DIÁRIO

127MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

R 05, 01 - CONJ LOLITA - MUTIRÃO

PEDREIRAS/MA

CNPJ /CEI: 42.034.494/0001-75

Locai de Registro : Jucema
Período Movimento: 21/05/2021 a 31/12/2021

CEP : 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021 N° do Registro : 21600193265
LIVRO :0001 FOLHA: 18

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

Débitos : 757.573,59 Créditos: 757.573,59De Transporte :>

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 235

810,0015/12 152.0000

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 236
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1. 17

810,0015/12 153.0000

49.542,25160.000015/12

Total Débitos

Total Créditos

51.162,25

51.162,25

5.581,562.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 11/2021
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 112021

20/12 163.0000

121,0020/12 166.0000

Total Débitos

Total Créditos

5.702,56

5.702,56

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

5.290,00162.000027/12

Total Débitos

Total Créditos

5.290,00

5.290,00

473,501.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 20971

154.000028/12

4.558,091.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 20991
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 5267589

28/12 155.0000

8.370,0028/12 156.0000

Total Débitos

Total Créditos

13.401,59

13.401,59

1.100,004.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

31/12 143.0000

121,002.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS SI pro-labore ref. mês

144.000031/12

5.290,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 21297

157.000031/12

6.076,044.01.01.03.0012 - SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 12/2021

164.000031/12

845.717,03845.717,03 Créditos:Débitos :A Transportar :>
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LIVRO DIÁRIO

0127MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

R 05, 01 - CONJ LOLITA - MUTIRÃO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001 -75

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 21/05/2021 a 31/12/2021

CEP ; 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021 N° do Registro : 21600193265
LIVRO :0001 FOLHA: 19

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

Débitos : 845.717,03 Créditos: 845.717,03De Transporte =====>

4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

011 - Custo de Mercadorias Vendidas Compras de Mercadorias

226.850,3231/12 167.0000

4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
1.01.03.01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

011 - Custo de Mercadorias Vendidas Compras de Mercadorias

549,0031/12 168.0000

1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS

4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)

011 - Custo de Mercadorias Vendidas Estoque Final

58.199,13169.000031/12

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

399.837,83170.000031/12

7.700,002.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

31/12 171.0000

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.03.0012 - SIMPLES

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

21.331,42172.000031/12

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

169.200,1931/12 173.0000

Total Débitos

Total Créditos

896.254,93

896.254,93

1.729.384,92 Créditos: 1.729.384,92Débitos:Total do Mês :>
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BALANÇO PATRIMONIAL

MAR SANTOS FERREIRA EIREÜ 0127

R 05, 01 - CONJ LOLITA - MUTIRÃO - CEP ; 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período de Movimento : MAIO/2021 a DEZEMBRO/2021

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data Registro: 21/05/2021 Número Registro; 21600193265

Folha; 20

ATIVO

CIRCULANTE 343.296,30 D

DISPONÍVEL 285.097,17 D

CAIXA

CAIXA MATRIZ

285,097,17 D

285.097,17 D

58.199,13 DESTOQUES

ESTOQUES DE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

58.199,13 D

58.199,13 D

TOTAL DO ATIVO 343.296,30 Dt>

PASSIVO

21.690,08 CCIRCULANTE

8.370,00 CFORNECEDORES GERAIS

8.370,00 C

8.370,00 C

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 1.100,00 c

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL
PRO LABORE A PAGAR

979,00 C

979,00 C

121,00 C

121,00 C

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 12.220,08 C

12.220,08 C

12.220,08 C

IMPOSTOS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

321.606,22 CPATRIMÔNIO LIQUIDO

120.000,00 CCAPITAL SOCIAL

120.000,00 C

120.000,00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL
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BALANÇO PATRIMONIAL
,/^r\
? fTt.MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

f-v'
P,,LR 05, 01 - CONJ LOLiTA - MUTIRÃO ■ CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ : 42.034.494/0001-75

Local de Registro ; Jucema
Periodo de Movimento : MAIO/2021 a DEZEMBRO/2021

Cf

Inscrição Estadual; 12.697.725-9

Data Registro; 21/05/2021 Número Registro; 21600193265
Folha: 21

201.606,22 CLUCRO OU prejuízo NO EXERCÍCIO

201.606,22 C

201.606,22 C

LUCRO NO exercício

LUCRO NO PERIODO

TOTAL DO PASSIVO ====> 343.296,30 C

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio
Liquido,

a importância de;

R$ 343.296,30 ( Trezentos e Quarenta e Três Mil e Duzentos e Noventa e Seis Reais e Trinta Centavos )

PEDREIRAS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA

TITULAR

C.P.F. :010.226.683-23

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABILISTA

C.P.F. ;460,225.463-20 RG: 1213386 MA

C.R.C. :MA-6285
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/fÉ^^f ^ii
"■'2^MAR SANTOS FERREIRA EIRELl

R 05, 01 - CONJ LOLITA - MUTIRÃO

PEDREIRAS / MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro: Jucema
Período Movimento: MAIO/2021 a DEZEMBRO/2021

CEP : 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro: 21/05/2021 N° do Registro: 21600193265
FOLHA: 22

Receita Bruta

RECEITAS

VENDAS DE MERCADORIAS 399.837,83 399.837,83

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 399.837,83

(-) Custos de bens e/ou serviços vendidos

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 169.200,19 169.200,19

230.637,64(=) Lucro Bruto

(-) Despesas Operacionais
DESPESAS ADMINISTRATIVAS

PRO-LABORE 7.700,007.700,00

DESPESAS TRIBUTARIAS

SIMPLES 21.331,42 21.331,42

201.606,22

201.606,22

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO	

PEDREIRAS / MA. 31 de Dezembro de 2021

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA

TITULAR

C.P.F. :010.226.683-23

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABILISTA

C.P.F. 1460.225.463-20 RG: 1213386 MA

C.R.C. iMA-6285
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TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO

N° de Ordem 1

Contém este livro 23 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 23 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
21/05/2021 a 31/12/2021 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

R05.01 -CONJ LOLITA
MUTIRÃO

65725-000

PEDREIRAS/MA

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

Registrado em JUCEMA
sob n°21600193265

Arquivado em 21/05/2021

Inscrição Estadual n° 12.697.725-9
C.N.PJ. n®42.034.494/0001-75

Pedreiras/MA, 31 de Dezembro de 2021

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA

TITULAR

C.P.F.: 010.226.683-23

R.G.; 2309130 SSPPI

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

Contabilista

C.P.F.: 460.225.463-20

R.G. ; 1213386 MA

C.R.C.: MA-6285



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAR SANTOS FERREIRA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA01022668323

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA46022546320

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 21/02/2022 15:51 SOB N” 20220221383.

PROTOCOLO: 220221383 OE 17/02/2022. NIRE: 21600193265.

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

JUCEMA AHSEU40 DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 21/02/2022

enipresaf acil. ma. gov. br



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n"
12202290880 em 21/02/2022, protocolo 220221383. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor

(http://www.emDresafacil.ma.qov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

MAR SANTOS FERREIRA EÍRELINome Empresarial:

Número de Registro; 21600193265

42034494000175CNPJ:

Munícipio: Pedreiras

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: 21/05/2021 - 31/12/2021

Assinante(s) Nome CRC/OAB

MARIA ANTONIA RODRIGUES

SANTOS FERREIRA
01022668323

46022546320 JAILSON DE ALMEIDA ROCHA MA6285

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 21/02/2022 15:51 SOB N“ 20220221383.

PROTOCOLO: 220221383 DE 17/02/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12202290880. NIRE: 21600193265.

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

JUCEMA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 21/02/2022

empresafacil.ma.gov.br

A validade daste documento, se Impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

Informando seus respectivos cOdIgos de verificação.



https://servicos.crcma.org.br:444/spwMA/consultacadastral/EmitirExt...Firefox

MCRCMA
CONSELHO REGKMWL DE COMTAKUDW)E

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-sehabilitado para o exercício da profissãocontábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
: JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

: MA-006285/0-7

: CONTADOR

.225.463-

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA,
***

CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 23/11/2022 as 07:29:53.
Válido até: 21/02/2023.

Código de Controle: 899328.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

23/11/2022 07:3C1 of 1
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ATFSTADO Di- CAPACIDADi: í hCNICA

A cmptv^ MAR SANTOS H-.RRKIRA KIRKU. inscrila iio CNPJ soh n"

42.0.'4.4y4 (M'M)I-75. situada mi conjunto l.ollia. rua 05. n" Ol. Mutirão. Cf.P; 65.7254)tK).

Pedreiras M A. executou os serxivos de contrata«;àt* de pesstias jurídicas para romecimenio

de ^cneros alimentícios para a composição de cestas básicas, para a distribuição yratuita a

tamilia em situação de \ulncrabilidade siKial. m> Miinicipio de l.ima Campos, de interesse

desta Adminislraç.1o t^'iblica reterente ao contrato m' 20220017. datado dt» dia 12 01 2022

e qiK* tais fornecimentos foram reali/ad('s salisfaioriamenlc. nào existindo cm nossos

até a presente Jata. latos gu; desabonem sua conduta e resp»msitbilidade eont

obrigaçAes assumidas.

●Atestamos ainda, que a empresa desempenhou plcitamente suas obrigaçi5es.

cumprindo tecnicamente u Uxlas as nonttas c demais exijjcrtcias leyais. inexisiindo.

p»)nanti>. fato que desabonem sua idoneidade.

rej:iMri>s.

l.ima Camp(*s. 07 dc l etereiro de 2022.

Uw,

Lístu WadnaOjirrf

Secretaria Municipal dc .Admiiíistr.içào e l●inunças,

l*ÍS«t **n -^1»»
u-t* inuíir I
●n'r I .i«ii >
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l-STADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMA CAMPOS
CNPJ N» 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

Processo Administrativo n° 105/2021
CONTRATO N° 20220017

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
EMPRESA MAR SANTOS FERREIRA EIRELI,
NA FORMA ABAIXO:

E A

O MUNICÍPIO DE UMA CAMPOS. ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P J sob o n°
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Centro, Cep
65 728-000, Lima Campos-MA, neste ato representada pela Secretana Municipal de
Assistência’Social e Cidadania. Lima Campos. Maranhão, ^^este ato representada pela
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania. Sr^. J^^^E J30MES DE LIMA,
portadora da cédula de identidade n'’ 025622582003-1 SSP/MA e CPF 015497923-69.
doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa MAR SANTOS FERREIRA EIRELI.
inscrita no C.N.P.J sob o n.° 42.034.494/0001-75. com sede no Conj. Lolita Rua 05 n 01,
Mutirão - Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por
seu representante legal. Sra. MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS ^ERREI^RA. R.a n^
2309130 SSP Pi C P.F. n.° 010.226.683-23. têm. entre si, ajustado o presente CONTRAIO N
20220017, decorrente do Pregão Eletrônico n° 049/2021, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n® 105/2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n® 10.520/02. aplicando-se. subsidiariamente. no que couberem a
Lei Federal n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n 123/20üb
e demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

11.0 presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) juridica(s) para
fornecimento de gêneros alimentícios para composição de cestas básicas, para distribuição
gratuita à famílias em situação de vulnerabilidade social no Município de Lima Campos/MA,
conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do editai da licitaçao na
modalidade Pregão, sob o n“ 049/2021, e em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 298.280.00 (duzentos e noventa e oito mil
duzentos e oitenta reais), conforme planilha abaixo:

1

V*’.3K T3TAI.UUAHTIBADE VALOS CHITAPIOUMTDAOE
ITSM DESCKlCAO/ESPECinCAÇÔES

0C60)i ,rAn»*ros alir.onticio» para craroatçío cejti»
JS ICOTA PRISCIPAL) , . ,
pdtA diacribui7A3 gr.itultu a aituacâo d«
vulnarabJlldJdo no o fle Llna Cacpoa/KA.
A Ceota BaaU-a ● Corí>ostd peloa »e(juinc»a prcducoa:

:9R.:gQ,007’i,i70<,000.0(1IxAaie UKIOAOS

o; Kg dr Avutai Refir.ade, srti.yi .
OJ -r9 de Alco:

Agulhinh* Tipo 1
0? Set de Biscoito Agj* E

Creker <C0gr <3»ii

Eiabal. Ikd

- Tipo Cte«-.r.
01 Kct de Caí*

Torrado e ;<o;do.

01 Kg de Tarinh* O»
Mandioca BrAfica Ikç

o: Kq rt- r-ijSo Tipo Carioc». Tij"-.
Enfcal. lag

02 Pct de FlocSo Eo

SOOq
02 Pct de Lvlle

tsihal .MlihOi

E.” Fa Ir.tegrai. Erdai. iOOq

Tipo Espaguete Eríal. SOOgi
C2

pLt de HaearrSn

Praça Duque de Caxias, s/n, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
Fone: (99) 36461112

E-mail: assistencla@limacampos.ma.gov.br
Página 1 de 12 MARIA ANTONIA Aia.uaua<',.«M<sai.)v

RODRIGUES SANTOS

FERHEIRA.0I0226633 o«id> >u;oi u ii;cw



ESTADO DOMARANHAO

PREEEITUUA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
CNPI N« 06.933.S19/0001-09
^RrnFTAmA municipal de assistEncia social e cidapanja

.> *Wf

..... ,

ae ôlíc M sojj He!iva<iv, £niMi. Pet »OC»i
C2 Unlrt. dc

.'^rdinha Zn HolRo ^ Tswato líSflr.
29a.2BO.OO●.●AU3R .TLOBM Ki

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição:
1 - Edital do Pregão Eletrônico n.“ 049/2021;
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA,
Ml - Ata de Registro de Preços n° 01/049/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCjA . ^
4.1 O presente contraio iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência ate 31 de
Dezembro de 2022.

4.2. O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado, nos termos da Lei
Federai n*. 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
5 1. Os pedidos das cestas básicas a serem adquiridas pela Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania, serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de
Preços e/ou do(s) respectivo(s) contrato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão da
Ordem de Fornecimento, onde serão detalhadas as quantidades para a entrega, além do local
exato onde será(ao) efetuada{s) a(s) referida{s) entrega{s), a ser encaminhada a empresa
contratada por e-mail eletrônico ou outro meio hábil.

5.2. A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis,
contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento das
cestas básicas), nos endereços que serão informados pela Secretaria Requisitante nas
respectivas ordens de fornecimento, tudo por conta do fornecedor.

5.2.1. Os alimentos deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagem
plástica (saco), atóxica, adequada e reforçada, denominada: CESTA BÁSICA.
5.2.2. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da empresa contratada.

5.3. As Cestas Básicas serão recebidas provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente,
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório e apos a
verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos que compõem as referidas cestas
básicas.

5.4. As cestas básicas reprovadas no recebimento provisório serão devolvidas, devendo a
Contratada substituí-las no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
Notificação arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo nao seja observado,
será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos nao exime a Contratada
da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

5 5. As cestas básicas, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em
todo território municipal, nos endereços que serão Indicados pela Secretana Municipal de
Assistência Social e Cidadania, nas respectivas Ordens de Fornecimento, ou no Aímoxarifado

endereço: Av. JK, S/N, Centro - Limada Prefeitura Municipal de Lima Campos, no

Praça Duque de Caxias, s/n! Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
Fone: [99)36461112

E-mail: assistcnda@limacampos.ma.güV.br
Página 2 Uc 12
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMA CAMPOS

CNP) N“ 06.93:1.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÍ-NCIA SOCIAL E CIDADANIA

Campos/MA. em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 14;00h, horário
loca!, a critério da CONTRATANTE.

um servidor para efetuar o5.6. A Secretaria Requisitante designará uma comissão
recebimento dos produtos, na forma prevista no Termo de Referência, obedecidas as
disposições constantes na alínea b. inciso il do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93.

ou

5 7 Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da
Secretaria(s) Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e
fundamentado ern motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior,
observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93.

5.8 As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Terrno de Referência
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e
desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento.

5.9 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da
Prefeitura de Uma Campos desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior,
observado o art. 57, § 1 °, da Lei Federal n® 8.666/1993.

5.10. Se algum produto apresentar irregularidade, a Prefeitura Municipal o enviará a um
laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da
qualidade e obtenção de comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele
exigido na licitação e apresentado em sua proposta comercial, sendo que, neste caso. as
despesas correrão por conta da contratada. A Prefeitura o fará quando, no curso da execução
contratual, verificada uma qualidade do produto fornecido diferente daquelas especificadas
por ocasião da assinatura da ata. cujas características contrariem as definidas no Termo de
Referência, produtos estes alterados e / ou adulterados.

5.11. A CONTRATADA deverá fornecer produtos conforme o disposto no padrão de
identidade e qualidade estabelecidas pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária/
Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou pelas
autoridades sanitárias locais e/ou estaduais, bem como as especificações que se encontram
no Termo de Referência.

5.12. Os alimentos que compõem a
atendendo ao disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto
(organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida
pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária ~ ANViSA, Ministério da Agricultura/Pecuária e
Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme
tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM,
SIE, SIF).

5.13. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item
anterior e as especificações mínimas exigidas abaixo:

cesta básica deverão ser de primeira qualidade

● Identificação do produto;

● embalagem original e intacta.
● data de fabricação,

● data de validade,

● peso líquido,

Praça Duque de Caxias, s/n. Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
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● Número do Lote,

● Nome do fabricante.

● Registro no órgão fiscaüzador (SIM. SIE e SIF) quando couber; e
● Demais exigências pertinentes.
5 14. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar (em) o
recebimento dos produtos na forma prevista no Termo de Referência, obedecidas as
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93.
5.15. Os prazos de fornecimento do objeto poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria
Requisitante. desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em
motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 5/, i ,
da Lei Federal n“ 8.666/93.

aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante. e
desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento.
5.17. O recebimento dos produtos se dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93.

5.11. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Termo de
Referência, Anexo I do Edital da licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO . _
6.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão
designada para esse fim.

6 1 1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios. e. na ocorrência desta, nao implica

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do
art. 70 da Lei n® 8.666/93.

5.16. As

em

6.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendencias que

determinando o que for necessário à regulanzaçao dassurgirem no curso de sua execução, , , . « o ^
faitas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n 8.666/1993 e suas
alterações posteriores.

6 3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer formji restrinja a
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçao sobre os
produtos fornecidos diretamente por servidor designado.

6 4 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato. Indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmenle envolvidos, determinando o que for necessário a regulanzaçao das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

6 5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para
0 acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas a autoridade superior
deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Praça Duque cte Caxias, s/n, Cenlro - CEP 65728-üOO - Lima Campos - MA.
Fone: (99)36461112

E-mail: assistencia@limacampos.ma.gov.br
Pági»n 4 rie IZ

MARIA ANTONIA

ROOfiiGUrS SANTOS



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMA CAMPOS

CNPJ N« 06.933.519/0001.09
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

7 1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo
dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado peia CONTRATADA, mediante
a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente,
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União e ●'Previdenciária”. emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014
(Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,^comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual,
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, quanto á Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município
do domicílio ou sede da empresa licitante: Certificado de Regularidade de Situação do FGTS
- CRF, emitido pela -Caixa Econômica Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua
proposta.

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Secretaria Requlsitante.

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante,
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável
pelo Recebimento.

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no
prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme art. 40, § 3“, Lei r\° 8.666/93.

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0.5% (meio por cento)
ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado.

Praça Duque de Caxias, s/n. Centro - CEP 6.S728-000 - l.ima Campos - MA.
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7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem
Bancária, no Banco Caixa Econômica, Conta Corrente n® 3210-2, Agência n 0667 em

de M A R SANTOS FERREIRA EIRELl.

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos,
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula.
O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros.

nome

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA nao tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratonos
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula;

EM = 1 X N X VP

em que:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso,
i = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

6/tOQ 1 = 0.00016438
^ 365
i = taxa percentual anual no valor de 6%.

36S

8.9. Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.8.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO _ ....
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustaveis,
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

10,2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-flnanceiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II. alínea d. da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da
contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada
conforme dotação orçamentária abaixo especificada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA:
UKI. ORÇA.MENTARIA:

sUNÇAO PROCRAM/vTICA:
PRÜJ.ATIV1DADE;__
ELEM. ÜE DESPESA:

DISPONIBILIDADE ORÇ.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PRODUTOS
12.1. O prazo de validade dos produtos que compõem a cesta básica devera ser igual ou
superior à 06 (seis) meses.

- Fundo Municipal de .Assistência Social1301

oe.z^^.oobi

2.üb8 - ManutençSo do Proçratna Alimento na Mesa
- Material,'bem ou serv. p/ disc. gratuita3.3.90.32.00

298.2&0.00
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12 2 Os prazos supracitados serão contados a partir da entrega definitiva do objeto,
excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior, devidamente
comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade, constantes da embalagem, ou
os casos em que a validade esteja prevista na própria descrição do item constante no Termo
de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGACOES DA CONTRATADA
13 1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de
Referência do Pregão Eletrônico n° 049/2021 e na Ata de Registro de Preços n“ 01/049/2021:

produtos conforme especificações definidas no presente Termo de13.1.1. Fornecer os

Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas;
13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da
Ata. relacionados com as características dos produtos;

determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de
dentro do

13.1.4. Entregar, nos locais
Fornecimento, os produtos, objeto da presente contratação, às suas expensas
prazo de entrega estabelecido;

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

13.1.6. Indicar, formalmente, preposío apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE,

dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado daa) Apurado o .
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecirnento,
total DU parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessana. e
recusar os produtos empregados que julgar Inadequados;

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento:

13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

as
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:tr

z>

ônus para a CONTRATANTE13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem

no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência.
13 1 14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção individual - EPI. quando for o
caso;

13.1.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados:
a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;
b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação
exigidas no edital;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
expressa concordância do Órgão Gerenciador.

13 116 A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o
resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prornetida^s pelo
fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos
termos legais.

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento
de'Bens. os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

13.1,18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as
características peculiares de cada item e, quando for o caso. possuir em suas embalagens
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento,
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante,
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita
utilização dos mesmos.

13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos
efetuados durante a vigência da Ata do Registro de Preço, ainda que o fornecimento
decoirente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

preços sem a

13 1 21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões

para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.
13.1.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de consumo e aplicabilidade,

locais indicados pela Secretaria Requisitante, em estrita observância das
TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva fatura (Nota

ou

no prazo e

especificações do
Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto,
13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes ao
objeto da presente aquisição;
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13.1.24. Comunicar a secretaria requisitante, no prazo Máximo de 48 (quarenta e oito) horas
que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

13,1.25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
aquisição;

13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada,
exceto nas condições autorizadas no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de contrato;

13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s) contribuição(ões) tributaria(s), fiscal(is) e
de logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

13.1.28. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos de
suas atividades de rotinas.

13.1.29. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no
edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no editai e no Anexo !,
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n® 049/2021 e na Ata de Registro de Preços n°
01/049/2021:

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,

danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

as

nociVO ou

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas:

14.1.4. Aplicar á CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios
estabelecidos no Termo de Referência:

14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato:

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com
fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIIVIPLEIVIENTO E SANÇÕES
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que. convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contraio ou a ata de
registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

0

Praça Duque de Caxias, s/n, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campo.s - MA.
Fone: (99] 36461112

E-mall: assistenda@limacampos.ma.gov.br
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exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União. Estados,
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de
Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

15.2 Em caso de inexecuçâo parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

l- Multa de: ^ ^
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçâo parcial ou total da obrigaçao
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com validade inferior ao
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a nao-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçâo parcial ou total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto,
por período superior ao previsto na alínea “a", do inciso I, ou de inexecuçâo parcial da
obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecuçâo total da obrigação
assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

15 5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

15 6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos
e condições espedncados no § 1“ do art. 57 da Lei 8.666/93. sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.
15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por parle da CONTRATADA, na forma da lei.

Praça Duque de Caxias, s/n. Ceniro - CEP 6B728-000 - Lima Campos - MA.
Komí:(99‘)3646ni2

E-mail: a.ssistenda@Hmncampü.s.ma.gov.br
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15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento
do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das
multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilizaç ão do infrator pelo
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ~DA RESCISÃO
16.1 A inexecuçâo, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo
instrumento legal, na Lei n° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79,
da Lei Federal n“. 8.666/93.

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos incisos ! a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do coritrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n“ 049/2021 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ■ DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento,
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUMPAMENTACÃO LEGAL
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
N^ 049/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n® 10.520/2002. Decreto Municipal
n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, .será realizada
através de protocolo.
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial,
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20
(vinte) dias contados a partir do quinto día útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

- DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTECLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA
INSTRUMENTO

Praça Duque de Caxia.s, s/n, Centro - CEP 6572B-00Ü - Linia Campos - MA.
Tone: (99)36461112

li-mail; a.ssi.stencia@limacanipos.ma.gov.br
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Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n® 8.666/93 e alterações
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6®, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores), até o 5® (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

23.1

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas
legais pertinentes.
24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

LIMA CAMPOS (MA), 12 de Janeiro de 2022.

-// //
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MAR SANTOS FERREIRA EIREÜ
CNPJ n® 42.034.494/0001-75

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA
Empresaria

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

02.

CPF

-MA.
Praça Duque de Caxias, s/n. Centro - CEP 6572B-Ü0Ü - Lima Campos

Tone: (99] 36461112
F.-mail: assistencia@limacampos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
CNPJ N* 06.933.519/0001-09

SECRETARIA MÜNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

Processo Administrativo n® 105/2021

CONTRATO N® 20220212

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E A

EMPRESA MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

NA FORMA ABAIXO:

t

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS. ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n®
06.933.519/0001-09. pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Centro. Cep
65.728-000, Lima Campos-MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de
Assistência Social e Cidadania, Lima Campos, Maranhão, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania, Sr®. JEANE GOMES DE LIMA,
portadora da cédula de identidade n® 025622582003-1 SSP/MA e CPF n® 015497923-69,
doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa MAR SANTOS FERREIRA EIRELI,
inscrita no C.N.P.J sob o n.® 42.034.494/0001-75, com sede no Conj. Loiita Rua 05 n” 01
Mutirão — Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por

representante legal, Sra. MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA, R.G. n.°
2309130 SSP Pi, C.P.F. n.® 010.226.683-23, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N®
20220212, decorrente do Pregão Eletrônico n° 049/2021, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n® 105/2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02. aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a
Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n® 123/2006
e demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - PQ QBJETQ.

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de gêneros alimentícios para composição de cestas básicas, para distribuição
gratuita à famílias em situação de vulnerabilidade social no Município de Lima Campos/MA
conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na
modalidade Pregão, sob o n“ 049/2021, e em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA.

I

seu

I

CLAUSULA SEGUNDA - DQ VALQR

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 76.260,00 (setenta e seis mil, duzentos e
sessenta reais), conforme planilha abaixo:

CUWrriDACE valor IWITARIO valí» totalITC.M EESCRICÁO/ESPECtriCACteS

06£03Z CftiKios alLa«:itlcios p«c« cofipoalc&o da castasbAilc UNiPAcr
as «COTA RESERVA1>A)

para distribulçAo gratuita n fanLUas ea situacío da
vulnerabillcldüc social no Município de Lisa Caspos/MA.
A Casta Bislca é Ccsposta paios sa^ulnces produtos:

UMIOASC

76.2ec,001.000,00

02 Kg de Sçicat Rufir.ado, Esbsl. ILg
03 Kg ca Acros

AgvlMr.ba Tipo 3 cabal. Ikg
02 Pct da filseoito Agua B
Sal - Tipo Czaara CraKar
01 Pct da Cat*

Torrado c Koido, Eabal. 2S0g

Cl .Kg da Farinha Da
Mandioca Branca ikg

01 Kg da FalJSe Tipo Carioca, Tipo
1 Esbal. liig
02 Fct da Flocls Ca Hllho, Eabal.

ioCg
02 Pct de Leite E.c PO Intagral, Eebal. 200g

400gr «3x11

02

Pct de MacarrAo Tipo Espaguete Ental. SOOgt

Praça Duque de Caxias, s/n, Centro — CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
Fone; (99) 36461112

E-mail; assiscencia@Iimacampos.ma.gov.br
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01 Unld.

do 6««o t* Soi» Befincdo, i:abiil. Pet 90Dal
02 Vnid. da

Sardinha Cn Kolho Do Tosata 12Sor.

'76.260,00VALOR SlOBAI, RS

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃQ

3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição;
I - Editai do Pregão Eletrônico n.° 049/2021;
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
III - Ata de Registro de Preços n° 01/049/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência ate 31 de
Dezembro de 2022.

4.2. O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado, nos termos da Lei
Federal n". 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO PQ OBJETO

5.1. Os pedidos das cestas básicas a serem adquiridas peta Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania, serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de

Preços e/ou do(s) respectivo(s) contrato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão da
Ordem de Fornecimento, onde serão detalhadas as quantidades para a entrega, além do local
exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à empresa
contratada por e-mail eletrônico ou outro meio hábil.

5.2. A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis,
contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento das
cestas básicas), nos endereços que serão informados pela Secretaria Requisitante nas
respectivas ordens de fornecimento, tudo por conta do fornecedor.

5.2.1. Os alimentos deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagem

plástica (saco), atóxica, adequada e reforçada, denominada: CESTA BÁSICA.

5.2.2. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da empresa contratada.

5.3. As Cestas Básicas serão recebidas provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente,
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a

verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos que compõem as referidas cestas
básicas.

5.4. As cestas básicas reprovadas no recebimento provisório serão devolvidas, devendo a
Contratada substituí-las no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado,
será considerada inexecuçio contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada
da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

5.5. As cestas básicas, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em
todo território municipal, nos endereços que serão indicados pela Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania, nas respectivas Ordens de Fornecimento, ou no Almoxarifado
da Prefeitura Municipal de Lima Campos, no endereço: Av. JK, S/N, Centro - Lima

no

Praça Duque dc Caxias, s/n7Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
Fone: (99)36461112

E-mail: as<tistcncia@!imacampos.ma.^ov.br
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Campos/MA, em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08;00h ás 14:00h, horário
local, a critério da CONTRATANTE.

5.6. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o
recebimento dos produtos, na forma prevista no Termo de Referência, obedecidas as
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n®. 8.666/93.

5.7. Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da
Secretaria(s) Requisitante(s). desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior,
observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n°8.666/93.

5.8 As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e

desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento.

5.9 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da
Prefeitura de Lima Campos desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior,
observado o art. 57, § 1®, da Lei Federal n®8.666/1993.

5.10. Se algum produto apresentar irregularidade, a Prefeitura Municipal o enviará a um
laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da
qualidade e obtenção de comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele
exigido na licitação e apresentado em sua proposta comercial, sendo que, neste caso. as
despesas correrão por conta da contratada. A Prefeitura o fará quando, no curso da execução
contratual, verificada uma qualidade do produto fornecido diferente daquelas especificadas
por ocasião da assinatura da ata, cujas características contrariem as definidas no Termo de
Referência, produtos estes alterados e / ou adulterados.

5.11. A CONTRATADA deverá fornecer produtos conforme o disposto no padrão de
identidade e qualidade estabelecidas pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária/
Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou pelas
autoridades sanitárias locais e/ou estaduais, bem como as especificações que se encontram
no Termo de Referência.

5.12. Os alimentos que compõem a cesta básica deverão ser de primeira qualidade,
atendendo ao disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto
(organolépticas, físico-químicas, microbiológicas. microscópicas, toxicológicas), estabelecida
pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e
Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme
tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM,
SIE, SIF).

5.13. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item
anterior e as especificações mínimas exigidas abaixo:

● Identificação do produto;

● embalagem original e intacta,

● data de fabricação,
● data de validade,

● peso líquido,
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● Númerodo Lote,

● Nome do fabricante.

● Registro no órgão fiscaüzador (SIM, SIE e SIF) quando couber; e
● Demais exigências pertinentes.
5.14. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar (em) o
recebimento dos produtos na forma prevista no Termo de Referência, obedecidas às
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93.

5.15. Os prazos de fornecimento do objeto poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria
Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em
motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1°,
da Lei Federal n° 8.666/93.

5.16. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e'

desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento.

5.17. O recebimento dos produtos se dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93.

5.11. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Termo de
Referência, Anexo ! do Edital da licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZACÃQ

6.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão
designada para esse fim.

6.1.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do
art. 70 da Lei rf 8.666/93.

6.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas
alterações posteriores.

6.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os
produtos fornecidos diretamente por servidor designado.

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para
0 acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior
deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo
dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante
a apresentação de Nota Físcal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente,
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária", emitida pela
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014
(Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual: Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual:
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município
do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS
- CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua
proposta.

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Secretaria Requisitante.

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante,
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável
pelo Recebimento.

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no
prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que Isso gere direito ao reajustamento do preço ou á atualização
monetária.

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93.

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento)
ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado.
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7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem
Bancária, no Banco Caixa Econômica, Conta Corrente n° 3210-2, Agência rf 0667 em
nome de M A R SANTOS FERREIRA EIRELI.

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos,
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula.
O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

em que:

EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data previstapara o pagamentoe a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;

— 1 = 0,00016438

i = taxa percentual anual no valor de 6%.

8.9. Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.8.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENIO

9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis,
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA ■ DA REVISÃO DE PREÇOS

10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da
contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-- DA DOTAÇÃO ORCAIVIENTÁRIA

11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada
conforme dotação orçamentária abaixo especificada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA:

UMI.ORÇAMENTÁRIA;
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
PROJ.ATIVIDADE

ELEM. DE DESPESA:

1301 - Fundo Municipal de Assistência Social
00.244.0053

2.058 - Manutenção do Programa Alimento na Mesa
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PRODUTOS

12.1. O prazo de validade dos produtos que compõem a cesta básica deverá ser igual ou
superior à 06 (seis) meses.
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12.2. Os prazos supracitados serão contados a partir da entrega definitiva do objeto,
excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior, devidamente
comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade, constantes da embalagem, ou
os casos em que a validade esteja prevista na própria descrição do item constante no Termo
de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13,1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de
Referência do Pregão Eletrônico n° 049/2021 e na Ata de Registro de Preços n® 01/049/2021:

13.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas:

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciadorda
Ata, relacionados com as características dos produtos;

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de
Fornecimento, os produtos, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do
prazo de entrega estabelecido;

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiei execução do Contrato;

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes á execução do objeto contratual;

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
cuipa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE,

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias á fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e
recusar os produtos empregados que julgar inadequados;

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

Praça Duque de Caxias, s/n, Cenlro - CEP 65728-000 — Lima Campos - MA.
Fone: (99) 36461112

E-mail: assistencia@Iimacampos.ma.gov.br
Púeinu 7 dc 12

MARIA ANTONIA

RODRIGUES

SANTOS

Aulntdo de (crina digitai
por MARIA ANTONIA
RODRIGUES SANTOS
FERREUU:0102T66U2T

PERREIRA:01022668 Oadoi: 2022.04.06
15;14:44 .03-00323



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMA CAMPOS

CNPJ N" 06.933.519/0001-09

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE,
no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência.

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

13.1.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados;

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação
exigidas no edital;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o
resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo
fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a ínutilização nos
termos legais.

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento
de Bens, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete,

seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento,
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante,
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita
utilização dos mesmos.

13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que

solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões
ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

13.1.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de consumo e aplicabilidade,
no prazo e locais indicados pela Secretaria Requisitante, em estrita observância das
especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva fatura (Nota
Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto;

13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes ao
objeto da presente aquisição;
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13.1.24. Comunicar a secretaria requisitante, no prazo Maximo de 48 {quarenta e oito) horas
que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
aquisição;

13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada,
exceto nas condições autorizadas no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de contrato;

13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos
trabalhistas, previdenclários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s) contribuição(ões) tributarla(s), fiscal(is) e
de logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato:

13.1.28. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos de
suas atividades de rotinas.

13.1.29. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no
edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I,
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 049/2021 e na Ata de Registro de Preços n®
01/049/2021;

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

14.1.3. Efetuar 0 pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas:

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis:

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios

estabelecidos no Termo de Referência;

14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA:

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.9. Comunicar á CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de
registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

Praça Duque dc Caxias, s/n, Ccniro - CEP 65728-000 - Liina Campos — MA.
Fone: (99)36461112

E-mail: assistcncia@limacampos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
CNPJ N" 06.933.519/0001-09

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADAMA

exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de
Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

I- Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com validade inferior ao
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto,
por período superior ao previsto na alínea “a", do inciso 1, ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação
assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

15,4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após reguíar processo
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias. a partir do
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta

Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

15,6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação noscasos
e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se

documento comprobatório do alegado pela Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

Praça Duque de Caxias, s/n, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
Fone: (99)36461112

E-maíl; assÍstencia@limacampos.m.‘).gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ N“ 06.933.519/0001-09

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento
do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das
multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESgLSÃQ

16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo
instrumento legal, na Lei n.“ 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79,
da Lei Federal n°. 8.666/93.

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDICÕES DE HABILITAÇÃO E QUAÜFICACÁQ
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n® 049/2021 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS

18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento,
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n®
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
N° 049/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal
n® 021/2020, e subsidiariamente. no que couber, as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se,
supietivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões sobre as quantidades, de até 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor iniciai
atualizado do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ■ DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada

através de protocolo.
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA_VI_GÉSIIVIA SEGUNDA - DA.EUBLICACÃQ

22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial,
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTECLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

INSTRUMENTO

Praça Duque de Caxias, s/n, Cenlro — CEP 65728-000— Lima Campos - MA.
Fone: (99)36461112

E-mail: assislencia@limacampo'.?.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMA CAMPOS
CNPJ N" 06.933.519/0001-09

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se
houver), será efetuada na imprensa oficia! (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores), até o 5® (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES fINAiS

24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas
legais pertinentes.
24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas

da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

LIMA CAMPOS (MA), 06 de Abril de 2022.

IMA CAMPOS/MA

PAL DE LIMA CAMPOS
JEANE GOMES DE LIMA

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania
CONTRATANTE

MUNICIPIO/DE
PREFEITURA MUNI

MARIAANTONIA

RODRIGUES SANTOS Roowcws

rtRREIKA.OíU^ZooBjA

.0)07

Asslnist9delo(rT<t<jl(Ril|»i

3

MAR SANTOS FERREIRA EIRELi

CNPJ n® 42.034.494/0001-75

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA

Empresaria
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01.

CPF N° ^

02.

CPF Ç

Praça Duque de Caxias. s<'n, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
Fone: (99) 36461112

E-maii: assistencia@limacampos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

l»REFEITDR.\ MUMCIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CSPJ A".20.539.983/00()l-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, através do Fundo Municipal dc
Assistência Social, com sede na Av. Deputado Carlos Melo. n° 1670, Bairro Aeroporto. CEP
n° 65.727-00 - Trizidela do Vale/MA. centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n”
20.539.983/0001-46. neste ato representado pela Sr.* Maria Rosilene Silva, nomeado pela
Portaria n" 006/2021 GP. dc 04/01/2021, publicada cm 04/01/2021. ATESTA para os

devidos fins que a empresa MAR SANTOS FERREIILA EIRELI, inscrito no CNPJ sob
n° 42.034.494/0001-75, estabelecida no Conj. Loliia na Rua 05. Bairro Muiiriio, CEP:

65.725-000. Pedreiras-MA. representada neste ato pela Sra. Maria Anlonia Rodrigues Santos

Ferreira portadora da carteira de identidade n° 2309130 SSP/PI E CPF N“ 010.226.683-23,
forneceu gêneros alimentícios - (cesta básica), destinada a distribuição gratuita às famílias
carentes, de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela

do Vale (MA), no ano dc 2022 de acordo com o TERMO DE CONTRATO N“ PE.3103002-

4/2022, do Processo Administrativo n“ 2712001/2021 c o PregSo Eletrônico n“ 002/2022.

Podendo ser feita a consulta da autenticidade da contratação no Portal do Tribunal de Contas

do Maranhâo-TCE na página do SACOP.

Atestamos que a referida prestação de serviços foram executados satisfatoriamente,

não existidos cm nossos registros, até a presente data, fatos que desabone sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

Trizidela do Vale (MA), 21 dc novembro dc 2022.

ji'ob<Íf7^t CxiíiHi
Maria Rosilene Silva

Secretária Municipal de Assistência Social
CPF: 406.829.783-53

Portaria n® 06/2021-

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto* Trizidela do Valo-Meranháo
CEP; 65.727-000- Site; www.trizideladovalo ma gov br
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CPt. TRI/tni-LADOVALIi
PROC 7?i'’Qni/2l>2í ,

J2jkhLS

RUU

ICSTADO OO MARANHAO
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALL
CNPJ N" 20.53'>.983/0ni)M6

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊiNCIA SOCIAL

PREFEHUIL\

TERMO DE CONTRATO N* PE.3103002-4/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 2712001/2021

PREGAO ELETRÔNICO N* PE.002/2022

TERMO DE CONTRATO N* PE.3103002-4/2022
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA OO VALE. POR INTERMÉDIO DO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
A EMPRESA MAR SANTOS FERREIRA EIRELI.«2

O MUNICiPlO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, através do Fundo Municipal de
Assistência Social, com sede na Av. Oepulado Carlos Melo. n« 1670
65 727-00 -Tfizidela do Vale/MA. cenlro. nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n 20.539.983/0001
46 nesta alo representado pela Sr.* Maria Rosilone Silva, nomeado pela Portana n 006/2021 GP,
de 04/01/2021 e em conformidade com as atribuições que lhe (oram doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a omprcsa MAR SANTOS FERREIRA EIRELI.
inscnto no CNPJ sob n* 42.034.494/0001-75. estabelecida no Conj. Lotila na Rua 05, Bairro Mulirâo,
CEP 65 725-000. Pedreiras-MA. denominada CONTRATADA, nesle alo representada pela Senhora
Mana Anlonla Rodrigues Santos Ferreira portadora da Cédula de Identidade N“ 2309130 SSP/PI e
CPF N® 010.226.683-23, lendo em vista o que consla no Processo n® 2712001/2021. o o rosullodo
final do ProgSo n* 002/2022. com fundamento na Lei n° 8.666, do 1993. a demais legislações
correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições
seguintes

1 riAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

11.0 contraio icm como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de gêneros
alimentícios - (cesta básica), destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse
do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Valo (MA), conformo o
quantitalivos estabelecidos no Edital do Pregão identilicado no preâmbulo e na proposta
vencedora, os quais inlegram este instrumento, independente de Iranscnçào

1.1.1. Integram o presente contraio, indopendenlomonle de transcrição, o Edital do Pregão n®
002/2022. com seus Anexos, e a Proposla vencedora.

1.2. Discnminaçôo do objelo

■ÊMP^ESA: m“ a“R ‘ SANTOS FERREIRA EIRELI. Inscnto no CNPJ sob n®
42.034.494/0001-75. estabelecida no ConJ. Loiila na Rua 05, Bairro Mutirào, CEP;
65.725-000. Pedroiras-MA, representada neste ato pela Sra. Mana Antonia Rodrigues
Santos Ferreira portadora da Cédula de identidade N® 2309130 SSP/PI a CPF N®
010 226.683-23.		 	
E-MAIL; mersrtnlosfftrfeif3mf0li@nmaU.com / (89) 99919-2400	

Endereço; Av. Deputado Cartos Melo, n* 1670- Bairro Aeroporto-Trlzldoia do Vaie-Maranháo
CEP‘ 65.727-000- Slle: www.tfizirioladovele mn <iov.l>r luau «ftioM*
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CPL -TRI2IDCLAD0VALE

l’ROC 2712001/2021

KUB

KSTADO DO MAIUNIIAo
1’Rl-rElTURA DE TRIZIDELA DO VALE

CNI‘J N“ 20.530.‘)8.V(IÜÜ 1-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREÇO
TOTAL

PREÇO
unitArio

QTDE DE

CESTAS
ITEM OESCRIÇAOUNO QTOE MARCA

RSRS

ARROZ BENEFICIADO. POUDO,
LO^H30 FINO, TIPO 1. PACOTE
OE I KG

MAIS

SABOROSO
KC S 15,503,10

FEUAO CARIOCA PACOTE OE »
KG - COTA PRINCIPAL

KG MALU1 4.99 4,99

FARINHA DE MANDIOCA,
CLASSE AMARELA. PACOTE DEKG MALU1 3^03.50
1 KG

FLOCAO DE MILHO, PACOTE DE
500 GRAMAS

«t
PCT Kl FLOCÃO2 2,781.39

AÇÚCAR CRISTAL 8RANCO.
REFINADO. PACOTE ODE 1 KG

KG BLANCO1 3.59 3,59

LEITE EM PO INTEGRAL,
PACOTE DE 400 GR.

PCT 2 PIRACANJU8A 4.99 9,98

CAFÉ EM Pô TORRADO E
MOlOO ÉMBAUOO A VACUO,
PACOTE OE 250 GR

PCT 2 BOM OIA 3,79 7,58

1 500I
MACARRÃO ESPAGUETE,
PACOTE OE 500 GR

MAIS

SABOROSO
PCT 2 1,89 3,78

ACHOCOLATADO EM PÔ
PACOTE DE 400 GR

MARATÃPCT 1 3,90 3,90

BISCOITO

PACOTE DE 400GR
CREAM-CRAKER,PCT 2 KIKOS 3.00 6,00

BISCOITO.
REDONDO

DOCE,

ADICIONAIS EM RECHEIO. TIPO
MARIA. PACOTE COM 400 GR

APRESENTAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO

CARACTERISTIVASPCT 2 KIKOS 3.00 6,00

SARDINHA AO MOLHO DE
TOMATE LATA DE 125G (PESO
DRENADO), SEM AMASSO.
VAZAMENTO E FERRUGEM. QUE
CONTENHAM

FABRICAÇÃO E VALIDADE

UND 3 MANJUBA 6â 3.10 9,30
DATA DE

Oleo de soja. embalagem de
OOCWL.

FR VIIALIV1
8.20 8,20

PREÇO DE UNITÃRlO DA CESTA BÁSICA é HS SS. 10 (oiUnIa ● anco ro*f «<jez c«nMvos|

PREÇO TOTAL DE 1.500 (um nul e qulnfionlfli) CESTAS BÃSICAS 8 do RS 127.^j)0 (c«nto o vim* a solo
nvl imcmioi e cmguonta rtiusl	

ss.to

127,650,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA-DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência dosle Termo de Contraio será contados a partir da data de assinatura
encerramento em 31/10/2022, prorrogável nos lermos do artigo 57, § 1®, da Lei n° 8 606 de
1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR Dfl rnuTRaTO

e

3.1. O valor do contraio é de RS 127,650.00 (conto e vinie e sete mil seiscentos e cinquenta
reais).

Endoreço; Av. Oopuiado Carios (I4olo. n* 1670- Bairro Aeroporto- Trizldola do Valo-Maranhlo
CEPr 65.727-000- Site: www.trízidoladovite ma oov hr
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PULKHITUUA MUNICIPAL ÜL TRIZ1DEL.\ DO \ ALE

CNPJ N" 2«.539.9»3/Ü0<)l-<6

l-UNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1.1. No valor acima eslão incluídas Iodas as despesas ordinárias direlas e índirclas
decorrentes da execução coniratual, inclusive tnbulos e/ou impostos, encargos soaais,
trabalhistas, previdcnciáríos, fiscais e comoroais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimonto integral do objeto contratado.

4. CLAUSULA quarta - DA DOTACAO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município do exorcicto de 2022, na dotação abaixo
discnminada

●«»v

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0208 - Fundo Municipal do Assistência Social
FUNÇÃO 08-Assistência Social
5UBFUNÇÃ0: 244 - Assistência Comunitária
PROGRAMA 0020 - Assistência á População Carente
PROJETO/ATiViDADE. 2.128 - Manutenção de Distribuição de Material
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90 32.00 - Material, bem, ou serv p/ dist Gratuita.

FONTE 1500000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

5. CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO

5.1. O pra^o para pagamento e demais condições a elo referentes oncontram-se no Termo de
Referênc‘3 e no Edital

6. CLÁUSULA SEXTA . DO REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajusláveis no prazo do um ano contado da dala limite para a
apresentação das propostas .

C.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o Inierregno de um ano. aplicando-se o
índice IPCA/tBGE exclusívamenie para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamenlo. o CONTRATANTE
pagará á CONTRATADA a importância calculada peta última variação conhecida, liquidando a
diferença corresoondente lào logo seja divulgado o índice deíinitlvo Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar mamóna de cálculo referente ao reajuslantonto de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer

6.4. Nas aferições finais, o Indicc utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajusiamento venha a ser extinto ou de qualquer íorma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pola
legislação então om vigor.

6.6. Na ausência do previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice
oíiciat, para reajustamento do preço do valor romanescenle. por melo de termo aditivo.

Endereço. Av. Deputado Carlos Molo, n* 1670-Bairro Aeroporto-Trlsldela do Vele-Maranhlo
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6.7. O reajuste será realizado por aposliiamenio.

7. clAusula Sétima » da garantia

7 1. Não haverá extgãncia de garantia contratual da execução

8- CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO E ACEITACÃO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência

9. CLÁUSULA NONA - DA FtSCALIZACÁQ

9.1. A fiscalização da execução do objeto presente Contrato será efetuada por
Comissâo-'Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de
Referência

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada obhga*se a

10.1.1. Efetuar a entrega dos produtos om perfeitas condições, no prazo e tocai indicados
pela Administração, om cslnta observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca,
íabncanie. procedência e prazo de validade;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12.13. 18 e 26. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n” 8 078. de 1990);

10.1.2.1. Substituir, reparar ou comgir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

10.1.3. Atender pronlamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação.

10.1.4. Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação.

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as oindlções de habilitação e qualificação exigidas na liotação;

10.1.6. Não transfenr a torceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmenie. as

obrigações assumidas, nem subcontralar qualquer das prestações a que esta obngada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.

10.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do monor de dezesseis anos. exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos’ nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos om trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

Encloroço: Av. Deputado Carlos Molo, n* 1G70- Bairro Aeroporto- Triildela do Vale-Maranhâo
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10.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tnbutos. encargos trabalhistas,
previdencíáríos. fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam nu venham a incidir na execução do
contraio

11. CLÁUSULA DÁCIMA PRIMEIRA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Sáo Obrigações da CONTRATANTE.

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

<01

11.1.2. Venficar minuoosamenle. no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
venficadas no objelo fornecido, para que seja subsütultío, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissào/servidor especialmenle designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no EdilaI e seus anexos.

11.2. A Secretaria Municipal de Assistência Social não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente
processo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de alo da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ● DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n* 8.666/93, da Lei n® 10.520/2002. a
Contratada que, no decoaer da contratação:

12.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceilar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta.

12.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível.

12.1.3. apresentar documonlação falsa;

12.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

12.1.5 ensejar 0 relardamenio da execução do objeto;

12.1.6. não mantiver a proposta,

12.1.7. cometer íraude liscal;

12.1.8. componar-se de modo inidõneo

Enrieroço. Av. Ocputndo Carlos Molo, n* 1670- Qalrro Aeroporto- Trizidola do Vale-Maranhio
CEP 65.727-DOO- Sllo: wwvy-trlülrieladovolo.ma Qov.bf
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PREFEITURA

FUNDO

integrantes do cadastro do rosorva. om
assumido12 2 As sanções do item acima também se aplicam aos

p^gàoparS registro de preços quo. convocados, nâo honrarem o compromisso
injustificadamente

encerramento da fase de lances.

12.3. Considera-se

condições de participação, quanto ao
licitantes, em qualquer momento da lidtaçáo, mesmo apos o

faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem12-4.1. Advertência por

prejuízos significativos ao objoto da contratação.
valor estimado do(s) Uem(s) prejudicado(s} pela12.4.2. Multa de 10% (doz por cento) sobre o

conduta do licitante;

12 4 3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administíatií^ pela qua! a Administração Pública opera e alua concrelamante. pelo prazo de
alé dois anos,

12 4 4 Declaração de midoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica,
enquanto perdi?arem os motivos determinantes da punição ou ata que soja promovida a
reabiiitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade que serâ concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

12 S A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-à em processo
administraüvo que assegurará o contraditório e a ampla delesa. observando-se o procedimento

Lei n® 8 666/93, e subsidiariamenle na Lei 9 784/99.previstú na

12 6 A autoridade compelonte, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado á Administração,
observado o pnncfpio da proporcionalidade.

12 7 As multas devidas e/ou prejuízos causados á Contratante serao deduzidos dos valores a
seram pagos ou recolhidos em (avor do Município de Tnzidela do Vale. ou ainda quando for o
caso. serão inscritos na Divida Ativa Municipal e cobrados judicialmente

12.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 {quinze)
da data do recebimento da comunicação onviada pola autoridade competente.dias. a contar

12.8. As sanções aqui previstas são Independentes entre si. podendo ser aplicadas isoladas ou
das multas, cumulalivamente, som prejuízo de outras medidas cabíveis

12.9. As infrações e sançõos relativas a atos praticados no decorrer da licitação estáo previstas
no Edital.

no caso

-.1 ri ÁiiÃlHADÉCtMATERCEIRA-DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. O piesenio Termo de Contrato podará ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei n® 8.666. de 1993. com as consequências indicadas no art. 80 da mesma lei. sem prejuízo

Endoroço: Av. Deputado Corlos Melo. n* 1670-Bairro Aeroporto-Trlildola do Vale-Marenhao
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das sanções aplicáveis.

13.2. É admiBsivQi a fusão, cisâo ou incorporação da coniralada com/om oulra pessoa Jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa Jurídica Iodos os requisilos de habilitação
exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contraio
prejuízo não haja prejuízo á execução do objeto pactuado o haja a anuência expressa da
administração á continuidade do contraio.

13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmento motivados, assegurando-se á
CONTRATADA 0 direito à previa e ampla defosa

13.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE om caso de rescisão
administrativa prevista no ar. 77 da Lei n® 8.666, de 1993

13.5. 0 termo de rescisão será precedido de relalório indicativo dos seguintes aspectos
conformo o caso:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmonto cumpndos.

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

13.5.3. Indenizações e multas.

AA ri AtlSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do artigo 65 da Lei n“ 8.666, de
1993

14.2. A CONTRATADA ficará obrigada a accilar. nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vmle e cinco por
cento) do valor Inicial atualizado da conlralaçâo.

14.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ala de registro de preços,
inclusive c acréscimo de que trata o § 1® do art 65 da Lei n° 8.666, de 1993

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes pocerào exceder o
limite do 25®/» (vinte e cinco por conto),

ri Átl.qtlLA DÉCIMA QUINTA-VEDAÇÕES

15.1. É vedado à CONTRATADA:

15.1.1. Caucíonar ou ulifizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

15.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemenio por parle da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
A

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 10.520, de 2002; do

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n* 1670- Bairro Aeroporto- TrIzIJela do Vale-Maranhio
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10 024/2019 de 10.09.2019, da Lei n" 8.078, de 1990 -
147, de 2014 e da Lei n® 8.666, de lyyj.

normas administralivas loderais, que

Decrolo

Consumidor, da Lei Compiemeniar n* 123. de 2006, e
subsidiariamonle. bem como nos domais regulamentos o

fazem parte integrante deste Contrato, independenlemenio de suas transcrições.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17 1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçlo do extrato desta Contrato no Diáno
Oficial do Município, alô o quinto dia útil do mês seguinte ao do sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data

ifl n ÁUSULA DÉCIMA OITAVA-0QFOR_O

18 1 Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais
pnviiegiado que seja. para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato

E assim, por estarem do acoixio. ajustados e contratados, após lido e achado
confonno as parles a seguir firmam o presente Contrato em 03 (très) vias, de igual teor e forma,
pera um só efeito, na presença do 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município do Trizidela do Vale (M^), 31 do março do 2022.

A

Maria Rolilerie si^a
Secretária Municipal de Assistência Social

CPF: 406.829,783-53

Portaria n® 06/2021-

NI UNIA HAÍAMflCWIMWOWOfS
SANTOS TtMI'AAOI022M*WJ

20il01lll»SA4a

0)00

MARIA A

RODRIGUES SANTOS

rPAHEIRAiOI 022668323

M ÃR SANTOS^ÊRREIRA EiRELl
CNPJ sob n® 42.034.494/0001-75

Mana Anlonla Rodrigues Santos Ferreira
CPF N® 010 226 683-23

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS.

LiÉj .4
}

i

kc, nh LÍi3

Ni;^e
CPF n

i Í3 - o)'(

Lk-
Nome

CPF n'
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ESTADO 1)0 MARANIIAO

PKEFEITUIU MUNICIPAL DF. TRIZIDELA DO VALE
CNP.J N“(H.558.ü7ü/ü0()]-22

departamento de tecnologia da INFORMAÇÃO

CERTIDÃO DE AFIXIÇÂO 1)0 TERMO DE CONTRATO N“ 31030Ü2-4/2022
DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2022

Alcndcndo a Lei n' 8.666/93 c suas alterações, cm especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "TERMO DE CONTRATO N"
.1103002-4/2022"na modalidade PREGÃO ELETRÔNICON° 002/2022. foi afixado

no quadro dc.avisos desta Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração. Trizideia do Vaie. Estado do Mnranbão,
cm 31 de março de 2022.

de Freitas

CPF Od.801 323-39

Setor de Publicaçõo

Crislii

r.iuJcrcfo: At. DcjiulaJu Carlos Melo. n* 167U* lioirro Aeroporto- Tri/iUcIu do Vulc-Murdiihüii
CF!1’; 65.727-nilO- Stic: s>»ts.iri/ldrliidov ,ilc iiia.L'»s .l»r
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CONTRATO N® PE 3103002-4/2022EXTRATO DO TERMO DE

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N» PE
Administrativo n" 2712001/2021 MODALiDADE. Pregão Eletronico N 002/2022
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, rnscn 0 no CNPJ
sob 0 n” 20.539.983/0001-46 e a Empresa; MAR SANTOS FERRE ^
inscrito no CNPJ sob n“ 42.034.494/0001-75. OBJETO: conlrataçao de empresa
□ara o fornecimento de gêneros alimentícios - (cesta básica), destinada
distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse do Municipal de
Assistência Social do município de Trizideia do Vale (MA). VALOR TOTAL, de
RS 127 650 00 (cento e vinte e sete mil seiscentos e cinquenta reais).
DOTAÇÃO 'unidade ORÇAMENTÁRIA: 0208 - Fundo Municipal de
Assistência Social. FUNÇÃO; 08 - Assistência Social. SUBFUNÇÂO: 244 -
Assistência Comunitária. PROGRAMA; 0020 - Assistência à População Carente.
PROJETO/ATIVIDADE; 2.128 - Manutenção de Distribuição de Material
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.32.00 - Material, bem, ou serv. p/ dist.
Gratuita FONTE 1500000000 - Recursos não Vinculados de Impostos. BASE
legal. Lei Federal n“ 10 520, de 17 de julho de 2002, e Lei n“ 8.666/93 e suas
alterações. VIGÊNCIA; 31 de março de 2022 a 31 de outubro de 2022. DATA
da ASSINATURA: 31 de março de 2022. SIGNATÁRIOS; Maria Rosilene Silva,

pela Contratante e a Sra. Maria Antônia Rodrigues Santos Ferreira, pela
contratada,

CCl

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aoroporto- TrlzIdela do Valc-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www trliideladovale.ma.RQv.br
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ESTADO DO MadaijHÃO
PREFEITURA Mi^cIPAL DE BARRA DO CORDA
SECRETARIA MuNlClPAL DE SAUDE
CNPJ: 09.200.un/n00l-l3

- RuaIsaacMart®fN“371-Centro-CEP:65.950-000
BARRANDO CORDA

2£2l2&',r~ f»***w.
Th

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA/DESEMPENHO

Atestamos para os devidos fins que a Pessoa Jurídica M.A.R. SANTOS FERREIRA

EIRELI, CNPJ/MF N“ 42.034.494/0001-l3, sediada na Rua 05, Conjunto Lolita, n“ 01, Bairro
Mutirão. Pedreiras/MA, CEP 65.950-000, realizou fornecimento de cestas básicas destinadas

aos pacientes de hemodiálise da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n"

09.200.150/0001-13, localizado na Rua Isaac Martins, 297, Centro, Barra do Corda-MA, CEP:
65.950-000.

Registramos, ainda, que os fornecimeUlbs acima referidos apresentaram boa qualidade,

tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone

técnica c comercialmente, até a presente data.

/
r

Barra do Corda-MA, 22 de novembro de 2022.

Goil\C AíLoíÂ
NAKYOAIÍE CUNHA ANDRADE

Secretária Municipal de Saúde

Portaria 06/2022
c
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RECEBEMOS DE M A RSAhTOS HEKUEIRA EIRELLI OS PRODtTOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO

EMISSÃO:\Wtnvn ■ DEST. / REM.: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE ÜARRADOCORDA ■ VALOR TOTAL: RS i 1.821.51)

inEMincACAo i; assinatura ix) ri:ci:hi:oorDATA Di; RrCEBIMENTO

IDF.NTIFICAÇAO DO RMITENrF.

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICARecanto^y^»
ciiavf.de ACFüSO

9 - ENTRADA

1 - SAÍDA

N“ 000000088 fl. 1 /I

SÉRIE 001

1MAR SANTOS FERREIRA EIRELLI 2122 0842 0344 9400 0175 5500 1000 0000 8816 4843 7270

Consulta dc autenticidade no portal nacional da NF-c

www.nfc.fazcnda.gov.br/portal
ou nu site da Sefaz Aulorizadoru

RUA 05. I - MULTIRAO - CEP;65725-000 - Pedreiras ● MA

TEL: (89)99919-2400

marsantosferreiraeirelitíçgmail.com
protocolo de AiriDRIZAÇAO DE USONA TUREZA DE OPERACAO

421220022915254 12/08/2022 15:45:08Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB.IN.SCRICAO ESTADUAL CNPJ cpr

42.034.494/0001-75126977259

DESTINATÁRIO / REMETENTE

DATA DAFJUISSAUNOMF. I RAZAO SOCIAL CNPJICPP

09.200.150/0001-13 12/08/2022SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE BARRA DO CORDA
DATA SAlDA/ ENTRADABAIRRO/DISTRITO CEPENDEREÇO

CENTRO 65950-000 12/08/2022

HORA DA SAtDA

RUA ISAAC MARTINS, 297
INSCRIÇAO.FSTADUALUFmunicípio FONE/FAX

15:44:17MABarra do Corda

CÁLCULO DO IMPOSTO

^^S£ DE CÁLCULO DO KMS VALOR DO ICMS SUB-ST. VALOR APROX. DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DOS PRODLTTOSVALOR DO ICMS BASE CALC. ICMS SUBST.

3.008,57 11.821,500,00 0,000,00 0,00
VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTADESCONTO OLTRA-S DESP. ACE-SS.VALOR DO SEOUROV.ALOR DO FRLTE

0,00 11.821,500,00 0,000,00 0.00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TlLANSPORTADaS

CÓDIGO ANTT PLACA DO \Ttt'UI.O UF CNPJ/CPFRAZ.AO SOCIAL FRETE POR CONTA

9 - SEM FRETE

INSCRlCAO E.STADUALUFMLT.TCIPIOENDEREÇO

PESO LtOUlDOnvmeracAoESPF.CIE PESOBRUTUMARCAQUANTIDADE

DADOS no PRODUTO / SERA IÇOS
AUQOOlArCÓDIGO OO

PROD.SERV.

VALOR

UNITARK)
VALOR

lOTAI,

VALOR

ühSCO.VIO

BASE

CAl.C. ICMS
VALOR

I.C.MS.

VALOR
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO eSOSN CPOP UNID. OLANTNCM/SH ICMS IPII.P.I.

CESTA BASICA

(ARROZ 02 UN TIPO 1. LONGO FINO
BISCOITO: 01 UN. SALGADO. CREAM

CRACKER, FARINHA DE MILHO: 01 UN

TIPO 1 FLOCAO. PACOTE.500G. FEIJÃO

TIPO 1. CARIOQUINHA. PCT 1 QUILO LEITE

EM PO. PCT 200G. OLEO VEGETAL: 01 UND,

REFINADO 900 ML. SARDINHA: 02 UND EM

CONSERVA 125G. ACUCAR CRISTAL: 01

UND DE 1 KG. MACARRAO 01 UND TIPO

ESPAGUETE PCT DE SOOG CAFE:01 UND

TORRADO, PCT COM 250G , MARGARINA:

01 UND VEGETAL 250G, COM SAL.)

11.821,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00160413K 0102 5102 UN 150.000C 78,81161

DADOS ADICIONAIS

INFORMACÓES COMPLEMENTARES

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NAO

GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, DE ISS E DE IPI.

Tributos Incidentes Lei Federal 12.741/12 - Total R$ 3.008,57, Federal R$ 1.589.99, F.siaduai RS

1.418,58-fonte IBPT

RESKRVADOAOFISCO

X"



NF-e

t- N" 000000122

SÉRIE 001

RECl-BCMOS DE M A R SANTOS FERREIRA EIRELLI OS PRODUTOS, SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO

EMISSÃO; 14/11/2022 ● DEST, / REM.: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE BARRA DOCORDA - VALOR TOTAL: R$ 11.X21.50 [g F‘i.
identiitcaçAo i; assinatura do rhceuedorDA TA Di: RECliUIMENTO

RUb g
V

IDF-NTIFICAÇAO DO FAHTENTE

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA tI
1 - SAÍDA I	

N" 000000122 fl. 1 /I

SÉRIE 001

Recantojd^j
CHAVE DE ACF^SO

MAR SANTOS FERREIRA EIRELLI 2122 1142 0344 9400 0175 5500 1000 0001 2217 4003 5168

Consulta dc autenticidade no portal nacional da NF-c
WWW.nfc.fazcnda.gov .br/portal
ou no site da Sefaz AuiOTÍzadora

RUA ABILIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO - CEP:65725-
000 ' Pedreiras - MA

TEL: (99)98420-2949
PROTOCOLO DL AUTORIZAÇAO DE USONATUREZA DE OPLRAÇÀO

421220032901633 14/11/2022 10:10:39Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ'CPTINSCRIÇAO ESTADUAL

42.034.494/0001-75126977259

DESTINATÁRIO / REMETENTE

datadaemissAoCNPJ/CPFNOME / R AZAO SOCLAL

09.200.150/0001-13 14/11/2022SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE BARRA DO CORDA
data SAIDA / ENTRADAUAiRRO/niSTRITO CEPENDEREÇO

14/11/2022CENTRO 65950-000RUA ISAAC MARTINS, 297
iíoradasaIdaMUNICtPlO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

09:59:55MABarra do Corda

CÁLCULO DO IMPOSTO
DASECALC. ICMS SLDST. VALOR TOTAL DOS PRODUTOSNE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS SUBST.VALOR DO ICMS

0,00 11.821,500,000,00 0,00
VALOR TOTAL DA NOTADESCONTO OUTRAS DFSP. ACESS. VALOR IWIPIVAIXIR DOSLOURUVALOR IX) FRETE

11.821,500,00 0,000,000,00 0,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

CODIüO ANTT PLACA DO VF.ICULO UF CNPJ/CPFFRETE POR CONTARAZAü SOCIAL

9 - SEM FRETE

INSCRICAO ESTADUALUFmunicípioENDEREÇO

PESO LIQUIDONUMERAÇÃOESPECTE PFSO BRUTOMARCAQUANTIDADE.

DADOS DO PRODUTO / SERATÇOS
ALlQUOIAg*CODIGOIX)

PRÜD. SERV.

VALOR

unítArio
VALOR
TOTAL

VALOR

DESCONIO

BASE

CAl.C.lCMS
VALOR

I.C.M.S.

VALOR

DESCRIÇAO DO PRODUTO / SERVIÇO eSOSN CFOP UNID. QUANT.NCM/SH I.P.I. ICMS IPI

11,821.50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.0019053101 0102 5102 KIT 150,000c 78,81CESTA 6ASICA97

DADOS ADICIOISAIS

inpormacOls compuímrntares

Cesta Basica (-Arroz: 02 untd. tipo 1, tipo classe longo fmo, tipo subgrupo polido, prazo validade

12 mcses(cmpacotado), pacote com 1 q uilo

Biscoito; 01 unid. aprcscntacao quadrado, classificacao salgado, tipo cream cracker, pacote com

400 gramas

Farinha milho: 01 unid,tipo 01 unid. Tipo flocao, apresentacao flocos de milho, tipo amarela,

prazo validade 9 meses, caractcristicas adicionais degerminado / ma cerado / socado, aspecto ftsico
levemente torrada, pacote 500 gramas

Feijão, tipo 1, tipo classe carioquinha, prazo validade 180 (empacotado), pacote 1 quilo
Leite em po, ingredientes acucar, tipo integral, prazo validade 30 dias (aberto)/l20 dias (fechado),
pacote com 200 gramas

Oleo vegetal: 01 unid. comestível refinado tipo I, oleo de soja, embalagem plastica 900 ml
Sardinha: 02 unid, em conservar I25g, Acucar cristal: Olunid., composicao origem vegetal,

sacarose de cana de acucar, embalagem primaria transparente em pacotes impeime aveis e lacrados

de 01 kg, Macarrao: 01 unid. tipo semola, formato espaguete, tipo fino, pasteurizado, de farinha de
trigo especial, enriquecido com ferro e acido folico, embalagem plastica, pacotes de 500g, isento de
matéria terrosa, parasitas, fungos, vestígios de insetos, livres de umidade. Cafe: 01 unid. tipo

torrado, apresentacao moido, tipo embalagem alto vacuo, pacote com 250 gramas. Margarina: 01
unid., vogotal 205g, com snl

Rt:SF.RVAt)OAOMSCO

I br



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

( , - .GOVERNO DO
FACILl MARANHÃO

-ÍS*;G0\TP3N0C>0

FACIL maranhAo

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição,

Protocolo: MAC2302468081Certificamos que M A R SANTOS FERREIRA LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21600193265

CNPJ 42.034.494/0001-75

Endereço Completo ABÍLIO MONTEIRO, N« 1631, xxxxx, ENGENHO - Pedreiras/MA - CEP 65725-000

Arquivamentos Posteriores

Número DescriçãoAto Data

19/01/2023 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ATO CONSTITUTIVO

307 20230089763

T2160019326

20221271279

09/12/2022

26/10/2022

904

002

20220256691 25/02/2022310

21/02/2022

11/06/2021

223 20220221464

20210798092310

20210698063

21600193265

21/05/2021

21/05/2021

315

091

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/02/2023, às 11:44:41 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresa(acll.ma.gov.br, com o código 03L7CKGX.

MAC2302468081

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

1 de 1



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

f cfE.SA I GOVERNO DO
FÁCn.1 MARANHÃO

"V' '.ooveiíNODO
FAClL

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.	
Protocolo: MAC2302468023Nome Empresarial: MAR SANTOS FERREIRA LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Data de Ato Constitutivo

21/05/2021

Início de Atividade

21/05/2021

NiRE (Sede)
21600193265

CNPJ

42.034,494/0001-75

Endereço Completo
Rua ABÍLIO MONTEIRO, N® 1631, ENGENHO - Pedreiras/MA - CEP 65725-000

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,

MERCEARIAS E ARMAZÉNS COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO

TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS

ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE

HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICiONAMENTO ASSOCIADA COMERCIO
ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PRATOS,

TALHERES. VASSOURAS. ARTIGOS DE BORRACHA E PLÁSTICOS PARA USO DOMESTICO) COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM

GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LOJAS DE
VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E

SEMELHANTES COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO

VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU

ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (POLPA DE FRUTAS) COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PRATOS,
TALHERES, VASSOURAS. ARTIGOS DE BORRACHA E PLÁSTICOS PARA USO DOMESTICO) COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E
SUÍNAS E DERIVADOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO

VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

DOMISSANITARIOS SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS

COMERCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIMAIS COMERCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS,
BOMBONS E SEMELHANTES COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE (POLPA DE FRUTAS) COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL COMERCIO ATACADISTA DE
ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS COMERCIO ATACADISTA DE AGUA

MINERAL COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS RESTAURANTES E SIMILARES LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES

BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, SEM ENTRETENIMENTO SERVIÇOS DE ALIMENTACAO

PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS.

Capital Social
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Capital Integralizado
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

MARIA ANTONIA

RODRIGUES SANTOS

FERREIRA

CPF/CNPJ

010.226.683-23

Participação no capital
R$ 200.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Término do mandato

indeterminadoS

Dados do Administrador

Nome

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA

CPF Término do mandato

Indeterminado010.226.683-23

Último Arquivamento
Data

19/01/2023

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Número

20230089763

Ato/eventos

307 / 307 - REENQUADRAMENTO DE

MiCROEMPRESA COMO EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/02/2023, às 11:43:36 (horário de Brasília).
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

<●■■■■ rfSAioovERNODO

FACIL' maranhAo
' (MKEUNOOO

FÁCIL “*a*nhao

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: MAR SANTOS FERREIRA LTDA Protocolo: MAC2302468023

Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada

táe impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresaTacii.ma.gov.Dr, com o cOdigo tggyadgn.

MAC2302468023

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

2 de 2



>

DOCS DE

HABLITAÇÃO
W DE S SILVA

■ffj
í'';

KiliS



■ nun

S7 ENTRETERNIMENTOS

Í'NPJ 4X.I14 7.{f</0001-(Hi

ST BNTRBTCNIMaMTe

CARTA PROPOSTA DE PREÇO

A empresa acima identificada vem oferecer a Prefeitura Municipal de Tuntum MA , carta - proposta para futura e

e entua aquisiçao de cestas basicas, a serem distribuídas pela Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e

estale cT concordância com afcondiçLsestabelecidas no Edital de Convocação do Pregão de n“ 008/2023, a partir disso elaboramos a seguinte proposta de

DADOS DA EMPRESA:
RAZAO SOCIAL: W DE S Slf.VA ^

NOME FANTASIA: S7 ENTRETENIMENTOS
CNPJ:48.114.738/0001-06 '

ÊNDEREÇO:RUA 01 QQl N°07
CEP: 65.725-000

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

TELEFONE: (99) 981460029
ãDADE; PEDREIRAS
ÊMAIL: ■

S7ENTRETENlMENTOS@GMAIL.COM

dados DORESPONSAVELPARA assinatura ha ATA/mxixAD-rr^.
NOME:WYTALLO DE SOUSA SILVA '
CPF; 051.054.703-62 '

CEP; 65.725-000 ~

ÊMAIL;

RG EMISSOR: SSP MA

^DEREÇO: RUA 01 Q 01 N° 07
TELEFONE: (99) 981460Õ29

DADOS BANCÁRIOS

AGÊNCIA: 0767BANCO:CAIXA ECONÔMICA

C/C: 3363-0

WVTALLO DE

SOUSA

SILVA:05105470362

Assinado de lonn? digiial poi
WYTAILO DE SOUSA

SILVA.05l05d70362

Dados-20;j.02.06 17:42 28
d)3'0fl'

nUA ü] QUADRA N* 7 PARQUE DAS PALMEIRAS - PEDREIRAS MA -

S 71: N I' R E T E R NI M E N PO S @ G M A11. C O M
CEP hS725000
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S ALOR CLOBAJ. D(l LOI L OAfi 5.000 CLSlAS BASIC AS QutnheBiMe<»i)n.Ml

.>n(o« c C rHiuenla

KS 5ON.b5OAl0
Se»

Kcib

mT^sSiNtoTe ^''«●''SO.OOÍQUINHENTOS E OITO

Assinado deforma digilal
por WmUO DE SOUSA

5ILVA:05I05470362

WYTALLO DÊ

SOUSA

SILVA:0510S470362
17:42:40-03W

HUA 01 QUADRA N’ 7 PARQUE DAS PALMEIRAS -

S7ENTRETERNIMENTOS(g GMA1L.COM
PEDREIRAS MA - CEP 6.S72.SOOO



S7 entreternimentos
r N p j ●» ’. IN 7,iX/ IM)0 1 ■ OH

BNTIVBTfeNIMBMTO

Condições de Pagamento: Conforme estabelecido

Prazo de Entrega: Conforme estabelecido

Validade da Proposta: 60 dias

no Edital.

no Edital.

Declaro para fins de participaçã
incluídos todos os tributos.

no PREGÃO ELETRÔNICO N® 008/2023
encargos sociais e quaisquer outros ô

presente Pregão, bem como as despesas de transporte

0

que nos preços propostos encontram

onus que porventura possam recair sobre o objeto do
e entrega dos produtos.

-se

Atenciosamente, Pedreiras/IVIA em 06/02/2023

WYTAI I n np CCM ICA de forma digital por
»y I irtl-LV../ WYTALLOOE SOUSA

SILVA;05105470362 silvaíisios47o362
Dados: 2023.02.06 ?7:42:5S-03W

EMPRESA: W DE S SILVA
CNPJ N° 48.114.738/0001-06

REPRESENTANTE LEGAL: WYTALLO DE SOUSA SILVA
RG N° 036258872008-5

CPF:051.054.703-62

RUA O? QUADRA N« 7 PARQUE DAS PALMEIRAS -

S 7 E N T R t; T E K N 1M E N r ü S fo' G M A11.. C (.) M

PEDREIRAS MA - CEP <).S7ZSüOO
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1

> DE TUNTUM/MAMy Research Folder Q.
UCITANei

u>eaoici»difícados Processo I I

N° 008/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 082023

Fornecedor: ME/EPP MAR SANTOS FERREIRA LTDA - 42.034.494/0001-75

Lote ID Data Proposta Momento da Desclassificação R$ Valor Lance

1 14188 06/02/2023 16:07:25 Após a fase competitiva R$ 349.899,00

^ Fornecedor: ME/EPP W DE S SILVA - 48.114.738/0001-06

Lote ID Data Proposta Momento da Desclassificação RS Valor Lance

1 48223 06/02/2023 17:46:02 Após a fase competitiva R$ 329.815,00



Documentos 4* Voltar para Disputa

Fornecedores Baixar Todos DeclaraçõesO &

Clique para listar os
arquivos 2Finalizar Habilitanet Finalizar Proposta Final

2 Finalizar Documentação legal

m 37,974.739/0001-
04 - t. o. f. lima 48.114.738/0001-06 - w de s silva

Lista dos Arquivos

^ proposta_cesta_tuntum_s7_16

75716276.pdf

Envio: 06/02/202317:44:36 Downloads: 3

42.034.494/0001-
75 - m a r santos

ferreira Itda

(Habilitatório

Desclassificado em alguns i

ft.48.114.738/000i
06 - w de s silva

I Desclossificado em alguns I
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N° 008/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 082023
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Recursos do Processo

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 082023

Nâo houve interposição
de recursos por parte

dos licitantes.
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My Research Folder Q.
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Classificação da Disputa

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 008/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 082023

LICIT,

LOTE Posíçáo to Fornecedor CNPJ CidadetUF Marca
Modeto

4 W D£ e CILVA ■«8 I1.173»0|»4- SAPE ITAdA,0O>iA0C. ■P6 »l6£A.VITnLIM.EOnTAI.EgiA ini,IÃOC rsi-TADftElfJ" ->nQ>tT,' AOA-08

BIODECnAOAiirEL. MrOIMOO 60X30CM. IDCHTiriÇA.
«üTOADSCIVft DO l.ti;iJIClniO

comí
BLtBo.sunn.ADEav,oo.iTALAC.AnarL"CT.ncnccmALtzAoe

1 I" 55358 T. O F. LIMA 37.974.739(0001- SAO OONAANA;CAUAXI;KICALDO;BOM DE

MESA;VITALIV.eRANDINI:NATURAL.NORDESTINOPURO:VlTARELU;ROBINSON
CRUSOE:CCGL;LOVE ARTE:LOVE ARTE

DONA ANA;CAUAXI;KICALDO,BOM OE

MESA;VITAUV;BRANDINI;NATURAL;NORD£STINO,PURO:VirA
CRUSOE;CCGL;LOVE ARTE,LOVE ARTE

04 LUIS/MA

i 2‘ 73552 NATUBA

EMPREENDIMENTOS 24

E CONSULTORIA

LTDA

18 212.584/0001- nAoseaplicaBom
UND

Jardim/MA

4

fweícífnilionfln

188 H AR gANTO.r

FERREIRA LTDA

<2031 «01 0001 ■eWO.MAtlAi.WICALDO.DOM
CrSTAD.LCICAnnonTA. EMeALiQACOM

BtODEGHAOÃVEL MEOIMOO 80XBOCM, lOEMTiriCADQ COM
AUTOADCC

e TERIAL TrLM.C<88 MESA.COICORni/ 'itA.IOEAiL.OCLL CAnOn 00

DIATRICOLI»IO.nLCCADOR,Rirti8CAMJUB4i,NODn,M<f). 'LI2ADO MUNICiRIO

1 3» 55840 JALVES DASILVA

PEREIRA

40 990.372/0001- Bjnli variaa
varas

46 Bravo/MA

SARAIVA fini; BB.S31.0gl>'00»1- bma WMAOS FARIAS,BLAMCO.DOW Dg. Mlft

AMAFIL, MARiATA, MApaTA, TniGQLINO.Q
APLIM.RT

lAR.COlICnRDIA. rORTALCEA.

●PIBACANJUflA, KAJAMAK.
ePBTA BA8ICA RnOUTA. EMOALADA C0>

aiODECRADAv
88 Comiioo/MA

MEDINDO COXeOCM, IDBMTIFICAnO COM
AUTOADESIVA DO MUMIClRIO

1 4‘ 37968 JL SARAIVA EIRELI 28 634.060-0001- IRMAOSFARIAS.BLANCO.DONAOÊ. MIRAMAR.CONCORDIA. FORTALEZA.
AMAFIL. MARATA. MARATA, TRIGOLINO.88, PIRACANJUBA. KAJAMAK.

APLIKART

Lima
CESTA BASICA PRONTA EMBALADA COM MATERIAL TRANSF
BIODEGRADÁVEL. MEDINDO 50X80CM, IDENTIFICADO COM I
AUTOAOESIVA 00 MUNICÍPIO

85 Campos/MA

1 5* 28542 AOEARIBEIRO-

COMERCIO

11 430463AX»1- SAO

LUIS/MA
(PAINHO) <BLANCO) (SANREI) (VENEZ) (VITALIV) (PURÍSSIMA) (SABOR) (TIA

DORA) (KIMIMO) (PILAR) (GOMES DA COSTA) (PIRACANJUBA)
(PAINHO) (BLANCO) (SANREI) (VENEZ) (VITALIV) (PURÍSSIMA

DORA) (KIMIMO) (PILAR) (GOMES DA COSTA) (PIRACANJUBA
00

I 6” 22848 SP COMERCIAL E

DISTRIBUIDORA

LTDA

08 728.961/0001- Teresira/PI CONFORME PROPOSTA EM ANEXO VARIADOS
29

1 7” 62219 IRARA

DISTRIBUIDORA E

SERVIÇOS EIRELI

27 989.940/0001- SAO

LUIS/MA

MARCAS DIVERSAS
CESTA BASICA PRONTA, EMBALADACOM MATERIAL TRANSf
BIODEGRADÁVEL, MEDINDO 50X80CM, IDENTIFICADO COM I
AUTOADESIVAOO MUNICfPIO

01
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My Research Folder MUNICÍPIO DETUNTUM/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N® 008/2023

PROCESSO LICrTATÓRIO 082023

Vencedor(es) do(s) Lote(s)

(OTANer

Fornecedor; T. O. F, LIMA - 37.974.739/0001-04

Lote Quant. Un Descrição

CESTA BÁSICA

PRONTA,
EMBALADA COM

MATERIAL

TRANSPARENTE

BIODEGRADÁVEL, DONA ANA;CAUAXI;KICALOO;BOM DE
5.000,00 UND MEDINI» MESA;VITAUV;BRANDlNI;NATURAL;NOROESTINO;PURO;VrrARELLA;ROBINSON

50X80CM, CRUSOE;CCGL;LOVE ARTE:LOVE ARTE
IDENTIRCADO

Marca
Valor Total V;

Lance Lance Orçi

Modelo

DONA ANA;CAUAXl;KICALOO;BOM DE
MESA;VrTAUV;8RANDINI;NATURAL;NORDES'nNO;PURO;VlTARELLA-ROBINSON
CRUSOE;CCGL;LOVE ARTE;L0VE ARTE

I

R$
R$ 69,96

349.815,00

COM

LOGOMARCA

AUTOAOESIVA

00 MUNICÍPIO

Subtotal Lote R$ 349.815,00

Total R$ 349.815,00
Tot

Fomecedor(es] participanle(s)
Fornecedor

T. O. F, LIMA

CNPJ Lote(s) Venado(s) Total Geral

R$349.81S,00

Total Orçado

R$ SIO.900,00

Econ. % Economia RS

●● R$ 161.085,00
37.974.739/0001-04 1

Total Geral

R$RS 349.815,00 R$ 510.900,00 31,53%
161.085,00
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My Research Folder
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N® 008/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 082023

ü LIOTÍ^T

PROPOSTA FINAL PROCESSOFornecedor: T. O. F. LIMA

Repressntante; TACIANA FERNANDES

Telefotn: (98) 9133-4827

E-mail; t8lccomeservi@gmail.cofn

Endceço: AV SAO LUIS REI OE FRANCA, 104 - TURU, SAO LUIS - Maranhão - 6506W70

Item Quant. Unid. Descrição

CNPJ: 37.974.739/0001-04

Marca
Modelo Valor

TotalRCESTA BASICA
PRONTA,
EMBALADA COM
MATERIAL
TRANSPARENTE

BIODEGRADÁVEL,
5.000,00 UND MEDINDO

50X80CM.

IDENTIFICADO

R5

DONAANA;CAUAXI;KICALDO;BOM DE1
DONAANA;CAUAXI;KICALOO;SOM DE

;R06INSONMES^™v.BFU^D« R

69.96 349.815,0
COM

LOGOMARCA
AUTOADESIVA 00
MUNICiPIO

Total R$ 349.815.0

Validade da proposta: Conforme estipulado no Edital.

ConOiçôBs de entrega do produto ou execução dos serviços: Conforme estipulado

Garantia legal: Conlorme especificação do Edilal.

ro Edital.
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My Research Folder

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 082023

LICITANCT

As 09:01:11 horas do dia 10 de Fevereiro ■
roforido progilo que lom como ohjClo Registro do

0(.) PregooiroOl conduzru a sessão de oregào. «n.orme drsposrçôes cooMas r« Le, Federal n-
sneios, realraar 05 proceOimenios reíauvos ao aludrdo processo

l-^■aarvdo 0$ Irabalhos o(a> Pregoeiro(ai abou a Sessão Publca
ofensdos

de 202S rejnirain- no Site www.ticitanotA

Lei Complerrentar o» 123/06; no(a): subsidianaments

com a finalidade de realizar todos. procedimerlos retalivos
e da criança e do Adolescanle durante 0 período de carnavel de 2023.

ao

10.52W02:

le. Federal rt» 8.666 de 21 de|unho de 1993 e pelas d.sposçõas fixadas edital e

atendimenio ás disposições coniMias r» ed.lal. derulgarxlo es propostas recebidas. Abnu-
se em seguida a fase de lances para dassrficaçào dos liolaries relaiivamenio aos lances

Fornecedor(es) participante(s)
cipou(aram) deste processo o(s) fomecedor(es) abaixo rela6ona0o(s)

Fornecedor

CNPJ
Enquadramento

I MkrevmpivM f

J L SARAIVA EIREU

28 634.060/0001-85
IRARA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIREU

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

A DE A RIBEIRO - COMERCIO

27989.940/0001-01
i Mlcfo^mpf M I

I I
42 034 494/0001-75

11 430463/0001-00

|_ei<ro#ir£m^SP COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA
08.728 961/0001-29

) gtsnj. p»êr|T O F LIMA

37.974.739/0001-04
I Mirrexmprtti IwDES SILVA

48 114.738/0001-06
^■■(gS OA SILVA PEREIRA

40980.372/0001-46
j MIcroamptm |

I. -6A EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA
16.212 564/0001-24 I MlrrSftwgr

Propostas

pela Plataforma eleuômca Termo acerto: "DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO £ ATENDO A TODAS AS «loIifciAS DE

Histórico de propostas, lances e mensagens
Propostas Inicias do Lote 1

e seus anexos '"«W^velmeniB suas e. géncias por declaração acerta quando do envio de soa proposla mical
- HABILITAÇAO E especificações técnicas PREVISTAS NO EDITAL"

10 Fornocodor CNPJ Marca Proposla
Modelo

R3 Situação
37968 JLSARAIVAEIRELI

28634060000185 IRMAOS FARIAS.0LANCO.DONAOÊ. MIRAMAR.CONCOROIA. FORTALEZA

AMAFIL. MARATA MARATA. TRIGOLIN0.88. PIRACANJUBA KAJAMAK
APLIKART

27989940000101 MARCAS DIVERSAS

CESTA BASICA PRONTA. EMBALADA COM MATERIAL TRANSPARENTE
BIODEGRADÁVEL. MEDINDO 50X90CM. IDENTIFICADO COM LOGOMARCA
AUTO/LOESIVAOO MUNICiPIO

CESTABASICAPRONTA, EMBALADA COM MATERIAL TRANSPARENTE
BIODEGRADAVEL, medindo 50X80CM. IDENTIFICADO COM LOGOMARCA
AUTOADESIVA DO MUNICiPIO

CESTA BASICA PRONTA. EMBALADA COM MATERIAL TRANSPARENTE
BIODEGRADAVEL, MEDINDO 50X80CM. IDENTIFICADO COM LOGOMARCA
AUTOADESIVA 00 MUNICÍPIO

(PAINHO) (SLANCO) fSANREI) (VÊNEZ) (VITALIV) (PURÍSSIMA) (SABOR) (TIA

DORA) (KIMIMO) (PILAR) (GOMES DA COSTA) (PIRACANJUBA)
VARIADOS

RS L£i»»rfKxe^
SI0.(X».0O

62219 IRARA

OISTRIBUIDORAE

SERVIÇOS EIRELI
RS I Clx»,rtlcxax I

510.900.00

14188 MARSANTOS

FERREIRA LTDA
42034494000175 PANELA OE OURO.MANA,KIC/U.DO,80M OE

MESA,CONCORDIA.PURISSIMA.IOEAL.BELL SABOR,BOM
DIA,TRIGOLINO.PESCAOOR.PIRACAMJUBA.NOBRAND .PERSONALIZADO

1143046300010(3 (PAINHO) (BLANCO) (SANREI) (VENEZ) (VITALIV) (PURÍSSIMA) (SABOR) (TIA
DORA) (KIMIMO) (PILAR) (GOMES DA COSTA) (PIRACANJUBA)

08728961000129 CONFORME PROPOSTA EM ANEXO

RS j CUrxiiicxdT^
509 400,00

28542 A DE A RIBEIRO-

COMERCIO
RS I cUiuriexdTI

510.900.00
2' .P COMERCIAL E

DISTRIBUIDORA

LTDA
RS |_CU»«iftc«dxJ

488.000.00

S5358 T. O. F. LIMA 37974739000104 OONAANA.CAUAXI;KICALOO;BOM OE

MESA, VITAL tV.BRANDINI.NATURAL:NORDESTINO:PURO.VITARElLA;ROBINSON
CHUSOE.CCGLilOVE ARTE;LOVE ARTE

48114738000106 SAPÉ,ITAJA.OONA DÊ.80M DE MESA.VITALIV.FORTALEZA. IRMAOS
FARtAS.MARATA. COLFÉ

PURO,SUPRAOELLY,88,ITALAC,ARQPLAST.PERSONALIZADO

OONAANA.CAUAXI.KICAlDO;BOM DE j
MESAVITALIV.0RANOINI.NATURAL,NORDeSTINO;PURO.VITAReUA:ROBINSON 5109001»

CRUSOE;CCGL;LOVE ARTE;LOVE ARTE

CESTA BASICA PRONTA, EM8ALADACOM MATERIAL TRANSPARENTE
BIODEGRADAVEL. MEDINDO 50X80CM, IDENTIFICADO COM LOGOMARCA
AUTOADESIVA DO MUNICiPIO

RS I Clxsxiftcxdx I

48223 WOES SILVA

R3 |_cjjtÉ£t«d^
508.650.00

55840 JALVES DA5ILVA

PEREIRA
40980372000146 vanas

vanes

RS I ctatufteiqa |
507.750.00

73552 NATUBA

EMPREENDIMENTOS

E CONSULTORIA

LTDA

18212SB4000124 NÃO SE APLICA
UNO

RS I Cto>uric*d7|
357.700,00

Lance» do Lote 1

Fornecedor
CNPJ Valor Lance RS Date/Hora Tipo

IRARA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIREU
27.989.940A1001-01 R$510 900,00 06/02/2023 15-46:21

Classificado
T. O. F LIMA

37.974.739/0001-04 RS510900.00 06/02/2023 16:46:23
Classificado

A OE ARIBÊIRO ● COMERCIO
11.430.463/0001-00 fi$510.900.00 06/02/2023 17.06.40

Classificado

JLSARAIVAEIRELI
28.634.06130001-85 RS 510.000.W 0602/2023 15 06 33

Classificado
T 0. F LIMA

37.974.7390001-04 RS 509.950.00 1002/2023 09 II 34
Intermediário

M A R SAf (TQC
RS 800 400.00 íoaa 16

Fornecedor Dcscioaoifieado



My Research Folder Q.
CNPJ

Vator Lance RS Oala/Hora
Tjpo

BS-

Fornecedor DcoelojoificadBJALVESOASILVAPEHEIHA
40.9fl0.372nD001^6 RS 507,750.00 09/02/2023 16 05:21

Classificado
0Minfircnn:in,i, ltp«

tf M1.1U1I00B1 70 at 607 740,

Fornecedor Dcscloasificade

Classificado

SP COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA
08.728.961/0001-29 RS 488.000.00 06«)2/2023 16:42.13

JL SARAIVA EIRELI
28.634.060/0001-65 RS 487.500,00 10052/2023 09 06.49

Intermediário
SP COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA

08.728.961/0001-29 RS 389.500.00 10rtl2«l23 09.17:27
Intermediário

SP COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA
08 728 961/0001-29 RS 374.400,00 1IV02/2023 09:21:11

Intermediário
-tfreA

W 366 000.00 -08-66

Fornecedor DcociQooificede

Intermediário

A DE A RIBEIRO- COMERCIO
11.430.463/0001-00 R$ 360.000.00 10/02/2023 09:08:49

«4A AMTOn I CnREIBA LTDA

BS'360 000.00 lo/oa/ao; ●03

Fornecedor DcacloBsificBdo
NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTOA

18.212.584/0001-24 RS 357.700.00 10/02/2023 01:50:29
Classificado

JL SARAIVA EIRELI
28.634.0604X)01-8S RS 357.699.00 10452CO23 0910.16

Intermediário
J ALVES DA SILVA PEREIRA

40 980.372A5001-46 RS 356.000.00 10432«323 09:06.30
Manual

T o. F. LIMA
37.974 739rt»01-04 RS 355.990.00 11V02/2023 09.11:51

Manual
■6AR/IIMA nnCLI

tf6o/ooaL
10'0ai3003 00 QOC.

üoncc Cxciuídw
SOA SILVA PEREIRA

40.980 372/0001-46 R$ 350.000,00 10/02/2023 09 13:54
Manual

W Oe 6 SILViA
-738/0004- Rt 310 000.00 iQfQi/aoaoQ»

Forneecdür DeoelojalficaduT 0 F. LIMA
37.974.739/0001-04 RS 349.990.00 10rt)2/2023 09-14:59

Manual

R6-

Fornecedor Dooeloooificado
NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

18 212.584AXI01-24 RS 349.899,99 10«2«)23 09:17 34
Intermediário

at 310 eoo.oo ?«093 00 01.04

Forncccdur DeaeloaaifieeiLJu
T o. F LIMA

37.974.739/0001-04 RS 349 850,00 10/02/2023 09:17,28
Manual

W DE C RILVA
444.736/00O4- ftt 310 810.00 40ins/aos3ooi7ac

Fornoecdor Doaclojaincad o
r O. F. LIMA

37.974.739W01-04 RS 349 840.00 10J02/2023 09:16:03
Manual

D[ C SILVA
-wa/Qoo Rt 3»0 000. KI03 00

Fornecedor DcociQooificade
T 0 F. LIMA

37.974.739rt»01-04 RS 349.838.00 10rt)2/2023 09.18:45
Manual

WDSg SILVA
48 111 738IQ001 OC

Fornecedor DcBcloeaifieade
r o. .F LIMA

37.974.739«)001-04 R$ 349.836,00 10/02/2023 09.20 23
Manual

114.730/0001 R6- 4OiQ,//a0D3 OQiaOiOT
Fornecedor Doacloaoificado

NATUM EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$349 830,00 10/02/2023 09 20 49
Manual

T , .MA
37.974,739AXI01-04 RS 349.829,00 10432Í023 09:21:16

Manual

at 340 828.00 V»M8 00D-
Fornecedor Dcaclosaificodo

T. o. F LIMA
37.974.739/0001-04 RS 349.827.00 KV02/2023 09:21:53

Manual
W Dê S SILVA

B6-3-10 8B6.00 ●WOJ/30a3 8»
Fornecedor Deacloaoificodo

T. 0. F. LIMA
37.974.739/0001-04 RS 349.825,00 10/02/2023 09:22:55

Manual
W D6 6 Sll

as 340 831,00 10/02/8053 0P'03 03
Fornecedor DeoclooGificade

T o. .F LIMA
37.974.739/0001-04 RS 349,823,00 10/02®)23 0924 15

Manual

-S-6ILW
48 111.7881 R6-

Forncccdor DcaeloaaificadQ
r o. F LIMA

37.974.739AW0I-04 RS 349.821.00 10/02/2023 09.24:50
Manual

W-B6-
.73810001 6C as 840 850.06

Fornecedor DooclaooifiCQdo
T. o F UMA

37.974.739rtXI01-04 RS 349.819.00 10/02®)23 09:26.43
Manual

-6ILW
46-114 788/0001. as 840 1/1/05/5053

Fernccedor Deaclaeaifieado
T 0. F. LIMA

37.974 739/0001-04 RS 349.817,00 10/02/2023 09:28:20
Manual

WDS88IIW
tf39/QOQ1 06 B6-

Fornocedor DcoclosBificade
T O. F. LIMA

37.974.739,13001-04 RS 349.815.00 10A32/2023 09:29,16
Manual

WO£ S 8ILVA
H6- t«6

Fornoecdef Deecloooificado



My Research Folder Q.

Sistema IOm'2023

09 03 00
O LOTE 1 loi oraenado e classificado. Boa sone!

Sislema 10/02/2023

09 03.06

O LOTE 1 ostá na fase

automalica monte'

competitiva o
disputa durará 10 (dei) minutos. Sr(s|. FomBcoOof(os), nâo rtavendo novos lanços nos últimos 02 |dols) minutos da faso competitiva o LOTE 1 será encerrado

Sistema 10/02/2023

C9 09 23
O 3796B solicilou O cancelamento de lance no valor de: RS 355.900,00. Pelo motivo abaixo ERRO OE DIGITAÇAO.

Sistema 10«2/2023

09 09 31

Fomocedoi 37968, lance no valor de RS 355.900,00. foi cancelado polo molivo abaixo- Lance cancelado por motivo da solicllaçáo do Fomeeedor.l

Sisiema 10/02/2023

09 t3 09
A etapa de envio de lances do LOTE 1 foi

prorrogada aulomâticamerle e será de 02 (dois) minutos. Soa softe!

5($temá 10/02/2023

0931:56
A prorrogação automática do LOTE 1 está encerrada.

Sistema 10/02/2023

10 00 43

O LOTE 1 esta
negociação o licarâ aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 10H32«)23

10.10 46
O tempo do negociação está encorrado.

Sistema l0«2/2023

10 16-30
O fornecedor W DE S SILVA

venceu o LOTE -1 pelo valor de R$329.815,00.

Sistema 10/02/2023

162t 49
Fornecedor W OE S SILVA, com lance no valor do RS 329.B1S,0[I, sua proposta FOI RECUSADA polo motivo abaixo não

apresentou a composição de custos para a análise de iguibifidade da proposta. I
Sistema UW2/2023

15 21 49

O fornecedor .T O. F. LIMA venceu o LOTE -1 pelo valor de RS349.815.00

Sistema 10/02/2023

1541:46
Odelontur da melhor oferta ID; 14188 ● Data Prop.: 08/02/2023 16:07:25

venceu o LOTE -1 pelo valor de R$349.B99,00.

Sjjüça iaO2i2023

15 4145
Aplicou.se oBenelic» Regional / Local, pelo seguinie molnro: Despacho

Sisrema IO1O2/2023

15 49.29
Fornecedor MAR SANTOS FERREIRA LTDA,
da proposta. I

com lance no valor de RS 349,899,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo nâo apresentou a composição de custos para a análise de cxoquibilidadi
Sislama I D/02/2023

1549 30

O fornacfldor T. O. F. LIMA venceu o LOTE -1 pelo valor de R5349.81S,00

Sistema 10ÍD2/2023

16 05-53
Srs Iciranios, após a análise dos docunentos insendos
insitumcnio convocatório.

Sr pragooiro a empresa apresentou ceftkJâo municipal vencida

plataforma, hei por bem, NABILITAR
0 fornecedor T. O. F. LIMA -37,974.739/0001414 . tendo vista, que cumpnu requisitos habilitatórios exigidos no

Ferneceder

28542

10/02/2023

16 08 07

Fornecedor

62219

10032/2023

16 12.36
Srpregoeiro a empresa apreseniou certidão munidpai venoda

Sistoma 1 D/02/2023

16 14 48

Sr(s). (ornecodor(es) está aborto o
prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver rnteressa em recorrer

que tange à regulandado Sscal e Ira^ta. a equiparada, e uma vez constatada a exislãnca de

prorr^ por slual poriodo, a cnláno da administração pübLca. quando feqironda pelo Ifoilanle. mad^io ápreiamatí^ " regulanzeçâo O prazo pooora serregubnzado em menor prazo epresamaçao o« justifkaliva. Sofoto 0 prazo de emeo dias úteis para a regularização, podendo

Despacho: Pe/a auaénda de manifestação da iniençSo de

esse 0 momento para se manifestar.

Fornecedor

55358

10/0212023

16 16.23
Senhor pregoeiro. com base no itam 9.15 "S.IS. Caso
alguma fcslnçáo

Sistema 10/02/2023

16 44 50
recurso, c^erou-r a decadência ao diredo de recorrer adminstralivamenle. nos /ermos prevjs/o no inslrumenlo etíilaUao.

Sistema 16A32/2023

11 1224
Adisputa 00 LOTE 1 está erceneda Despacho:

Clasj^ação Final do Lote 1

Pt Liellenie

CNPJ
Melhor Ofena R51* T O. F LIMA

37.974.739/0001-04
RJ 349 815,002°

NATUBA EMPREENDIMENTOS £ CONSULTORIA LTDA

J ALVES DA SILVA PEREIRA

18.212.584/0001-24
RS 349.830,003*

40.980.3724X101-46
R5 350 000.004* JL SARAIVA EIRELI

28.634.0604)001-85
RJ 357 699.005* A DE A RIBEIRO - COMERCIO

11.430 463/0001-00
RJ 360.000,00S' SP COMERCIAL £ DISTRIBUIDORA LTDA

0S.728.96t/OQO1-29
RJ 374.400.007‘

IRARA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI
27.989.9404)001-01

RS 510 900,00

Mensagens Geral

Usuário Data/Hora Mensagí

SisIcma 07/02/2023

08.48 09
Caros licilanios. osta dispula loi prorrogada pelo pregooiro Danilo Viana Pessoa para iniciar dia 10/02/2023 ás 09:00:00

Pregoeiro tO/02/2023

09:01:11

Bom dia senhores liolantes.

Sistema 10/02/2023

09.02.12
Srs. fornecedores. 0 canal do mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo pregooiro!

Pregoeiro 10/02/2023
090252

Desde já, venho agradecer 3 presença de todos aqui Iremos dar imeio ao certame

Pregoeiro 10/02/2023

10.13.06
Senhores, como diligência Irei solicitar composIcâo do custos.

Pregooiro 10/02/2023

10:16.02
/tos que alargiram ou ultrapassou 30% de eeooorraa. nos enve composiçêo de custos com notas fiscais de entrada para análise de eieguibãidade de proposta. Prazo de 2n.



My Research Folder Q.

;árla, eUaU disponível alravés Oo mpdulo - OOCS. LEGAL10.17:35 rol de menus da Sala do Dispula. do dia 10/02/2023lomocedoríes)
10;I7:0flha alOodia 10/02/202

A OE A RIBEIRO - COMERCIO
JL SARAIVA EIRELI

NATU6A EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA
T O F LIMA

MAR SANTOS FERREIRALTDA

SP COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA
IRARAOlSTRIBUIDORAE SERVIÇOS EIRELI
W DE S SILVA

J ALVES DA SILVA PEREIRA.

O fornecedor J L SARAIVA EIRELI acabou de ENVIAR
Sisiema 10/02/2023

1143 04 composicâO_de_cuslojumum_167B040184 pdfno menu Oocs Legal.

Sisloma 10/02/2023

11.50 36
O fornecedor T. O. F. LIMA acabou do ENVIAR planilha _a(uslada_'

_notas_fiscalsj5.o_008_2023_ceslas_basicas_as5lnado.a8slnado.167 6040636.pdf no menu Oocs. Legal.

Pregoeiro 10/02/2023

11 50 55
senhores, voltaremos as 14:40

Sisloma 10/02/2023

11:51 39
O fornecedor A DE A RIBEIRO . COMERCIO

acabou de ENVIAR composicao_de_cyslos,t676040698.i no menu Does. Legal.

Sistema 10rt)2/2023

11 55 44
Sr(s). Fornecedorfes), o Pregão n» 006/2023 foi SUSPENSO.
Motivo reabertura para análise. A REABERTURA será

no dia 10/02/2023 14:40 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Smiam-se Iodos desde/á NOTIFICADOS.

O tomecedor .T O. F. LIMA acabou de EXCLUIR
Sistema 10/02/2023

12:1033 plan.lha_aju5tada_com_nolâsJscaiB_p_e.008_2023.cestas basicas
._assin8do_asslnado_l676040636 pdl manu Does Legai

Sistema 10/02/2023

12-13 49
O lomecodor T. O. F. LIMA acabou do ENVIAR plan1ha_aiustada

i.notas_fi5cais_p_e_00a.2023_cestas_basioas_assin8do_a5âinado.16 76042028.pdlno meno Does. Legai

Sislema tO/02'2023

12:16 09
O fornecedor NATU6A EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA acabou de ENVIAR

composeao.n(_e_proposta.fin8l_8Pmentoa.tuntum_008.1676042169 pdf no menu Does. Legal.
10rt)2/2023

12.1701
O praro para o fornecedor J ALVES DA SILVA PEREIRA enviar a documentação legal está encerrado.

Sislerrta 10/02/2023

12:17:01
O praáo para o fornecedor W DE S SILVA enviara documeniaçáo tegal eslá eneemado.

Sistema 10/02/2023

12 17.01
O prazo para o fomocodor IRARA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI enviar a documeniaçáo legai eslâ encerrado

SiSletiM 10/02/2023

12-17.01
O prazo para e fornecedor .T O. F. UMA enviar a documentação legal eslá encerrado

Sistema 10«2/2023

12:1701
O prazo para o fornecedor SP COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA enviar a documentação legal eslá encerrado.

Sislema 10/02/2023

12:17:01
O prazo para o tomecedor NATUSA EMPREENDIMENTOS G CONSULTORIA LTDA enviar a documentação legal eslá encerrado

Sistema 10/02/2023

12 17.01
O prazo paia o fornecedor J L SARAIVA EIRELI enviar a documeniaçáo legal eslá encerrado

Srstema 10rt)2/2023

12 17 01
O prazo para o fomacador A OE A RIBEIRO

- COMERCIO enviar a documentação legal eslá encerrado.

Sistema 10/02/2023

12:17.01
O prazo para o lomecedor MAR SANTOS FERREIRA LTDA enviara documeniaçáo legal está encerrado.

Sistema 10/02/2023

15 07.03
Sr(s). Fornenneor(es) o Pregáo n'
Smlam-se Iodos desde já NOTIFICADOS.

A empresa T O. F. LIMA, apresentou salisfaloriamenle

° 008/2023 loi REABERTO, para continuação do cadame.

Pregoeiro 10/02/2023

15:52-49 composição da cuslos e Noias Fiscais correspondentes it9m 1 u subitens. A emoresa. oo «ntaolo, T9fâ suü proposta acajta

Pr«90ejfo 1CV02/2023

16:08
o prazo para envc da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, nos lermos do Sf do Art 43 da LC 123/os
10/02/2023 16:08:00h, até o dia 15/02/2023 15:00:00hs para o(„ Icenecedor,^ ^
T O. F. LIMA.

O prazo )â fo aberto, caso seja envado an-es, apôs 0 envio encerro 0 prazo para um andamenlo ma» rapido.

estará d.sponl.el elravés do mOdulo - DOCS. LEGAL no rol fle menus da Sala de Disputa do dia

Pregoeiro 10/02/2023

1628 15

Sislema 14/02/2023

15.4B27
O fornecedor T. O. F. LIMA acabou de ENVIAR cnd.municrpal.16_03_23_167640050B.paf menu Does. Legai.

Sistema 15/02/2023

15.00.02
O prazo para o fornecedor T. O. F, LIMA enviar a documeniaçáo legal eslá encerrado.

Pregoeiro 16/02/2023

10 26 46

senhores, bom dia

Pregoeiro 16/02/2023

10:29.04
a empresa mandou a documeniaçáo. enlao vamos encenar certame.

Pregoeiro 16/02/2023

11-11 30
O prazo para envio da documentação
fomeCBdor(as)-

necessána, estara disponível através do módulo ● DOCS. LEGAL rro .d de menus da Sala de Disputa, do dia 16/02/2023 11:11:00h. mé o dia 16/02/2023 13:11:00hs perao(s)

ADE A RIBEIRO ● COMERCIO

JL SARAIVA EIRELI

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA
T O F LIMA

MAR SANTOS FERREIRALTDA

SP COMERCIAL E DISTRIBUlOORALTDA

IRARA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI
W DES SILVA

J ALVES DA SILVA PEREIRA

Nada mais tievendo 3 declarar, foi encerrada a sessão ás 11:12:24 horas do dia 16 da Fevereiro de 2023 cuja alô foi lavrada peloia) Pregoeirofa),
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Oanlfo Viana Pcasoa

Pfegoeiro(a) Oficial

Poliana Manaus da Sousa

Equipe 0« Apoio

Manoel Fontes de Araújo
Equipe de Apoio

Autenticação: 55AF15C3DD1A16945656AB613EBA4E01
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO Complementar n° 1

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023

PROCESSO LiCITATÓRIO 082023

LiCITANGT
til I <

Às 13:11:02 horas do dia 16 de Fevereiro de 2023 reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio,

abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos reiativos ao referido pregão que tem como objeto: Registro de preços para aquisição de

cestas básicas, a serem distribuídas pela Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente durante o período de carnaval de 2023..

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal n“ 10.520/02; na Lei Complementar n® 123/06; no(a); subsidiariamente
na Lei Federal n® 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo.

Reiniciando os trabalhos o(a) Pregoelro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento ás disposições contidas no edital.

Classificação Final do Lote 1

CNPJ Melhor Oferta RSPosição Licitante

37.974.739/0001-04 R$ 349.815,00T. O. F. LIMA1®

R$ 349.830,00NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-242®

R$ 350.000,0040.980.372/0001-46J ALVES DA SILVA PEREIRA3®

R$ 357.699,0028.634.060/0001-85J L SARAIVA EIRELl4®

R$ 360.000,0011.430.463/0001-00A DE A RIBEIRO - COMERCIO5®

R$ 374.400.0008.728.961/0001-29SP COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA6®

R$ 510.900,00IRARA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELl 27.989.940/0001-017®

Mensagens Geral

Usuário Data/Hora Mensagem

O prazo para o fornecedor A DE A RIBEIRO ● COMERCIO enviar a documentação legal está encerrado.Sistema 16/02/2023

13:11:02

O prazo para o fornecedor J L SARAIVA EIRELl enviar a documentação legal está encerrado.Sistema 16/02/2023

13:11:02

O prazo para o fornecedor NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA enviar a documentação legai está
encerrado.

● Sistema 16/02/2023

13:11:02

O prazo para o fornecedor T. O. F. LIMA enviar a documentação legal está encerrado.16/02/2023

13:11:02

Sistema

O prazo para o fornecedor MAR SANTOS FERREIRA LTDA enviar a documentação legal está encerrado.Slstema 16/02/2023

13:11:02

O prazo para o fornecedor SP COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA enviar a documentação legal está encerrado.Sistema 16/02/2023

13:11:02

O prazo para o fornecedor IRARA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELl enviar a documentação legal está encerrado.Sistema 16/02/2023

13:11:02

O prazo para o fornecedorW DE S SILVA enviara documentação legal está encerrado.16/02/2023

13:11:02

Sistema

O prazo para o fornecedor J ALVES DA SILVA PEREIRA enviar a documentação legal está encerrado.16/02/2023

13:11:02

Sistema

Nada mais havendo a declarar, fot encerrada a sessão ás 13:11:02 horas do dia 16 de Fevereiro de 2023 cuja ata foi lavrada pelo(a) Pregoeíro(a).



Danilo Viana Pessoa

Pregoeiro(a) Oficial

Políana Menezes de Sousa

Eqjípe de Apoio

Manoel Fontes de Araújo

Equipe da Apoio

Autenticação: 55AF15C3DD1A16945656AB613EBA4E01
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My Research Folder MUNICÍPIO DE TUNTUM/MAQ.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023

PROCESSO LIOTATÓRIO 082023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

rrr ,'r z:::zr::zzi: ”” ~
Fornecedor; T. O. F. LIMA- 37.974.739/0001-04

Lote liem Ouant. Un
Marca Unllárfo

Adjudicado

Toial UnI

Adjudicado
Modelo

Ort
1 1 5.000.00 UNO

OONAANA.CAUAXLKICALDOiBOM OE

MESA:VITALIV.BFÍANDINI:NATURAL;NOROESTINO.PURO.VITARELLAROBINSON
CRUSOE.CCGLIOVEARTEIOVEARTE

Descfiçào; CESTA BASICA PRONTA, EMBALADA COM MATERIAL TRANSPARENTE

OONAANA;CAUAXI.KICALOO;BOM DE

WESA:VITALÍV;BRANDINI:NATURAL:NOROESTINO:PURO;VITARELLAROBINSON
CRUSOE:CCGL;LOVE ARTE;LOVE ARTE

RS 69.96 RS

349 815.00 IC

BIODEGRADÁVEL. MEDINDO 5DX80CM, IDENTIFICADO COM LOGOMARCA AUTOAOESIVA DO MUNICiPIO

SuOlotal

AdJudIcadoj RS

349.815.00

SuOtotal Orçado:

RS 510.900.00

31.5296 RS 161.085.00

K

TAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado
TolaI Orçado

Economia %
Economia RS

RS 349,815.00
RS 510.900.00

31.5296%
161 085.00

Tuntum - Maranhão. 16 de Fevereiro de 2023

DANILO VIANA PESSOA

Pregoeirojs)
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My Research Foíder MUNICÍPIO DE TUNTUM/MAQ.

UOTANÊT

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 082023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após eooslatada s togularidade dos alos procadíncnlais, o{a). HOMOLOGA
aqwwçío ae cestas básicas, a serem asmba.rias pela Secrelana Uanrdpal de Asaisiénoa Scoal

Fornecedor: T. O. F. LIMA - 37.974.739/0001-04

Loic Ouant. Un Unitário

Adjudicado

Marca Total

Adjudicado

Unitário

Orçado
Modelo

1 5.000.00 UNO
DONAANAiCAUAXI.KICALDO.BOM OE

MESA VITALIV.BRANOINI:NATURAt;NORDESTINO.PURO;VITAREUA ROBINSON

CRUSOE:CCGL:LOVE ARTE.LOVE ARTE

Oescnçao: CESTA BÁSICA PRONTA, EMBALADA COM MATERIAL TRANSPARENTE

DONAANA;CAUAXI,KICALDO;BOM DE

mesa.vitaliv.brandini.natural:nordestino:puro.vitarellarobinson
CRUSOE;CCGL;LOVE ARTE;LOVEARTE

BIODEGRADÁVEL. MEDINDO 50X80CM, IDENTIFICADO COM LOQOMARCAAUTOADESIVA

R$ 69.96 RS RS

349.B15.00 102.18

DO município

SuOloIal Lote RS 349.815.00

Sublolal Adjudicado RS 349 8IS.00 Subtotal

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia %
Economia RS

RS 349.81S.00
RS 510.900,00 31,5296% ’6i.oas.oo

HOMOLOGO 0 presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Tunlum-MA, 16 de Fevereiro de 2023

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
PREFEITO MUNICIPAL



i^.TUNTUM

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 008/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO: registro de preços para aquisição de cestas básicas, a serem distribuídas pela Secretaria

Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente, durante o período de carnaval de

2023.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente.

Ao Setor de Contabilidade,

Mediante a necessidade de formalização de contrato do objeto acima especificado, sob

demanda da secretaria requisitante referida, solicitamos informação acerca da existência de previsão

orçamentária para custeio da despesa, cujo valor total soma-se na quantia de RS 349.815,00

(trezentos c quarenta e nove mil, oitocentos e quinze reais), conforme planilha abaixo:

LOTE l - ALIMENTOS NÃO - PERECÍVEIS

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

LOTE QNT DESCRIÇÃOUND MARCA

CESTA BASICA

PRONTA. EMBALADA

COM MATERIAL

TRANSPARENTE

BIODEGRADÁVEL,
MEDINDO 50X80CM,
IDENTIFICADO COM

LOGOMARCA

AUTOADESTVA DO

MUNICÍPIO

DONA ANA;

CAUAXI; KICALDO;

BOM DE MESA;

VITALIV: BRANDINI;

NATURAL;

NORDESTINO; PURO;

VITARELLA;

ROBINSONCRUSOE;

CCGL; LOVE ARTE;
LOVE ARTE

1 5.000 UND
RS 69,96 R$ 349.815,00

TOTAL R$ 349.815,00

Tuntum - Maranhão, 16 de fevereiro de 2023.

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:041856273

Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA

TELES PESSOA:04185627335

Dados: 2023.02.16 12:02:48

-03'00'35

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercício: 202306138911/0001-66

Emissão: 16/02/2023

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
d''*"'onibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 507
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Dotação : 08.244.0025.2034.00003.3.90.36.00

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física

' Saldo Orçamentário : R$ 72.700,00
SETENTA E DOIS MIL E SETECENTOS REAIS

Atendosamente,

Chefe da Divisão de Contabilidade



A w W PREFEITURA MUNICIPAL
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Número: 015/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N” 008/2023

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, com

sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000,

através do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n." 041.856.273-35, e a

empresa T. O. F. LIMA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°

37.974.739/0001-04, com sede estabelecida à Avenida São Luís Rei dc França, S/N, Quadra 10,

Lote 01 - Turu - São Luís/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada pela Sra. TACIANA

OLIVEIRA FERNANDES LIMA, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de

identidade RG. n“: 0203746220021 SSP-MA e inscrita no CPF sob o n“ 036.136.133-52, residente

e domiciliada à Rua Doutor Manoel Godinho, S/N, Cond. Fit Vivare Residence, Bloco 02, Apt

104 - Ipem Turu - São Luís/MA, CEP: 65.065-689, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do

Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n” 004 de 2014 e n” 066, de

22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta

apresentada no Pregão Eletrônico n°. 008/2023, para Registro de Preços, por deliberação do

Pregoeiro, homologado em 16/02/2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual

aquisição, cm conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para fiitura contratação, em que se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo

estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa T. O. F. LIMA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

Taciana Oliveira Fernandes Lima03613613352

90869109391 DENIS ARAÚJO EDUARDO

CBRTIPICO O RSGI5TSO BM 27/0S/2022 08:16 SOB M° 20220663505.

FROTOCOliO: 220663505 DS 27/05/2022.

CÓDIGO DS VSRIFICAÇ&O: 12206772374. CHPJ DA S5DB: 37974739000104 .

NIRB: 21802126054. COM EFBITOS DO REGISTRO EM: 25/05/2022.

T. O. P. LIMAJUCEMA

RICARDO DIHIZ DIAS

SECRBTÃRIO-GBRAL

vfww. empresafacll .ma .gov .br

ee impresBO, fica sujalto ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCE

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°

12206808352 em 27/05/2022, protocolo 220670617. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

T. O. F. LIMA

21802126054

37974739000104

Munícipio: São Luís

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 2

Período de Escrituração: 01/01/2021 -31/12/2021

Nome CRC/OABAssinante(s)

TACIANA OLIVEIRA FERNANDES

LIMA
03613613352

DENIS ARAÚJO EDUARDO MA01264390869109391

CERTIFICO A AÜTBNTICAÇ&O EM 27/05/2022 13:53 SOB N' 20220670617.

PR0T0C01.0: 220670617 DE 26/05/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇ&O:
12206608352. MIRE: 21802126054.

T. O. F. LIMA

JUCEMA
AMSELHO DIAS CARNEIRO LOPES FILBO

RESPOHS&VEL PELA AOTENTICAÇÃO
SÃO LOÍS, 27/05/2022

eapresafacil.aa.gov.br



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio ● SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMFiifciA GOVEBNODO

FACIL MARANHAO
= 'V !'>»■ GONíRHOOO
FÁCIL maranhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

nesta Junta Comercial e são vigentes r^a data da sua expedição.	

Nome Empresarial: T. O. F. UMA Protocolo; UAC2302418134

Natureza Juridica: Empresário (Individual)

Arquivamento do Ato de Inscrição
04/08/2020

Inicio de Atividade

04/08/2020

CNPJ

37.974,739/0001-04

NIRE(Sede)
21802126054

Endereço Completo
Avenida SAO LUIS REI DE FRANCA, N“ 00, QUADRA10 LOTE 01. TURU-São Luís/MA- CEP65065-470

Objeto
3811 -4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES

4120-4/00 ● CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(CONSTRUCAO DE IMÓVEL RESIDENCIAL) 4311 *8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4313-4/00 - OBRAS DE
TERRAPLENAGEM 4322-3/02 ● INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR-CONDICIONADO, DE VENTILACAO E

REFRIGERAÇÃO 4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE

AGUA 4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E

ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE

USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ASSESSORIO DE USO DOMESTICO) 4713-0/02 - LOJAS DE
VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 4721-1/03 - COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 4755-5/02 -

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4772-5/00 -

COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4729-6/99 -COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (VENDA

DE ALIMENTOS NAO PRECIVEIS) 4744-0/ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4751-2/01 - COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 4761-0/03 ● COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

PAPELARIA 4789-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BUUTERIAS E ARTESANATOS 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRlTORIO 4789-0/99 -

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (VENDA DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS) 4923-0/02
- SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7810-8/00 - SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA

DE RUAS E AVENIDAS) 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRlTORIO E APOIO
ADMINISTRATIVO 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE

BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, 4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO,
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORtOS, 4669-9/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS (EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL), 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, 4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

ESPORTIVOS, 4761-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR,
4530-7/02 - COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR, 4635-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL,

5620-1/04-FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR. 4924-8/OO-TRANSPORTE

ESCOLAR, 7711-O/OO-LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, 8230-0/01-SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSICOES E FESTAS, 8230-0/02 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS, 1413-4/01 - CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB

MEDIDA, 8550-3/02 - ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES, 8660-7/00 - ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE
SAUDE, 4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSORIOS.

Porte

ME (Mícroempresa)
Capital

R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)

Último Arquivamento
Data

30/08/2022

Situação
ATIVA

Status

xxxxx

Número

20221054561

Ato/eventos

002/021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Nome do Empresário: TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA
identidade:

0203746220021

Estado civil:

SOLTEIRO(A)

CPF:

036.136.133-52

Regime de bens:
NÃO INFORMADO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/01/2023, às 15:18:46 (horário de Brasília).
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Govemo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

GOVERNOoo

FACIL! maranhAo
S* ■ GDUtRNO C»

FÁCIL'maaanhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informaçdes abaixo corrstam dos documentos arquivados

nesta Junta Comercial e sâo vigerites na data da sua expedição.

Nome Empresarial: T. O. F. LIMA

Natureza Jurídica: Empresário {Individual)

Protocolo: MAC2302418134

iSe impressa, venticar sua autenticidade nõlifi^://wwwi.émp'resaTacil.ma.gov.br, com o cooigo nkcvvkvv.

J(ÂC 30 i 8134

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário Geral

2 de 2



29/01/2023 14:59 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

37.974.739/0001-04

T O F LIMA

AV SAO LUIS REI DE FRANCA 01 QUADRA 10 LOTE 1 / TURU / SAO LUIS /
MA/ 65065-470

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/01/2023a 15/02/2023

Certificação Número: 2023011702171453824226

Informação obtida em 29/01/2023 14:59:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https;//consulta-c rf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 12342023

Código de validação: DC5C3A82B9

Número da guia: 23057301001428187.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de

pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio

a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia trinta
(30) do mês de janeiro (01) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR''distribuição de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra T.

O. F. LIMA, inscrita no CNPJ sob n° 37,974.739/0001-04, CERTIFICO finalmente que a
Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São

Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria

Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador Sarney Costa”, nesta Cidade de

São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Gisele Meireles Mendes, Técnico Judiciário, mat.

134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição,
mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá

ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua

competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas

Themis PG e Processo Eletrônico Judiciai (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única

via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código
de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n®
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que

poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça
do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.Jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador “Sarney Costa”
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 31/01/2023 16:05 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

Si I

CERTJUDONE-SJDFRSL ■ 12342023 / Código: DC5C3A82B9
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DETUNTUM

ESTADO DO MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 008/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÃSICAS, ASEREM DISTRIBUÍDAS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DEJ^ISTÊNCIASOCIAL E DA.CRIANÇA E DO ADOLESCENTE OUF^Vr^TE O
PERÍODO DE CARNAVAL DE 2023

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA.(MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE)

A EMPRESATALC COMÉRCIO E SERVIÇOS, MICROEMPRESA, EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, ENDEREÇO NA AV

SÃO LUIS REI DE FRANÇA, QD 10, LOTE 01, BAIRRO TURU, CEP 65.065-470, BAIRRO TURU, SÃO LUIS-MA,
INSCRITA NO CNPJ SOB O NS 37.974.739/0001-04, NESTE ATO REPRESENTADA PELO PROPRIETÁRIA,
TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N9 0203746220021

SESP/MA, E CPF N9 036.136.133-52, DECLARA, , SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3^ DA LEI

COMPLEMENTAR N9 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS
E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4^ DO ART. 3^ DA LEI COMPLEMENTAR Ns 123 DE 14 DE

DEZEMBRO DE 2006. DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS
PENALIDADES DESTA, SER:

(X) MICROEMPRESA-RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A360.000,00 E ESTANDO APTA

A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4^ DO ART. 3^ DA LEI COMPLEMENTAR N®

123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

í) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU

INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4^ DO ART. 3^ DA LEI COMPLEMENTAR N^ 123/06 ALTERADA PELA LC

147/2014.

SÃO LUÍS, 06 DE FEVEREIRO DE 2023

TACIANA

OLIVEIRA

FERNANDES

LIMA:036136

13352

Assinado digitalmsnte por TACIANA
OLIVEIRA FERNANDES
ÜMA:03813613352

ND: C=8R, OlCl^-Bresil. OU=Seaetaria

da Recalta Federal do Brasl ■ KFB, OU=
RFBo-CPFAI, OU=VALID, OU*AR
ONLINE NORDESTE CERTJFICADORA,
0U=Presend8L 00=38016084000124.
CN= TACIANA OLIVEIRA FERNANDES

LIMA:03613613352

Razão; Eu sou o autor deste documento

Localização:
Data: 2023.02,06 18:29:11-03'00'

FoxIt PDFReaOerVersflo: 12.1.0

TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA

R.G. N5 0203746220021 SESP/MA

CPF N5 036.136.133-52

EMPRESÁRIA

TALC COMÉRCIO E SERVIÇOS ME
CNPJ N* 37.974.739/0001-04

AV. SÀO LUIS REI DE FRANÇA. QD 10, LOTE 01. BAIRRO TURU. CEP 65.065-470
E-MAIL: talccotne86rvxflMmail.com

Tel.. (30)00133 4027



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS

SARP

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC

RãÇíntã^ CefíífícádÔ àe Registro Cadastral

fx] Compra Direta Número do certificado Validade SituaçãoEmissão

[xl Pregão Eletrônico 10/06/2022 10/06/2023 Válido119/2022

Dados do fornecedor

Nome Empresarial; T. O. F. LIMA

I Porte: {microempresa- MENatureza Jurídica: Empresário (Individual)

AV. SÃO LUÍS REI DE FRANÇAEndereço; N°; 104

Complemento:TURU QD 1 0 LOTEIBairro;

Cidade: São Luís UF; MA CEP; 65065- 470

|l2655043337.974.739/0001- 04 Insc. Municipal: Insc. Estadual;-ICNPJ 98269380

. elefone: (98) 99141-1302 E- mall: talccomeservx@gmail.com
L

Quadro administrativo

CPF/CNPJ/Documento

Estrangeiro
PercentualNome Ocupação TelefoneRG

TACIANA OLIVEIRA PROPRIETÁRIO 100.00%
***

.136.1 33- *******4827

Linha de fornecimento

300700 Gêneros de Alimentação

301600 Material de Expediente

302200 Material de limpeza e produtos de higienização

304900 ARTIGOS PARA ESPORTES E RECREACAO

362300 Fornecimento de Alimentação

370300 Serviço de Higiene e Limpeza

370600 Locação de Mão De Obra - Fornecimento de Alimentação

394100 Fornecimento de Alimentação

Jj97800 LIMPEZA E CONSERVACAO

99901 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

523600 Máquinas, Instalações e Utensílios de Escritório

CNAES

3811 - 4/00 Coleta de resíduos não- perigosos

4530- 7/02 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras- de- ar

4639- 7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

4729- 6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em gera! ou especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente

4751 - 2/00 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4761- 0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria

4763- 6/02 Comércio varejista de artigos esportivos

4772- 5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

A autenticidade deste certificado poderá ser confirmada no portal de compras

Thiago Vinícius Aquino
Sousa

UsuárioData impressão N. certificado

19/11/2022 22:16:28 119/2022 Coordenador de Cadastro

Av. Jerônimo de Aib, £d Ciodomir Milet, Calhau - São Luis/MA

C£P: 65074- 220 ● 4® andar ■ SEGEP / Fone: (0xx98) 3223- 3052



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS

SARP

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC

4789- 0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

4789- 0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório

4789- 0/99 Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

8121- 4/00 Limpeza em prédios e em domicílios

Documentos/Certidão

Habilitação jurídica

Alvará de localização e funcionamento ou Ficha Cadastral Estadual Vencimento: 31/12/2022

Certidão simplificada da junta comercial Vencimento; 31/12/2022

Qualificação econômica

Balanço Patrimonial do Livro Diário ou Digital Vencimento: 25/05/2023

Regularidade fiscal e trabalhista

ZJS Vencimento; 12/11/2022

Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União Vencimento: 1 8/12/2022

Certidão Quanto a Tributos Municipais Vencimento; 01 /02/2023

Certidão Quanto a Tributos Estaduais 18/02/2023Vencimento:

Certidão de Falência e Concordata Vencimento: 01 /12/2022

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas Vencimento: 05/11 /2022

Qualificação econômica financeira ■ Balanço patrimonial

25/05/2022 }Pata de vencimento balanço: jAno base: 2021 Data balanço; 25/05/2023

Capital social integralizado R$ 922.671,06

Ato constitutivo

N° junta comercial: 21802126054

Data fundação; 04/08/2020

Capital integralizado: R$ 922.671,06

Data da última alteração: 17/08/2021

A autenticidade deste certificado poderá ser confirmada no portal de compras

Thiago Vinícius Aquino
Sousa

Data impressão Usuário N. certificado

19/11/2022 22:16:28 119/2022 Coordenador de Cadastro

Av. Jerônimo de Alb, Ed Clodomir Milet, Calhau - São Luis/MA

CEP: 65074- 220 - 4® andar ■ SECEP / Fone: (0xx98) 3223- 3052
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âJCRCMA
CONSaHO REQONAL DE COm^ABlUDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

: DENIS ARAÚJO EDUARDO

: MA-012643/0-4

: CONTADOR

.691.093-

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA

CPF.
-ér**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autora respectiva ação penal.

Emissão: MARANHAO, 07/12/2022 as 17:53:08.
Válido até: 07/03/2023.

Código de Controle: 675487.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1about:blank
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ATMDADES DESENVOLVIDAS

OBJETO SOCIAL

null

FORMA DEATUAÇAO
Estabelecimento Fixo

LISTA DE ATMDADES

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL

141340100 CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA

370290000 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES

381140000 COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS SIM

412040000 CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

429959900 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS

431180200 PREPARACAO DE CANTEIRO Ê LIMPEZA DE TERRENO

431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR432230200

OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE433040300

439910500 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA

COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR453070200

453070500 COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR

COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL463540100

463970100 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO464270200

464510100 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO

COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO466999900

471300200 LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU

472110300 COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

472969900 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL474409900

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E475120100

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E475390000

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO475550200

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO475550300

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO475989900

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS476100100

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA476100300

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS476360100

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS476360200

COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E477250000

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS478140000

COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS478900100

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS478900500

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO478900700

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS478909900

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS492300200

TRANSPORTE ESCOLAR492480000

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE562010400

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR771100000

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM773220100

SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA781080000

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS812140000

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE812900000



.,^ií

Fl.

813030000 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

821130000 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

823000100 SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E

823000200 CASAS DE FESTAS E EVENTOS

855030200 ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES

859960400 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

866070000 ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAUDE

REPRESENTANTES E QSA

REPRESENTANTES DA EMPRESA

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL

Legal 03613613352 TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA

Contábil 90869109391 DENIS ARAÚJO EDUARDO

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES

QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃONOMECPF/CNPJ

TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA ADMINISTRADOR03613613352

ÁREA/HORÁRiO FUNCIONAMENTO

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
ÁREA FÍSICA OCUPADA: O.OOm* QUANTIDADE: 0

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS: 0

QUANTIDADE DE CINEMAS: o

Local: SAOLUIS/MA, 13/01/2023

CPF/CNPJ: 37974739000104

Nome/Razào: T. O. F. LIMA

Contribuinte

nuli

Servidor
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Resultado da Consulta SINTE6RA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 37.974.739/0001-04 Inscrição Estadual: 12.655043-3

Razão Social: .T 0. F. LIMA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE SAO LUIS REI DE FRANCA

Número: 0 Complemento: QUADRA 10 LOTE 01

Bairro: TURU

Município: SAO LUIS UF: MA

CEP: 6S065470 DDD: Telefone: 91411302

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 3811400 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

CNAEs Secundários

Código

4530702 COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTIOJS E CÂMARAS-DÊ-AR

4530705 COMÉRCIO A VARBO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR

4635401 COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINBtAL

4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS AUMENTÍCIOS EM GERAL

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE

SEGURANÇA DO TRABALHO

OJMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMEIíTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO,
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS É EQUIPAMBsíTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS

4713002 LOIAS DE VARIHíAOES, EXCETO L03AS DE DS>ARTAMENTOS OU MAGAZINES

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PROOLfTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIAUZADO EM

PRODUTOS AUMBJTÍCIOS NÁO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

8660700 ATIVIDADES DE APOIO Á GESTÃO DE SAÚDE

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIM3JTOS DE
INFORMÁTICA

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

Descrição CNAE

4642702

+

.4645101

4669999

4729699

J
I

4751201

4753900

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

COMÉRCIO VARBISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS
ANTHtlORMENTE

4759899

4761001 COMERCIO VARBISTA DE LIVROS

4761003 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
t

4763601 COMÉRCIO VARBISTA DE BRINQUBDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4763602 COMÉRCIO VARBISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

COMÉRCIO VAREJISTA DÊ COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIBIE
PESSOAL

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

4772500

4789001 COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVB^IRES, 8IJUTERIAS E ARTESANATOS

4789005 CXIMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIO S

4789007 COMÉRCIO VARBISTA DE EQUIPAMBTTOS PARA ESCRITÓRIO

4789099 COMÉRCIO VARBISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPEORCADOS ANTERIORMENTE

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4924800 TRANS»ORTE ESCOLAR

FORNECIMENTO C« AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTB4ENTE PARA CONSUMO

DOMICIUAR

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

4299599 | OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA UVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SB4 OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

5620104

7732201

SaEÇÃO E AGENOAMENTO DE MÃO-DE-OBRA7810800

8121400 ÜMPEZA EM F«EDIOS E EM DOMICIUOS

http9;//oiatemae1 .©efaz.mo.gov.br/aintcgra/jep/eonoultaBintegre /oonouKoBintogreReeuHodoConauHe.jaf 1/2
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CNAEs Secundários

Código

8129000 ATIVIDADES DE UMP6ZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Descrição CNAE

8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

8211300 SBIVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

8230001 j SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE eriRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

8230002 CASAS DE FESTAS E EVENTOS

8550302 ATIVIDADES DE APOIO À B3UCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
t

1413401 CONFECÇÃO DE ROUPAS PRORSSIONAIS, EXCETO SOB MH3IOA

3702900 , ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES

4313400 I C«RAS DE TERRAPLENAGEM

INSTAUÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
vemuAÇÃo e refrigbiação

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

Situação Cadastrai Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastrai: 05/08/2022

4322302

OBRIGAÇÕES

01/09/2009 - (4639701), 01/04/2010 - (4530702), 01/07/2010 -

(4669999-4635401-4645101), 01/10/2010 - (4642702-1413401),
03/02/2021 - (Devido emissão voluntária),

NFe a partir de

(CNAE's);

EOF a partir de;

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponfveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 13/01/2023

Número da Consulta:

■' rit

O

2/2https://sistemas1 .sefez-ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra /consultaSintegraResultadoConsulta.jsf
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores ■ QSA

37.974.739/0001-04

T. 0. F. LIMA

R$600.000,00 {Seiscentos mil reais)

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ

1/1£o<jt:blarí(
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

37.974.739/0001-04

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/08/2020

NOME EMPRESARIAL

T. O. F. LIMA

COOlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.51-2-01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

47.59-8-99 > Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 -Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 -Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-01 - Comércio varejista desuvenires, bijuterias e artesanatos

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDlCA

213-5 - Empresário (Individual)

NUMERO COMPLEMENTO

QUADRA10LOTE01

LOGRADOURO

AVSAO LUIS REI DE FRANCA 00

BAIRRO/DISTRITO

TURU

MUNICÍPIO

SAO LUIS

UFCEP

MA65.065-470

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TALCCOMESERVX@GMAIL.COM

TELEFONE

(98)91334827

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/08/2020

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
r»«r««

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/01/2023 às 12:14:10 (data e hora de Brasília). Página; 2/3

2/3about:blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE (NSCRIÇAo

37.974.739/0001-04

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DEABERTURA

04/08/2020

NOME EMPRESARIAL

T. O. F. LIMA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

78.10-8-00 -Seleção e agenciamento de mão-de-obra
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.30-0-02 ● Casas de festas e eventos

85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURlDICA

213-5 - Empresário (Individual)

NÚMEROLOGRADOURO

AV SAO LUIS REI DE FRANCA

COMPLEMENTO

QUADRAIOLOTEOI00

MUNICÍPIO

SAO LUIS

CEP BAIRRO/DISTRITO

TURU

UF

65.065-470 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TALCCOMESERVX@GMAIL.COM

TELEFONE

(98)9133-4827

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL

04/08/2020

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/01/2023 às 12:14:10 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: T. O. F. LIMA (MATRIZ E FILIAIS)

GNPJ: 37.974.739/0001-04

Certidão n“: 39921559/2022

Expedição: 13/11/2022, às 19:21:34
Validade: 12/05/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que T. O. F. lima (matriz e filiais), inscrito (a) no CNPJ

sob o n® 37.974.739/0001-04, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

iXividas e fsugnBtòos: cnciic- . ju3.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA

CPF: 036.136.133-52

Certidão n“: 39921741/2022

Expedição: 13/11/2022, às 19:25:14
Validade: 12/05/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se qme TACIANA oliveira Fernandes lima, inscrito (a) no CPF
sob o n° 03 6.136.133-52 , NÃO CONSTA como inadimplente no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas o sugestões: cndt5-'tsr.. jus.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data daN° Certidão: 073163/22 21/10/202211:48:22

CPF/C NPJ: 37974739000104inscrição Estadual: 126550433

Razão Social; T. O. F. UMA

^ Endereço:

Telefone:

AVE SAO LUÍS REI DE FRANCA, 0 QUADRA 10

Município: SAO LUIS

LOTE 01 CEP:

UF:MA(98)91411302

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da leí n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/02/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 21/10/2022 11:48:22
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CERTIFICADO

10202300921105!

Cí>t

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00007598812023

Validade: 03/02/2023

CERTIFICAMOS QUE. VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.

CONSTATAMOS EXISTIR. NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA

lURÍDICA DESCRITA ABAIXO. AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CONFORME O

DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289. DE 28/12/2017.

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS

AINDA NAO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

DADOS DA PESSOAJÜRÍDICA

CNIU: 37.974.739/0001-04 Inscrição Munldpal: 98269380

Razão Social: T. O. F. LIMA

á^mnnAnvcmvrAifTrá ODTurTDáT



CERTIFICADO
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00007377672022

Validade: 01/02/2023

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÂO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

TURÍDICA, DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE Q DIREITO DE A FAZENDA MUNÍCIPAL COBRAR DÍVIDAS

P05TERIQRMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

DADOS DA PESSOAJURÍDICA

CNPJl 37.974.739/0001-04 Inscrição Municipal: 98269380

Razão Social: T. O. F. LIMA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

381140000 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: AVENIDA SAO LUIS REI DE FRANCA

Complemento: QUADRAIO LOTE 01Número: 00

Bairro: TURU

Município; SAO LUIS - MA CEP;65065470

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 04 de outubro de 2022 7s 09:43, sob o código de
autenticidade n“ 0D12BE6B4C7E7DCB7259C3A1225C54D0.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTREUNHAS.
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INSTKrCÀO NOkM.VriV A N". 0l)4/2(ll5-(;s 25 l)K NOVKMHUO DK. 2015.

In.stitiii crono^ninia pani imphintaçrio da

C críidào dc Rc^lllarid:i<)c Fiscal I nifícada

como documento único para com[)nn a<,-ão

de regularidade Hscal perante este

Município, ressahados os casos previstos no

arl. 262 da Consolidação ilas l.eis

rríhutárías do Município de São I.iiís.

O SKCKFTARIO MHMCIPAL DA FA/.KM)A, no uso dc suas atribuições leitais. c

i.ic conrormidade com o arlijiu y\ parágrald único, inciso I. da Consolitiaçài' lias Leis

i rihmária.s do Municipio - ('I.TM. Decreto n" 33.144, de 2X de de/embro de 2f)()7. e

CON.SIDKR.ANDO t,}ue o Município de Sào Luís. por inlermétlro ila Secreuiria

Municipal dc i‘a/enda. adquiriu novo sistema dc administração irihuiána. cm lãsc dc

implantação desde 01.06.2015 que. dentre demais benelicios. pioporcionou a unilicação

dl' catlasiro llsca! municipal (com inleurali/ação das inidrmaçõcs oriuiulas ilo cadastro

imobiliário e i!o cadastro mobiliário) para maior controle e monitoramento do passivo

miinicipai:

CON.SIDF.R.ANDO que cm ra/ão de rclerida implantação o Município de São Luis

aneariou meios sutlcientes para deixar dc expedir eeriidòcs de reyiiilaridade que tenham

pi'i‘ base unicamente os dados do cadastro mobiliário. dcni'minada ”ccrli(lão negativa

(Ic divida ativa relativa aos débitos dc IS.S c TIA F";

CONSIDF.RANDO que na legislação lederai c municipal não há qualquer previsão

acerca da certidão cspccillca antcriormcnic uiili/ada. mas lào .somente à certidão de

rcuulariJatle llseai. cabendo a cada ente iributante ^leluiir as regras cspcciticas s\'bre

documenuvs sob sua competência, sendo a certidão unillcada já mili/ada no ámbiio

SriTi'l.in.1 Miiniri[j.«l il.i il«- S.'n» l.iiís SKMl*AX
Av (lii.i.sriiiliiiu. ii'’ l.'ir>r>/1 fiin. U.mTrt <lc K.ilmu - S.'io I.iií^ / Tol. (‘III) '^2^2l'il^7
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J.

fcclcnil c csiacUuii. t:il qual cm ticmais municípios em que já sc Jispòc dc locnolouia para
conirolc cic cailasiro único;

CONSIDKkANDO t]uc a lilosolia dc iniccrali/açr»^ adoiada auNilia na av‘ào dc

saiicamcnlo do cadastro do Município dc Sào l.uís. que c priorilaria no escopo de

eonsiruv'ão de um ('adaslro Técnico Mullillnalitário Municipal, a ser ulili/ado coim>

rerramenia para a organi/açào das inlbnnavõcs rctércnlcs ãs residências, condomínios.

inlVacsiiuuira. prcdit)s. cquipamcnios e serviços públicos, bem como oulras iníormações

que uiendam às neccssiíladcs de xários órgào.s na jjc.stài» do município, passaiulo-se a

ilispor. assim, de t.ladt)s lldedignos da malha lutuliária do nuinicipii» e de seus municipes.

podendo-se atuar com mais elkácia e efetividade no planeiamento c na execução das

açòcs propostas:

rON.SlDKKAMX) que a nova filosotla dc integrali/açào adotada auxilia igualmente na

oiimi/açào tios mecanismos de arrecadação municipal, com vistas à cobrançabasead:» etn

uma política dc justiça ll.sca). com correção de dado.s referentes ao sujeito passivo e aos

parâmetn»s que compõem a base de cálculo dos tributos, inclusive com implementação

de providências para elelivaçào de rccoiliitncnto dos tributos ilccitrrentes tias

translerèncias dc imóveis e avcrbaçòes de proprietários aluais dos imóveis;

CON.Sinr.KANDO «.]ue. desde a adt)çào de referida medida, vários foram os

requerimentos administrativos apresentados, com o llm dc que a certidão espccillea de

reçularidatle de débitos mobiliários pudesse ser expedida, diante dos diversos débitos

imobiliários que pa.ssaram a impedir a comprov ação de sua reguiaridade Hscal:

C'().VSII)KKAM)() o argumento exposto por esses eontribuinle.s. de que não houve

comunicação prévia acerca ila alteração de lilosolia da expedição das certidões vie

regularidade Hscal. estando habilitados a fa/er prova de regularidade liseal por meio dos

liociimentos anteriormente emitiilns. o que vem lhes causando entraves para eonsecuçãti

i.le suas atividades:

<'()NSM)lêU.\NI)() os teinios do processo administrativo n" .M..s.lo.20I5. em t)ue o

Secretário Municipal de Governo manifesiou-se favoravelmente ao pedido de concessão

SfiTiTiri.i Miiiiani.il il.i r.r/i*int.> (ti- S.I0 I - SI-SirA'/

Av. ti " 1 Ar.r./i ii.iim.iii-Fjiim.i- s.». i.tiís/Ti-i («ih) ;i;!I2»h7



PRrPCITURA O e

L 4

lic pra/.o para t|uo os conirihuimes sc adctpjcm ao novo modeio de certidão única de

rceularidadc liscal;

CO.NSIDLUANDO a política de boa-lc que sc icm como diretriz neste Município, que

luslillca os diálouios com as empresas contribuintes para implemenlavào de medidas que

auNiíiem no incremento da arrecadação municipal, earantindo-se o desen\olvimcnlo da

economia ludo\ iceosc. com o consequente melboramcnlo nas áreas dc ciMiipelências llns

tlcsic cnie:

CO.N.SIDKK.-VNDO a necessidade de conciliavào dos direitos esculpidos nos tlispositivos

do ari. 5". XXXW. "b". ari. 37. art. 170. arl. I.^ó. I e II da Consiltuição [ cderal. art. 205

e 123 do ródiuo I ributário Nacional, arl. 260 e ss. da Consolidação das l.cis I ribulárias

d<' Municí|úo e demais legislação que reee a espécie

KXPKDK a seguinte Instrução Normativa, no.s seguintes lermos:

Art. 1". l ica dcílnitlo como termo linal para impiantacào da Ccrtiilão de KcgiiUiridmie

KIscal I nificada Municipal, como único documento hábil para comprovação de

regularidade llscal com este Hnle. o dia 24 dc marco dc 2016.

Parágrafo rnico - Meam re.ssalvados os ea.sos de certidões de regularidade previsios

no art. 262 da C onsolidação das I.eis Tributárias do Município.

Art. 2". Quando dos requerimentos para expedição dc Certidão dc Rcgiiiarida<ie Kiscal

Iniificada Municipal, a consulta será feila pelo CNIMVPI' do contribuinte, em relação

aos débitos tributários constituidos c lançados no cadastro mobiliário o imobiliário.

a>niuntameiue.

Arl. y\ Somente enquanto não e.xaurido o prazo prev isio no .Art. I". da presenie Insli ucão.

poderão ser expedidas certidões tlc regularidade llscal espccilleas. com consultas

direcionadas e.xclusivamenie ao cadastro de débitos ll.seais mobiliários.

Mutiiciii.tl il.i ijr S.‘io -- SKMKAZ
Av Cii.is.-mliilM, ii" t.- ./ I .SO;r K.iirro tli' r.ilitii.i S.JO I liís/T.'!: l‘>H) H2I2H117



PREreiTUR A D E

SAjL

Ari. 4". No caso tias ccnidòcs expedidas nos lermos d(» Ari. da preseme insiruçào.

sejam positivas, neuativas oii positivas com clciios «.Ic neyalivas. i> |ira/o tic validade nào

excederá o lermo llnal do cronograina previsio no ari. I‘'dcsla Insiriiçào.

Ari. 5". .As ccrlidòcs expedidas na Ibrma do Ari. da prcscnic Inslriu/ão p(>dcrào ser

disponibilizadas elcironieamcnie. por meio do porinl de serviços da

Art. 6". lista liisiruçào Normativa entra em \ igor na data de sua publicação.

.Ari. 7". Ke\oy;a-se as disposições em eonirário.

Art. 8". Dê-se ciência ã Secretaria Adiunla de Cieslào ! rihulària e ã Superiniciidèneia da

.Arca <.le Inibrmáliea. para imediaia implcmenlaçào c controle das regras da prc.senle

Insirução.

V ●

R.UMl NDO.IO.Sr UOl)RI(;i!i:S 1)0 .NASCIMÍiNTO

Scereiário Municipal da l a/ctula

Si'LTfí.iri.1 Miminjul il.i K.iyi*n«l;i ili- S;1o l.i»ís - SHMKAZ
Av. (●imvihImím. 11" l.SíüC li.iirni Uc rViliiii.i Sin l.iiin / TrI; (‘ÍH) 321117



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N“ Certidão: 205326/22 Data da 21/10/2022 11:46:42

CPF/CNPJ: 37974739000104Inscrição Estadual: 126550433

Razão Social: T. O. F. LIMA

Endereço:

Telefone:

AVE SAO LUIS REI DE FRANCA, 0 QUADRA 10

Município: SAO LUIS

LOTE 01 CEP:

UF: MA(98)91411302

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/02/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
^de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 21/10/2022 11:46:42



:/kV
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacionali
\

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E Â DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: T. O. F. LIMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:47:55 do dia 21/12/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 19/06/2023.

Código de controle da certidão: D784.1EF8.6E36.A3EB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
EIRELI

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

V

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA, BRASILEIRA

EMPRESARIA, nascido em 19/11/1976, n® do CPF 010.226.683-23, residente e domiciliada na cidade de Pedreiras -
MA, na RUA 5, n® 1, CONJ LOLiTA, MUTIRÃO, CEP: 65725-000;

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas
(art. 997, I, CC):

CASADO(A), Comunhão Parcial,

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II e ART. 980-A, §1®, CC)
A empresaadotará como nome empresarial:M A R SANTOSFERREIRAEIRELI.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA 05, n® 01, CONJ LOLITA, MUTIRÃO, Pedreiras - MA, CEP:
65725000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMÉRCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E
DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO;
COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

(PRATOS, TALHERES. VASSOURAS, ARTIGOS DE BORRACHA E PLÁSTICOS PARA USO DOMESTICO);
COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; LOJAS DE VARIEDADES,
EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAG/\ZINES; COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS,

BOMBONS E SEMELHANTES; COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA;
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (POLPA DE FRUTAS); COMÉRCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÃUDIO E VÍDEO; COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E

DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PRATOS, TALHERES, VASSOURAS, ARTIGOS DE
BORRACHA E PLÁSTICOS PARA USO DOMESTICO); COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E
SUÍNAS E DERIVADOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE

HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÃRIOS; SERVIÇOS DE
ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS;
COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIMAIS; COMÉRCIO ATACADISTA DE
CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES; COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO
EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (POLPA DE FRUTAS);
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS
DE ARMARINHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
alimentícios - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE

ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE

USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E

DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR
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COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COM
ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA COMERCIO ATACADISTA DE
OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE (PRATOS. TALHERES, VASSOURAS, ARTIGOS DE BORRACHA E PLÁSTICOS PARA USO
DOMESTICO) COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS alimentícios COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LOJAS DE

VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES COMERCIO VAREJISTA DE DOCES,
BALAS, BOMBONSE SEMELHANTESCOMERCIOVAREJISTADE LATICÍNIOS E FRIOS COMERCIO VAREJISTA
DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (POLPA DE FRUTAS) COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E

DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PRATOS, TALHERES, VASSOURAS, ARTIGOS DE
BORRACHA E PLÁSTICOS PARA USO DOMESTICO) COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E
suínas E derivados COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE
HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS SERVIÇOS DE

ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS

COMERCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIMAIS COMERCIO ATACADISTA DE

CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO
EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (POLPA DE FRUTAS)
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS

DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS.

E exercerá as seguintes atividades;

CNAE N° 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -

minimercados, mercearias e armazéns

CNAE N° 1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação
CNAE N° 4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

CNAE N° 4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

CNAE N“ 4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

CNAE N° 4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes

CNAE N° 4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente

CNAE N° 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
CNAE N° 4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
CNAE N® 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
CNAE N® 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
CNAE N° 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
CNAE N° 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
CNAE N° 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
CNAE N° 4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade
de fracionamento e acondicionamento associada

CNAE N® 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoai e doméstico não
especificados anteriormente
CNAE N® 4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
CNAE N® 4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
CNAE N® 4721 -1 /03 - Comércio varejista de iaticínios e frios
CNAE N° 4721-1/04 - Comércio varejista de doces, baias, bombons e semelhantes
CNAE N° 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
CNAE N° 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente
CNAE N° 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
CNAE N° 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
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CNAE N° 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE N° 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
CNAE N® 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
CNAE N® 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
CNAE N® 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
CNAE N° 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
CNAE N® 4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
CNAE N® 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico nâo especificados
anteriormente

CLÁUSULA IV ■ DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n® 1.800/96)

A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e

seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte
forma: R$ 120.000,00(cento e vinte mil reais)em moeda corrente no Pais

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC)
A administraçãoserá exercida pelo titular MARIA ANTONIARODRIGUESSANTOS FERREIRA, que representará
legalmente a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1® CC e art. 37, II da

Lei n® 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por

lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art. 980-A, § 2® CC)
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual
de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE

Titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.



Página 4 de 5

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

EIRELI

1
MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

^●^4.
CLÁUSULA XII - DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3“ CC)
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro
não impedido.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Pedreiras - MA, 21 de maio de 2021

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA

TItular/AdmInIstrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAR SANTOS FERREIRA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA01022668323

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/05/2021 09:08 SOB N° 21600193265.

PROTOCOLO: 210698055 DE 21/05/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: I21035S0547. CNPJ DA SEDE: 42034494000175 .

NIRE: 21600193265. CCW EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/05/2021.

MAR SANTOS FERREIRA EIRELIJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

empresafaeil .:na. gov. br

se impresso, fice sujeito à comprovarão de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

A valrdade deste documento,
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CNPJ: 42.034.494/0001-75

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA, BRASILEIRA, CASADO(A),

Comunhão Parcial, EMPRESÁRIA, nascido em 19/11/1976, n° do CPF 010.226.683-23, residente e
domiciliada na cidade de Pedreiras - MA, na RUA 5, n” 1, CONJ LOLITA, MUTIRÃO, CEP: 65725-000

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: MAR
SANTOS FERREIRA EIRELI, com sede e domicilio na Rua 5, 1, Conjunto Lolita, Pedreiras-MA, CEP

65.725-000, Registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE n°
21600193265, por despacho de 21/05/2021 e inscrita no CNPJ sob o n® 42.034.494/0001 -75, resolve, assim,
alterar e consolidar o contrato da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada Eireli.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ENDEREÇO

A empresa que antes tinha como endereço na Rua 5, 1, Conjunto Lolita, Pedreiras-MA, CEP 65.725-000,
passa a ter como sede e domicilio na Rua Abílio Monteiro, 1631, Engenho, Pedreiras-MA., CEP: 65.725-
000.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI resolve alterar o Capital Social
que era de R$ 120.000,00 (Cento c vinte mil reais) com 120.000 (cento e vinte mil) cotas à R$ 1,00 (um
real) cada uma, acrescentando R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) com 80.000 (Oitenta mil) cotas à R$ 1,00
(um real) cada uma, totalizando assim R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) com 200.000 (Duzentas mil)
cotas à R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do país, passando assim
a compor o Capital Social da Empresa, nesta data de 26/10/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL

O titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, resolve alterar as Atividades
Econômicas, que passa a ser as seguintes:

Atividade Principal:

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria.

Atividades Secundárias:

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios cm geral

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
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4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade
de fracionamento e acondicionamento associada

4649-4/99 . Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

5611-2/01 - Restaurantes e similares

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

5611-2/04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento

5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante

as condições e cláusulas seguintes:

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

CNPJ: 42.034.494/0001-75

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA, BRASILEIRA, CASADO(A),
Comunhão Parcial, EMPRESÁRIA, nascido em 19/11/1976, n° do CPF 010.226.683-23, residente e

domiciliada na cidade de Pedreiras - MA, na RUA 5, n° 1, CONJ LOLITA, MUTIRÃO, CEP: 65725-000

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: MAR
SANTOS FERREIRA EIRELI, com sede e domicilio na Rua Abílio Monteiro, 1631, Engenho, Pedreiras-
MA, CEP 65.725-000, Registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE n°

21600193265, por despacho de 21/05/2021 e inscrita no CNPJ sob o n“ 42.034.494/0001-75, conforme as

cláusulas e condições seguintes:



ALTERAÇÃO N” 1 E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI: MAR SANTOS FERREIRA EIRE

CNPJ: 42.034.494/0001-75

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RAZÃO SOCIAL

A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, girará sob o
nome

Monteiro, 1631, Engenho, Pedreiras-MA, CEP 65.725-000, inscrita no CNPJ sob n“ 42.034.494/0001-75.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) com 200.000 (Duzentas mil) contas à R$ 1,00
(um real) cada uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país, (podendo abranger
quaisquer espécies de bens, suscetíveis de avaliação pecuniária) (Art. 980-A).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL

A EIRELI tem por objetivo o exercido das seguintes atividades econômicas.
Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividades(s)

empresarial de M A R SANTOS FERREIRA EIRELI, com sede e domicilio na Rua Abílio

de:

Atividade Principal;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria.

Atividades Secundárias:

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificaçào

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

4634-6/99 - Comércio atacadista de cames e derivados de outros animais

4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

4647-8/01 - Comercio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4649-4/01 - Comercio atacadista dc equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

4649-4/02 - Comércio atacadista dc aparelhos eletrônicos dc uso pessoal e doméstico

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com
atividade de ffacionamento e acondicionamento associada

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente

4691-5/00 - Comércio atacadista dc mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
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4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

5611-2/01 - Restaurantes e similares

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

5611-2/04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento

5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser
alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMIN ISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida por MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS

FERREIRA, a quem caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa c passiva, judicial e
extrajudicial da empresa EIRELI. A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado e a
empresa será regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das Sociedades
Anônimas.

CLÁUSULA SEXTA - DA DECLARAÇÃO

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma
outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do
balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se

encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como
não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art
1.011, § r, CC/2002).

CLÁUSULA NONA - DA ABERTURA DE FILIAL
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ALTERAÇÃO N" 1 E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE

À EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou qualquer outra dependência, mediante
alteração do ato Constitutivo, devidamente assinado pelo titular da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FALECIMENTO DO TITULAR

Falecendo o titular, um juiz de competência irá determinar se a empresa continuará suas atividades com os
herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro tal da Cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, para resolver quaisquer litígios oriundos

do presente Ato.

O titular assina o presente instrumento.

Pedreiras-MA., 26 de outubro de 2022

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAR SANTOS FERREIRA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA01022668323

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/10/2022 18:42 SOB N® 20221271279.

PROTOCOLO: 221271279 DE 26/10/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12214017466. CNPJ DA SEDE: 42034494000175 .

NIRE: 21600193265. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/10/2022.

MAR SANTOS FERREIRA EIRELIJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.«mpresafacil.ma.gov.br

se impresso, fica sujeito Á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento,
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade MAR SANTOS FERREIRA LTDA, com contrato social

registrado na Junta Comercial em 21/05/2021, NIRE: 21600193265,
CNPJ: 42.034.494/0001-75, estabelecido(a) na RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631

, ENGENHO, Pedreiras - MA, CEP; 65725-000, requer a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se
reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO
PORTE, nos termos da Lei Complementar n-123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307

Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pedreiras - MA, 19/01/2023

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS

FERREIRA

Sócio/Administrador

* Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretariade Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 2 de 2

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAR SANTOS FERREIRA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA01022668323

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/01/2023 17:50 SOB 20230089763.

PROTOCOLO: 2300B9763 DE 19/01/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300810452. CNPJ DA SEDE: 42034494000175 .

NIRE: 21600193265. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/01/2023.

MAR SANTOS FERREIRA LTDAJUCEMA

CARLOS AHDRS DE MORAES PEREIRA

SECRETÃRIO-GERAL

WWW.eo^re safaci1.ma.gov.br

ae impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento.



aboutblank01/02/2023 17:14

s
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

21/05/2021COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
42.034.494/0001-75

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

PORTE

EPP
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RECANTO MAR

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

18.22*9*01 - Serviços de encadernação e plastifícação
46.34-6-01 ● Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

46.34-6*02 ● Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

46.34-6-99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes

46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteríormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.494-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.494-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.494-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada

46.494-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

NUMERO

1631

COMPLEMENTOLOGRADOURO

R ABÍLIO MONTEIRO
*«**im*

MUNICÍPIO

PEDREIRAS

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

ENGENHO MA65.725-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MARSANTOSFERREIRAEIRELKgGMAIL.COM

TELEFONE

(99) 81614087

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*«***

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/05/2021

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*****iHMr

SITUAÇÃO ESPECIAL
*******-*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/02/2023 às 17:13:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

1/2aDoutiDianK
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
42.034.494/0001-75

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

21/05/2021

NOME EMPRESARIAL

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, baias, bombons e semelhantes
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.29-6-02 ● Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81 -4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-05 ● Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
56.11-2-01 - Restaurantes e similares

56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
56.11-2-04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO
*»****»»

NÚMERO

1631

LOGRADOURO

R ABÍLIO MONTEIRO

MUNIOlPIO

PEDREIRAS

BAIRRO/DISTRITO

ENGENHO

UFCEP

MA65.725-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MARSANTOSFERREIRAEIRELI@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8161-4087

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
«●●w*

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
21/05/2021

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/02/2023 às 17:13:53 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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jSÊgm MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAR SANTOS FERREIRA LTDA

CNPJ: 42.034.494/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:33:57 do dia 10/01/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/07/2023.

Código de controle da certidão: 5389.5717.2C69.7489
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certifícado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

42.034.494/0001-75

MAR DOS SANTOS EIRELI

RUA 05 01 CONJ LOLTTA / MUTIRÃO / PEDREIRAS / MA / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/01/2023a 15/02/2023

Certificação Número: 2023011702190206351433

Informação obtida em 20/01/2023 16:19:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MAR SANTOS FERREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 42.034.494/0001-75

Certidão n°: 128479/2023

Expedição: 02/01/2023, às 16:02:20
Validade: 01/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MAR SANTOS FERREIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

42.034.494/0001-75, NÃO CONSTA COmo

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

inscrito(a) no CNPJ sob o n°

inadimplente no

Certidão emitida com base nos arts.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@l.st. jus.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

m-jvi wjw Diretoria do Departamento de Finanças

CNPJ:06184253000149

AV. RIO BRANCO, N» 948 - CENTRO 'm
mALVARÁ DE FUNCIONAMENTOm m

Mimr N' do Alvará r-ValidadeN’ do Cadastro —

00011915

N* da Inscrição —

001720
31/12/202323/2023

mm
^Contribuinte .
Nome:

CPF/CNPJ:
m

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

42034494000175 1
m I

RG/Insc

Nome Fantas.:

Mi RECANTO MAR

^Endereço ■ - _
Logradouro:

Complemento:

Bairro;

Cidade:

MiNúmero: 1631ABÍLIO MONTEIRO

65725000CEP:

íMiMi ENGENHO

PEDREIRAS mMAEstado:

m
Observações

y^i

Mí
m Mi

1
- V

í^i
Atividades CNAE

Si Comércio varejista de artigos de papelaria

serviços de encadernaçao e plasiJfIcaçao
Comércio atacadista de carnes bovines e suirtas e derivados

Comércio alacadisla de aves abatidas e derivados

Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

Comércio atacadista de água mineral

Comércio atacadisla de chocolates, eonleltos, balas, bombons e semelhanies

Comércio alacadisla especializado em ouiros produtos alimentícios não especilicados

TOWáiééfCWtfcadista de produtos alimentícios em geral
Comércio atacadista de artigos de armarinho

V Coméfdo atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do
(TOMHVIo atacadista de artigos de escritório e de papelaria

Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

Comércio aifcadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
Comércio at cadista da produtos de higiene, ViAU&^^ÔRáção domiciliar

vação domiciliar, com

pessoal e domésllco itâo

eWtfSiy^tifetOMllAjyNmWjduilas Biii gwut, luiii pieduiiiliiâirLl a tlepimiuiusalliiieiilítlua

Comércio varejista de mercadorias am geral, com predominância de produtos alimentícios -

l8fWMé*Mbpanamenlos ou magazines

eÍAÍrTOonitíTOei5(|^a|jjWo presente ALVARÁ deverá ser fixado em
osmujéi «rensia de dc Prefeitura e deverá ser

^ CafnáíCla yarellUfl de f>*'fepvado anualmente ou enquanto durar a obra.
Comerdo verojista de hortítrutlgranjelros

Comercio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos

^«HBNÍRj4«n^lãflK9p^ÍfM!fifMnMrfp^ e equipamentos de áudio e video

Comercio varejista de artigos de armarinho

Miíii

Mi
m

m
m

Miizi

MiÍÍ1
m

Mím cadista de produtos de higiene,Comércio at

m
mm

1*ti

m

^ f
^iMiIp'
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.SIX RETARIA MUNICIPAL l)i; SAÍIDK.

VIGILÂNCIA SANITArIA.

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

N" 173/2022

( iiiucdidi» jmr: VKill.ÂNCIA SANH AHIA, dr mordti timi u vigente.

RAZÃOStX'lAI. M A R SANTOS I I RREIRA hlHEÜ

CPI 42.(LW.4'M/0«0l-75

TANIASIA REÍANIOMAR

AUViOADI-AlhORI/ADA ( (>1): 47.12-1-00 ( OMÈIU lO VÁHUIM Á DE MKH( ADORIAS EM tit RAI ,< OM

PREDOMINANÍ IA DEPRODUIOSAI.IMENlínOS MINIMERI ADOS. MERt EARIAS E AHMA/.ÍNS.

TNOERE^O HI'A AllIl.lO MONIEIKO N“ KiJI DAIRRO; KNOEMIO

RI SI' 1 r OAl MARIA ANT0MAH0DKK;|IE.SS. l ERRElHA

VAUl) VDi:: 28 DK NOVKMHRO DK 202J

PEDREIRAS- MA, 28Te1jOVEMBRO dt» 2Q22,
I .

I IIIPjUIH» ll«

Aii(AHdb(lr'^anitária

ATENÇÃO
t - (T presriile Alvará dc\rrá ler afí>aün em liica! vUível ao iiubNcu;

2 - Eilc douinieiitii |Hiderá »rr (asvado a <|ual(|iier iiiomrnKi ar iomtatadn Irregularidadn
no rslabrlrrinirntii;
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

C6C: 42.034.494/0001*75 Inscrição Estadual: 12.697725-9

Razão Social: MAR SANTOS FERREIRA LTOA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro; RUA ABÍLIO MONTEIRO

Número: 1631 Complemento:

Bairro: ENGENHO

Município: PEDREIRAS UF: MA

CEP: 65725000 DDD: Telefone: 81614087

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4761003 * COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

CNAEs Secundários

Descrição CNAE

COMÉRaO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE

SEGURANÇA DO TRABALHO

4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS D£ ESCRITÓRIO £ DE PAPELARIA

4649401 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO j
4649402 I COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
DOMICIUAR

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, UMPEZA E CONSERVAÇÃO
DOMICIUAR, COM ATIVIDADE DE FRAaONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE

PRODUTOS AUMENTÍCIOS |

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS ● MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

4713002 LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES

5620102 SERVIÇOS DÊ AUMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES ● BUFÉ

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

4721104 COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES

Código

4642702

4649408

4649409

4649499

4691500

4712100

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA4729602

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS AUMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE4729699

COMÉRQO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO4753900

COMEROO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMÉRQO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPEDFICADOS
ANTERiORMENTE

4755502

4759899

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4634602 COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉnCOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

4772500

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

COMÉRaO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

4789005

4789007

5611201 RESTAURANTES E SIMILARES

—1
5611203 LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES

BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIAUZADOS EM SERVIR BEBIDAS, SEM
ENTRETENIMENTO

5611204

1822901 SERVIÇOS DE ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO

4634601 j COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS
4634699 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIMAIS

COMÉRQO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL4635401

COMÉRCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES4637107

1/2http5://slstema5l.5efaz.ma.gov.br/slntegra/j8p/consullaSlniegra/consuHa3lniBgraRe5uliadoConsulta.jsf
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CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

COMERCIO ATACADISTA ESPECIAUZADO EM OUTROS PRODUTOS AUMENTICIOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4637199

4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

4641903 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 01/06/2021
;

08RIGAÇOES

01/12/2008 - (4634601-4634699-4634602), 01/09/2009 - (4639701-
NFe a partir 4691500-4637199), 01/04/2010 - (4649408-4649499-463 7107-4649402-

de (CNAE's); 4649401), 01/07/2010 - (4635401-4647801), 01/10/2010 - (4642702-
4649409-4641903), 02/06/2021 - (Devido emissão voluntária).

EDF a partir de:

CTE a partir de;

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveís à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 01/02/2023

Número da Consulta:

.'.3 Consulta ●r' ●irr.

O
Dcsewoivitío pela Scfaz/COTEC - 2005-2012

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/ consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 2/2



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N“ Certidão: 000597/23 Data da 03/01/2023 11:51:58

CPF/CNPJ:42034494000175Inscrição Estadual: 126977259

Razão Social: MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO. 1631 CEP: 65725000 - ENGENHO

Município: PEDREIRAS

Endereço:

Telefone: (99)81614087 UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/05/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/01/2023 08:41:23



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N” Certidão: 000937/23 Data da 03/01/2023 11:51:09

CPF/CNPJ:42034494000175Inscrição Estadual: 126977259

Razão Social: MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 CEP: 65725000 - ENGENHO

(99)81614087

Endereço:

Telefone: Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/05/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
^ de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/01/2023 08:40:22



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
AV RIO BHANCO.N» 948-CENTRO

CNPJ-06184253000149

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS

o Departamento de administração Tributária da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a
requerimento da pessoa interessada MAR SANTOS FERREIRA EIRELI, CERTIFICA, para os lins que se
fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIO.
NÃO TRIBUTÁRIOS E DE DIVIDA ATIVA para com os cofres públicos municipais aló a presente data. lendo a
presente CERTIDÃO validade até o dia 16/02/2023, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte:

Nome Fantasia;

Endereço'

Bairro:

Cidade;

Inscrição Est.;

—Atlvfdade(s} CNAE	

Comércio varejista do artigos do papelaria

serviços do oncadernaçao o plaslllícaçao

Comércio atacadista do carnes bovinas o suínas e derivados

Comércio alacadista de avos abatidas o donvndos

Comércio atacadista de camos e derivados dc ouiros animais

Coméroo alacadistâ do água minorai

Comércio atacadista de chocolates, coníoitos, balas, bombons o somolhantos

Comércio atacadista cspociafizado om ouiros produtos alimonliclos não ospociticados anionormcnto

Comércio atacadista dc produtos alimonlícios cm gorai

Comércio atacadisla de artigos do armarinho

Comércio atacadista do roupas e acessórios para uso prolissional o de segurança do trabalho

Comércio atacadisla de artigos do csccitóno o do papclana

Comércio atacadista do equipamentos olétncos do uso pessoal o doméstico

Comércio atacadisla do aparelhos ololróntcos do uso pessoal o doméstico

Comércio atacadisla de produtos do higione. limpeza e conservação domiciliar

Comércio atacadisla do produlos do higlono, limpeza o consorvaçáo domiciliar, com alividado do Iracionamonto e

Comércio atacadisla de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico náo ospecilicados antonormciito

Comércio atacadista de mercadorias om geral, com predominância de produtos alimentícios

Comércio varejista do mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimorcados. mercearias o

Comércio varejista de lalicinios e frios

Comercio vaiejisia de doces, balas, bombons o semelhantes

Inscrição Municipal: 001720001720

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI CPF/CNPJ: 42034494000175

RECANTO MAR

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631

ENGENHO

PEDREIRAS-MA

Complem:

CEP: 65725000

Data de Encerramonto; 0Data de Abertura: 21/05/2021

16/02/2023 Usuário; FERNANDO

03=
^l^ruligronjciros

fedorias omVAWRAeí0MlôS3a924C54D2FF
V Dhitos alimeniicios om geral ou especializado em produlos alimentícios néo especificados antenormenie

BQizado do eiotrodomésticos e equipamentos de audio e vfdeo

il^os de armannho
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃOTRIBUTARIA
AV RIO BRANCO, N* 948 - CENTRO

CNPJ 06184253000149

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS

o Departamento de administração Tributária da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a
requerimento da pessoa interessada MAR SANTOS FERREIRA EIRELI, CERTIFICA, para os fins que se
fizerem necessários, que a pessoa jurldica/física a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIO,
NÀO TRIBUTÁRIOS E DE DIVIDA ATIVA para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a
presente CERTIDÃO validade até o dia 16/02/2023, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não. constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Inscrição Municipal: 001720

CPF/CNPJ.

Cadastro 001720

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI 42034494000175Contribuinte’

Nome Fantasia: RECANTO MAR

RUA A8ILI0 MONTEIRO, 1631

ENGENHO

PEDREIRAS-MA

Complem:

CEP:

Endereço'

Bairro:

Cidade:

Inscrição Esl.:

—Allvldade(s) CNAE	

Comércio varejista do artigos dc papelaria

sorviços do oncadomaçao e plaslificaçao

Comércio atacadista do canges bovinas e suínas o derivados

Comércio atacadista do aves abatidas e derivados

Comércio atacadista do carnes o derivados de outros animais

65725000

Data de Encerramento: 0Data de Abertura: 21/05/2021

Coméroo atacadista de água mineral

Comércio alacadisla do chocolates, confeitos, balas, bombons e somelhanles

Comércio atacadista ospoefalizado em outros produtos alimentícios não especificados antoriormente

Comércio atacadista do produtos alimentícios em gorai

Comércio atacadista do artigos de armarinho

Comércio atacadista do roupas e acessórios para uso profissional e do segurança do trabalho

Comércio atacadista do artigos do escrUérío o do papelaria

Comércio alacadisla do equipamentos elétncos do uso pessoal e doméstico

Comércio atacadista do aparelhos eletrônicos da uso pessoal e doméstico

Comérck) alacadisla do produtos do higiene, Kmpoza o conservação domiciliar

Comércio atacadista do produtos do higieno, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de Iracionamenlo e

Comércio alacadisla de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormenio

Comércio alacadisla de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

Comércio vare|isla do mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios ● mmimercados, mercearias e

Comércio varejista de Ialidnlos e trios

Coméroo varejista de doces, balas, bombons o semelhantes

Com^^
Com

Com

Com

Com

Com

ou
16/02/2023 Usuário: FERNANDO

as

Dl^iuligranjeiios
b'

;fl0ori35eniMr^RÃ.Qmi&lô538924C54D2FF

IP^Ios alimentícios om geral ou especializado em produtos alimentícios não especilicados anteriormene
wyirado do eletrodomésticos o oqiupamonlos de áudio s video

iiligos de armarinhoIS 'liíjiimjl
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corregecioria Gerai da Justiça
Secretaria Judiciai rie Distribuição de Pedreiras

CERTJUDONE-SJDP - 2772022

Código de validação; 0CBA90FDF1

Número da guia: 22055201001396325.

CERTIDÃO

CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada que, dando busca em
nossos Arquivos dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro
(1®) do mès de janeiro do ano de dois mil e doze (2012), até a presente data. constatei NAO
EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÉNCIA CIVIL contra MAR SANTOS FERREIRA EIRELI nome

fantasia RECANTO MAR inscrita no CNPJ 42.034.494/0001-75 estabelecida na R ABÍLIO

MONTEIRO, 1631 ENGENHO PEDREIRAS-MA. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de
Distribuição é a única existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de
Lima Campos e Trizidela do Vale. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada
e passada a presente Certidão na secretaria de Distribuição a meu cargo, no

Fórum “Fórum Desembargador Araújo Costa Neto" nesta Cidade de Pedreiras,
Eu. Carmem Célia da Silva Vieira. Técnica Judiciária, mat. 195115, consultei,

digitei e assino.oesERVAçôes
aeSnmteyí 05 <eA05 orunm da Vara dc matastes D^usos a Cotaiivos tardo sja rompaid'tca vinculada as Varas Crvsis e/«. ?arenda ca aooMd cc<t> os uajaiiles as
consultai loram leauadas ros sisienvts ntarrw PG a Processo Eietrdnico judr.ai iPJdi e ABRANGE SOMENTE AS varas CCX<li.-NS DO TERUO JU>Ciario Dt.
PEDREIRAS i Esta Cotdio lerá vaMade de sasienia (SOi <Ms conlormo An tsd do COdm de Normas da CGJ e emilidd em urra jrica via sem r.ituria a somenti-

assnaiura do servidor iAvt 199 do Codrjo de Normas da CGJ|3 Cen<d6rs soiicsadas. enuioas e digitaUadas virNiavnenle pdr «.ma-l por tor^a ca Pc^ia Cen^ mia n*
u?O?0 rjUA ● estanaida as penanat n* WKX TjMA aOI/20?1 TJMA er.r !k* rto (aiodo de Pandama COVID-19 iicanr>(< dewitvigado o soiotwe 4o a ‘ » <
re*enoa c«tidio t podendo confirmar a veraodade do selo no sda do TJMA ilisc.ilii.>;a(j de saloti

1 O CNPJ constante nera ceidlotoi mfcvmado paio somume Sua itolanodCa drvrri ser conlanu pelo marassa<io e

CARMEM CELIA DA SILVA VIEIRA

Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo
Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

Matrícula 195115

Documento assinado. PEDREIRAS, 08/12/2022 09:04 {CARMEM CELIA DA SILVA VIEIRA)

CERTJUDONE-SJDP ● / Código 0CBA90FDF1
VaWe 0 dorumenio ein i\t'i v ijti a ius bi‘vai.tíaJoc. pho

t

A.-i!.'-- nr- (lonrt.J-ii:

irr.i 1 I



7^
BALANÇO PATRIMONIAL

MAR SANTOS FERREIRA EIRELl 0127

R 05. 01 - CONJ LOLITA - MUTIRÃO - CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período de Movimento : MAIO/2021 a DEZEMBRO/2021

Inscrição Estadual : 12.697.725-9

Data Registro; 21/05/2021 Número Registro: 21600193265

Folha: 19

ATIVO

CIRCULANTE 343,296,30 D

285.097,17 DDISPONÍVEL

285.097,17 D

285.097,17 D

CAIXA

CAIXA MATRIZ

58.199,13 DESTOQUES

58.199,13 D

58.199,13 D

ESTOQUES DE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

TOTAL DO ATIVO 343.296,30 D:>

PASSIVO

21.690,08 CCIRCULANTE

FORNECEDORES GERAIS 8.370,00 C

8.370,00

8.370,00

CFORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 1.100,00 c

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL
PRO LABORE A PAGAR

979,00

979,00

C

C

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

121,00

121,00

C

C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 12.220,08 C

12.220,08

12.220,08

CIMPOSTOS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER C

321.606,22 CPATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL 120.000,00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

120.000,00

120.000,00

c

c
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BALANÇO PATRIMONIAL

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI 0127

R 05. 01 - CONJ LOLITA - MUTIRÃO - CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ ; 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período de Movimento ; MAIO/2021 a DEZEMBRO/2021

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data Registro : 21/05/2021 Número Registro: 21600193265

Folha: 20

LUCRO OU prejuízo NO EXERCÍCIO 201.606,22 C

LUCRO NO exercício

lucro no período

201.606,22 C

201.606,22 C

TOTAL DO PASSIVO ====> 343.296,30 C

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio

Líquido,

a importância de :

R$ 343.296,30 ( Trezentos e Quarenta e Três Mil e Duzentos e Noventa e Seis Reais e Trinta Centavos )

PEDREIRAS/MA. 31 de DEZEMBRO de 2021

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABILISTA

C.P.F. :460.225.463-20 RG; 1213386 MA

C.R.C. :MA-6285

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA

SOCIO

C.P.F. :010.226.683-23
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI
\

Ruti
\CEP : 65725-000R 05, 01 - CONJ LOLITA - MUTIRÃO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CÊI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro: Jucema

Período Movimento: MAIO/2021 a DEZEMBRO/2021

.r

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro; 21/05/2021 N° do Registro: 21600193265
FOLHA: 21

Receita Bruta

RECEITAS

VENDAS DE MERCADORIAS 399.837,83399.837,83

399,837,83(=) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços

(●) Custos de bens e/ou serviços vendidos

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 169.200,19 169.200,19

230.637,64(=) Lucro Bruto

(-) Despesas Operacionais
DESPESAS ADMINISTRATIVAS

PRO-LABORE 7.700,00 7.700,00

DESPESAS TRIBUTARIAS

SIMPLES 21.331,42 21.331,42

201.606,22

201.606,22
(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(8) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO	

PEDREIRAS / MA. 31 de Dezembro de 2021

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA

SOCIO

C.P.F. :010.226.683-23

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABILISTA

C.P.F. :460.225.463-20 RG: 1213386 MA

C.R.C. :MA-6285
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MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

R 05, 01 - CONJ LOLiTA - MUTIRÃO - CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 42.034.494/0001-75

Local de Registro; Jucema
Período Movimento: MAIO/2021 a DEZEMBRO/2021

r« FU
*

'í
I.E.: 12.697.725-9

Data do Registro: 21/05/2021 N® do Registro; 2160(ft93C65 '*
FOLHA:‘ÔÔÓ2

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ

INOICE DE LÍQUIDEZ GERAL

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 343.296,30
ILG ILG

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 21.690,06 ILG : 15,8273

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante 343.296,30
ILC ILC

Passivo Circulante 21.690,08 ILC : 15,8273

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

Ativo Circulante - Estoque 285.097,17
ILS ILS

Passivo Circulante 21.690,08 ILS : 13,1441

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

Disponível 285.097,17
ILI ILI

Passivo Circulante 21.690,06 ILI: 13,1441

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL

Disponível 285.097,17
IPD IPD

Ativo Circulante 343.296,30 IPD : 0,8305

índice de PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

Estoque 58.199,13
IPE IPE

Ativo Circulante 343.296,30 IPE: 0,1695

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

Ativo Circulante 343.296,30
IPAC = IPAC =

Ativo 343.296,30 IPAC : 1

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

Fornecedores 8.370,00
IPC IPC

Ativo Circulante 343.296,30 IPC : 0,0244
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MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

R 05, 01 - CONJ LOLITA - MUTIRÃO - CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 42.034,494/0001-75

Local de Registro: Jucema
Período Movimento: MAIO/2021 a DEZEMBRO/2021

I.E.: 12.697.725-9

Data do Registro: 21/05/2021 N° do Registro: 21600193265
FOLHA: 0003

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Patrimônio Liquido 321.606,22
IVRP = IVRP =

Patrimônio Liquido Anterior 0,00 IVRP : 321606,22

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P.

Patrimônio Liquido 321.606,22
IPELP = IPELP =

Passivo não Circulante 0,00 IPELP : 321606,22

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ÊXIGÍVEL TOTAL

Patrimônio Liquido 321.606,22
IPET = IPET =

Passivo Circulante 21.690,08 IPET : 14,8273

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

Patrimônio Líquido 321.606,22
IPP IPP

Passivo 343.296,30 IPP : 0,9368

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO

CAPITALIZAÇAO

Patrimônio Líquido * 100 32.160.622,00
C c

Ativo 343.296,30 C : 93,6818

IM0BIL12AÇÃ0 DO CAPITAL PRÓPRIO

Ativo Imobilizado * 100 0,00
IC IC

Patrimônio Líquido 321.606,22 IC : 0

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Capital de Giro 343.296,30
LRP LRP

Patrimônio Líquido 321.606,22 LRP : 1,0674
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MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

R 05, 01 - CONJ LOLITA - MUTIRÃO - CEP ; 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 42.034.494/0001-75

Local de Registro: Jucema
Período Movimento; MAIO/2021 a DEZEMBRO/2021

*5

I.E.; 12.697.725-9 Ci-
>

N° do Registro: ?160tff93265
FOLHA : 0004

Data do Registro: 21/05/2021

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 21.690,08
lEGlEG

343.296,30 lEG : 0,0632Ativo

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

Passivo Circulante 21.690,08

lEC lEC

Ativo 343.296,30 lEC : 0,0632

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 21.690,08
ICT ICT

Patrimônio Líquido 321.606,22 ICT : 0,0674

ÍNDICE DE RENTABILIDADE

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO

Receitas 399.837,83
IGA IGA

343.296,30 1,1647Ativo IGA:

MARGEM OPERACIONAL

Lucro/Prejuizo Operacional 0,00
MOMO

399.837,83Receitas MO : 0

RENTABILIDADE DO ATIVO

Lucro/Prejuizo do Exercício 201.606,22
RARA

Ativo 343.296,30 RA: 0,5873

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Lucro/Prejuizo do Exercício * 100 20.160.622,00
RPLRPL

Patrimônio Líquido 321.606,22 RPL : 62,6873

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

Receitas 399.837,83
IRD IRD

Despesas 198.231,61 IRD : 2,017
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MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

R 05, 01 - CONJ LOLITA - MUTIRÃO - CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ; 42.034,494/0001-75

Local de Registro: Jucema
Período Movimento; MAIO/2021 a DEZEMBRO/2021

i?/ I

N° do Registro: 21CTtM«3265
FOLHA : 0005

2 PU
I

I.E.; 12,697.725-9

Data do Registro: 21/05/2021

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

Patrimônio Líquido 321.606,22

IIF IIF

Ativo 343.296,30 IIF; 0,9368

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Ativo 343.296,30
ISG ISG

Passivo Circulante Passivo não Circulante 21.690,08 ISG : 15,8273

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

Ativo Imobilizado 0,00
IGI IGI

Patrimônio Líquido 321.606,22 IGI: 0

PEDREIRAS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021
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NOTAS EXPLICATIVAS

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

R 05, 01 - CONJ LOLITA - MUTIRÃO - CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ: 42.034.494/0001-75

Local de Registro; JUCEMA

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data de Registro; 21/05/2021 N“ do Registro; 21600193265

NOTA 01 - INICIO DE ATIVIDADES

A empresa MAR SANTOS FERREIRA EIRELI, declara para os devidos fins de direitos, societário, tributário, trabalhista,
administrativo e juridico que seu registro junto à JUCEMA sob o n° 21600193265 foi realizado na data de 21/05/2021, com
incio de suas atividade na mesma data.

NOTA 02 - NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE

A contabilidade da empresa é realizada em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a

ITG 1000 Modelo Contábil para pequenas empresas.

NOTA 03 - ATIVIDADES EMPRESARIAIS

A atividade empresarial principal que consta no objetivo no contrato social da empresa é: 47.12-1-00 - Comércio varejista de
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e anaazéns;

As atividades segundarias devenvolvidas pela empresa são:
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação;
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suinas e derivados;
46.34-6-02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados:
46.34-6-99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais:

46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;

46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente:
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho;
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar:
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e
acondicionamento associada;

46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anterionmente;
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines:
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios;
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;
47,29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente;

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho:
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente;
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos;
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório.

NOTA 04 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

4.1 ● Caixa e Equivalência de Caixa

Corresponde aos valores de caixa, depositos bancarios de livre movimentação e investimentos em aplicações que possam

ser sacados a qualquer momento sem riscos ou riscos insignificantes de alterações de valor.
4.2 - Contas a Receber

Classificado no Ativo Circulante, são registrados os valores que a empresa tem a receber de seus clientes.
4.3 - Imibilizado

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição.
4.4- Receitas e Despesas

São registrados com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis pertinentes, em especial os
Principios da Realização e do Custo Historico e da Confrontação.
4.5 Capital Social
O capital social da empresa é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente do
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MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

R 05, 01 - CONJ LOLITA - MUTIRÃO - CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ: 42.034.494/0001-75

Local de Registro; JUCEMA

I

N® do Registro; 21600193265

Inscrição Estadual; 12.697.725-9

Data de Registro; 21/05/2021

País.

NOTA 05 - políticas CONTÁBEIS

Políticas contábeis são princípios, convenções, regras e práticas aplicadas pela entidade na elaboração e apresentação das
demonstrações contábeis;
A) As informações contitas nas Demonstrações Contábeis foram registradas e encontram-se expressas em moeda corrente
nacional, sem considerar os efeitos inflacionários do periodo;
B) A empresa odotou as regras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e, subsidiariamenle a NBT
TG 1000 Contabilidade para Pequenas e Medias Empresas.

NOTA 06 - OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES

A elaboração das Demonstrações Contábeis do ano de 2021 foram elaboradas de acordo com os fatos administrativos
registrados no periodo de 21/05/2021 a 31/12/2021.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAR SANTOS FERREIRA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA01022668323

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA46022546320

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/02/2022 08:41 SOB N“ 20220256691.

PROTOCOLO: 220256691 DE 24/02/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇ&O: 12202545810. CNPJ DA SEDE: 42034494000175 .

KIRE: 21600193265. COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/02/2022.

MAR SAHTOS FERREIRA EIRELIJUCEMA

LARISSA ROCHA DA SILVA

SECRETÁRXA-GERAL

WWW. entpresaf acll. ma. gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.



TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO
N° de Ordem 1

Contém este livro 23 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 23 e
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
21/05/2021 a 31/12/2021 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos

das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

R05.01 -CONJ LOLITA
MUTIRÃO

65725-000

PEDREIRAS/MA

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

Registrado em JUCEMA
sob n°21600193265

Arquivado em 21/05/2021

Inscrição Estadual n° 12.697.725-9
C.N.P.J. n° 42.034.494/0001-75

Pedreiras/MA, 21 de Maio de 2021

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

Contabilista

C.P.F.; 460.225.463-20

R.G. : 1213386 MA

C.R.C.: MA-6285

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA

TITULAR

C.P.F.: 010.226.683-23

R.G.: 2309130 SSPPi
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LIVRO DIÁRIO
í

0-127-M A R SANTOS FERREIRA EIRELI

R 05, 01 - CONJ LOLITA - MUTIRÃO
PEDREIRAS/MA

CNPJ / CE!; 42.034.494/0001-75

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 21/05/2021 a 31/12/2021

CEP : 65725-000

Inscrição Estadual; 12.697.725-9
Data do Registro : 21/05/2021 N® do Registro ; 21600193265

LIVRO ;0001 FOLHA: 2

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

Total Saldo de Abertura do ATIVO ==>

Total Saldo de Abertura do PASSIVO ~>

0,00

0,00

120.000,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

2.03.01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL

047 - Capital Social Integralizado INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL

21/05 1.0000

120.000,00

120.000,00

Total Débitos

Total Créditos

Débitos: 120.000,00 Créditos: 120.000,00Total do Mês i>

Débitos : 120.000,00 Créditos: 120.000,00A Transportar :>
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

fvR 05, 01 - CONJ LOLITA - MUTIRÃO

PEDREIRAS/MA

CNPJ /CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 21/05/2021 a 31/12/2021

CEP : 65725-000 V

í

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021 N“ do Registro : 21600193265
FOLHA: 3LIVRO ;0001

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

Débitos : 120.000,00 Créditos: 120.000,00De Transporte =====>

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 17754

2.921,1002/06 4.0000

Total Débitos

Total Créditos

2.921,10

2.921,10

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 1

21.296,5015/06 7.0000

Total Débitos

Total Créditos

21.296,50

21.296,50

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 17971
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 17973

5.0000 41,6116/06

25,1816/06 6.0000

Total Débitos

Total Créditos

66,79

66,79

4.01.01.02.0012- PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

1.100,0030/06 2.0000

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/ pro-labore ref. mês
4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês; 06/2021

121,0030/06 3.0000

851,8630/06 8.0000

2.072,86

2.072,86

Total Débitos

Total Créditos

146.357,25 Créditos: 146.357,25Total do Mês Débitos :;>

Débitos : 146.357,25 Créditos ;i 146.357,25A Transportar ;>



LIVRO DIÁRIO
/;

oièrMAR SANTOS FERREIRA EIRELI

R 05. 01 - CONJ LOLITA - MUTIRÃO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 21/05/2021 a 31/12/2021

CEP : 65725-000 \

\

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021 N° do Registro ; 21600193265
FOLHA: 4LIVRO ;0001

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

Data Lançamento Valor

Débitos : 146.357,25 Créditos: 146.357,25De Transporte ====>

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 062021

979,0005/07 14.0000

Total Débitos

Total Créditos

979,00

979,00

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 2

17.298,7511.000013/07

Total Débitos

Total Créditos

17.298,75

17.298,75

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 06/2021
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 062021

851,8612.000020/07

121.0015.000020/07

Total Débitos

Total Créditos

972,86

972,86

1.100,004.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

2,01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

31/07 9.0000

121,002.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/ pro-labore ref. mês
4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 07/2021

31/07 10.0000

691,9531/07 13.0000

1.912,95

1.912,95

Total Débitos

Total Créditos

167.520,81 Créditos : 167.520,81Débitos :Total do Mês i>

167.520,81 Créditos ;| 167.520,81Débitos :A Transportar ;>
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI 0127

R 05, 01 - CONJ LOLITA - MUTIRÃO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 21/05/2021 a 31/12/2021

CEP : 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021 N° do Registro ; 21600193265
FOLHA: 5LIVRO .0001

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

Débitos: 167.520,81 Créditos : 167.520,81De Transporte ;>

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 072021

05/08 74.0000 979,00

Total Débitos

Total Créditos

979,00

979,00

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 18870

10/08 18.0000 949,78

Total Débitos

Total Créditos

949,78

949,78

20/08 19.0000 1.01,03.01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

549,00

20/08 72.0000 2.01.03,01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 07/2021
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 072021

691,95

20/08 75.0000 121,00

Total Débitos

Total Créditos

1,361,95

1.361,95

24/08 61.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 3

21.022,69

Total Débitos

Total Créditos

21.022,69

21.022,69

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 19138

25/08 20.0000 189,50

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 19139

25/08 21,0000 7.923,50

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 19140

25/08 22.0000 503,17

25/08 23.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 19141

181,69

25/08 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 19142

24.0000 120,47

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confonne: NFE, 2, 19143

25/08 25.0000 388,50

A Transportar Débitos : 201.141,06 Créditos: 201.141,06i>



Pónirto ft ,de 24
LIVRO DIÁRIO

%
MAR SANTOS FERREIRA EIRELI 0127

R 05, 01 - CONJ LOLITA - MUTIRÃO

PEDREIRAS/MA

CNPJ /CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 21/05/2021 a 31/12/2021

CEP : 65725-000
(r

V

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021 N° do Registro ; 21600193265
LIVRO :0001 FOLHA: 6

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

Débitos ; 201.141,06 Créditos: 201.141,06De Transporte :>

25/08 26.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 19144

5.980,00

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 19146

4.326,8525/08 27.0000

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 19147

2.017,8028.000025/08

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 19149

821,2025/08 29.0000

600,481.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 19150

25/08 30.0000

6.137,701.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 19151

31.000025/08

4.776,201.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 19154

25/08 32.0000

272,871.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 19155

25/08 33.0000

4.790,001.01.03.01.0001 - COMPFtAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 19156

34.000025/08

9.522,551.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 19157

25/08 35.0000

567,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2, 19158

36.000025/08

2.268,001.01.03.01.0001 - COMPFtAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 19159

37.000025/06

1.890.001.01.03.01.0001 - COMPFtAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 19160

38.000025/06

5.375,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE. 2. 19161

25/08 39.0000

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 19162

1.375,9025/06 40.0000

Créditos :Débitos ; 251.862,61 251.862,61A Transportar i>
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI 127

R 05. 01 - CONJ LOLITA ■ MUTIRÃO

PEDREIRAS/MA

CNPJ /CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 21/05/2021 a 31/12/2021

CEP ; 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro ; 21/05/2021 N° do Registro : 21600193265
LIVRO :0001 FOLHA: 7

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos : 251.862,61 Créditos 251.862,61i>

25/08 41.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 19164

825.00

25/08 42.0000 1.01.03.01.0001 ■ COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 19165

1.923,19

25/08 43.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 19166

662,26

25/08 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 19167

44.0000 920,08

25/08 45.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 19168

2.992,50

25/08 46.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 19169

3.645,00

25/08 47.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2, 19170

5.085,00

25/08 48.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a FVazo conf. NFE. 2, 19171

505,50

25/08 49.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 19172

6.879,00

25/08 50.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2. 19173

6.990,00

25/08 51.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confome; NFE, 2, 19174

4.194.00

25/08 52.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2. 19175

6.990,00

25/08 53.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confonne: NFE, 2, 19176

6.990,00

25/08 54.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2, 19177

9.300,00

A Transportar = Débitos : 309.764,14 Créditos::==> 309.764,14
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI 0127

I
CEP : 65725-000R 05. 01 - CONJ LOLITA - MUTIRÃO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEl: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 21/05/2021 a 31/12/2021

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021 N° do Registro : 21600193265
FOLHA: 8LIVRO :0001

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

Débitos : 309.764,14 Créditos: 309.764,14De Transporte :>

55.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 19178

5.025.0025/08

25/08 56.0000 1.01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2. 19179

5.025.00

57.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 19180

25/06 5.025,00

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 19181

25/08 58.0000 2.565,00

25/08 59.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2. 19182

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE, 2, 19183

4.275,00

25/08 60.0000 4.221,60

Total Débitos

Total Créditos

144,066,51

144,066,51

26/08 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 ● Pago Duplicata nesta data ref.

62.0000 1.407,20

Total Débitos

Total Créditos

1.407,20

1.407,20

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

27/08 63.0000 2.330,00

27/08 64.0000 855,00

Total Débitos

Total Créditos

3.185,00

3.185,00

30/08 65.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 ● Pago Duplicata nesta data ref.

1.923,19

30/06 66.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

662,26

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

30/08 67.0000 920,08

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 ● Pago Duplicata nesta data ref.

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 ● Pago Duplicata nesta data ref.

30/08 68.0000 5.085,00

30/06 69.0000 505,50

A Transportar =====> Débitos : 349.588,97 Créditos: 349.588,97
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LIVRO DIÁRIO

oi^rMAR SANTOS FERREIRA EIRELI

CEP : 65725-000R 05, 01 - CONJ LOLITA - MUTIRÃO

PEDREIRAS/MA

CNPJ /CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 21/05/2021 a 31/12/2021

V
Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021 N° do Registro : 21600193265
LIVRO .0001 FOLHA: 9

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

349.588,97 Créditos: 349.588,97Débitos;De Transporte ;>

9.096,03

9.096,03

Total Débitos

Total Créditos

1.100,004.01.01.02.0012- PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

31/08 16.0000

121,002.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS SI pro-labore ref. mês

17.000031/08

630,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

70.000031/08

3.100,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.
4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 08/2021

71.000031/08

840,9073.000031/08

Total Débitos

Total Créditos

5.791,90

5.791,90

355.380,87355.380,87 Créditos:Débitos:Total do Mês :>

355.380,87355.380,87 Créditos:Débitos:A Transportar == :==>
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LIVRO DIÁRIO

0^MAR SANTOS FERREIRA EIRELI -ít

PU
CEP ; 65725-000R 05, 01 - CONJ LOLITA - MUTIRÃO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEi: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 21/05/2021 a 31/12/2021

í

■t«i.-i

x''/Inscrição Estadual; 12.697.725-9

Data do Registro ; 21/05/2021 N° do Registro ; 21600193265
FOLHA; 10

1

LIVRO ;0001

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

355.380,87 Créditos: 355.380,87Débitos :De Transporte =====>

979,002.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 082021

04/09 111.0000

979,00

979,00

Total Débitos

Total Créditos

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

600,4806/09 89.0000

2.01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

272,8706/09 90.0000

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.375,9006/09 91.0000

2.330,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

06/09 92.0000

2.01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

855,0006/09 93.0000

1.407,2006/09 94.0000

Total Débitos

Total Créditos

6.841,45

6.841,45

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.592,0707/09 95.0000

Total Débitos

Total Créditos

1.592,07

1.592,07

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 19526

378,0010/09 78.0000

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 ● Pago Duplicata nesta data ref.

567,0096.000010/09

2.01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

630,0097.000010/09

3.100.0010/09 98.0000

4.675,00

4.675,00

Total Débitos

Total Créditos

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 34188

7.000,0079,000013/09

Débitos: 376.468,39 Créditos: 376.468,39A Transportar ;>
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LIVRO DIÁRIO

0127MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

R 05. 01 - CONJ LOLITA ■ MUTIRÃO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEl: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 21/05/2021 a 31/12/2021

CEP : 65725-000

15\ *
Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro ; 21/05/2021 N° do Registro : 21600193265
FOLHA: 11

V

LIVRO ;0001

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

376.468,39 Créditos: 376.468,39Débitos :De Transporte :>

Total Débitos

Total Créditos

7.000,00

7.000,00

1.407,202.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

15/09 99.0000

1.407,20

1.407,20

Total Débitos

Total Créditos

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.330,0016/09 100.0000

855,0016/09 101.0000

Total Débitos

Total Créditos

3.185,00

3.185,00

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.592,07102.000017/09

825,0017/09 103.0000

Total Débitos

Total Créditos

2,417,07

2,417,07

2.01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

821,2020/09 104.0000

2.01,01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

630,0020/09 105.0000

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 ● Pago Duplicata nesta data ref.

3.100,00106.000020/09

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 08/2021
2.01,02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01,01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 082021

840,9020/09 109.0000

121,00112.000020/09

Total Débitos

Total Créditos

5.513,10

5.513,10

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 ● Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 19766
1.01,03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 19767

2.058,1080.000022/09

189,0522/09 81.0000

Total Débitos

Total Créditos

2,247,15

2.247,15

Débitos; 391.237,91 Créditos : 391.237,91A Transportar ==“>
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LIVRO DIÁRIO

0^Z7MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

IR 05. 01 - CONJ LOLITA - MUTIRÃO
PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 21/05/2021 a 31/12/2021

CEP : 65725-000

,LV
Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro ; 21/05/2021 N° do Registro ; 21600193265
LIVRO :0001 FOLHA: 12

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

391.237,91 391.237,91Débitos: Créditos:De Transporte ;>

165,971.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 19857

82.000027/09

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 19858

154,0083.000027/09

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 19859

629,4127/09 84.0000

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 19860

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

27/09 85.0000 1.025.76

1.592,0627/09 107.0000

Total Débitos

Total Créditos

3.567,20

3.567,20

28/09 86.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,463332
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

8.293,50

28/09 108.0000 1.025,76

Total Débitos

Total Créditos

9.319,26

9.319,26

29/09 87.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 463521

4.413,63

Total Débitos

Total Créditos

4.413,63

4.413,63

4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

30/09 76.0000 1.100,00

77.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS SI pro-labore ref. mês

30/09 121,00

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Confonne NF N' NFE, 1, 5

4.01.01.03.0012- SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 09/2021

30/09 88.0000 28.626.87

30/09 110.0000 1.145,07

Total Débitos

Total Créditos

30.992,94

30.992,94

Total do Mês ====> Débitos: 439.530,94 Créditos: 439.530,94

Débitos : 439.530,94 Créditos;A Transportar 439.530,94i>
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LIVRO DIÁRIO

0127MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

CEP ; 65725-000R 05. 01 - CONJ LOLITA - MUTIRÃO

PEDREIRAS/MA

CNPJ/CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 21/05/2021 a 31/12/2021

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro ; 21/05/2021 N° do Registro : 21600193265
FOLHA: 13LIVRO :0001

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

439.530,94 Créditos: 439.530,94Débitos ;De Transporte ;>

979,002.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 092021

05/10 127.0000

Total Débitos

Total Créditos

979.00

979.00

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confonne: NFE, 1, 464444

4.073.70115.000009/10

Total Débitos

Total Créditos

4.073.70

4.073.70

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

13/10 123.0000 686,03

Total Débitos

Total Créditos

666.03

686,03

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1. 464850

15/10 116.0000 519,60

Total Débitos

Total Créditos

519,60

519,60

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 09/2021

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 092021

20/10 125.0000 1.145.07

20/10 128.0000 121,00

Total Débitos

Total Créditos

1.266,07

1.266,07

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,465486

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 465487

23/10 117.0000 482,40

23/10 118.0000 194,00

Total Débitos

Total Créditos

676,40

676,40

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

124.0000 686,0325/10

Total Débitos

Total Créditos

686,03

686.03

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE,

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Confonne NF N° NFE,

28/10 119.0000 45.129,60

1, 6

28/10 120.0000 39.739,25

1, 7

Total Débitos

Total Créditos

84.868,85

84.868,85

A Transportar ====> Débitos : 533.286,62 Créditos: 533.286,62



pQoinQ 14 (j0

LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA EIRELl

CEP : 65725-000R 05. 01 - CONJ LOLITA - MUTIRÃO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CE!: 42.034.494/0001-75

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 21/05/2021 a 31/12/2021

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021 N° do Registro : 21600193265
LIVRO .0001 FOLHA: 14

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

533.286,62 Créditos:Débitos: 533.286,62De Transporte :>

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1. 8

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1, 9

15.543,80121.000029/10

36.264,2829/10 122.0000

Total Débitos

Total Créditos

51.808.08

51.808,08

4,01.01.02.0012- PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

1.100.0031/10 113.0000

121,002.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS SI pro-labore ref. mês
4.01,01,03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 10/2021

31/10 114.0000

6.144,04126.000031/10

Total Débitos

Total Créditos

7.365,04

7.365,04

Débitos : 592.459,74 Créditos: 592.459,74Total do Mês ;>

592.459,74|592.459,74[ Créditos:A Transportar Débitos ::>
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dc pr;j/i) paia i)uc t>s conirihuiiiies se adequem ao novo modeio de ceriidào única de

reeularidade llscai:

('ONSIDKRANDO a poiílica de boa-lc que se lem como direlri/ nesle Municipiií. que

lusiilica os diálogos c<nn as empresas conirihuinics para implemeiUavào de medidas que

auxiliem ni> ineremenlo da arrecadação municipal, garaniiiulo-se o descmdhimenio da

cct)nomia liklo\ iceiise. com o consequente melh(írament<i nas áreas de competências lins

tieste ente:

CONSI DKkANDO u necessidade de conciliação tios direitos esculpidos nos tlisposiiivos

do art. 5". X\‘XI\'. ”b". uri. 37. an. 170, arl. !5ú. I c II da Constituição l ederal. art. 205

e 12".'' dt» Código I ribulário Nacional, art. 260 e ss. da Consolitlaçào tias I .eis I ribulárias

do Município e demais legislação que rege a espécie

I'.\Plêl)K a seguinte Instrução Normativa, nos seguintes termos:

Art. 1". l ica definido como termo linal para implantação da Certidão de Regularidade

Kí.vcal Cniflcada Municipal, como único documento liábil para ctimpr<i\açào ile

regularidade llscai com este línle. o dia 24 de março de 21)16,

Parágrafo Cnico - I icam re.ssalvados os ca.sos de certidões de regulariilade previstos

no arl. 262 da Consolidação das Leis Tributárias do Muiúcipio.

2". (guando dos re(|uerÍmentos para expedição tie Certidão de Regularidade Kiscal

Cniflcada .Municipal, a consulta será feita pelo CNPJ'CP1‘ do contribuinte, em relação

aos débitos tributários constiluidos e lançados no cadastro mobiliário e imobiliário,

conjunlamenle.

,\rl. .3". Somente em|uanto não exaurido o pra/o prev isto no .An. I". tia presente Instrução.

(XHleràt» ser expedidas certidões dc regularidade llscai cspecillcas. com consultas

ilirccionadas exclusivamenic ao cadastro de débitos llscais mobiliáritis.

Sicm.in;i Miiiunjul il.» f.r/i-tiil.i t!c S.’in l.ui' - SIÍMKAZ
Av Cii.iu-iuliili.i, n" 1 .rari. H.urro ili' K.ilmi.i S.ln l.uis / T«»h (‘ÍH) 1 H7
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Art. 4". No caso cias ccrlidoes expedidas nos lermos do Art. da )>resenie Instrução,

sejam posilivas. negativas ou po.siti\as com eleitos de negativas, o pra/o de validade nào

exeederá o termo fmal do cronograma previsto no art. P desta Instrução.

.\rl. 5”. As ccrlidoes expedidas na forma do .Art. .V’. da presente Instrução pcnleriio ser

dis|H>nihili/adas eletronicamente, pc^r meio do |●K^rlal do serviços da STMI-.A/.

.\rl. 6". I sta In.struçào Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

.Art. 7". Revoga-se as disposIçcVs em contrário.

Art. 8". l)ê-sc ciência à SecretariaAdjunta de (iestào Tributária e à Superintendência da

.Arca de Informática, para imediata implementação e controle das regras da presente

liisiruçào.

R.UMrNDO.IOSí: RODUlCa-KS 1)0 NAS( IMT.N ro

Secretário Municipal da 1‘a/etKla

SciTfi.irt.i Miiiiinp.ll (l.i ili' S.in - SliMKAZ
Av liii.lxomiiili.t. l.l.VS/l.SlIH. li.iirni tii' K.ilim.i S.to l.iiix / TrI: ('JK) X21^HM7
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA

Página

Pelo presente instrumento particular de alteração, TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA,
brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG. n®; 0203746220021 SSP-
MA, emitido em 02/05/2019. e inscrito no CPF sob o n°; 036.136.133-52, Rua Doutor Manoel
Godinho, S/N, Cond. Fit Vivare Residence, Bloco 02, Apt 104, Ipem Turu, CEP: 65065689, São
Luís, Maranhão, EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, que gira sob a denominação social de
TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA 03613613352, com sede Rua Doutor Manoel

Godinho, S/N, Cond. Fit Vivare Residence, Bloco 02, Apt 104, Ipem Turu, CEP: 65065689, São

Luís, Maranhão, com ato constitutivo registrado na JUCEMA(Junta Comercial do Estado do
Maranhão) sob NIRE 21802126054, e inscrita no CNPJ sob n°. 37.974.739/0001-04, resolve,
neste ato, alterar a inscrição nas condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Por força do presente instrumento de alteração, o Empresário Individual terá sua sede no seguinte
endereço: Avenida São Luís Rei de Franca, S/N, QuadralO, Lote 01, CEP 65065-470 - São Luís,
Estado do Maranhão.

CLÁUSULA SEGUNDA

Por força do presente instrumento de alteração, o Empresário Individual usará a expressão:
TALC COMÉRCIO E SERVIÇOS como nome fantasia.

CLÁUSULA TERCEIRA

Por força do presente Instrumento de Alteração, o capital social que era de R$ 1.000,00 (um mil
reais), passa a ser de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), cujo aumento é totalmente subscrito e
integralizado, neste ato, em moeda corrente do País.

CLÁUSULA QUARTA
Por força do presente instrumento de alteração, o Empresário Individual terá por objeto a
realização de: 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS, 3702-9/00 -
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES, 4120-4/00
- CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS, 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DEENGENHARIA CIVIL

NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(CONSTRUCAO DE IMÓVEL
RESIDENCIAL), 4311-8/02 - PREPARACAO DECANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO,
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR-CONDICIONADO, DE VENTILACAO E
REFRIGERAÇÃO, 4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, 4399-
1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA, 4639-7/01 - COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, 4642-7/02 - COMERCIO
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE

SEGURANÇA DO TRABALHO, 4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

(ASSESSÓRIOS DE USO DOMÉSTICO), 4713-0/02 - LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO
LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAG/^INES, 4721-1/03 - COMERCIO VAREJISTA
DE laticínios E FRIOS, 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ARMARINHO, 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E
BANHO, 4772-5/00 - COMERCIO VARERSTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, 4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS alimentícios EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (VENDA DE ALIMENTOS
NÃO PERECÍVEIS), 4744-0/99: COMERCIO VAREJISTA DEMATERIAIS DE
CONSTRUCAO EM GERAL, 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, 4761-0/03 - COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 4789-0/01 - COMERCIO VAREJISTADE
SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS, 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTADE
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS; 4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA
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DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, 4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA
OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (VENDA DE
MATERIAIS DESCARTÁVEIS), 4923-0/02
PASSAGEIROS, - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA, 7732-2/01 -
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, 7810-8/00 - SELECAO E AGENCIAMENTO DE
MAO-DE-OBRA, 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS, 8129-0/00 -
ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE
RUAS E AVENIDAS), 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, 8211-3/00 - SERVIÇOS
COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, 8599-6/04 -

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL.

Páginaj^^
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SERVIÇO DE TRANSPORTE DE

Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz), serào exercidas as seguintes
atividades;

Atividade Principal: CNAE n° 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos.

Atividades Secundárias: CNAE n° 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão
de redes; CNAE n° 4120-4/00 - Construção de edifícios; CNAE n° 4299-5/99 - Outras obras de
engenharia civil não especificadas anteriormente (Construção de Imóvel Residencial); CNAE n°
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; CNAE n° 4313-4/00 - Obras de
terraplenagem; CNAE n° 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração; CNAE n° 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso
e estuque; CNAE n® 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; CNAE n° 4639-7/01
- Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; CNAE n® 4642-7/02 - Comércio
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; CNAE n®
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; CNAE n° 4721-
1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; CNAE n® 4729-6/99 - Comércio varejista de
produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente (Venda de Alimentos não Perecíveis); CNAE n® 4744-0/99 - Comércio varejista
de materiais de construção em geral; CNAE n® 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de
armarinho; CNAE n® 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; CNAE
n® 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; CNAE n® 4772-5/00 - Comércio
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; CNAE n® 4789-0/01 -
Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; CNAE n° 4789-0/05 - Comércio
varejista de produtos saneantes domissanitários; CNAE n® 4789-0/07 - Comércio varejista de
equipamentos para escritório; CNAE n® 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não
especificados anteriormente (Venda de Materiais Descartáveis); 4923-0/02 - Serviço de
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; CNAE n® 7732-2/01 - Aluguel
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; CNAE n® 7810-
8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra; CNÁE n° 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em
domicílios; CNAE n® 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
(Limpeza de Ruas e Avenidas); CNAE n® 8130-3/00 - Atividades paisagísticas; CNAE n° 8211-
3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; CNAE n® 8599-6/04 -
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; CNAE n° 4751-2/01 - Comércio
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; CNAE n° 4759-8/99 -
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Assessórios de Uso Doméstico).

O titular resolve consolidar as clásulas presentes no ato constitutivo e demais alterações, que
passam a ter os seguintes termos e condições

CLAUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC)
O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte firma TACIANA
OLIVEIRA FERNANDES LIMA - art.^ 2®, § 1® Lei Complementar n° 167, de 24 de abril de
2019), e usará a expressão TALC COMÉRCIO E SERVIÇOS como nome fantasia.
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CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL (ART. 968, Dl, CC)
0 capital é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, d^Ji
seguinte forma: R$ 15,000,00 (quinze mil reais) em moeda corrente do País. (art. 2°, § 2°, LC n°^
167, de 2019)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SEDE (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: Avenida Sao Luís Rei de Franca,
S/N, QuadralO, Lote 01, CEP 65065-470 - São Luís, Estado do Maranhão.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO (art. 968, IV, CC)
Por força do presente instrumento de alteração, o Empresário Individual terá por objeto a
realização de: 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS, 3702-9/00 -
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES, 4120-4/00
- CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS, 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DEENGENHARIA CIVIL

NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(CONSTRUCAO DE IMÓVEL
RESIDENCIAL), 4311-8/02 - PREPARACAO DECANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO,
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR-CONDICIONADO, DE VENTILACAO E
REFRIGERAÇÃO, 4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, 4399-
1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA, 4639-7/01 - COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, 4642-7/02 - COMERCIO
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE

SEGURANÇA DO TRABALHO, 4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

(ASSESSÓRIOS DE USO DOMÉSTICO), 4713-0/02 - LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO
LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, 4721-1/03 - COMERCIO VAREJISTA

DE LATICÍNIOS E FRIOS, 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

ARMARINHO, 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E
BANHO, 4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, 4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (VENDA DE ALIMENTOS
NÃO PERECÍVEIS), 4744-0/99: COMERCIO VAREJISTA DEMATERIAIS DE
CONSTRUCAO EM GERAL, 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADODE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, 4761-0/03 - COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 4789-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE
SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS, 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS; 4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA

DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, 4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE

OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (VENDA DE
MATERIAIS DESCARTÁVEIS), 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS, - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA, 7732-2/01 -
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, 7810-8/00 - SELECAO E AGENCIAMENTO DE

MAO-DE-OBRA, 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS, 8129-0/00 -
ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE
RUAS E AVENIDAS), 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, 8211-3/00 - SERVIÇOS
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, 8599-6/04 -

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL.

Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz), serão exercidas as seguintes
atividades:

Atividade Principal: CNAE n° 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos.

Atividades Secundárias: CNAE n° 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão
de redes; CNAE n° 4120-4/00 - Construção de edifícios; CNAE n° 4299-5/99 - Outras obras de
engenharia civil não especificadas anteriormente (Construção de Imóvel Residencial); CNAE n°
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; CNAE n° 4313-4/00 - Obras de
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terraplenagem; CNAE n° 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração; CNAE n® 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso
e estuque; CNAE n® 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; CNAE n® 4639-7/01
- Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; CNAE n® 4642-7/02 - Comércio
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; CNAE n®
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; CNAE n® 4721-
1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; CNAE n® 4729-6/99 - Comércio varejista de
produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente (Venda de Alimentos não Perecíveis); CNAE n® 4744-0/99 - Comércio varejista
de materiais de construção em geral; CNAE n® 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de
armarinho; CNAE n® 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; CNAE
n® 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; CNAE n® 4772-5/00 - Comércio
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; CNAE n® 4789-0/01 -
Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; CNAE n° 4789-0/05 - Comércio
varejista de produtos saneantes domissanitários; CNAE n® 4789-0/07 - Comércio varejista de
equipamentos para escritório, CNAE n® 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não
especificados anteriormente (Venda de Materiais Descartáveis); 4923-0/02 - Serviço de
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; CNAE n® 7732-2/01 - Aluguel
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; CNAE n® 7810-
8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra; CNAE n® 8121 -4/00 - Limpeza em prédios e em
domicílios; CNAE n® 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
(Limpeza de Ruas e Avenidas); CNAE n° 8130-3/00 - Atividades paisagísticas; CNAE n® 8211-
3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; CNAE n® 8599-6/04 -
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; CNAE n® 4751-2/01 - Comércio
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; CNAE n® 4759-8/99 -
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Assessórios de Uso Doméstico).

CLÁUSULA QUINTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n®
8.934, de 1994)

O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário
Individual no País.

CLÁUSULA SEXTA
Ao termino de cada exercício, em 31 de dezembro, o Empresário prestará contas justificadas de
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço
de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
O Empresário iniciou suas atividades em 04/08/2020 e seu prazo de duração será por tempo
indeterminado

CLAUSULA OITAVA - DO ENQUADRAMENTO
O empresário declara que as atividades se enquadram em Microempresa - ME, nos termos da Lei
Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4® do art. 3® da mencionada lei. (art. 3®, I, LC 123/2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

São Luís — MA, 24 de janeiro de 2021.

TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA

Empresário
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Pelo presente instrumento particular de alteração, TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA,
brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG. rf : 0203746220021 SSP-
MA, emitido em 02/05/2019. e inscrito no CPF sob o n®: 036.136.133-52, Rua Doutor Manoel
Godinho, S/N, Cond. Fit Vivare Residence, Bloco 02, Apt 104, Ipem Turu, CEP: 65065689, São
Luís, Maranhão, EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, que gira sob a denominação social de
TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA 03613613352, com sede Avenida São Luís Rei de

Franca, 00, QuadralO, Lote 01, Turu, CEP 65065-470 - São Luís, Estado do Maranhão, com ato
constitutivo registrado na JUCEMA(Junta Comercial do Estado do Maranhão) sob NIRE
21802126054, e inscrita no CNPJ sob n°. 37.974.739/0001-04, resolve, neste ato, alterar a

inscrição nas condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Por força do presente instrumento de alteração O Empresário Individual adotará como nome
empresarial a seguinte firma T. O. F. LIMA - art. 2®, § 1° Lei Complementar n® 167, de 24 de
abril de 2019).

O titular resolve consolidar as cláusulas presentes no ato constitutivo e demais alterações, que
passam a ter os seguintes termos e condições

CLAUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC)
O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte firma T. O. F. LIMA - art.
2®, § 1® Lei Complementar n® 167, de 24 de abril de 2019), e usará a expressão TALC
COMÉRCIO E SERVIÇOS como nome fantasia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL (ART. 968, RI, CC)
O capital é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da
seguinte forma: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em moeda corrente do Pais. (art. 2°, § 2°, LC n°
167, de 2019)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SEDE (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: Avenida São Luís Rei de Franca,
00, QuadralO, Lote 01, Turu, CEP 65065-470 - São Luís, Estado do Maranhão.

CLAUSULA QUARTA - DO OBJETO (art 968, IV, CC)
Por força do presente instrumento de alteração, o Empresário Individual terá por objeto a
realização de: 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS, 3702-9/00 -
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES, 4120-4/00
- CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS, 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DEENGENHARIA CIVIL

NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(CONSTRUCAO DE IMÓVEL
RESIDENCIAL), 4311-8/02 - PREPARACAO DECANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO,
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR-CONDICIONADO, DE VENTILACAO E
REFRIGERAÇÃO, 4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, 4399-
1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA, 4639-7/01 - COMERCIO

ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, 4642-7/02 - COMERCIO
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE

SEGURANÇA DO TRABALHO, 4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

(ASSESSÓRIOS DE USO DOMÉSTICO), 4713-0/02 - LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO
LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, 4721-1/03 - COMERCIO VAREJISTA

DE LATICÍNIOS E FRIOS, 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
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ARMARINHO, 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E
BANHO, 4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, 4729-6/99 - COMERCIO VARERSTA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (VENDA DE ALIMENTOS
NÃO PERECÍVEIS), 4744-0/99: COMERCIO VAREJISTA DEMATERIAIS DE
CONSTRUCAO EM GERAL, 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, 4761-0/03 - COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 4789-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE
SUVENERES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS, 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS; 4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA
DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, 4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE
OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (VENDA DE
MATERIAIS DESCARTÁVEIS), 4923-0/02
PASSAGEIROS, - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA, 7732-2/01 -
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, 7810-8/00 - SELECAO E AGENCIAMENTO DE
MAO-DE-OBRA, 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS, 8129-0/00 -
ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE
RUAS E AVENIDAS), 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, 8211-3/00 - SERVIÇOS
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, 8599-6/04 -

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL.

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE

Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz), serão exercidas as seguintes
atividades:

Atividade Principal: CNAE n° 3811 -4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos.

Atividades Secundárias: CNAE n° 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão
de redes; CNAE n° 4120-4/00 - Construção de edifícios; CNAE rf 4299-5/99 - Outras obras de
engenharia civil não especificadas anteriormente (Construção de Imóvel Residencial); CNAE n°
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; CNAE n° 4313-4/00 - Obras de
terraplenagem; CNAE n® 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração; CNAE n° 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso
e estuque; CNAE n® 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; CNAE n® 4639-7/01
- Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; CNAE n° 4642-7/02 - Comércio
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; CNAE n®
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; CNAE n° 4721-
1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; CNAE n® 4729-6/99 - Comércio varejista de
produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente (Venda de Alimentos não Perecíveis); CNAE n® 4744-0/99 - Comércio varejista
de materiais de construção em geral; CNAE n° 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de
armarinho; CNAE n® 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; CNAE
n° 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; CNAE n® 4772-5/00 - Comércio
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; CNAE n® 4789-0/01 -
Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; CNAE n® 4789-0/05 - Comércio
varejista de produtos saneaníes domissanitários; CNAE n° 4789-0/07 - Comércio varejista de
equipamentos para escritório; CNAE n® 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não
especificados anteriormente (Venda de Materiais Descartáveis); 4923-0/02 - Serviço de
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; CNAE n° 7732-2/01 - Aluguel
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; CNAE n® 7810-
8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra; CNÃE n® 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em
domicílios; CNAE n® 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
(Limpeza de Ruas e Avenidas); CNAE n® 8130-3/00 - Atividades paisagísticas; CNAE n® 8211-
3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; CNAE n® 8599-6/04 -
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; CNAE n® 4751-2/01 - Comércio
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; CNAE n® 4759-8/99 -
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Assessórios de Uso Doméstico).
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CLÁUSULA QUINTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n"
8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registo como Empresário
Individual no País.

CLÁUSULA SEXTA
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o Empresário prestará contas justificadas de
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço
de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
O Empresário iniciou suas atividades em 04/08/2020 e seu prazo de duração será por tempo
indeterminado

CLÁUSULA OITAVA - DO ENQUADRAMENTO
O empresário declara que as atividades se enquadram em Microempresa - ME, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC 123/2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

São Luís - MA, 05 de março de 2021.

TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA

Empresário
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Pelo presente instrumento particular de alteração, TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA\£j^
brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG. n°; 0203746220021 SSP-
MA, emitido em 02/05/2019. e inscrito no CPF sob o n°; 036.136.133-52, Rua Doutor Manoel
Godinho, S/N, Cond. Fit Vivare Residence, Bloco 02, Apt 104, Ipem Turu, CEP: 65065689, São

Luís, Maranhão, EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, que gira sob a denominação social de T. O. F.
LIMA, com sede Avenida São Luís Rei de Franca, 00, QuadralO, Lote 01, Turu, CEP 65065-
470 - São Luís, Estado do Maranhão, com ato constitutivo registrado na JUCEMA (Junta

Comercial do Estado do Maranhão) sob NIRE 21802126054, e inscrita no CNPJ sob n°.
37.974.739/0001-04, resolve, neste ato, alterar a inscrição nas condições que seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA

Por força do presente instrumento de alteração O Empresário Individual terá por objeto a
realização de: 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS 3702-9/00 -
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 4120-4/00
- CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO DE IMÓVEL
RESIDENCIAL) 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO

DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR-CONDICIONADO, DE VENTlLACAO E
REFRIGERAÇÃO4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTOEM GESSO E ESTUQUE 4399-
1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4639-7/01 - COMERCIO

ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 4642-7/02 - COMERCIO

ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE

SEGURANÇA DO TRABALHO 4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS

ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESHCO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

(ASSESSORIO DE USO DOMESTICO) 4713-0/02 - LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO
LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 4721-1/03 - COMERCIO VAREJISTA

DE LATICÍNIOS E FRIOS 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

ARMARINHO 4755-5/03 - COMERCIO VAREHSTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E
BANHO 4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4729-6/99 -COMERCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (VENDA DE ALIMENTOS
NAO PRECIVEIS) 4744-0/ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EM GERAL 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

DE PAPELARIA 4789-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E
ARTESANATOS 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

DOMISSANITARIOS 4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITÓRIO 4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (VENDA DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS) 4923-
0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS

COM MOTORISTA 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7810-8/00 - SELECAO E
AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM

DOMICÍLIOS 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS E AVENIDAS) 8130-3/00 - ATIVIDADES
PAISAGÍSTICAS 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO

ADMINISTRATIVO 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO

PROFISSIONAL E GERENCIAL, 4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS
E ARTIGOS RECREATIVOS, 4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE
LABORATORIOS, 4669-9/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS
(EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL), 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA
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ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO.
4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. /

.

Parágrafo Único; Em estabelecimento eleito como sede (matriz), serão exercidas as seguinte^X/^
atividades;

Atividade Principal: CNAE n° 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos.

Atividades Secundárias: CNAE rf 3702-9/00 - atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão

de redes, CNAE n° 4120-4/00 - constru^o de edifícios, CNAE n° 4299-5/99 - outras obras de
engenharia civil não especificadas anteriormente (construção de imóvel residencial), CNAE n°
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno, CNAE n° 4313-4/00 - obras de
terraplenagem, CNAE n® 4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-
condicionado, de ventilação e refrigeração, CNAE n® 4330-4/03 - obras de acabamento em gesso
e estuque, CNAE n® 4399-1/05 - perfuração e construção de poços de agua, CNAE n® 4639-7/01
- comercio atacadista de produtos alimentícios em geral, CNAE n® 4642-7/02 - comercio
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, CNAE n®
4759-8/99 - comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente (acessório de uso doméstico), CNAE n® 4713-0/02 - lojas de variedades, exceto
lojas de departamentos ou magazines, CNAE n® 4721-1/03 - comercio varejista de laticínios e
frios, CNAE n° 4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho, CNAE n® 4755-5/03 -
comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, CNAE n° 4772-5/00 - comercio varejista
de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, CNAE n® 4729-6/99 -comercio
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente (venda de alimentos não perecíveis), CNAE n® 4744-0/ comercio
varejista de materiais de construção em geral, CNAE n® 4751-2/01 - comercio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, CNAE n® 4761-0/03 - comercio
varejista de artigos de papelaria, CNAE n® 4789-0/01 - comercio varejista de suvenires, bijuterias
e artesanatos, CNAE n® 4789-0/05 - comercio varejista de produtos saneantes domissanitários,
CNAE n° 4789-0/07 - comercio varejista de equipamentos para escritório, CNAE n° 4789-0/99 -
comercio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (venda de materiais
descartáveis), CNAE n® 4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis
com motorista, CNAE n® 7732-2/01 - aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem
operador, exceto andaimes, CNAE n° 7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra,
CNAE n° 8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios, CNAE n® 8129-0/00 - atividades de
limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de ruas e avenidas), CNAE n® 8130-3/00 -
atividades paisagísticas, CNAE n® 8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio
administrativo, CNAE n® 8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial,
CNAE n® 4763-6/01 - comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos, CNAE n° 4645-
1/01 - comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e
de laboratórios, CNAE n® 4669-9/99 - comercio atacadista de outras maquinas e equipamentos
não especificados anteriormente partes e peças (equipamentos de cozinha industrial), CNAE n®
4753-9/00 - comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo, CNAE n® 4763-6/02 - comercio varejista de artigos esportivos.

O titular resolve consolidar as cláusulas presentes no ato constitutivo e demais alterações, que
passam a ter os seguintes termos e condições

CLAUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, D, CC)

O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte firma T. O. F. LIMA - art.
2®, § 1® Lei Complementar n® 167, de 24 de abril de 2019), e usará a expressão TALC
COMÉRCIO E SERVIÇOS como nome fantasia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL (ART. 968, ID, CC)
O capital é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUÃ^jna 3 de 6
T. O. F. LIMA

seguinte forma: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em moeda corrente do País. (art. 2°, § 2°, LCÍti®’-
167, de 2019) V

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SEDE (art. 968, IV, CC)

O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: Avenida Sào Luís Rei de Franca,
00, Quadrai 0, Lote 01, Turu, CEP 65065-470 - São Luís, Estado do Maranhão.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO (ait. 968, IV, CC)

y- ■

Rüfc

Por força do presente instrumento de alteração, 0 Empresário Individual terá por objeto a
realização de: 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS 3702-9/00 -
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 4120-4/00
- CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO DE IMÓVEL
RESIDENCIAL) 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO

DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR-CONDICIONADO, DE VENTILACAO E
REFRIGERAÇÃO 4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 4399-
1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4639-7/01 - COMERCIO

ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 4642-7/02 - COMERCIO

ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE

SEGURANÇA DO TRABALHO 4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS

ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

(ASSESSORIO DE USO DOMESTICO) 4713-0/02 - LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO
LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 4721-1/03 - COMERCIO VAREHSTA

DE LATICÍNIOS E FRIOS 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

ARMARINHO 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E
BANHO 4772-5/00 - COMERCIO VAREHSTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4729-6/99 -COMERCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS

ALIMENHCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (VENDA DE ALIMENTOS
NAO PRECIVEIS) 4744-0/ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EM GERAL 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 4761-0/03 - COMERCIO VAREHSTA DE ARTIGOS

DE PAPELARIA 4789-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E
ARTESANATOS 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

DOMISSANITARIOS 4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITÓRIO 4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (VENDA DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS) 4923-
0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS

COM MOTORISTA 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7810-8/00 - SELECAO E
AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM

DOMICÍLIOS 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS E AVENIDAS) 8130-3/00 - ATIVIDADES
PAISAGÍSTICAS 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO

ADMINISTRAHVO 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO

PROFISSIONAL E GERENCIAL, 4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS
E ARTIGOS RECREATIVOS, 4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE

INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAREDE
LABORATORIOS, 4669-9/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS
(EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL), 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO,
4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS.

Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz), serão exercidas as seguintes
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atividades; l —

Atividade Principal: CNAE tf 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos. \j
Atividades Secundárias; CNAE tf 3702-9/00 - atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão

de redes, CNAE n° 4120-4/00 - constru^o de edifícios, CNAE n° 4299-5/99 - outras obras de
engenharia civil não especificadas anteriormente (construção de imóvel residencial), CNAE n®
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno, CNAE n° 4313-4/00 - obras de
terraplenagem, CNAE n® 4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-
condicionado, de ventilação e refrigeração, CNAE n° 4330-4/03 - obras de acabamento em gesso
e estuque, CNAE n® 4399-1/05 - perfuração e construção de poços de agua, CNAE n° 4639-7/01
- comercio atacadista de produtos alimentícios em geral, CNAE n® 4642-7/02 - comercio
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, CNAE n°
4759-8/99 - comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente (acessório de uso domfôtico), CNAE n® 4713-0/02 - lojas de variedades, exceto
lojas de departamentos ou magazines, CNAE n° 4721-1/03 - comercio varejista de laticínios e
frios, CNAE n° 4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho, CNAE n® 4755-5/03 -
comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, CNAE n® 4772-5/00 - comercio varejista
de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, CNAE n® 4729-6/99 -comercio
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente (venda de alimentos não perecíveis), CNAE n® 4744-0/ comercio
varejista de materiais de construção em geral, CNAE n° 4751-2/01 - comercio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, CNAE n® 4761-0/03 - comercio
varejista de artigos de papelaria, CNAE n® 4789-0/01 - comercio varejista de suvenires, bijuterias
e artesanatos, CNAE n° 4789-0/05 - comercio varejista de produtos saneantes domissanitários,
CNAE n® 4789-0/07 - comercio varejista de equipamentos para escritório, CNAE n° 4789-0/99 -
comercio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (venda de materiais
descartáveis), CNAE n® 4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis
com motorista, CNAE n® 7732-2/01 - aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem
operador, exceto andaimes, CNAE n® 7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra,
CNAE n® 8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios, CNAE n° 8129-0/00 - atividades de
limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de ruas e avenidas), CNAE n® 8130-3/00 -
atividades paisagísticas, CNAE n° 8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio
administrativo, CNAE n° 8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial,
CNAE n° 4763-6/01 - comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos, CNAE n® 4645-
1/01 - comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e
de laboratórios, CNAE n® 4669-9/99 - comercio atacadista de outras maquinas e equipamentos
não especificados anteriormente partes e peças (equipamentos de cozinha industrial), CNAE n°
4753-9/00 - comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo, CNAE n° 4763-6/02 - comercio varejista de artigos esportivos.

CLÁUSULA QUINTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, D, Lei n°
8.934, de 1994)

O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registo como Empresário
Individual no País.

CLÁUSULA SEXTA

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o Empresário prestará contas justificadas de
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço
de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO

O Empresário iniciou suas atividades em 04/08/2020 e seu prazo de duração será por tempo
indeterminado
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CLÁUSULA OITAVA ■ DO ENQUADRAMENTO

O empresário declara que as atividades se enquadram em Microempresa - ME, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3® da mencionada lei. (art. 3°, I, LC 123/2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

São Luís - MA, 06 de julho de 2021.

TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA

Empresário
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MINERAL, 5620-1/04-FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREP

PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR. 4924-8/00 - TRANSPOR

ESCOLAR, 7711-O/OO-LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, 8230-0/01-

SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS,

8230-0/02 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS.

r-3
<-4

Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz), serão exercidas as seguintes
atividades:

Atividade Principal: CNAE n° 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos.

Atividades Secundárias: CNAE n° 3702-9/00 - atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão

de redes, CNAE n® 4120-4/00 - construção de edifícios, CNAE n® 4299-5/99 - outras obras de

engenharia civil não especificadas anteriormente (construção de imóvel residencial), CNAE n°

4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno, CNAE n° 4313-4/00 - obras de

terraplenagem, CNAE n® 4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-

condicionado, de ventilação e refrigeração, CNAE n® 4330-4/03 - obras de acabamento em gesso

e estuque, CNAE n® 4399-1/05 - perfuração e construção de poços de agua, CNAE n° 4639-7/01

- comercio atacadista de produtos alimentícios em geral, CNAE n® 4642-7/02 - comercio

atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, CNAE n°

4759-8/99 - comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente (acessório de uso doméstico), CNAE n® 4713-0/02 - lojas de variedades, exceto

lojas de departamentos ou magazines, CNAE n° 4721-1/03 - comercio varejista de laticínios e

frios, CNAE n° 4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho, CNAE n° 4755-5/03 -

comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, CNAE n® 4772-5/00 - comercio varejista

de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, CNAE n° 4729-6/99 -comercio

varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não

especificados anteriormente (venda de alimentos não perecíveis), CNAE n® 4744-0/ comercio

varejista de materiais de construção em geral, CNAE n® 4751-2/01 - comercio varejista

especializado de equipamentos e suprimentos de informática, CNAE n® 4761-0/03 - comercio

varejista de artigos de papelaria, CNAE n® 4789-0/01 - comercio varejista de suvenires, bijuterias

e artesanatos, CNAE n® 4789-0/05 - comercio varejista de produtos saneantes domissanitários,

CNAE n° 4789-0/07 - comercio varejista de equipamentos para fôcritório, CNAE n° 4789-0/99 -

comercio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (venda de materiais

descartáveis), CNAE n® 4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis

com motorista, CNAE n° 7732-2/01 - aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem

operador, exceto andaimes, CNAE n® 7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra,

CNAE n® 8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios, CNAE n° 8129-0/00 - atividades de

limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de ruas e avenidas), CNAE n® 8130-3/00 -

atividades paisagísticas, CNAE n® 8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio

administrativo, CNAE n® 8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial,

CNAE n° 4763-6/01 - comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos, CNAE n° 4645-

1/01 - comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e

de laboratórios, CNAE n° 4669-9/99 - comercio atacadista de outras maquinas e equipamentos

não especificados anteriormente partes e peças (equipamentos de cozinha industrial), CNAE n°

4753-9/00 - comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
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- CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO DE IMÓVEL

RESIDENCIAL) 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO

DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR-CONDICIONADO, DE VENTILACAO E

REFRIGERAÇÃO4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTOEM GESSO E ESTUQUE 4399-

1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4639-7/01 - COMERCIO

ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 4642-7/02 - COMERCIO

ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE

SEGURANÇA DO TRABALHO 4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS

ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

(ASSESSORIO DE USO DOMESTICO) 4713-0/02 - LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO
LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 4721-1/03 - COMERCIO VAREJISTA

DE laticínios E FRIOS 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

ARMARINHO 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E

BANHO 4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (VENDA DE ALIMENTOS

NAO PRECIVEIS) 4744-0/ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EM GERAL 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS

E SUPRIMENTOSDEINFORMÁTICA4761-0/03 - COMERCIOVAREJISTADEARTIGOS

DE PAPELARIA 4789-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E

ARTESANATOS4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

DOMISSANITARIOS 4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA

ESCRlTORlO 4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (VENDA DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS) 4923-

0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS

COM MOTORISTA 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7810-8/00 - SELECAO E

AGENCIAMENTO DE MAODE - OBRA 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM

DOMICÍLIOS 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS E AVENIDAS) 8130- 3/00 - ATIVIDADES

paisagísticas 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO

ADMINISTRATIVO 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO

PROFISSIONAL E GERENCIAL, 4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS

E ARTIGOS RECREATIVOS, 4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE

INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE

LABORATORIOS, 4669-9/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS

(EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL), 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO,

4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 4761-0/01 -

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE

PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR, 4530-7/02 - COMERCIO POR ATACADO DE

PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR, 4635-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE AGUA
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vídeo, CNAE n° 4763-6/02 - comercio varejista de artigos esportivos, CNAE n® 4761-0/01 V

comércio varejista de livros, CNAE n° 4530-7/05 - comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-

de-ar, CNAE n° 4530-7/02 - comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar, CNAE n°

4635-4/01 - comércio atacadista de água mineral, CNAE n° 5620-1/04-fomecimento de

alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar, CNAE rf 4924-8/00 -

transporte escolar, CNAE n° 7711-0/00-locação de automóveis sem condutor, CNAE n® 8230-

0/01-serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, CNAE n° 8230-0/02 -
casas de festas e eventos.

CLÁUSULA QUINTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ai t. 37, II, Lei n“

8.934, de 1994)

O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações

prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar

impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registo como Empresário
Individual no País.

CLAUSULA SEXTA

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o Empresário prestará contas justificadas de

sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço

de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO

O Empresário iniciou suas atividades em 04/08/2020 e seu prazo de duração será por tempo
indeterminado

CLÁUSULA OITAVA - DO ENQUADRAMENTO

O empresário declara que as atividades se enquadram em Microempresa - ME, nos termos da Lei

Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC 123/2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

São Luís - MA, 17 de agosto de 2021.

TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA

Empresário
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Pelo presente instrumento particular de alteração, TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA,\J^
brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG. n°: 0203746220021 SSP-

MA, emitido em 02/05/2019. e inscrito no CPF sob o n°: 036.136.133-52, Rua Doutor Manoel

Godinho, S/N, Cond. Fit Vivare Residence, Bloco 02, Apt 104, Ipem Turu, CEP: 65065689, São

Luís, Maranhão, EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, que gira sob a denominação social de T. O. F.

LIMA, com sede Avenida São Luís Rei de Franca, 00, Quadrai 0, Lote 01, Turu, CEP 65065-

470 - São Luís, Estado do Maranhão, com ato constitutivo registrado na JUCEMA (Junta

Comercial do Estado do Maranhão) sob NIRE 21802126054, e inscrita no CNPJ sob n®.

37.974.739/0001-04, resolve, neste ato, alterar a inscrição nas condições que seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA

Por força do presente instrumento de alteração O Empresário Individual terá por objeto a

realização de; 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS 3702-9/00 -

ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 4120-4/00

- CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO DE IMÓVEL

RESIDENCIAL) 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO

DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR-CONDICIONADO, DE VENTILACAO E

REFRIGERAÇÃO 4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 4399-

1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4639-7/01 - COMERCIO

ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 4642-7/02 - COMERCIO

ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE

SEGURANÇA DO TRABALHO 4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS

ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

(ASSESSORIO DE USO DOMESTICO) 4713-0/02 - LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO
LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 4721-1/03 - COMERCIO VAREJISTA

DE laticínios E FRIOS 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

ARMARINHO 4755-5/03 - COMERCIO VAREHSTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E

BANHO 4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4729-6/99 -COMERCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (VENDA DE ALIMENTOS

NAO PRECIVEIS) 4744-0/ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
FA/trjFPAT .rm/fPijrTnArARFTTÇTA FçpFrrAr T7Annr>FFnTnPAA/fPxrTn ç
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AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E E

DOMICÍLIOS 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS^í>l
ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS E AVENIDAS) 8130-3/00 - ATIVIDADES^
paisagísticas 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO

Suí

ADMINISTRATIVO 8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO

PROFISSIONAL E GERENCIAL, 4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS

E ARTIGOS RECREATIVOS, 4645-1/01

INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE

LABORATORIOS, 4669-9/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E

COMERCIO ATACADISTA DE

EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS

(EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL), 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO,

4763-6/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 4761-0/01

COMERCIO VARERSTA DE LIVROS, 4530-7/05

PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR, 4530-7/02 - COMÉRCIO POR ATACADO DE

PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR, 4635-4/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA
MINERAL.

COMERCIO A VAREJO DE

Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz), serào exercidas as seguintes
atividades;

Atividade Principal: CNAE if 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos.

Atividades Secundárias; CNAE n° 3702-9/00 - atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão

de redes, CNAE n° 4120-4/00 - construção de edifícios, CNAE n° 4299-5/99 - outras obras de

engenharia civil não especificadas anteriormente (construção de imóvel residencial), CNAE n®

4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno, CNAE n° 4313-4/00 - obras de

terraplenagem, CNAE n® 4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-

condicionado, de ventilação e refrigeração, CNAE n® 4330-4/03 - obras de acabamento em gesso

e estuque, CNAE n° 4399-1/05 - perfuração e construção de poços de agua, CNAE n° 4639-7/01

- comercio atacadista de produtos alimentícios em geral, CNAE n® 4642-7/02 - comercio

atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, CNAE n®

4759-8/99 - comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e dom^tico não especificados

anteriormente (acessório de uso doméstico), CNAE n® 4713-0/02 - lojas de variedades, exceto

lojas de departamentos ou magazines, CNAE n® 4721-1/03 - comercio varejista de laticínios e

frios, CNAE n® 4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho, CNAE n® 4755-5/03 -

comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, CNAE n° 4772-5/00 - comercio varejista

de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, CNAE n® 4729-6/99 -comercio

varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não

especificados anteriormente (venda de alimentos não perecíveis), CNAE n° 4744-0/ comercio

varejista de materiais de construção em geral, CNAE n® 4751-2/01 - comercio varejista

especializado de equipamentos e suprimentos de informática, CNAE n° 4761-0/03 - comercio

varejista de artigos de papelaria, CNAE n° 4789-0/01 - comercio varejista de suvenires, bijuterias

e artesanatos, CNAE n® 4789-0/05 - comercio varejista de produtos saneantes domissanitários,

CNAE n® 4789-0/07 - comercio varejista de equipamentos para escritório, CNAE n° 4789-0/99 -

comercio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (venda de materiais

descartáveis), CNAE n® 4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis
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com motorista, CNAE rf 7732-2/01 - aluguel de maquinas e equipamentos para construção se

operador, exceto andaimes, CNAE n° 7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra\^(>
CNAE n° 8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios, CNAE if 8129-0/00 - atividades de

limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de ruas e avenidas), CNAE if 8130-3/00 -

atividades paisagísticas, CNAE n° 8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio

administrativo, CNAE n° 8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial,

CNAE n® 4763-6/01 - comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos, CNAE n® 4645-

1/01 - comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e

de laboratórios, CNAE n° 4669-9/99 - comercio atacadista de outras maquinas e equipamentos

não especificados anteriormente partes e peças (equipamentos de cozinha industrial), CNAE n®

4753-9/00 - comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

video, CNAE n° 4763-6/02 - comercio varejista de artigos esportivos, CNAE n® 4761-0/01 -

comércio varejista de livros, CNAE n® 4530-7/05 - comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-

de-ar, CNAE n® 4530-7/02 - comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar, CNAE n®

4635-4/01 - comércio atacadista de água mineral

Ruò

o titular resolve consolidar as cláusulas presentes no ato constitutivo e demais alterações, que

passam a ter os seguintes termos e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC)

O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte firma T. O. F. LIMA - art.

2°, § 1° Lei Complementar n° 167, de 24 de abril de 2019), e usará a expressão TALC

COMÉRCIO E SERVIÇOS como nome fantasia.

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL (ART. 968, ID, CC)

O capital é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da

seguinte forma: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em moeda corrente do País. (art. 2®, § 2®, LC n°

167, de 2019)

CLAUSULA TERCEIRA - DA SEDE (art. 968, IV, CC)

O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: Avenida São Luís Rei de Franca,

00, Quadrai 0, Lote 01, Turu, CEP 65065-470 - São Luís, Estado do Maranhão.

CLAUSULA QUARTA - DO OBJETO (art. 968, IV, CC)

Por força do presente instrumento de alteração, 0 Empresário Individual terá por objeto a

realização de: 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS 3702-9/00 -

ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 4120-4/00

- CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO DE IMÓVEL

RESIDENCIAL) 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO

DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR-CONDICIONADO, DE VENTILACAO E

REFRIGERAÇÃO 4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 4399-

1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4639-7/01 - COMERCIO

ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 4642-7/02 - COMERCIO

ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUÁ^ma 4 de 7
T. O. F. LIMA

—

■f«».
SEGURANÇA DO TRABALHO 4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTRO

ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE\r,oJ
(ASSESSORIO DE USO DOMESTICO) 4713-0/02 - LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO
LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 4721-1/03 - COMERCIO VAREJISTA

DE LATICÍNIOS E FRIOS 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

ARMARINHO 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E

BANHO 4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4729-6/99 -COMERCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS alimentícios EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (VENDA DE ALIMENTOS

NAO PRECIVEIS) 4744-0/ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EM GERAL 4751 -2/01 - COMERCIO VAREHSTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS

E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 4761-0/03 - COMERCIO VAREHSTA DE ARTIGOS

DE PAPELARIA 4789-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E

ARTESANATOS 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

DOMISSANITARIOS 4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA

ESCRITÓRIO 4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (VENDA DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS) 4923-

0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS

COM MOTORISTA 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7810-8/00 - SELECAO E

AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM

DOMICÍLIOS 8129-0/00

ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS E AVENIDAS) 8130-3/00 - ATIVIDADES
PAISAGÍSTICAS 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO

ADMINISTRATIVO 8599-6/04

PROFISSIONAL E GERENCIAL, 4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS

E ARTIGOS RECREATIVOS, 4645-1/01

INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE

*ue È

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO

COMERCIO ATACADISTA DE

LABORATORIOS, 4669-9/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS

(EQUIPAMENTOS DE COZINHA INDUSTRIAL), 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO,

4763-6/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 4761-0/01

COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS, 4530-7/05

PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR, 4530-7/02 - COMÉRCIO POR ATACADO DE

PNEUMÁTICOS E CÁMARAS-DE-AR, 4635-4/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA
MINERAL,

COMERCIO A VAREJO DE

Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz), serão exercidas as seguintes
atividades;

Atividade Principal: CNAE n° 3811-4/00 - Coleta de residuos não-perigosos.

Atividades Secundárias: CNAE n° 3702-9/00 - atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão

de redes, CNAE n° 4120-4/00 - construção de edifícios, CNAE n° 4299-5/99 - outras obras de

engenharia civil não especificadas anteriormente (construção de imóvel residencial), CNAE n°
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4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno, CNAE n° 4313-4/00 - obras dé
mterraplenagem, CNAE n® 4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-

condicionado, de ventilação e refrigeração, CNAE n° 4330-4/03 - obras de acabamento em gesso

e estuque, CNAE n° 4399-1/05 - perfuração e construção de poços de agua, CNAE n® 4639-7/01

- comercio atacadista de produtos alimentícios em geral, CNAE n° 4642-7/02 - comercio

atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, CNAE n°

4759-8/99 - comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente (acessório de uso doméstico), CNAE n® 4713-0/02 - lojas de variedades, exceto

lojas de departamentos ou magazines, CNAE n® 4721-1/03 - comercio varejista de laticínios e

frios, CNAE n° 4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho, CNAE n® 4755-5/03 -

comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, CNAE n® 4772-5/00 - comercio varejista

de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, CNAE n® 4729-6/99 -comercio

varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não

especificados anteriormente (venda de alimentos não perecíveis), CNAE n® 4744-0/ comercio

varejista de materiais de construção em geral, CNAE n® 4751-2/01 - comercio varejista

especializado de equipamentos e suprimentos de informática, CNAE n® 4761-0/03 - comercio

varejista de artigos de papelaria, CNAE n® 4789-0/01 - comercio varejista de suvenires, bijuterias

e artesanatos, CNAE n® 4789-0/05 - comercio varejista de produtos saneantes domissanitários,

CNAE n® 4789-0/07 - comercio varejista de equipamentos para escritório, CNAE n® 4789-0/99 -

comercio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (venda de materiais

descartáveis), CNAE n® 4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis

com motorista, CNAE n° 7732-2/01 - aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem

operador, exceto andaimes, CNAE n® 7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra,

CNAE n® 8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios, CNAE n° 8129-0/00 - atividades de

limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de ruas e avenidas), CNAE n® 8130-3/00 -

atividades paisagísticas, CNAE n® 8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio

administrativo, CNAE n° 8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial,

CNAE n® 4763-6/01 - comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos, CNAE n® 4645-

1/01 - comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e

de laboratórios, CNAE n® 4669-9/99 - comercio atacadista de outras maquinas e equipamentos

não especificados anteriormente partes e peças (equipamentos de cozinha industrial), CNAE n®

4753-9/00 - comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

vídeo, CNAE n° 4763-6/02 - comercio varejista de artigos esportivos, CNAE n® 4761-0/01 -

comércio varejista de livros, CNAE n® 4530-7/05 - comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-

de-ar, CNAE n® 4530-7/02 - comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar, CNAE n®

4635-4/01 - comércio atacadista de água mineral.

CLÁUSULA QUINTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n®

8.934, de 1994)

O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações

prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar

impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registo como Empresário
Individual no País.

CLÁUSULA SEXTA

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, 0 Empresário prestará contas justificadas de
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sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do ^

de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

f >1»

Cf

CLÁUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO

O Empresário iniciou suas atividades em 04/08/2020 e seu prazo de duração será por tempo
indeterminado

CLAUSULA OITAVA - DO ENQUADRAMENTO

O empresário declara que as atividades se enquadram em Microempresa - ME, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (ait. 3®, I, LC 123/2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

São Luís ~MA, 23 de julho de 2021.

TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA

Empresário
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa T. O. F. LIMA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

Taciana Oliveira Fernandes Lima03613613352

CBRTIFICO O REGISTRO EM 19/08/2021 17:36 SOB N° 20211069590.

PROTOCOI.O: 211069590 DE 19/08/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12106129480. CHPJ DA SEDE; 37974739000104 .

MIRBs 21802126054. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 17/08/2021.

. O. P. LIMAJUCEMA T.

LÍLIAN THERESA RODRIGUES HEMDOHÇA
SBCRETÁSIA-GERAL

vnim.empresa£acil.ma.gov.bc

A validade deaCe documento, ae impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos cOdigos de verificação,
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condicionado, de ventilação e refrigeração, CNAE n° 4330-4/03 - obras de acabamento em

gesso e estuque, CNAE n° 4399-1/05 - perfuração e construção de poços de agua, CNAE n°
4639-7/01 - comercio atacadista de produtos alimentícios em geral, CNAE n® 4642-7/02 -

comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho,

CNAE n® 4759-8/99 - comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente (acessório de uso doméstico), CNAE n® 4713-0/02 - lojas de
variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines, CNAE n® 4721-1/03 - comercio

varejista de laticínios e frios, CNAE n® 4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho.
CNAE n® 4755-5/03 - comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, CNAE n® 4772-

5/00 - comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, CNAE
n® 4729-6/99 -comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em

produtos alimentícios não especificados anteriormente (venda de alimentos não perecíveis),
CNAE n® 4744-0/ comercio varejista de materiais de construção em geral, CNAE n° 4751-2/01

- comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, CNAE n®

4761-0/03 - comercio varejista de artigos de papelaria, CNAE n® 4789-0/01 - comercio varejista

de suvenires, bijuterias e artesanatos, CNAE n® 4789-0/05 - comercio varejista de produtos
saneantes domissanitários, CNAE n® 4789-0/07 - comercio varejista de equipamentos para

escritório, CNAE n® 4789-0/99 - comercio varejista de outros produtos não especificados

anteriormente (venda de materiais descartáveis), CNAE n® 4923-0/02 - serviço de transporte

de passageiros - locação de automóveis com motorista, CNAE n® 7732-2/01 - aluguel de

maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, CNAE n® 7810-

8/00- seleção e agenciamento de mão-de-obra, CNAE n® 8121-4/00 - limpeza em prédios e em

domicílios, CNAE n® 8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente

(limpeza de ruas e avenidas), CNAE n® 8130-3/00 - atividades paisagísticas, CNAE n® 8211-

3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo, CNAE n® 8599-6/04 -
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balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO

O Empresário iniciou suas atividades em 04/08/2020 e seu prazo de duração será por tempo
indeterminado

CLÁUSULA OITAVA - DO ENQUADRAMENTO

O empresário declara que as atividades se enquadram em Microempresa - ME, nos termos da
Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3® da mencionada lei. (art. 3°, I, LC
123/2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

São Luís - MA, 05 de julho de 2022.

TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA

Empresário
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa T. O. F. LIMA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA03613613352

CBRTIPICO O REGISTRO BK 27/07/2021 13:40 SOB N“ 20210978171.

PROTOCOLO: 210978171 DB 27/07/2021.

CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 12105409330. CNPJ DA SBDB: 37974739000104 .

NIRB: 21802126054. COK EFEITOS DO REGISTRO SK: 23/07/2021.

T. O. P. LIHAJUCEMA

LÍLIAH THERBSA RODRIGUES HBNDONÇA
SECRSTÁRIA-GSRAL

«rww. empresafacil .ma. gov.br

aa Impcaaao, fica aujeito â comprovação de eua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos do verificação.

ti validade deste documento.
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varejista de artigos de papelaria, 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativo

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos, 4772-5/00 - Comércio varejista de cosmético

produtosde perfumaria e de higiene pessoal, 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e

acessórios, 4789-0/01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos, 4789-0/05 - Comércio

varejista de produtos saneantes domlssanitários, 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para

escritório, 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, 4923-0/02

- Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, 4924-8/00 - Transporte

escolar, 5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo

domiciliar, 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor, 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e

equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, 7810-8/00 - Seleção e agenciamento

de mão-de-obra, 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios, 8129-0/00 -Atividades de limpeza

não especificadas anteriormente, 8130-3/00 -Atividades paisagísticas, 8211-3/00 - Serviços combinados

de escritório e apoio administrativo, 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos,

exposições e festas, 8230-0/02 - Casas de festas e eventos, 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação,
exceto caixas escolares, 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 8660-

7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde, 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de

equipamentos e suprimentos de informática, 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso

pessoal e doméstico não especificados anteriormente.

CLÁUSULA QUINTA ● DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994)

O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas

neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer

atividade empresária e não possuir outro registo como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA SEXTA

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o Empresário prestará contas justificadas de sua

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
O Empresário iniciou suas atividades em 04/08/2020 e seu prazo de duração será por tempo
indeterminado

CLÁUSULA OITAVA - DO ENQUADRAMENTO

O empresário declara que as atividades se enquadram em Microempresa - ME, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses

de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3® da mencionada lei. (art. 3®, I, LC 123/2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

São Luís - MA, 24 de agosto de 2022.

TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA

Empresário
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa T. O. F. LIMA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA03613613352

CSRTIPICO O RSGISTKO EM 30/08/2022 10:05 SOB 20221054S6L.

PROTOCOLO: 221054561 DB 30/08/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12211421312. CNPJ DA SEDE: 37974739000104 .

NIRS: 21802126054. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 24/08/2022.

T. O. P. LIHAJUCEMA

CARLOS AHDRE DB MORAES PEREIRA

SECRETÃRIO-GERAL

vnw.einpre8afacll.sia.gov.be

A validade dente documento. Ba irpresao, fica cujeito à comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais,

informando seus respectivos cddigos de verificação.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
r MI M M <1 ttn n I

ATESTADO DE ( AEACJDADE TÉCNICA

O MUNICÍIMO Dl- (:AN'rANfli:r)i:/MA, inseria no CNPI sob o n'’

06.156.160/0001*00, alrnvós da Sccrclaria Municipal de íeducação, com sede na Praça Paulo Rodrigues,
n" 01, C’cnlro, CT.P; 65.'165-000, (\antanlicdc/MA. neste ato representado pelo Ordenador de Despesa, o
Senhor Emerson Marques Costa, portador do (JO' sob n 007.432.374-12, DECLARA, que a empresa
T. O.F.UMA,nomcl‘ama.sia rAIX:('()Ml:RC:iOi:SI-,KVK:OS, inscrita no CNPJ n‘’37.974.739/0001-

04, com sede na Av. Sào Luís Rei de l‘ranca, Quadra 10 í.otc 01, Bairro 7uru, Sào Luís - MA. fornece

de fonna .satisfatcSiia os itens de gcncro.s alimentícios para a merenda escolar, conforme o ATA DE
RIRSISIRO l)H PREÇOS N" 20220193 PREGÃO l-EEÍRÓNICO N'’ 007/2022, PROCESSO
ADM1N1S3 RATIVO N^’ 1502001/2022 e CON I KA'I O N“ 20220208, conforme segue tabela;

DESCRIÇÃO U.ND QTDITEM

CANJICA MILHO BRANCO Acondicionado em embalagem de
polielilcno resistente, - Marca.: SINHA alóxico, transparente,
contendo 500g. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material
estranho, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, PACOTE 1.5000
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.
Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade
mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.

01

FRANGO DE GRANJA In natura, proveniente de animais seguros, -

Marca.: AMERICANO abatidos sob inspeção veterinária, devendo

apresentar coloração própria da espécie, sem manchas esverdeadas,
com ausência de sujidades, parasitas ou larvas e qualquer outro

contam inante. Apresentar odor característico com aspecto próprio e
não amolecido. Data de fabricação e prazo de validade de 6 (seis)

meses a contar da data da entrega.

KG 162502

FRANGO DE GRANJA In natura, proveniente de animais seguros,

ampla participação - Marca.: AMERICANO abatidos sob inspeção
veterinária, devendo apresentar coloração própria da espécie, sem
manchas esverdeadas, com ausência de sujidades, parasitas ou larvas

e qualquer outro contam inante. Apresentar odor característico com

aspecto próprio e não amolecido. Data de fabricação e prazo de
validade de 6 (seis) meses a contar da data da entrega.

KG 485703

Cantanhede-MA, 17 de junho de 2022

C-ú
JNICIF/fE DE CANTANHEDE

Emerson Marques Cosia

Secretário Municipal de Educaçílo
CFFN°ÜÜ7.4.32.374-12

FKE:i‘)*mJKA

www.cautanhede.ma.gov.br

semcd@cantanhede.ma.gov.br
Praça P.iuio Uoclr Ol, Centro.

Cantanhede-MA. Cep fiS/iGs-ooo



PREFEITURA DE
W

SAO LUIS
SF.CRETARJA MUNICIPAL DE SAUDE

SUPERfNTENDÊNClA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E SANITÁRIA

COORDENAÇÃO DE V IGILÂNCIA SANITÁRIA

ATESTADO SANITÁRIO 001092/2022

A SUPERINTENDÊNCIA DE VlGiLANCiA EPIDEMiOLOGICA E

SANirÁRlA. através da Coordenação de Vigilância Sanitária, de conformidade com os

termos dos artigos 175 e 176 da Lei Municipal 3546 de 05 de agosto de 1996, concede licença
a Hrma r o F IJMV - Nome FarUasi»: TAI.C ( OMFRCIO F, SERVIÇOS - CNPJ N'*:.t7.974.739/000l-04. para

funcionamento de comércio \ are.iisi a de gêneros alimentícios em geral, situada na A\n

Sa<) Luís Kei de França. OU. QimdRi 10. l.olc 01, Tiiru, nCSta cidadc.

Sao s(M.^, 17 de Maio de 2022.

Zilman G. IH u^mxlrísucs
lí vigilância SuperiRlCndente de Vigilância

Epidemiológicae Sanitária

Coorlittoi

Sanit^

O presente Atestado Sanitário deverá ser lixado eni local visível á fiscalização e lerá

validade de utn (ÜI) ano a partir da daia de expedição, conforme l.ei Complementar

Estadual n^OÍO. de 15.12.1998. sendo obrigatório a sua renovação.

Divisão de Cadastro c Inromiaçííü

Ai\ara.rp!
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2023

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

i

>

■^?cí-
f:FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

I

■

NÚMERO DE CONTROLEINSCRIÇÃO MUNICIPAL

98269380

RAZÃO SOCIAL

CPF/CNPJV'

«i
r

37.974.739/0001-04 92120232677971 y

>

T. O. F. LIMA N

1

NOME FANTASIA

TALC COMERCIO E SERVIÇOS

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

AV SAO LUIS REI DE FRANCA QUADRA10 LOTE 01 N° 00, TURU
65065470 -SAO LUIS-MA

LOCALIZAÇAO< V-

r

CNAE Principal e Secundários
381140000 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

p.

I í V . . .
●w.'f :

ÓÀ. .
r*

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as

penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

V

l

* X

■7
NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

6CC8E4206BC4661CA6262DA6BCC13516

V>i
....

)
i

VALIDADE: 31/12/2023

\ '



Aréiri
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI

CNPJ 06.242.846/0001-14

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Arari/Ma, ente de direito público, ATESTA, que a
empresa T. O. F. LIMA, nome fantasia TALC COMERCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n®
37.974.739/0001-04. com sede na Av Sao Luis Rei de Franca, Quadra 10 Lote 01, Bairro Turu, Sâo

Luís - Ma. forneceu de forma satisfatória GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR

conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2022 e Pregão Eletrônico n® 012/2022.

Quant. Un Descrição 	
2000 LTA Ervilha em conserva, reídratada. isenta de sujidades, parasitas e larvas. Embalagens

de 200g, alumínio, não amassadas, não estufadas, contendo prazo de validade e
informações nutricionais, marca, nome e endereço do fabricante e número de registro
no órgão competente, acondicionados em caixa de papelão. Validade minima de 12
(doze) meses.

12000 KG Frango congelado. Características mínimas; Peso mínimo de 2 kg Embalagem
primária em saco plástico individuat, com a especificação do produto, validade, peso,
registro no órgão competente e selo do Serviço de Inspeção Federal (SIF) expedido
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

12000 KG Leite em pó integral. Características mínimas: Leite em pó integral, obtido por
desidratação do leite de vaca integral e apto para a alimentação humana mediante
processos tecnologicamenteadequados. Teor nutricional mínimo para porção de 26g:
proteína - 8%. gorduras totais - 13%, sem gorduras trans e enriquecido com cálcio,
ferro e vitaminas. Aparência de pó fino, homogêneo, na cor própria, de fácil
escoamento, não devendo estar melado ou empedrado; odor e sabor: agradável, não
rançoso, semelhante ao leite fluído; ausência de conservadores, sujidades, parasitas,
larvas e detritos animais ou vegetais: ernbalagem: pacote impermeável lacrado,
contendo 200g, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente. Deverão ser
observadas as especificações gerais do Regulamento Técnico de identidade e
Qualidade de Leite em pó, fixado pela Portaria n“ 369, de 04/09/97, MAA.

3000 KG Mingau de milho com coco. Características mínimas; Mistura de milho branco com

coco, composta por leite integral, enriquecido com vitaminas e sais minerais.
Embalagem: saco plástico de polietileno atóxico, contendo 1kg; com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido, com registro no
ministério da agricultura e/ ou ministério da saúde. Na entrega, somente será aceito o
produto que tenha data de validade de no mínimo 6 meses.

8000 KG Pão tipo “hot dog” . Características mínimas: Pão massa fina, produto a base de
farinha de trigo, açúcar, sal. água e fermento. Boa apresentação, sem a presença de
fungos e ou outras sujidades. Embalagem plástica transparente e lacrada. Conter
prazo de validade e especificações vigentes.

Arari/MA 03 de janeiro de 2023,

í:
Dinij^

Secretário Municipapiie Aãministfa^o e Gestão Financeira
Praseres

Av. Dr. Jo5o da Silva Uma, s/n“, Centro, Ararl/MA - Telefone: C098) 3453 1140 - CEP 65.480-000



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE BACABEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PRODUTO, APRESENTANDO O SELO DO SIF, DATA DF
FABRICAÇÃO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES,
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DF VALIDADE, PESO LÍQUIDO
E ROTULAGEM DE ACORIX) COM A LEGISLAÇÃO. DATA DE
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DA
ENTREGA. EMBALAGEM DE 250G.

SARDINHA; CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: PEIXE
DE ÁGUA SALGADA, CONSERVADO EM ÓLEO DE SOJA OU EM
MOLHO DE TOMATE, EVISCERADA E DESCAMADA

MECANICAMENTE, LIVRE DE NADADEIRAS. CALDA E CABEÇA, E
PRÉ-COZIDA. LIVRE DE GORDURAS TRANS, SEM CONSERVANTES,
SELO DO SIF INS-558. A EMBALAGEM/LATAS NÃO PODE ESTAR

AMASSADAS, PERFURAÇÕES, ABAULAMENTOS QUE POSSAM VIR
OCASIONAR PREJUÍZOS ÀS CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS
DO PRODUTO OU MESMO MODIFICAÇÕES EM SUA ESTRUTURA
QUE POSSAM SER NOCIVAS AO CONSUMIDOR, BEM COMO
PERFURAÇÕES OU VAZAMENTOS, QUE POSSAM VIR A CAUSAR
PREJUÍZOS ÀS CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS DO

PRODUTO, QUE POSSAM SER NOCIVAS AO CONSUMIDOR. A
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DA
ENTREGA. EMBALAGEM/LATA DE 125G.

UND 2400004

Bacabeira-MA, 10 de maio de 2022

Wendeiifó^
Sdllii&jücaçto

CaiveiAimeitía
ím~

Portaria n" 00*'

Wendel Marcei Almeida Calvet

Secretário Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Educação

Endereço: Rua da Paz, S/N®, Cidade Nova, Bacabeira - MA,
/^XTT>T XrO.Aí OnC /rtAAI *7í
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

0 INSTITUTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA VIDA HUMANA - lADVH,
pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, qualificada no âmbito do Estado do Maranhão,
como Organização Social - OS. DECLARA, que a empresa TALC COMERCIO E SERViCOS, inscrita no
CNPJ n® 37.974.739/0001-04. com sede na AV 8AO LUÍS REI DE FRANCA, QUADRA 10 LOTE 01, BAIRRO

SAO LUIS - MA, forneceu de forma satisfatória a quantidade de 1.800 CESTA BÁSICAS, para esteTURU,

Instituto.

Conforme explica tabela abaixo:

CESTA BÁSICA -1.800 UNIDADES

QUANTIDADEUNDITENS DA CESTA BÁSCIA

ARROZ BRANCO TIPO 1

AÇÜCAR CRISTAL
CAFÉ TORRADO E MOlDO PCT 200GR

BiXOlTOCREAM CRACKERPCT DE 400G
FARINHA DE MANDIOCA

FARINHA DE MILHO PCT500G

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1

MACARRÃO ESPAGUETE PCT 500G

LEITE EM PÒ INTEGRAL PCT 200G
ÔLEO DE SOJA 900ML

SARDINHA MOLHO DE TOMATE 125G

SAL REFINADO

2KG

1KG

2PCT

1PCT

1KG

1PCT

1KG

1PCT

2PCT

1UND

2LATA

1KG

Por fim ATESTAMOS também que a citada empresa, cumpre corretamente com os
1seus deveres.

/

- MA, 26 de abril de 2021

\

GEOVÁ^ERNANDO SANTOS
Preí idente do lADVH

I ttfVlfmwTtnO ...

. »

lU

SiÉ^j
■●-V/

\‘aá'Óesenvbtvimento da Vida Humana
; u.oudc n. Officè/PAV. 9 - Ponta do Farol - Sào Luls - MA, Cep; 65,077-635

CNPJ: 21.843.341/0001-07, E-mall; contato(®iadvh.ofg.br - Fone: (98) 3304-6504
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 40, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa T. O. F. LIMA, município São Luís, CNPJ n° 37.974.739/0001-04, Número de

Registro (NIRE) 21802126054.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 04/08/2020

Mo constitutivo: 21802126054

São Luís, 01/01/2021

DENIS ARAÚJO EDUARDO

CONTADOR

CRC/MA 012643

TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA

Empresário

CPF 036.136.133-52



Livro Diário N*’. 2

Ucendado para; DA EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL

Pág.

DENIS

Fortes Contábil 6,187.1T. O. F. UMA

CNPJ; 37.974.739/0001 -04 NIRE 21802126054

Avenida São Luis Rei de França, Quadra 10, Lote 01, N." 00, Turu, Sâo Luts, MA, CEP: 65065470
Telefone: (98) 91334827

Data Chave Dóbito

ÍT293 2.07707.01.00Õ01 OÕÕÍ ÕÕT

Estab Centro Crádito Eatab Centro Histórico

yÕ7704.'OÍ.Õ3.0001~Ó001 ÓÓÍ ^ONSfÍTÜiçAO DE
RESERVA LEGAL

LUCROS E DIVIDENDOS

A PAGAR REF 2020

PAGAMENTO DE

TELEFONIA REF 12/2020

PAGAMENTO A

EQUATORIAL ENERGIA

REF 12/2020

PAGAMENTO DE CAEMA

REF 12/2020

PAGAMENTO DE

ALUGUEL DA SALA REF

12/2020

PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS

CONTÁBEIS REF 12/202C

PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS

ADVOCATÍC10S REF
12/2020

DIC/\RLO MOV E ACESS

P CASA E LOJAS

LTDACNPJ N°

1314776000149 NF-E

45435

DLEI EMPREENDIMENTC

LTDA CNPJ

04.336.698/0001-71 REF

A ALUGUEL DA SALA

Totais do môs de Janeiro:

DLEI EMPREENDIMENTC

LTDA CNPJ

04.336.698/0001-71 REF

A ALUGUEL DA SALA

ROJEMAC IMPORTACAO

E EXPORTACAO

LIMITADA CNPJ N°

3764657000113 NF-E

Valor

01/01/2021 1.378,87

01/01/2021 11294 2.07.07,01.01.0001 0001 001 2.01.01.27.01.0001 0001 001 26.198,61

06A)1/2021 11644 2.01.01,17.01.0002 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 129,00

11645 2.01.01.17.01.0003 0001 00106/01/2021 1.01.01.01.01.0001 0001 001 125.00

06rt)1/2021 11648 2.01.01.17.01.0004 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 64,02

11647 2.01.01.17.01.0005 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 00106/01/2021 900,00

11648 2.01.01.17.01.0008 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 600,0006/01/2021

1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.200,0011649 2.01.01,17.01.0009 0001 00106/01/2021

2.01.01.01.01.0001 0001 001 2.013,3611198 1.01.15.01.01.0001 0001 00122/01/2021

2.01.01.17.01.0005 0001 001 950,0011295 3.01.01.07.01.0024 0001 00131/01/2021

33.758,86

950,0011474 2.01.01.17.01.0005 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 00106/02/2021

4.390,8811199 1.01.15,01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 00108/02/2021

2715

DIC/\RLO MOV E ACESS

P CASA E LOJAS

LTDACNPJ N®

1314776000149 NF-E

45435

DLEI EMPREENDIMENTC

LTDA CNPJ

04,336.698/0001-71 REF

A/\LUGUEL DA SALA

Totais do mês de Fevereiro:

2.013,3611539 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 00120/02/2021

950,0011296 3.01.01.07.01.0024 0001 001 2.01.01.17.01.0005 0001 00128/02/2021

8.304,24

2.206,1811200 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 ROJEMAC IMPORTACAO

E EXPORTACAO

LIMITADA CNPJ N“

3764657000113 NF-E

04/03/2021

6411

DLEI EMPREENDIMENTC

LTDA CNPJ

04.336.698/0001-71 REF

A ALUGUEL DA SALA

950,0011475 2.01.01.17.01.0005 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 00105/03/2021

Continua...18:43:09quinta-feira. 26 de maio de 2022
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Ucenciado para: DA EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL DENIS

Fortes Contábil 6,187.1T. O. F. UMA

CNPJ; 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida São Luls Rei de França, Quadra 10, Lote 01, N.° 00, Turu, São Luls, MA, CEP: 65065470
Telefone; (98)91334827

Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

i018,94

Chave Débito

112Ò1 ÍToTISToÍ.OI.OOOI Õ001 “õõi

□ata

2.01.01.01.01.0001 0001 001 DICARLO MOV E ACESS

P CASA E LOJAS

LTDACNPJ N®

1314776000149 NF-E

46665

COLISEU PRESENTES

LTDACNPJN®

19905295000173 NF-E

06/03/2021

11202 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.397,0509/03/2021

6413

ROJEMAC IMPORTACAO

E EXPORTACAO

LIMITADA CNPJ N®

3764657000113 NF-E

2715

SONHO E ESTILO

CONFECCOES LTDA

CNPJ N® 7329613000116

NF-E 20622

T-Gex Comercio de

Equipamentos para
Automacao e

AgropecuACNPJ N®
33892272000100 NF-E

1.01.01.01.01.0001 0001 00120/03/2021 11540 2.01.01.01.01.0001 0001 001 4.390,68

2.01.01.01.01.0001 0001 001 4.814,7822/03/2021 11203 1.01.15.01.01.0001 0001 001

2.01.01.01.01.0001 0001 00125/03/2021 11204 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.229,66

3467

EQUATORIAL

MARANHÃO

DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S. A. CNPJ:

06.272.793/0001-84

DLEI EMPREENDIMENTC

LTDA CNPJ

04.336.698/0001-71 REF

A ALUGUEL DA SALA

Totais do mâs de Mai^o:

EQUATORIAL

MARANHÃO

DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S. A. CNPJ:

06.272.793/0001-34

DLEI EMPREENDIMENTC

LTDA CNPJ

04.336.698/0001-71 REF

A ALUGUEL DA SALA

ROJEMAC IMPORTACAO

E EXPORTACAO

LIMITADA CNPJ N“

3764657000113 NF-E

11297 3.01.01,07.01.0048 0001 001 2.01.01.17.01.0003 0001 001 992.0431/03/2021

11298 3.01.01.07.01.0024 0001 001 2.01.01.17.01.0005 0001 001 950,0031/03/2021

18.951,55

992,0411476 2.01.01.17.01.0003 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 00104/04/2021

11477 2.01.01.17.01.0005 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 950.0006/04/2021

11541 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 2.206,1820/04/2021

6411

11542 2.01.01,01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 DIC/\RLO MOV E ACESS

P CASA E LOJAS

LTDACNPJ N®

1314776000149 NF-E

46665

COLISEU PRESENTES

LTDA CNPJ N®

19905295000173 NF-E

6413

1.018.9420/04/2021

11543 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 1.397,0520/04/2021

Continua...quinta-feira, 26 de maio de 2022 16:43:09
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Ucendado para: DA EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL DENIS

Fortes Contábil 6.187.1T. 0. F. LIMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida SSo Luls Rei de França, Quadra 10, Lote 01. N.*’ 00, Turu, S3o Luls, MA. CEP: 65065470
Telefone; (98) 91334827

Chave Débito

11544 2.01.01.01.01.0001 0001 001

Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

4.814,78

□ata

1.01.01.01.01.0001 0001 001 SONHO E ESTILO

CONFECCOES LTDA

CNPJ N® 7329613000116

NF-E 20622

T-GEX COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS PARA

AUTOMAÇAO E
AGROPECUARIA CNPJ

N“33892272000100

NF-E 3467

DLEI EMPREENDIMENTC

LTDA CNPJ

04.336.698/0001-71 REF

A ALUGUEL DA SALA

SIMPLES NACIONAL REF

04/2021

Totais do més de Abril:

DLEI EMPREENDIMENTC

LTDA CNPJ

04.336.698/0001-71 REF

A ALUGUEL DA SALA

SIMPLES NACIONAL REF

04/2021

INSTITUTO DE APOIO AC

DESENVOLVIMENTO DA

VIDA HUMANA

21843341000107 NF-E

20/04/2021

11545 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 00120/04/2021 2.229,68

30/04/2021 11299 3.01.01.07.01.0024 0001 001 2.01.01.17.01.0005 0001 001 950,00

30/04/2021 11495 3.01.01.01.03.0007 0001 001 2.01.01.03.03.0010 0001 001 646,49

16.207,16

950,0011478 2.01.01.17.01.0005 0M1 001 1.01.01.01.01.0001 0001 00105/05/2021

20/05/2021 11502 2.01.01.03.03.0010 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 646,49

27/05/2021 11237 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 8.603,90

N.3

27/05/2021 11238 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 INSTITUTO DE APOIO AC

DESENVOLVIMENTO DA

VIDA HUMANA

21843341000107 NF-E

6.476,22

N.4

INSTITUTO DE APOIO AC

DESENVOLVIMENTO DA

VIDA HUMANA

21843341000107 NF-E

27/05/2021 11505 1.01,01.01.01.0001 0001 001 1.01.03,01.01.0001 0001 001 8.803,90

N.3

INSTITUTO DE APOIO AC

DESENVOLVIMENTO DA

VIDA HUMANA

21843341000107 NF-E

27/05/2021 11506 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.03.01.01.0001 0001 001 6.476,22

N.4

27/05/2021 11577 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 CUSTO DE MERCAOORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

EQUATORIAL

maranhAo

DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S. A. CNPJ;

06.272.793/0001-84

DLEI EMPREENDIMENTC

LTDA CNPJ

04.336.698/0001-71 REF

A/VLUGUEL DA SALA

SIMPLES NACIONAL REF

05/2021

Totais do més de Maio:

1.672,74

11578 3.01.01,03.03.0001 0001 00127/05/2021 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.230,48

31/05/2021 11300 3.01.01,07.01.0048 0001 001 2.01.01.17.01.0003 0001 001 992,00

31/05/2021 11301 3.01.01.07.01.0024 0001 001 2.01.01.17.01.0005 0001 001 1.000,00

31/05/2021 11496 3.01,01.01.03.0007 0001 001 2.01.01.03.03.0010 0001 001 611.21

37.663,16
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DENIS

Fortes Contábil 6.187.1

Livro Diário N°. 2

Licenciado para: D.A. EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL
T. O. F. LIMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida Sâo Luís Rei de França. Quadra 10, Lote 01. N.° 00, Turu, S8o Luls. MA. CEP; 65065470
TeleFone; (98) 91334827

Estab Centro Histórico ValorEstab Centro CróditoChave Débito□ata

1.01.01.01.01.0001 0001 001 EQUATORIAL

MARANHAO

DISTRIBUIDORA DE

ENERGIAS. A. CNPJ:

06.272.793/0001-84

DLEI EMPREENDIMENTC

LTDACNPJ

04.336.698/0001-71 REF

A ALUGUEL DA SALA

ECUSTOMIZE

CONSULTORIA EM

SOFTWARE LTDA- ME

CNPJ N® 9397355000130

NF-E 111815

F VAREJAO LTDA CNPJ

N°28023056000180

NF-E 17

F VAREJAO LTDA CNPJ

N®28023056000180

NF-E 19

SIMPLES NACIONAL REF

05/2021

EQUATORIAL

MAFíANHAO

DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S. A. CNPJ:

06.272.793/0001-84

DLEI EMPREENDIMENTC

LTDA CNPJ

04.336.698/0001-71 REF

A ALUGUEL DA SALA

Totais do mês de Junho:

ROJEMAC IMPORTACAO

E EXPORTACAO

LIMITADA CNPJ N"

3764657000113 NF-E

21044

EQUATORIAL

mafíanhAo

DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S. A. CNPJ:

06.272.793/0001-84

DLEI EMPREENDIMENTC

LTDA CNPJ

04.336.698/0001-71 REF

A ALUGUEL DA SALA

ECUSTOMIZE

CONSULTORIA EM

SOFTWARE LTDA- ME

CNPJ N® 9397355000130

NF-E 119669

ECUSTOMIZE

CONSULTORIA EM

SOFTWARE LTDA-ME

CNPJN® 9397355000130

NF-E 119670

992,0011479 2.01.01.17.01.0003 0001 00103/06/2021

1.000,0011480 2.01.01.17.01.0005 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 00104/06/2021

11205 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 129,0007/06/2021

56.5311206 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 00110/06/2021

2.01.01.01.01.0001 0001 001 16,7511207 1.01.15.01.01.0001 0001 00111/06/2021

1.01.01.01.01.0001 0001 001 611,2111503 2.01.01.03.03.0010 0001 00120/06/2021

11302 3.01.01.07.01.0048 0001 001 2.01.01.17.01.0003 0001 001 992,0430/06/2021

11303 3.01.01.07.01.0024 0001 001 2.01.01.17.01.0005 0001 001 1.000,0030/06/2021

4.797,53

8.289,4811208 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 00101/07/2021

1.01.01.01.01.0001 0001 001 992,0411481 2.01.01,17.01.0003 0001 00104/07/2021

1.01.01,01.01.0001 0001 001 1.000,0011482 2.01.01.17.01.0005 0001 00105/07/2021

11211 1.01.16.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 129,0013/07/2021

2.01.01.01.01.0001 0001 001 549,0011212 1.01.15.01.01.0001 0001 00113/07/2021

Continua...quinta-feira, 26 de maio de 2022 18:43:09
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Licenciado para: DA EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL
T. 0. F. LIMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida S9o Luís Rei de França, Quadra 10, Lote 01, N.^^OO, Turu, S9o Luis, MA, CEP: 65065470
Telefone: (98) 91334827

Fortes Contábil 6.187.1

Eatab Centro Crédito Estab Centro HistóricoChave Débito

Í1243 1.01.03,01.01.0001 OOÕÍ^^MI

Valor

505,49

Data

3.01.01.01.01.0005 0001 001 INSTITUTO DE APOIO AC

DESENVOLVIMENTO DA

VIDA HUMANA

21843341000107 NF-E

15/07/2021

N. 5

11511 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.03.01.01.0001 0001 001 INSTITUTO DE APOIO AC

DESENVOLVIMENTO DA

VIDA HUMANA

21843341000107 NF-E

15/07/2021 505,49

N. 5

11583 3.01.01,03.03.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 CUSTO DEMERCADORI/

REVENDIDAS

INSTITUTO DE APOIO AC

DESENVOLVIMENTO DA

VIDA HUMANA

21843341000107 NF-E

15/07/2021 96,04

11239 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 00116/07/2021 379,80

N.6

INSTITUTO DE APOIO AC

DESENVOLVIMENTO DA

VIDA HUMANA

21843341000107NF-E

16/07«021 11507 1.01.01.01.01.0001 CKW1 001 1.01.03.01.01.0001 0001 001 379,80

N.6

11579 3.01.01,03.03.0001 0001 001 1.01,15,01.01.0001 0001 00116/07/2021 CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

INSTITUTO DE APOIO AC

DESENVOLVIMENTO DA

VIDA HUMANA

21843341000107 NF-E

72,16

19/07/2021 11240 1.01.03,01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 669,76

N.7

11508 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.03.01.01.0001 0001 001 INSTITUTO DE APOIO AC

DESENVOLVIMENTO DA

VIDA HUMANA

21843341000107 NF-E

19/07/2021 669,76

N. 7

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

ECUSTOMIZE

CONSULTORIA EM

SOFTWARE LTDA-ME

CNPJ N“ 9397355000130

NF-E 111815

F VAREJAO LTDA CNPJ

N®28023056000180

NF-E 17

F VAREJAO LTDA CNPJ

N®28023056000180

NF-E 19

INSTITUTO DE APOIO AC

DESENVOLVIMENTO DA

VIDA HUMANA

21843341000107 NF-E

19/07/2021 11580 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 127,25

11546 2.01.01.01.01.0001 0001 00120/07/2021 1.01.01.01.01.0001 0001 001 129,00

20/07/2021 11547 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 56,53

20/07/2021 11548 2.01.01.01.01.Q001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 16,75

22/07/2021 11241 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 1.176,09

N. 8

22/07/2021 11242 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 FONTENELE COMERCIO

E SERVIÇOS LTDA

12701095000150 NF-E

N. 10

FONTENELE COMERCIO

E SERVIÇOS LTDA

12701095000150NF-E

182,33

1.01.03.01.01.0001 0001 00122/07/2021 11510 1.01.01.01.01.0001 0001 001 182,33

N. 10

quínUHeira. 26 de maio de 2022 18:43:09 Continua...
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Licenciado para: DA EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL DENi^f
T. O. F. UMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida Sfio Luis Rei de França, Quadra 10, Lote 01, N.“ 00, Turu, Sfio Luís, MA, CEP: 65065470
Telefone; (98) 91334827

Fortes Contábil 6,187.1

Estab Centro Crádito Estab Centro HistóricoChave DóbHo ValorData

22/07/2021 11581 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

INSTITUTO DE >\POIO AC

DESENVOLVIMENTO DA

VIDA HUMANA

21843341000107 NF-E

223,46

11582 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 34,6422/07/2021

11509 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.03,01.01.0001 0001 001 1.176,0923/07/2021

N. 8

11213 1.01.15.01.01.0001 0CX31 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 ATAC/\DAO SA. CNPJ

N®75315333011305

NF-E 395610

ARACY-LENE A DE F

COMERCIO CNPJ N®

5470556000165 NF-E

30/07/2021 995,00

31/07/2021 11209 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 501,00

5360

11210 1.01,15.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 ARACY-LENE A DE F

COMERCIO CNPJ N“

5470556000165 NF-E

2.511,0031/07/2021

5359

31/07/2021 11304 3.01.01.07.01.0048 0001 001 2.01.01.17.01.0003 0001 001 EQUATORIAL

MARANHAO

DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S. A CNPJ;

06.272.793/0001-84

DLEI EMPREENDIMENTO

LTDA CNPJ

04.338.698/0001-71 REF

A ALUGUEL DA SALA

SIMPLES NACIONAL REF

07/2021

Totais do más de Julho:

L PAPELARIA LTDA-EPP

CNPJ N®

11779667000150 NF-E

992,04

31/07/2021 11305 3.01.01.07.01.0024 0001 001 2.01.01.17.01.0005 0001 001 1.000,00

31/07/2021 11497 3.01.01.01.03.0007 0001 001 2.01.01.03.03.0010 0001 001 96,32

23.637,65

8.244,0004/08/2021 11216 1.01.15,01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001

2201

11484 2.01.01.17.01.0005 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 DLEI EMPREENDIMENTO

LTDA CNPJ

04.336.698/0001-71 REF

A/Ü.UGUEL DA SALA

COHAMA ARTIGOS

PARA FESTAS LTDA

CDST CNPJ N®

19644944000804 NF-E

04/08/2021 1.000,00

05/08/2021 11217 1.01.15,01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01,0001 0001 001 1.562,25

1760

11483 2.01.01.17.01.0003 0001 00106/08/2021 1.01.01.01.01.0001 0001 001 EQUATORIAL

MARANHAO

DISTRIBUIDORA DE

ENERGIAS. A CNPJ:

06.272.793/0001-84

A E MENDES CNPJ N°

41472655000140 NF-E

10294

MELQUESEDC PONTES

ARAÚJO SERVIÇOS
PESSOA FÍSICA

992,04

11215 1.01.15.01.01.0001 0001 0011CW)8/2021 2.01.01.01.01.0001 0001 001 4.918.90

10/08/2021 11316 3.01,01,07,01.0008 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 13.756,98

quinta-feira, 26 de maio de 2022 18:43:09 Continua...
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Fortes Contábil 6.187,1

Livro Diário N**. 2

ücendado para: D.A. EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL

T. O. F. UMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida São Luls Rei de França. Quadra 10, Lote 01, N.°00, Turu, São Luls, MA, CEP: 65065470
Telefone; (98) 91334827

Chave Débito

11317 3.01.01.07.01.0061 0001 001

Estab Centro CréditoData Estab Centro Histórico Valor

1Í6f3,2414/08/2021 2.01.01.17.01.0009 0001 001 MELHADO ADVOGADOS

CNPJ

04.436.370/0001-27

SERVIÇOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA

BANCO DO BRASIL SA

CNPJ

31.591.399/0001-56

DESPESAS JURÍDICAS

D. A. EDUARDO

ASSESSORIA CONTA

HONORÁRIOS

CONTÁBEIS

PREFEITURA MUNICIPAL

DE PENALVA

6179402000181 NF-E N.

14/08/2021 11318 3.01.01.07.01.0070 0001 001 2.01.01.17.01.0010 0001 001 1.669,96

15/08/2021 11319 3.01.01.07.01.0068 0001 001 2.01.01.17.01.0008 0001 001 800,00

18/08/2021 11244 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 36.644,40

11

18/06^021 11584 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.15,01.01.0001 0001 001 CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

ROJEMAC IMPORTACAO

E EXPORTACAO

LIMITADA CNPJ N®

3764657000113 NF-E

21044

ARACY-LENE A DE F

COMERCIO CNPJ N“

5470556000165NF-E

6.962,44

19/08/2021 11549 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 8.289,48

19/08/2021 11550 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 501,00

5360

19/08/2021 11551 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 ARACY-LENE A DE F

COMERCIO CNPJ N“

5470556000165 NF-E

2.511,00

5359

19/08/2021 11552 2.01.01,01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 ECUSTOMIZE

CONSULTORIA EM

SOFTWARE LTDA- ME

CNPJ N® 9397355000130

NF-E 119569

ECUSTOMIZE

CONSULTORIA EM

SOFTWARE LTDA- ME

CNPJ N“ 9397355000130

NF-E 119670

ATACADAO SA. CNPJ

N®75315333011305

NF-E 395610

ORGAMIX UTILIDADES

DOMESTICAS LTDA.

CNPJ N®

31098599000171 NF-E

129,00

19/08/2021 11553 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 549,00

19/08/2021 11554 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 995,00

20/08/2021 11214 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01,01.01.0001 0001 001 2.692,46

691

20/08/2021 11320 3.01.01.07.01.0008 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 JACINETH OLIVEIRA

FERNANDES SERVIÇOS
PESSOA FÍSICA

MARIA LUCIA BARBOSA

SANTOS SERVIÇOS
PESSOA FÍSICA

LUIZ CARLOS ENES

CALVET FILHO

SERVIÇOS PESSOA
FÍSICA

900,00

20/08/2021 11321 3.01.01.07,01.0008 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.000,00

20/06/2021 11322 3.01.01.07.01.0008 0001 001 2.01.01,01.01.0001 0001 001 1.500,00

quinta^eíra, 26 da maio de 2022 16:43:00 Continua...
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Livro Diário N^ 2

Ucenciado para: DA EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL

T. 0. F. LIMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida São Luís Rei de França, Quadra 10, Lote 01, N.° 00, Turu, São Luls, MA, CEP: 65065470
Telefone; (98)91334327

Fortes Contábil 6,187.1

Data Chave Débito

1TS23 ’ 3.01.01.07.01.0008 0001 001

Eatab Centro Crédito Eatab Centro Histórico Valor

20/08/2021 2.01.01.01.01.0001 0001 001 LUIZA CARLA MUNIZ

CALVET SERVIÇOS
PESSOA física

SIMPLES NACIONAL REF

07/2021

ROJEMACIMPORTACAO

E EXPORTACAO

LIMITADA CNPJ N»

3764657000113

PAGSEGURO INTERNET

S A CNPJ

08.561.701/0001-01

MATERIAL DE

EXPEDIENTE

RESIDENCIAL PONTA D7

L EMPR CNPJ

21.010.613/0001-80

JOSELANDIAV. SILVA

CNPJ

04.582.396/0001-83

MELQUESEDC PONTES

ARAÚJO P1X

Transferências

PREFEITURA MUNICIPAL

DE PENALVA

6179402000181 NF-E N.

1.000,00

20/08/2021 11504 2.01.01.03.03.0010 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 96,32

20/08/2021 11572 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01,01.01.0001 0001 001 42.650,00

21/08/2021 11324 3.01.01.07.01.0066 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 623,00

25/08/2021 11325 3.01.01.07.01.0009 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 318,69

25/08/2021 11326 3.01.01.07.01.0009 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 2.200,00

26/08/2021 11345 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 13.756,98

26/08/2021 11346 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.01.03.01.01.0001 0001 001 36.644,40

11

27/08/2021 11347 1.01.05,01.03.0006 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES LIM PIX

Transferências

A. E. MENDES CNPJ

41.472.655/0001-40

Boleto outros bancos

MELHADO ADVOGADOS

CNPJ

04.436.370/0001-27

Boleto outros bancos

BANCO DO BRASIL S.A.

CNPJ

31.591.399/0001-56

Boleto outros bancos

ELINE CRISTINA DOS

SANTOS SILVA

EQUATORIAL

maranhAo

DISTRIBUIDORA DE

ENERGIAS. A. CNPJ:

06.272.793/0001-84

DLEI EMPREENDIMENTO

LTDA CNPJ

04.336.698/0001-71 REF

A ALUGUEL DA SALA

D. A. EDUARDO

ASSESSORIA CONTA

PIX Transferências

JACINETH OLIVEIRA

FERNANDES PIX

Transferências

2.650,00

27/06/2021 11348 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01,02.01.0001 0001 001 2.429,45

27/08/2021 11349 2.01.01.17.01.0009 0001 001 1.01.01,02.01.0001 0001 001 1.613,24

27/08/2021 11350 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.669,96

28/08/2021 11327 3.01.01,07.01.0008 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 500,00

30/08/2021 11306 3.01.01.07.01.0048 0001 001 2.01.01.17.01.0003 0001 001 992,04

30/08/2021 11307 3.01.01.07.01.0024 0001 001 2.01.01.17.01.0005 0001 001 1.000,00

30/06/2021 11351 2.01.01.17.01.0008 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 800,00

30/08/2021 11352 2.01.01,01.G1.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 900,00

quinta-feira, 26 de maio de 2022 18:43:09 Continua...
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Livro Diário N°. 2

ücenciado para: DA EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL

T. O. F. UMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida São Luís Rei de França, Quadra 10, Lote 01, N.° 00, Turu, São Luls, MA, CEP: 65065470
Telefone; (98) 91334827

Fortes Contábil 8,187.1

Chave Dóbito

11353 2.Ó1.0’TÕT.01.0001 0001 001

Eatafa Centro Crédito□ata Estab Centro Histórico Valor

30/08/2021 1.01.01.02.01.0001 0001 001 MARIA LUCIA BARBOSA

SANTOS PIX

Transferências

LUIZ CARLOS ENES

CALVET FILHO PIX

Transferências

LUIZA CARLA MUNIZ

CALVET PIX

Transferências

MATEUS

SUPERMERCADOS S.A. ●

MÍX VINHAIS CNPJ N“

3995515003930

PAGSEGURO INTERNET

S A CNPJ

08.561.701/0001-01

Boleto outros bancos

SIMPLES NACIONAL REF

08/2021

Totais do mê$ de Agosto:

TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES LIMA PIX

Transferências

TARIFAS

L PAPELARIA LTDA-EPP

CNPJ N“

11779667000150

B M ARTIGOS

ESPORTIVOS CNPJ N”

3846545000101

L PAPELARIA LTDA-EPP

CNPJ N“

11779667000150

EQUATORIAL

maranhAo

DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S. A. CNPJ:

06.272.793/0001-84

DLEl EMPREENDIMENTC

LTDA CNPJ

04.336.698/0001-71 REF

A ALUGUEL DA SALA

JOSELANDIAV. SILVA

CNPJ

04.582.396/0001-83

TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES UMA PIX

Transferências

ELINE CRISTINA DOS

SANTOS SILVA PIX

Transferências

ECUSTOMIZE

CONSULTORIA EM

SOFTWARE LTDA- ME

CNPJ N" 9397355000130

NF-E 132895

1.000,00

30/08/2021 11354 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 1.500,00

30/08/2021 11355 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01,02.01.0001 0001 001 1.000,00

30/06/2021 11573 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 32.250,00

11356 2.01.01.01.01.0001 0001 00131/08/2021 1.01.01.02.01.0001 0001 001 623,00

31/0e«021 11498 3.01.01.01.03.0007 0001 001 2.01.01.03.03.0010 0001 001 1.465,78

244.914,01

700,0001/09/2021 11357 1.01.05,01.03.0006 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0001 0001 001

2.01.01,01.01.0001 0001 001

01/09/2021

01/09/2021

11358 3.01.01.09.01.0008 0001 001

11574 1.01.15.01.01.0001 0001 001

37,62

16.650,00

01/09/2021 11575 1.01.15,01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 12.450,00

01/09/2021 11576 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 14.652,20

04/09/2021 11485 2.01.01,17.01.0003 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 992,04

06/09/2021 11486 2.01.01,17.01.0005 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.000,00

10/09^021 11359 2.01.01,01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 2.200,00

10/09/2021 11360 1.01.05.01.03.0006 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 4.945,00

10/09/2021 11361 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001 500,00

15/09/2021 11218 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 129,00

quinta-feira, 26 de maio de 2022 18:43:09 Continua...
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Fortes Contábil 6.187.1

Livro Diário N°. 2

Licenciado para: DA EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL

T. 0. F. LIMA

CNPJ; 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida S3o Luís Rei de França, Quadra 10, Lote 01, N.°00, Turu, São Luís, UA. CEP: 65065470
Telefone: (98) 91334827

Estafa Centro CrãditoData Chave Débito

1Í555'2.Ó1.0”Í.01.01.0001 0001 001

Estab Centro Histórico Valor

16/09/2021 1.01.01.01.01.0001 0001 001 ORGAMIX UTILIDADES

DOMESTICAS LTDA.

CNPJ N®

31098599000171 NF-E

2.692,46

691

1.01.01.01.01.0001 0001 00116/09/2021 11556 2.01.01.01.01.0001 0001 001 A E MENDES CNPJ N°

41472655000140 NF-E

10294

L PAPELARIA LTDA-EPP

CNPJ N“

11779667000150 NF-E

4.918,90

1.01.01.01.01.0001 0001 00116/09/2021 11557 2.01.01.01.01.0001 0001 001 8.244,00

2201

1.01.01.01.01.0001 D001 001 COHAMA ARTIGOS

PARA FESTAS LTDA

CDST CNPJ N®

19644944000804 NF-E

16/09/2021 11558 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.562.25

1760

24/09/2021 11219 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 SHOP CARE

IMPORTACOES E

EXPORTACOES EIRELI

CNPJ N®

10958066000142 NF-E

16404

PREFEITURA MUNICIPAL

DE MIRANDA DO NORTE

12553806000196NF-E

2.321,30

11245 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 51.343,9524/09/2021

N. 17

PREFEITURA MUNICIPAL

DE MIRANDA DO NORTE

12553806000196 NF-E

N. 18

PREFEITURA MUNIQPAL

DE MIRANDA DO NORTE

12553806000196 NF-E

N. 15

PREFEITURA MUNICIPAL

DE MIRANDA DO NORTE

12553806000196 NF-E

11246 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 27.775,5024/09/2021

11247 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 180.390,0024/09/2021

3.01.01.01.01.0005 0001 001 386.555,5511248 1.01.03.01.01.0001 0001 00124/09/2021

N. 16

3.01.01.01.01.0005 0001 001 PREFEITURA MUNICIPAL

DE MIRANDA DO NORTE

12553806000196 NF-E

N. 14

PREFEITURA MUNICIPAL

DE MIRANDA DO NORTE

12553806000196 NF-E

245.896,9611249 1.01.03.01.01.0001 0X1 00124/09/2021

11250 1.01.03.01.01.0001 0X1 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 2.800,0024/09/2021

N. 12

PREFEITURA MUNICIPAL

DE MIRANDA DO NORTE

125538X000196 NF^

N. 13

CUSTO DE MERCADOR!/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERC/^RI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCALOOR!/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

11251 1.01.03.01.01.0001 0X1 001 3.01.01.01.01.0005 0X1 001 68.557,0224/09/2021

11585 3.01.01.03.03.0001 0X1 001 1.01.15.01.01.0001 0X1 001 9.755,3524/09/2021

11586 3.01.01.03.03.0001 0X1 001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 5.277,3524/09/2021

11587 3.01.01.03.03.0001 0X1 001 1.01.15.01.01.0001 0X1 001 27.058,5024/09/2021

1.01.15.01.01.0001 0001 001 57.983,3311588 3.01.01.03.03.0001 0X1 00124fl39/2021

Continua...quinta-feira. 26 de maio de 2022 18:43:09
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Livro Diário N°. 2

ücenciado para: DA EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL

T. O. F. UMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida São Luís Rei de França, Quadra 10, Lote 01. N.'’ 00, Turu, São Luls, MA. CEP; 65065470
Telefone; (98) 91334827

Fortes Contábil 6.187.1

Estab Centro CréditoChave Débito

11689 3.01.01.03.03.0001 0001 001

Estab Centro HistóricoData Valor

24/09/2021 1.01.15.01.01.0001 0001 001 CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCADOR!/

REVENDIDAS

LOJAS CRUZEIRO LTDA

CNPJ N° 7749229000172

NF-E 390

EQUATORIAL

MARANHÃO

DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S. A. CNPJ:

06.272.793/0001-84

DLEI EMPREENDIMENTC

LTDA CNPJ

04.336.698/0001-71 REF

A ALUGUEL DA SALA

SIMPLES NACIONAL REF

09/2021

Totais do més de Setembro:

DLEI EMPREENDIMENTC

LTDA CNPJ

04.336.698/0001-71 REF

A ALUGUEL DA SALA

EQUATORIAL

MARANHÃO

DISTRIBUIDORA DE

ENERGIAS. A. CNPJ:

06.272.793/0001-84

JOSE LUIS COSTA

JUNIOR 042.896.823-67

SERVIÇOS PESSOA
FÍSICA

JOSE LUIS COSTA

JUNIOR 042.896.823-67

SERVIÇOS PESSOA
FÍSICA

MELQUESEDC PONTES

AFIAÚJO

661.744.573-20SERVIÇO?
PESSOA FÍSICA

MELQUESEDC PONTES

ARAÚJO

661.744.573-20SERVIÇOÍ
PESSOA FÍSICA

ECUSTOMIZE

CONSULTORIA EM

SOFTWARE LTDA-ME

CNPJ N“ 9397355000130

NF-E 132895

SHOP CARE

IMPORTACOES E

EXPORTACOES EIRELI

CNPJ N°

10958066000142 NF-E

16404

LOJAS CRUZEIRO LTDA

CNPJ N° 7749229000172

NF-E 390

36.884,54

24/09/2021 11590 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 532,00

11591 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 00124/09/2021 10.283,55

30/09/2021 11220 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.841.10

11308 3.01.01.07.01.0048 0001 001 2.01.01.17.01.0003 0001 00130/09/2021 1.160,08

2.01.01,17.01.0005 0001 00130/09/2021 11309 3.01.01.07.01.0024 0001 001 1.000,00

11499 3.01.01,01.03.0007 0001 001 2.01.01.03.03.0010 0001 001 16.854,9430/09/2021

1.206.144,49

1.000,0011488 2.01.01.17.01.0005 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 00104/10/2021

1.01.01.01.01.0001 0001 00107/10/2021 11487 2.01.01.17.01.0003 0001 001 1.160,08

10/10/2021 11328 3.01.01.07.01.0008 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 4.197,40

11329 3.01.01.07.01.0008 0001 001 2.01.01,01.01.0001 0001 001 2.000,0012/10/2021

11330 3.01.01.07.01.0008 0001 001 2.01.01,01.01.0001 0001 001 15.000,0013/10/2021

11331 3.01.01.07.01.0008 0001 001 2.01.01,01.01.0001 0001 001 11.362,4613/10/2021

11559 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 129,0022/10/2021

11560 2.01.01,01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 2.321,3022/10/2021

11561 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 1.841,1022/10/2021

quínta-fflíra, 26 de maio de 2022 Continua...18:43:09
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Livro Diário N°. 2

Licenciado para; DA EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL

Pág.: 13

T. O. F. UMA

CNPJ: 37.974.739/0001 -04 NIRE 21802126054

Avenida SSo Luís Rei de França, Quadra 10, Lote 01, N.® 00, Turu, SSo Luls, MA, CEP: 65065470
Tetefone. (98)91334827

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

92’5,1Ò31/10/2021 11310 3.01.01.07.01.0048 0001 001 2.01.01.17.01.0003 0001 001 EQUATORIAL

MARANHÃO

DISTRIBUIDORA DE

ENERGIAS. A. CNPJ:

06.272.793/0001-84

DLEl EMPREENDIMENTO

LTDA CNPJ

04.336.698/0001-71 REF

A ALUGUEL DA SALA

Totais do més de Outubro;

EQUATORIAL

maranhAo

DISTRIBUIDORA DE

ENERGIAS. A. CNPJ:

06.272.793/0001-84

B M ARTIGOS

ESPORTIVOS CNPJ N®

3846545000101 NF-E

31/10/2021 11311 3.01.01.07.01.0024 0001 001 2.01.01.17.01.0005 0001 001 1.000,00

40.936,44

925,1004/11/2021 11489 2.01,01.17.01.0003 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001

11221 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01,01.01.0001 0001 001 2.866,2005/11/2021

5492

2.01.01.01.01.0001 0001 001 B M ARTIGOS

ESPORTIVOS CNPJ N®

3646545000101 NF-E

11222 1.01.15.01.01.0001 0001 001 3.930,0005/11/2021

5494

B M ARTIGOS

ESPORTIVOS CNPJ N®

3846545000101 NF-E

11223 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 3.853,2005/11/2021

5493

2.01.01,01.01.0001 0001 001 LOJAS CRUZEIRO LTDA

CNPJ N® 7749229000172

NF-E 406

DLEl EMPREENDIMENTC

LTDA CNPJ

04.336.698/0001-71 REF

A ALUGUEL DA SALA

MATEUS

SUPERMERCADOS S.A. ●

MIXVINHAISCNPJ N®

3995515003930 NF-E

185073

MATEUS

SUPERMERCADOS SA ●

MIX VINHAISCNPJ N®

3995515003930NF-E

185074

MATEUS

SUPERMERCADOS S.A ●

TIRIRICAL CNPJ N®

3995515002100 NF-E

55065

MATEUS

SUPERMERCADOS SA -

MIX PEDREIRASCNPJ N®

3995515009709 NF-E

20641

MATEUS

SUPERMERCADOS SA -

MIX PEDREIRASCNPJ N®

3995515009709 NF-E

20640

2.806,7011224 1.01.15.01.01.0001 0001 00105/11/2021

11490 2.01.01.17.01.0005 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.000,0006/11/2021

11226 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 16,465,0008/11/2021

11227 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 164,8808/11/2021

11228 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.881,0008/11/2021

3.559,4011225 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 00110/11/2021

2.01.01.01.01.0001 0001 001 638,0011229 1.01.15.01.01.0001 0001 00110/11/2021

Conümia...quinta-teíra, 26 de maio de 2022 18:43:09
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Licenciado para: DA EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL

Pág.: 14 de

DENIS

Fortes Contábil 8.187.1T. O. F. UMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida São Lufs Rei de França. Quadra 10, Lote 01, N." 00, Turu, Sâo Luís, MA, CEP: 65065470
Telefone; (98)91334827

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Klstõiico Valor

10/11/2021 11252 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 FUNDO MÜNICÍPAL DÉ

EDUCACAO FME

295952800QQ10Q NF-E

29.550,36

N. 19

10/11/2021 11332 3.01.01.07.01.0037 0001 001 2.01.01.17.01.0013 0001 001 AMIL ASSISTÊNCIA

MÉDICA

29.309.127/0001-79

PLANO DE SAUDE

CREDTED PAGAR.ME

PAGAMENTOS

18.727.053/00001-74

RECEITAS DE VENDAS

CREDPIX LUIZ CARLOS

ENES CALVET FILHO

0335.632.123-17

OUTRAS RECEITAS

ENVIOPIX LUIZ CARLOS

ENES CALVET FILHO

0035.632.123-17

COMBUSTÍVEL

ENVIOPIX JOSE LUIS

COSTA JUNIOR

042.896..623-67

SERVIÇOS PESSOA
física

TAR CADAST TARIFAS

DB CEST PJ TARIFAS

CUSTO DE MÉRCADORI/

REVENDIDAS

CREDTED PAG/VÍ.ME

PAGAMENTOS

18.727.053/00001-74

RECEITAS DE VENDAS

TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES LIMA

036.136.133-52

ANTECIPAÇAO DE
LUCROS E DIVIDENDOS

B M ARTIGOS

ESPORTIVOS CNPJ N“

3846545000101 NF-E

1.122,00

10/11/2021 11362 1.01.01.02.01.0002 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 4.412,00

10/11/2021 11363 1.01.01.02.01.0002 0001 001 3.01.01.01.01.0019 0001 001 300,00

11367 3.01.01,07.01.0025 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 00110/11/2021 300,00

11368 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 00110/11/2021 4.197,40

10/11/2021

10/11/2021

10/11/2021

11369 3.01.01.09.01.0008 0001 001

11370 3.01.01.09.01.0008 0001 001

11592 3.01.01.03.03.0001 0001 001

1.01.01.02.01.0002 0001 001

1.01.01.02.01.0002 0001 001

1.01.15.01.01.0001 0001 001

36,50

68,99

5.614,57

3.01.01.01.01.0005 0001 00111/11/2021 11364 1.01.01.02.01.0002 0001 001 222,00

11371 1.01.05.01.03.0006 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 300,0016/11/2021

17/11/2021 11230 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01,01.01.0001 0001 001 596,00

5505

11365 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.03,01.01.0001 0001 001 CREDTED PREFEITURA

DE TRIZIDELA DO VALE

15.580.700/0001-22

FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCACAO FME NF-E

N. 19

ENVIOPIX LUIZ CARLOS

ENES CALVET FILHO

0035.632.123-17

AQUISIÇAO DE
MATERIAL DE CONSUMC

FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCACAO FME

2959528Q0Q0100 NF-E

N. 19

MUNICÍPIO DE MATINHA

6158729000177 NF-EN.

29.550,3617/11/2021

11372 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 00117/11^021 31,00

1.01.03.01.01.0001 0001 00117/11/2021 11512 1.01.01,01.01.0001 0001 001 29.550,36

18/11/2021 11253 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 33.692,26

20

Continua...quinta-feira, 26 de maio de 2022 18:43:09
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Livro Diário N°. 2

Ucenciado para: DA EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL

Pág.; 15

D

T. O. F. UMA

CNPJ; 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida São Luls Rei de França, Quadra 10, Lote 01, N.° 00, Turu, SSo Luls, MA, CEP; 65065470
Telefone; (98)91334827

Fortes Contábil 6,187.1

Chave Débito Eatab Centro CréditoData Estab Centro Histórico Valor

5Õ.Õ018/11/2021 11373 1.01.05.01.03.0006 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES LIMA

038.136.133-52

antecipaçAo de
LUCROS E DIVIDENDOS

ENVIOPIX JOSE LUIS

COSTA JUNIOR

042.806..823-67

SERVIÇOS PESSOA
física

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES LIMA

036.136.138-52

antecipaçAo de
LUCROS E dividendos

TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES LIMA

036.136.133-52

antecipaçAo de
LUCROS E dividendos

ENVIOPIX LUIZ CARLOS

ENES CALVET FILHO

0035.632.123-17

aquisiçAo de
MATERIAL DE

EXPEDIENTE

FINANCIAL

MANAGEMENT

CONTROL BRASIL

06.696.163/0001-37

SERVIÇOS PESSOA
JURÍDICA

PAG BOLETO

MELQUESEDC PONTES

ARAÚJO 661.744.573-20

SERVIÇOS PESSOA
FÍSICA

ENVIOPIX LUIZ CARLOS

ENES CALVET FILHO

0035.632.123-17

COMBUSTÍVEL

TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES LIMA

036.136.133-52

antecipaçAo de
LUCROS E DIVIDENDOS

ENVIOPIX SAMARA

GOMES DE SOUZA

OLIVEIRA MATERIAL DE

LIMPEZA

ENVIOPIX MELQUESEDC

PONTES ARAÚJO

661,7444.573-20

SERVIÇOS PESSOA
FÍSICA

18/11/2021 11374 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 2.000,00

18/11/2021 11593 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 6.401,53

19/11/2021 11375 1.01.05.01.03.0006 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 25,00

11376 1.01.05.01.03.0006 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 00119/11/2021 440,00

11377 3.01.01,07.01.0066 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 00119/11/2021 35,00

22/11/2021 11333 3.01.01.07.01.0009 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 250,00

11378 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01,02.01.0002 0001 001 15.000,0022/11/2021

11379 3.01,01.07.01.0025 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 108,0022/11/2021

11380 1.01.05.01.03.0006 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 445,0022/11/2021

22/11/2021 11381 3.01.01.07.01.0064 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 85,00

1.01.01.02.01.0002 0001 00111382 2.01.01.01.01.0001 0001 001 11.362,4622/11/2021
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ücenciado para: DA EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL
Pág.:N|^.5^

deiQís'
Fortes Contábil 6.187.1T. O. F. UMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida SSo Luls Rei de França, Quadra 10, Lote 01, N.“ 00, Turu, Sâo Luís, MA, CEP: 65065470
Telefone; (98)91334827

Chave Débito□ata Estab Centro Crédito Estab Centro Hlstóiico Valor

23/11/2021 11334 3.01.01.07.01.0009 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 BANCO BV

01.858.774/0001-10

SERVIÇOS PESSOA
jurídica

FHM COMERCIO E

SERVIÇOS
04.378.432/0001-91

SERVIÇOS PESSOA
JURÍDICA

PASCHOALLOTO SERV.

FINANCEIRO

05.500.934.0001-06

SERVIÇOS PESSOA
JURÍDICA

DB CEST PJ TARIFAS

LUIZ CARLOS ENES

CALVET FILHO

035.632.123-17

SERVIÇOS PESSOA
FÍSICA

MELQUESEDC PONTES

ARAÚJO

661.744.573-20SERVIÇOS
PESSOA FÍSICA

LUIZ CARLOS ENES

CALVET FILHO

035.632.123-17

SERVIÇOS PESSOA
FISICA

EQUATORIAL

MARANHÃO

DISTRIBUIDORA DE

ENERGIAS. A. CNPJ:

06.272.793/0001-84

DLEI EMPREENDIMENTO

LTDACNPJ

04.336.698/0001-71 REF

A ALUGUEL DA SALA

MELQUESEDC PONTES

ARAÚJO

661.744.573-20SERV1ÇOÍ
PESSOA FISICA

LUIZA CARLA MUNIZ

CALVET

035.632.133-17SERVIÇOÍ
PESSOA FISICA

MELQUESEDC PONTES

ARAÚJO

661.744.573-20

SERVIÇOS PESSOA
FISICA

BANCO BV

01.858.774/0001-10

SERVIÇOS PESSOA
JURÍDICA

MELQUESEDC PONTES

ARAÚJO

861.744.573-20SERVIÇOÍ
PESSOA FISICA

1.250,00

23/11/2021 11335 3.01.01.07.01.0009 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 6.423,08

26/11/2021 11336 3.01.01.07.01.0009 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 3.245,18

26/11/2021

27/11/2021

11383 3.01.01.09.01.0008 0001 001

11337 3.01.01.07.01.0008 0001 001

1.01.01.02.01.0002 0001 001

2.01.01.01.01.0001 0001 001

0,01

1.869,22

27/11/2021 11338 3.01.01.07.01.0008 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 10.744,16

11339 3.01.01.07.01.0008 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 00127/11/2021 5.000,00

30/11/2021 11312 3.01.01.07.01.0048 0001 001 2.01.01.17.01.0003 0001 001 925,10

11313 3.01.01.07.01.0024 0001 001 2.01.01.17.01.0005 0001 00130/11/2021 1.000,00

11340 3.01.01.07.01.0008 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 00130/11/2021 2.745,32

30/11/2021 11341 3.01.01.07.01.0008 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 3.170,00

11342 3.01.01.07.01.0008 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.651,0030/11/2021

30/11/2021 11343 3.01.01.07.01.0009 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 2.000,00

11344 3.01.01.07.01.0008 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 2.166,0030/11/2021

Corrtínua...quinta-taíra, 26 de maio de 2022 18:43:09
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Ucendado para: DA EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL

'ág.: 17 de 39
Cí^L

DENIS

Fortes Contábil 6.187.1T. O. F. LIMA

CNPJ; 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida São Luís Rei de França, Quadra 10, Lote 01, N.° 00, Turu, São Luís, MA. CEP: 65(^5470
Telefone; (98) 91334327

□ata Chave Débito Eatab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

30/11/2021 11366 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.03.01.01.0001 0001 001 CREDTED PREFEITURA

MUNICIPAL DE MATINHA

RECEBIMENTO DE NOT/

FISCAL

DB CEST PJ TARIFAS

SIMPLES NACIONAL REF

11/2021

Totais do més de Novembro:

PAG BOLETO AMIL

ASSISTÊNCIA MÉDICA

(PLANO DE SAÚDE)
29.309.127/0001-79

PLANO DE SAUDE

PAG BOLETO FINANCIAL

MANAGEMENT

CONTROLBRASIL

08.896.163/0001-37

SERVIÇOS PESSOA
JURÍDICA

PAG BOLETO BANCO

BV 01.858.774/0001-10

SERVIÇOS PESSOA
JURÍDICA

TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES LIMA

036.136.133-52

antecipaçAo de

15.000,00

30/11/2021

30/11/2021

11384 3.01.01.09.01.0008 0001 001

11500 3.01.01.01.03.0007 0001 001

1.01.01.02.01.0002 0001 001

2.01.01.03.03.0010 0001 001

66,99

4.115,31

275.210,64

1.122,0001/12/2021 11385 2.01.01.17.01.0013 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001

11388 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 250,0001/12/2021

11387 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.250,0001/12/2021

11388 1.01.05.01.03.0006 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 300,0001/12/2021
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DENIS

Fortes Contábil 6.187.1T. O. F. UMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida S9o Luís Rei de França, Quadra 10, Lote 01, N.° 00, Tunj, São Luís, MA, CEP: 65065470
Telefone: (98) 91334827

Chave Débito

■ 11492 ^.01.01.17.01.0005 0001 001

Data Estab Centro Crédito Eatab Centro Histórico Valor

1.000,0006/12/2021 1.01.01.01.01.0001 0001 001 DLEi EMPREENDIMENTO

LTDA CNPJ

04.336.698/0001-71 REF

A ALUGUEL DA SALA

MATEUS

SUPERMERCADOS SA ●

MIXVINHAISCNPJN*

3695515003930NF-E

166626

LEITE CATOSSILTDA

CNPJ N*

23618473000152 NF-E

109682

TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES LIMA

036.136.133-52

ANTECIPAÇÃO DE
LUCROS E DIVIDENDOS

TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES LIMA

036.136,133-52

ANTECIPAÇÃO DE
LUCROS E DIVIDENDOS

TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES LIMA

036.136.133-52

ANTECIPAÇÃO DE
LUCROS E DIVIDENDOS

ENVIOPIX FHM

COMERCIO E SERVIÇOS
04.378..432/0001-91

SERVIÇOS PESSOA
JURÍDICA

ENVIOPIX LUIZ CARLOS

ENES CALVET FILHO

0035.632.123-17

MATERIAL DE

EXPEDIENTE

MUNICÍPIO DE MATINHA

6158729000177 NF-EN.

07/12/2021 11231 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 3.979,84

11236 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 00107/12^021 37,87

11394 1.01.05.01.03.0006 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 263,0007/12/2021

1.01.01.02.01.0002 0001 001 150,0011395 1.01.05.01.03.0006 0001 00107/12/2021

1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.000,0011396 1.01.05.01.03.0006 0001 00108/12/2021

6.423,0811397 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 00110/12/2021

1.01.01,02.01.0002 0001 001 51,1211398 3.01.01,07.01.0066 0001 00110/12/2021

3.01.01.01.01.0005 0001 001 13.821,9011254 1.01.03,01.01.0001 0001 00113/12/2021

21

PREFEITURA MUNICIPAl

DE PENALVA

6179402000181 NF-E N.

9.055,2511260 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 00113/12/2021

22

RECEBIMENTO MUNICIP

DE MATINHA

6158729000177

61.587.290/0001-77

RECEBIMENTO PAGAR

ME PAGAMENTOS

18.727.053/0001-74

RECEITA DE VENDAS

TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES LIMA

036.136.133-62

ANTECIPAÇÃO DE
LUCROS E DIVIDENDOS

18.692,2611399 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.03.01.01.0001 0001 00113/12/2021

1.431,0011400 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.03.01.01.0001 0001 00113/12/2021

1.431,001.01.01.02.01.0002 0001 00111401 1.01.05.01.03.0006 0001 00113/12/2021
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Ucendado para: DA EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL / DENIS
itábil 6.187.1

vPl
T. O. F. UMA

CNPJ; 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida SSo Lula Rei de França, Quadra 10, Lote 01. N.® 00. Turu, S8o Luís. MA, CEP: 65065470
Telefone: (98) 91334827

F<

Chave Débito

1140^ 1.01.05.01.03.0006 0001 001

□ata Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

Í.906.6113/12/2021 1.01.01.02.01.0002 0001 001 TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES LIMA

036.136.133-52

antecipaçAo de
LUCROS E DIVIDENDOS

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCADORI;

REVENDIDAS

MUNICÍPIO DE

1TAPECURU MIRIM

5648698000180 NF-E N.

13/12/2021 11594 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.626,16

13/12/2021 11600 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 1.720,50

14/12/2021 11255 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 23.276.00

23

14/12/2021 11403 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 PAG BOLETO

PASCHOALLOTO SERV.

FINANCEIRO

05.500.934.0001-06

SERVIÇOS PESSOA
JURÍDICA

CUSTO DE MERCADORI;

REVENDIDAS

L PAPELARIA LTDAEPP

CNPJ N®

11779667000150 NF-E

3.245,18

1.01.15.01.01.0001 0001 00114/12/2021 11595 3.01.01.03.03.0001 0001 001 4.422,44

15/12/2021 11232 1.01.15,01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 6.307,50

2201

11234 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 MATEUS

SUPERMERCADOS SA ●

MIXVINHAISCNPJ N®

3995515003930NF-E

187448

ENVIOPIX LUIZ CARLOS

ENES CALVET FILHO

0035.632.123-17

SERVIÇOS PESSOA
FÍSICA

ENVIOPIX RIO GRANDE

COMERCIO DE CARNE

007.555.950/0001-21

CONSUMO

ENVIOPIX MARIA

EDUARDA COSTA

FERREIRA DEESPESAS

COM FESTAS

ENVIOPIX GARDÊNIA

ALMEIDA DA SILVA

MATERRIAL DE

CONSUMO

ENVIOPIX LUIZ CARLOS

ENES CALVET FlUiO

0035.632.123-17

MATERIAL DE

EXPEDIENTE

ENVIOPIX EUSSON

CARDOSO COIMBRA

DIARIASS DE VIAGEM

ENVIOPIX LUIZ CARLOS

ENES CALVET FILHO

0035,632.123-17

MATERIAL DE

EXPEDIENTE

144,0415/12/2021

11404 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.869,2216/12/2021

11405 3.01.01.07.01.0083 0001 001 1.01.01,02.01.0002 0001 001 106,5015/12/2021

11406 3.01.01.07.01.0059 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 309,9015/12/2021

11407 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 65,0015/12/2021

11408 3.01.01.07.01.0066 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 200,0015/12/2021

11409 3.01.01.07.01.0041 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 150,0016/12/2021

51,5011410 3.01.01.07.01.0066 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 00116/12/2021
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3^- í[2Livro Diário 2

Ucenciado para: DA EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL

- mg.: 20 de 39

/ DENIS
Contábil 6.187.1

crj)
T. O. F. LIMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida Sflo Luís Rei de França. Quadra 10, Lote 01, N.® 00, Turu, Sâo Luls, MA. CEP: 65065470
Telefone; (98) 91334827

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

16/12/2021 11411 1.01.05.01.03.0006 0001 Ò01 1.01.01.02.01.0002 0001 001 TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES LIMA

036.136.133-52

antecipaçAo de
LUCROS E DIVIDENDOS

ENVIOPIX ROBERTA

MARIA GONÇALVES
BARRETOO MATERIAL

DE CONSUMO

ENVIOPIX LUIZ CARLOS

ENES CALVET FILHO

0035.832.123-17

MATERIAL DE

EXPEDIENTE

ENVIOPIX ADRIANA DOS

SANTOS VILAÇA
MATERRIAL DE

CONSUMO

TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES LIMA

036.136.133-52

ANTECIPAÇAO DE
LUCROS E DIVIDENDOS

ENVIOPIX LUIZ CARLOS

ENES C/V.VET FILHO

0035.632.123-17

MATERIAL DE

EXPEDIENTE

B M ARTIGOS

ESPORTIVOS CNPJ N®

3646545000101 NF-E

30,00

16/12/2021 11412 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 11,50

16/12/2021 11413 3.01.01.07.01.0066 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 150,00

16/12/2021 11414 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 20,00

16/12/2021 11415 1.01.06.01.03.0006 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 20,00

17/12/2021 11416 3.01.01.07.01.0066 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 50,00

1.01.01.01.01.0001 0001 001 2.866,2017/12/2021 11562 2.01.01.01.01.0001 0001 001

5492

11563 2.01,01,01.01.0001 0001 001 1.01.01,01.01.0001 0001 001 B M ARTIGOS

ESPORTIVOS CNPJ N®

3846545000101 NF-E

3.930.0017/12/2021

5494

B M ARTIGOS

ESPORTIVOS CNPJ N®

3646545000101 NF-E

3.853,2011564 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01,01.01.01.0001 0001 00117/12/2021

5493

LOJAS CRUZEIRO LTDA

CNPJ N° 7749229000172

NF-E 406

MATEUS

SUPERMERCADOS SA-

MiX PEDREIRASCNPJ N®

3995515009709 NF-E

20641

MATEUS

SUPERMERCADOS S.A. ●

MiXVINHAISCNPJ N®

3995515003930 NF-E

185073

MATEUS

SUPERMERCADOS S.A. -

MIXVINHAISCNPJ N®

3995515003930NF-E

185074

1.01.01.01.01.0001 0001 001 2.806,7011565 2.01.01.01.01.0001 0001 00117/12/2021

1.01.01.01.01.0001 0001 001 3.559,4011566 2.01.01.01.01.0001 0001 00117/12/2021

1.01.01.01.01.0001 0001 001 16.465,0011567 2.01.01.01.01.0001 0001 00117/12/2021

1.01.01,01.01.0001 0001 001 164,8811568 2.01.01.01.01.0001 0001 00117/12/2021

Continua...quinta-feira, 26 de maio de 2022 18:43:09
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ITAPECURU MIRIM

5646696000180 NF-E N.

oor,£u21/12/2021

27

1.235,40MUNICÍPIO DE

ITAPECURU MIRIM

5646696000180 NF-E N.

3.01.01.01.01.0005 0001 00111264 1.01.03.01.01.0001 0001 00121/12/2021

28
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J DENIS
eSXontábil 6,187.1

Livro Diário N^ 2

ücendado para: D.A. EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL
T. O. F. UMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida São Luís Rei de França, Quadra 10. Lote 01, N.° 00, Turu, S9o Luís, MA, CEP: 65065470
Telefone; (98) 91334827

Estab Centro Histórico ValorEstab Centro CródKoChave Débito

Tíseé Tõi.oi.ói.oi.oõõT^õõõi õoi

□ata

MATEUS

SUPERMERCADOS S.A. ●

TIRIRICAL CNPJ N«

3995515002100NF-E

55065

MATEUS

SUPERMERCADOS SA-

MIX PEDREIRASCNPJ N"

3995515009709 NF-E

20640

B M ARTIGOS

ESPORTIVOS CNPJ N®

3846545000101 NF-E

1.881,001.01.01.01.01.0001 0001 00117/12/2021

1.01.01.01.01.0001 0001 001 638,0011570 2.01.01.01.01.0001 0001 00117/12/2021

598,0011571 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.01.01.0001 0001 00117/12/2021

5505

2.01.01.01.01.0001 0001 001 MATEUS

SUPERMERCADOS S.A. ●

MIXVINHAISCNPJ N“

3995515003930 NF-E

187694

RECEBIMENTO MUNICIP

DEMATINHA

6158729000177 NF-E N.

21 61,587.290/0001-77

MELQUESEDC PONTES

ARAÚJO

661.744.573-20SERVIÇOÍ
PESSOA FÍSICA

ENVIOPIX FRANCISCO

STEFANI BARBOSA

JUNIOOR DIARIAS DE

VIAGEM

ENVIOPIX FRANCISCO

STEFANI BARBOSA

JUNIOOR DIARIAS DE

VIAGEM

MUNICÍPIO DE

ITAPECURU MIRIM

5646696000180 NF-E N.

759,9911235 1.01.15.01.01.0001 0001 00118/12/2021

1.01.03.01.01.0001 0001 001 13.821,9011417 1.01.01,02.01.0002 0001 00120/12/2021

11418 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 10.744,1620/12/2021

11419 3.01.01.07.01.0041 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 108,0020/12/2021

11420 3.01.01.07.01.0041 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 150.0020/12/2021

11256 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 974,4021/12/2021

30

11257 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 MUNICÍPIO DE

ITAPECURU MIRIM

5648696000180 NF-E N.

763,0021/12/2021

29

MUNICÍPIO DE

ITAPECURU MIRIM

5648696000180 NF-E N.

3.01.01.01.01.0005 0001 001 476,2021/12/2021 11258 1.01.03.01.01.0001 0001 001

31

MUNICÍPIO DE

ITAPECURU MIRIM

5648696000180 NF-E N.

3.01.01.01.01.0005 0001 001 624,0021/12/2021 11261 1.01.03.01.01.0001 0001 001

24

município de

ITAPECURU MIRIM

5648696000180 NF-E N.

11262 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 857,2021/12/2021

27

11264 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 MUNICÍPIO DE

ITAPECURU MIRIM

5648696000180NF-E N.

1.235,4021/12/2021

28
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/d.; 22 de 39Livro Diário N^ 2

Ucenciado para; DA EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL DENIS

Fortes Contábil 6,187.1T. O. F. UMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida SSo Luís Rei de França, Quadra 10, Lote 01, N.° 00, Turu, São Luís, MA, CEP: 65065470
Telefone; (98) 91334827

Estab Cerrtro Histórico Valor

15.472,00’

Chave Débito

■11266 TÒÍTOãiÕÍ.ÕI.OOOl 0001 001

Estab Centro CréditoData

3.01.01.01.01.0005 0001 001 SECRETARIA MUNICIPAl

DE EDUCACAO SEMED

6079445000195 NF-E N.

21/12/2021

25

3.01.01.01.01.0005 0001 001 MUNICÍPIO DE

ITAPECURU MIRIM

5646696000180 NF-E N.

1.235,4021/12/2021 11268 1.01.03.01.01.0001 0001 001

26

SAQUE ATM SAQUEI

PARA O CAIXA

ENVIOPIX LUIZ CARLOS

ENES CALVET FILHO

0035.832.123-17

SERVIÇOS PESSOA
FÍSICA

TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES LIMA

036.136.133-52

ANTECIPAÇÃO DE
LUCROS E DIVIDENDOS

município de

ITAPECURU MIRIM

5646696000180 NF-E N.

11421 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.000,0021/12/2021

11422 2.01.01,01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 5.000,0021/12/2021

11423 1.01.05.01.03.0006 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 00121/12/2021 5.000,00

11516 3.01.01,01.03.0001 0001 001 1.01.03.01.01.0001 0001 001 1.235,4021/12/2021

26

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERC/\DORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERC/VDORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERC/\DORl/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERC/V30RI/

REVENDIDAS

SECRETARIA MUNICIPAl

DE EDUCACAO SEMED

6079445000195 NF-E N.

21/12/2021 11596 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 185,14

21/12/2021 11597 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 144,97

21/12/2021 11598 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 90,48

11601 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 00121/12/2021 118,56

11602 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.15,01.01.0001 0001 001 162,8721/12/2021

11604 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.15,01.01.0001 0001 00121/12/2021 234,73

11606 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.939,6821/12/2021

11608 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.15,01.01.0001 0001 00121/12/2021 234.73

11259 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 00122/12/2021 15.472,00

37

11263 1.01,03.01.01.0001 0TO1 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 MUNICÍPIO DE

ITAPECURU MIRIM

5648696000180 NF-E N.

22/12/2021 687,20

32

22/12/2021 11267 1.01.03,01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 MUNICÍPIO DE

ITAPECURU MIRIM

5646698000180 NF-E N.

413,20

33

22/12/2021 11273 1.01.03,01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 MUNICÍPIO DE

IT/V^ECURU MIRIM

5648696000180 NF-E N.

1.501,00

34

SECRETARIA MUNICIPAl

DE EDUCACAO SEMED

6079445000195 NF-E N.

22/12/2021 11288 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 15.086,60

35
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Ucenciado para: DA EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL / DENIS
itábil 6.187.1T. O. F. UMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida São Luls Rei de França. Quadra 10, Lote 01. N.'’ 00. Turu, São Luls. MA. CEP: 65065470
Telefone; (98) 91334827

Chave Débito

11599 3Í01.ÕÍ.03.03.0001 Ò001 001

Estab Centro Crédito Estab Centro HistóricoData Valor

1.01.15.01.01.0001 0001 001 CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERC/\DORI/

REVENDIDAS

L PAPELARIA LTDAEPP

CNPJ N®

11779667000150 NF-E

2.939,6822/12/2021

1.01.15.01.01.0001 0001 001 130,5722/12/2021 11603 3.01.01.03.03.0001 0001 001

11607 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 78,5122/12/2021

11613 3.01.01,03.03.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 285,1922/12/2021

22/12/2021 11628 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.866,45

23/12/2021 11233 1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001 001 9.329,57

2201

RECEBIMENTO PAGAR

ME PAGAMENTOS

18.727.053/0001-74

RECEITA DE VENDAS

TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES LIMA

036.136.133-52

ANTECIPAÇAO DE
LUCROS E DIVIDENDOS

ENVtOPlX MELQUESEDC

PONTES ARAÚJO

661.7444.573-20

SERVIÇOS PESSOA
física

DB CEST PJ TARIFAS

RECEBIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL

DE PEN/MVA

6179402000181 NF-EN.

22 61.794.020/0001-81

RECEBIMENTO PAGAR

ME PAGAMENTOS

18.727.053/0001-74

RECEITA DE VENDAS

ENVIOPIX JULIANA

RODRIGUES DA SILVA

MATEERIAL DE

CONSUMO

ENVIOPIX DEPILACTION

08.787.281/0002-677

CONSUMO

ENVIOPIX ADRIANA DOS

SANTOS VILAÇA
MATERRIAL DE

CONSUMO

ENVIOPIX LUIZA CARLA

MUNIZ CALVET

035.6332.133-17

SERVIÇOS PESSOA
FÍSICA

ENVIOPIX MELQUESEDC

PONTES ARAÚJO

661.7744.573-20

SERVIÇOS PESSOA

FÍSICA

11424 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.03.01.01.0001 0001 001 4.000,0023/12/2021

11425 1.01.05,01.03.0006 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 00123/12/2021 4.000,00

11426 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 00124/12/2021 2.745,32

27/12/2021

28/12/2021

11427 3.01.01.09.01.0008 0001 001

11426 1.01.01.02.01.0002 0001 001

1.01.01.02.01.0002 0001 001

1.01.03.01.01.0001 0001 001

69.00

9.055,25

28/12/2021 11429 1.01.01,02.01.0002 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 1.366,00

28/12/2021 11430 3.01.01,07.01.0063 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 35,00

11431 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 00128/12/2021 52,00

28/12/2021 11432 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 25,00

26/12/2021 11433 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 3.170,00

28/12/2021 11434 2.01.01,01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.651,00
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DENIS

Contábil 6,187.1

Livro Diário N^ 2

Ucenciado para: DA EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL
T. O. F. UMA

CNPJ; 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida São Luls Rei de França, Quadra 10, Lote 01, N.° 00, Turu, São Luís, MA, CEP; 65065470
Telefone: <98) 91334827

Estab Centro HistóricoEstab Centro Crédito ValorChave DóbhoData

PREFEITURA MUNICIPAL

DE PENALVA

6179402000181 NF-E N.

9.055,2511514 1.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.03.01.01.0001 0001 00128/12/2021

22

FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

11129936000122NF-EN.

3.01.01.01.01.0005 0001 001 7.071,5011269 1.01.03.01.01.0001 0001 00129/12/2021

36

3.01.01.01.01.0005 0001 001 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

11129938000122NF-EN.

2.820.5011275 1.01.03,01.01.0001 0001 00129/12/2021

42

3.01.01.01.01.0005 0001 001 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

11129938000122NF-EN.

3.409,5011276 1.01.03.01.01.0001 0001 00129/12/2021

39

FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

11129938000122NF^ N.

11277 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 3.409,5029/12/2021

41

11279 1.01.03,01.01.0001 0001 001 3.01.01,01.01.0005 0001 001 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

11129938000122NF-E N.

7.071,5029/12/2021

40

RECEBIMENTO MUNICIP

DE ITAPECURU MIRIM

5648696000180 NF-E N.

27 56,486.960/0001-80

RECEBIMENTO MUNICIP

DE ITAPECURU MIRIM

5648696000180 NF-E N.

34 56.486.960/0001-60

RECEBIMENTO MUNICIP

DE ITAPECURU MIRIM

5648696000180 NF-E N.

32 56.486.960/0001-60

RECEBIMENTO MUNICIP

DE ITAPECURU MIRIM

5648696000180NF-E N.

33 56.486.960/0001-80

RECEBIMENTO MUNICIP

DE ITAPECURU MIRIM

5648696000180 NF-E N.

30 56.486.960/0001-80

RECEBIMENTO MUNICIP

DE ITAPECURU MIRIM

5648698000180 NF-E N.

28 56.486.960/0001-80

RECEBIMENTO MUNICIP

DE ITAPECURU MIRIM

5648696000180 NF-E N.

29 56.486.960/0001-80

RECEBIMENTO MUNICIP

DE ITAPECURU MIRIM

5648696000180 NF-E N.

31 56.486.960/0001-80

RECEBIMENTO MUNICIP

DE ITAPECURU MIRIM

5646696000180 NF-E N.

23 56.486.960/0001-60

11435 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.03.01.01.0001 0001 001 857,2029/12/2021

29/12/2021 11436 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.03.01.01.0001 0001 001 1.501,00

29/12/2021 11437 1.01.01.02.01.0002 0001 O01 1.01.03,01.01.0001 0001 001 687,20

29/12/2021 11438 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.03.01.01.0001 0001 001 413,20

11439 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.03.01.01.0001 0001 00129/12/2021 974,40

11440 1.01,01.02.01.0002 0001 001 1.01.03.01.01.0001 0001 00129/12/2021 1.235,40

1.01.03.01.01.0001 0001 00129/12/2021 11441 1.01.01.02.01.0002 0001 001 763,00

11442 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.03.01.01.0001 0001 00129/12/2021 476,20

29/12/2021 11443 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.03.01.01.0001 0001 001 23.276,00
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DENIS

Contábil 6,187.1

Livro Diário N°. 2

ücendado para: DA EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL
T. O. F. UMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida São Luís Rai de França, Quadra 10, Lote 01, N.” 00, Turu, São Luís, UA, CEP; 65065470
Telefone: (98) 91334827

Chave Débito Eatab Centro Crédito Estab Centro Histórico□ata Valor

29/12/2021 11444 1.01.01.02.01.0002 0001 001 1.01.03.01.01.0001 0001 001 RECEBIMENTO MUNICIP

DE ITAPECURU MIRIM

5648696000180 NF-E N.

24 56.486.960/0001-80

TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES LIMA

036.136.133-52

antecipaçAo de
LUCROS E DIVIDENDOS

TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES LIMA

036.136.133-52

ANTECIPAÇÃO DE
LUCROS E DIVIDENDOS

TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES LIMA

036.136.133-52

ANTECIPAÇAO DE
LUCROS E DIVIDENDOS

TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES LIMA

036.136.133-52

antecipaçAo de
LUCROS E DIVIDENDOS

TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES UMA

036.136.133-52

antecipaçAo de
LUCROS E DIVIDENDOS

TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES LIMA

036.136.133-52

ANTECIPAÇAO DE
LUCROS E DIVIDENDOS

TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES LIMA

036.136.133-52

antecipaçAo de
LUCROS E DIVIDENDOS

TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES LIMA

036.136.133-52

antecipaçAo de
LUCROS E DIVIDENDOS

ENVIOPIX FRANCISCO

STENIO BRITO

CAMURCA MATERIAL DE

CONSUMO

FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

11129938000122NF-E N,

624,00

1.01.01.02.01.0002 0001 00129/12/2021 11445 1.01.05.01.03.0008 0001 001 56,30

11448 1.01.05.01.03.0008 0001 00129/12/2021 1.01.01.02.01.0002 0001 001 23,00

29/12/2021 11447 1.01.05.01.03.0006 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 75.00

29/12/2021 11448 1.01.05.01.03.0006 0001 001 1.01,01,02.01.0002 0001 001 173,48

29/12/2021 11449 1.01.05.01.03.0006 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 3,00

29/12/2021 11450 1.01.05.01.03.0006 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 6,96

29/12/2021 11451 1.01.05.01.03.0006 0001 001 1.01.01,02.01.0002 0001 001 211,00

29/12/2021 11452 1.01.05.01.03.0006 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 50,00

29/12/2021 11453 3.01.01,07.01.0063 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 45,00

29/12/2021 11517 3.01.01.01.03.0001 0001 001 1.01.03.01.01.0001 0001 001 7.071,50

36

29/12/2021 11523 3.01.01.01.03.0001 0001 001 1.01.03.01.01.0001 0001 001 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

11129938000122NF-E N.

3.409,50

39

29/12/2021 11609 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 CUSTO DE MERCADORIy

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

1.343,59

29/12/2021 11615 3.01.01,03.03.0001 0001 001 1.01.15.01,01.0001 0001 001 535,90

quinta-feira, 26 de maio de 2022 18:43:08 Corrtimia...
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j/ DENIS
Fortes Contábil 6.187.1

Livro Diário N^ 2

Licenciado para: D.A. EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL
T. O. F. LIMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida S9o Luís Rei de França, Quadra 10, Loie 01, N.°00, Turu, S3o Luís. MA, CEP: 65065470
Telefone: (98) 91334827

Estab Centro HistóricoChave Débito Estab Centro Crédito ValorData

1.01.15.01.01.0001 0001 001 CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

MUNICÍPIO DE

ITAPECURU MIRIM

5648696000180 NF-E N.

11616 3.01.01.03.03.0001 0001 001 647,8129/12/2021

1.01.16.01.01.0001 0001 001 647,8111617 3.01.01.03.03.0001 0001 00129/12/2021

1.343,5911619 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 00129/12/2021

11265 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 230,0030/12/2021

49

11270 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 município DE

ITAPECURU MIRIM

5646696000160NF-E N.

18.086.2430/12/2021

45

município DE

ITAPECURU MIRIM

5648696000180 NF-EN.

11271 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 578,5030/12/2021

51

11272 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 SECRETARIA MUNICIPAl

DE EDUCACAO SEMED

607944S0GQ19S NF-E N.

30/12/2021 20.606,59

43

11274 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

FMAS 13799081000183

NF-E N. 60

SECRETARIA MUNICIPAl

DE EDUCACAO SEMED

6079445000195NF-E N.

6.099,5030/12/2021

30/12/2021 11278 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 12.980,74

44

FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

11129938000122NF-EN.

30/12/2021 11280 1.01.03,01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 996,25

57

11281 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 MUNICÍPIO DE

1T/\PECURU MIRIM

5648696000180 NF-E N.

1.781,0030/12/2021

55

11282 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 D001 001 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

11129938000122NF-E N.

30/12/2021 2.602,55

56

30/12/2021 11283 1.01.03,01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

11129938000122NF-E N.

655,75

58

11284 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 0001 001 MUNICÍPIO DE

ITAPECURU MIRIM

5648696000180 NF-E N.

273,5030/12/2021

53

FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

FMAS 13799081000183

NF-E N. 59

FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

FMAS 13799061000183

NF-E N. 62

30/12/2021 11285 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01,01.01.0005 0001 001 740,00

11286 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01,01.01.0005 0001 00130/12/2021 289,50

quinta-feim. 26 de maio de 2022 Continua...18:43:08
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DENIS

Fortes Contábil 6.187.1

Livro Diário N^ 2

Urantíado para: D.A. EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL
rAí

T. 0. F. LIMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida São Luís Rei de França, Quadra 10, Lote 01, N.^OO, Tuai, São Luls, MA, CEP: 65065470
Telefone; (98) 91334827

Eatab Cerrtro HistóricoEatafa Centro Crédito Valor

497,00

Chave Débito

”11287 1.01.03.01.01.0001 "OOÒÍ ÒÒ1

Data

3.01.01.01.01.0005 0001 001 município de

ITAPECURU MIRIM

5648696000180 NF-E N.

30/12/2021

54

município de

ITAPECURU MIRIM

5648696000180 NF-E N.

235,0011289 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.0005 D001 00130/12/2021

46

FUNDO municipal DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

FMAS 13799081000183

NF-E N. 61

município DE

ITAPECURU MIRIM

5848696000180 NF-EN.

3.01.01.01.01.0005 0X1 001 556,0011290 1.01.03.01.01.0001 0X1 00130/12/2021

3.X5.S03.01.01.01.01.0005 0X1 00111291 1.01.03.01.01.0001 0X1 00130/12/2021

52

município DE

ITAPECURU MIRIM

564869X00180 NF-EN.

377,003.01.01.01.01.0005 0X1 00111292 1.01.03.01.01.0001 0X1 00130/12/2021

50

945,252.01.01.17.01.0003 0X1 001 EQUATORIAL

MARANHAO

DISTRIBUIDORA DE

ENERGIAS. A. CNPJ:

06.272.793/0001-84

DLEI EMPREENDIMENTO

LTDA CNPJ

04,336.698/0001-71 REF

A ALUGUEL DA SALA

RECEBIMENTO

SECRETARIA MUNICIPAl

DE EDUCACAO SEMED

6079445000195 NF-EN.

35 56.486.960/0001-80

RECEBIMENTO

SECRETARIA MUNICIPAl

DE EDUCACAO SEMED

6079445000195 NF-E N.

25 56.486.9X/0001-80

PAG BOLETO BANCO

BV 01.858.774/0001-10

SERVIÇOS PESSOA
JURÍDICA

TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES LIMA

036.136.133-52

ANTECIPAÇAO DE
LUCROS E DIVIDENDOS

TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES LIMA

036.136.133-52

ANTECIPAÇAO DE
LUCROS E DIVIDENDOS

TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES LIMA

036.136.133-52

ANTECIPAÇAO DE
LUCROS E DIVIDENDOS

11314 3.01.01.07.01.0048 0X1 XI30/12/2021

1.X0.002.01.01.17.01.0005 0X1 X111315 3.01.01.07.01.0024 0X1 00130/12/2021

15.066,601.01.03.01.01.0001 0X1 00111454 1.01.01.02.01.0002 0X1 00130/12/2021

15.472.x1.01.03.01.01.0001 0001 00111455 1.01.01.02.01.0002 0X1 00130/12/2021

1.01.01.02.01.0002 0001 X1 2.000,0011456 2.01.01.01.01.0001 0X1 00130/12/2021

136,571.01.01.02.01.0002 0001 00111457 1.01.05.01.03.0006 0X1 00130/12/2021

323,401.01.01.02.01.0002 0X1 00111458 1.01.05.01.03.0006 0X1 00130/12/2021

20,001.01.01,02.01.0002 0001 00111459 1.01.05.01.03.0006 0X1 00130/12/2021

Continua...16:43:09quinta-feira. 26 de maio de 2022
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I.: 26 de 39Livro Diário N°. 2

ücenciado para: DA EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL DENIS

Contábil 8,187.1T. O. F. UMA

CNPJ; 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida S3o Luís Rei de França. Quadra 10, Lote 01, N.” 00, Turu, SSo Luís, MA, CEP: 65065470
Telefone; (98) Ô1334827

Estab Centra HistóricoChave Débito

11460 1.01.05.ÕT.Ô3.0006 0001 001

Estab Centro Crédito Valor□ata

TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES LIMA

036.136.133-52

antecipaçAo de
LUCROS E DIVIDENDOS

ENVIOPIX MELQÜESEDC

PONTES ARAÚJO

661.7744.573-20

SERVIÇOS pessoa
FÍSICA

ENVIOPIX LUIZ CARLOS

ENES CALVET FILHO

0035.632.123-17

MATERIAL DE CONSUMC

ENVIOPIX SIMONE DE

FÁTIMA SANTOS MUNIZ

MMATERIAL DE

EXPEDIENTE

ENVIOPIX JACINETH

OLIVEIRA FERNANDES

2822.759.183-91

DIARIAS DE VIAGEM

TACIANA OLIVEIRA

FERNANDES LIMA

036.136.133-52

ANTECIPAÇAO DE
LUCROS E DIVIDENDOS

ENVIOPIX FRANCISCO

SÉRGIO BARROSO DA

CUNNHA DIARIAS DE

VIAGEM

EQUATORIAL

MARANHAO

DISTRIBUIDORA DE

ENERGIAS. A. CNPJ:

06.272.793/0001-84

DLEI EMPREENDIMENTO

LTDA CNPJ

04.336.698/0001-71 REF

A ALUGUEL DA SALA

SECRETARIA MUNICIPAl

DE EDUCACAO SEMED

6079445000195 NF-E N.

1.01.01.02.01.0002 0001 001 66,0930/12/2021

2.166,0011461 2.01.01.01.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 00130/12/2021

1.01.01.02.01.0002 0001 001 100,0011462 3.01.01.07.01.0063 0001 00130/12/2021

20,0011463 3.01.01.07.01.0066 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 00130/12/2021

1.01.01.02.01.0002 0001 001 180,6711464 3.01.01.07.01.0041 0001 00130/12/2021

1.377,0111465 1.01.05.01.03.0006 0001 001 1.01.01,02.01.0002 0001 00130/12/2021

80,0011466 3.01.01.07.01.0041 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 00130/12/2021

945,251.01.01,01.01.0001 0001 00111493 2.01.01.17.01.0003 0001 00130/12/2021

1.000,001.01.01.01.01.0001 0001 00111494 2.01.01.17.01.0005 0001 00130/12/2021

15.472,001.01.03.01.01.0001 0001 00111513 1.01.01.01.01.0001 0001 00130/12/2021

37

CUSTO DE MERC/VDORO

REVENDIDAS

CUSTO DE MERC/\DORI>

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

1.01.15.01.01.0001 0001 001 43,7011605 3.01.01,03.03.0001 0001 00130/12/2021

3.436,391.01.15,01.01.0001 0001 00111610 3.01,01.03.03.0001 0001 00130/12/2021

109,921.01.15.01.01.0001 0001 00111611 3.01.01.03.03.0001 0001 00130/12/2021

3.915,251.01.15.01.01.0001 0001 00111612 3.01.01.03.03.0001 0001 00130/12/2021

1.158,9111614 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 00130/12/2021

1.01.15.01.01.0001 0001 001 2.466,3411618 3.01.01.03.03.0001 0001 00130/12/2021

189,291.01.15,01.01.0001 0001 00111620 3.01.01.03.03.0001 0001 00130/12/2021

338,391.01.15.01.01.0001 0001 00111621 3.01.01.03.03.0001 0001 00130/12/2021

Continua..quintfr^ira, 26 de maio de 2022 18:43:09
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OENIS

Fortes Contábil 6.187.1

fiuíLivro Diário N°. 2

Ucenciado para: D.A. EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL
T. O. F. LIMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida São Luís Rei de França, Quadra 10, Lote 01, N.° 00, Turu, São Luls, MA, CEP: 65065470
Telefone; (98) 91334827

Estab Centro Cródito Estab Centro Histórico Valor

494,48

Chave Débito

11622 3.01.01^TÕ3.0Ò01 0001 001

□ata

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

CUSTO DE MERCADORI/

REVENDIDAS

ENVIOPIX LUIZ CARLOS

ENES CALVET FILHO

0035.632.123-17

MATERIAL DE

EXPEDIENTE

ENVIOPIX C/VRLOS

ALEXANDRE DE SOUZA

ALVEZZ MATERIAL DE

CONSUMO

ENVIOPIX DENIS

FREITAS DA COSTA

MATERI/U.L DE

CONSUMO

ENVIOPIX ENIDE LOPES

MATERIAL DE

CONSUMOO

ENVIOPIX ALTIDES LEITi

E SILVA JUNIOR

MAATERIAL DE

CONSUMO

ENVIOPIX ERIC DIAS

REIS MATERIAL DE

CONSSUMO

ENVIOPIX FRANCISCO

STEFANI BARBOSA

JUNIOOR DIARIAS DE

VIAGEM

SIMPLES NACIONAL REF

12/2021

Vr.encerramento do

exercido Findo em

31/12/2021

Vr.encerramenio do

exercido Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exercido Findo em

31/12/2021

1.01.15,01.01.0001 0001 00130/12/2021

124,591.01.15,01.01.0001 0001 00111623 3.01.01.03.03.0001 0001 00130/12/2021

51,9711624 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 00130/12/2021

1,01.15.01.01.0001 0001 001 140,6011625 3.01.01.03.03.0001 0001 00130/12/2021

55,0111626 3.01.01,03.03.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 00130/12/2021

1.01.15.01.01.0001 0001 001 94,4311627 3.01.01.03.03.0001 0001 00130/12/2021

1.01.15.01.01.0001 0001 001 44,6511629 3.01.01.03.03.0001 0001 00130/12/2021

11630 3.01.01.03.03.0001 0001 001 1.01.15.01.01.0001 0001 001 106,0230/12/2021

1.01.15.01.01.0001 0001 00111631 3.01.01.03.03.0001 0001 001 582,4530/12/2021

1,01.15.01.01.0001 0001 001 71,8311632 3.01.01.03.03.0001 0001 00130/12/2021

11467 3.01.01.07.01.0066 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 27,0031/12/2021

11468 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01,02.01.0002 0001 00131/12/2021 19,96

1.01.01.02.01.0002 0001 00131/12/2021 11469 3.01.01.07.01.0063 0001 001 50,00

31/12/2021 11470 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01,02.01.0002 0001 001 11,77

11471 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 00131/12/2021 10,69

31/12/2021 11472 3.01.01.07.01.0063 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 001 13,93

11473 3.01.01.07.01.0041 0001 001 1.01.01.02.01.0002 0001 00131/12/2021 60,00

11501 3.01.01.01.03.0007 0001 001 2.01.01.03.03.0010 0001 00131/12/2021 11.549.71

11650 3.01.01.01.01.0005 0001 001 1.283.149,8931/12/2021

11650 3.01.01.01.01.0019 0001 00131/12/2021 300,00

0001 00131/12/2021 11650 6.01 708,87

quinta-feira, 26 de maio de 2022 Continua...16:43:08
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Licenciado para: D.A. EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL / DENIS

Contábil 6,187.1T. O. F. UMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida São Luls Rei de França, Quadra 10, Lote 01. N.° 00, Turu, São Luls, MA, CEP; 65065470
Telefone; (98) 91334827

Estab Centro Histórico

Vr.ênãrramento do

ej^rcido Findo em

31/12/2021

Vr.encerramenlo do

exercido Findo em

31/12/2021

Vr.encerramenlo do

exercício Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exercido Fírxlo em

31/12/2021

Vrencerramento do

exercido Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exerddo Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exercido Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exercido Findo em

31/12/2021

Vr.encerramenlo do

exerddo Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exerddo Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exerddo Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exerddo Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exerddo Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exerddo Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exerddo Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exerddo Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exerddo Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exercido Findo em

31/12/2021

Vr.encetramenfo do

exerddo Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exercido Findo em

31/12/2021

Valor

597,35

Estab Centro CréditoChave Débito

11650 xôr ■

Data

0001 00131/12/2021

600,000001 00131/12/2021 11650 6.01

408,0011650 6.01 0001 00131/12/2021

11650 6.01 0001 001 281,1131/12/2021

31/12/2021 11650 6.01 0001 001 85,00

11650 6.01 0001 001 309,9031/12/2021

31/12/2021 11650 6.01 0001 001 1.122,00

0001 00131/12/2021 11650 6.01 1.207,62

31/12/2021 11650 6.01 0001 001 15.686.95

31/12/2021 11650 6.01 0001 001 11.800,00

11650 6.01 0001 00131/12/2021 78.562.54

0001 00131/12/2021 11650 8.01 11.716,40

31/12/2021 11650 6.01 0001 001 1.669,96

31/12/2021 11650 6.01 0001 001 1.613,24

11650 6.01 0001 00131/12/2021 6.915,69

31/12/2021 11650 6.01 0001 001 34.339,76

0001 00131/12/2021 11650 6.01 906.292,19

31/12/2021 11650 6.01 0001 001 207.333,31

31/12/2021 11650 2.07.07,01.01.0001 0001 001 906.292,19

31/12/2021 11650 3.01.01,01.03.0001 0001 001 11.716,40

quints-feira, 26 de maio de 2022 16:43:09 Continua...
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ücendado para; DA EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL DENIS

Fortes Contábil 6,187.1T. O. F. UMA

CNPJ; 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida São Luís Rei de França. Quadra 10, Lote 01, N.° 00, Turu, São Luls, MA. CEP; 65065470
Telefone; (98) 91334827

Estab Centro Histórico ValorChave Débito Estab Centro Crédito□ata

3.01.01,01.03.0007 0001 001 Vr.encerramento do

exercido Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exercido Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exercido Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exercido Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exercido Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exerddo Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exercido Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exerddo Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exercido Firxlo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exercido Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exercido Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exerddo Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exercido Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exercido Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exercido Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exercido Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exerddo Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exercido Findo em

31/12/2021

Vr.encerramento do

exerddo Findo em

31/12/2021

Totais do més de Dezembro:

34.339,7631/12/2021 11650

3.01.01.03.03.0001 0001 001 207.333,3131/12/2021 11650

11650 3.01.01.07.01.0008 0001 001 78.562,5431/12/2021

11650 3.01.01.07.01.0009 0001 001 15.686,9531/12/2021

31/12/2021 11650 3.01.01.07.01.0024 0001 001 11.800,00

31/12/2021 11650 3.01.01.07.01.0025 0001 001 408,00

31/12/2021 11650 3.01.01.07.01.0037 0001 001 1.122,00

31/12/2021 11650 3.01.01.07.01.0041 0001 001 708.87

31/12/2021 11650 3.01.01.07.01.0048 0001 001 8.915,69

31/12/2021 11650 3.01.01.07.01.0059 0001 001 309.90

31/12/2021 11650 3.01.01.07.01.0061 0001 001 1.613,24

31/12«021 11650 3.01.01.07.01.0063 0001 001 597,35

31/12/2021 11650 3.01.01.07.01.0064 0001 001 85,00

31/12/2021 11650 3.01.01.07.01.0066 0001 001 1.207,62

31/12/2021 11650 3.01.01.07.01.0068 0001 001 800,00

31/12/2021 11650 3.01.01.07.01.0070 0001 001 1.669,98

31/12^021 11650 3.01.01.09.01.0008 0001 001 281,11

31/12/2021 11650 6.01 0001 001 300,00

31/12/2021 11650 6.01 0001 001 1.283.149,89

3.085.010,09

quinta^ira, 26 de mato de 2022 18:43:09 Fim
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Licenciado para: DA EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL

Fortes Contábil 6.187.1

DENIS

T. O. F. LIMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida São Luís Rei de França, Quadra 10, Lote 01, N.° 00, Turu, São Lufs, MA, CEP: 65065470
Telefone: (98) 91334827

Conta Descrição 31/12/2021 31/12/2020

Ativo *“

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Bancos

Contas Correrdes

ITAU AG 4525 CC 99618-9

CAIXA AG 1739 OP 003 C/C 6855-7

1.172.583,34 D

1.172.583,34 D

103.347,28 D

42.573,95 D

42.573,95 D

42.573,95 D

60.773,33 D

60.773,33 D

319,15 O

60.454,18 O

1.003.236,49 O

1.003.236,49 D

1.003.238.49 D

1.003.236,49 D

28.995,17 D

28.995,17 D

28.995,17 D

28.995,17 D

37.004,40 D

37.004,40 D

37.004,40 D

37.004,40 D

1.172.583,34 0

1.172.563,34 C

249.912.28 C

249.912,28 C

189.057,97 C

189.057,97 C

189.057,97 C

32.985.74 C

32.985,74 C

32.985,74 C

1.669,96 C

1.669,96 C

99.517.18 D

99.517,18 D

84.311,50 D

84.311,50 D

84.311.50 D

84.311,50 D

1

1.01

1.01.Q1

1,01.01.01

1.01.01.01,01

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.01.02,01.0001

1.01.01.02,01.0002

1.Ò1.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

0,00

0,00

0,00

0,00

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

0,00

0,00

0,00

Clientes Diversos 0,001.01.03.01.01.0001

1.01.05

1.01.05.01

1.01.05.01.03

1.01.05.01.03.0006

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.01

1.01.15.01.01.0001

Total Ativo

Créditos

Créditos com Terceiras

Créditos de Funtíonáríos

Repasse de Lucros e Dividendos a Sodo

0,00

0,00

0,00

0,00

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Mercadorias Para Revenda

15.205,68 D

15.205,68 D

15.205,68 D

15.205,68 D

99.517,18 D

99.517,18 C

56.939,70 C

56.939.70 C

53.721,68 C

53.721,68 C

53.721,68 C

2 ■* Passivo ●**

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nadonais

2.01

2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.01

2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos

Obrigações Trabalhistas, Praviderdárias e Fiscais

Obrigações Fiscais

Simples a Recolher

Outras Contas

Outras Obrigações

Telefone a Pagar

Energia a Pagar

Consumo Agua a Pagar

Aluguéis a Pagar

Honorários Contábeis

Honorários Advocatídos

Despesas Legais e Jurídicas

Dividendos Propostos ou Lucros Creditados

Dividendos a Pagar

Lucras e Dividendos a Pagar

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Sodal

papital Social de Domidiiados e Residentes no Pais

2.01.01.03

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0010

2.01.01.17

2.01.01.17.01

2.01.01.17.01.0002

2.01.01.17.01.0003

2.01.01.17,01.0004

2.01.01.17.01.0005

2.01.01.17.01.0008

2,01.01.17,01.0009

2,01.01.17.01.0010

2.01.01.27

2.01.01.27.01

2.01.01.27.01.0001

0.00

0,00

0,00

3.218,02 C

3.218,02 C

129,00 C

125,00 C

64,02 C

900,00 C

800,00 C

1.200,00 C

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.669,96 C

26.198,61 C

26.198,81 C

26.198,61 C

922.671,06 C

15.000,00 C

15.000,00 C

15.000,00 C

15.000,00 C

1.378.87 C

1.378,87 C

0,00

0,00

0,00

0,00

2.07 42,577.48 C

15.000.00 C

15.000.00 C

15.000,00 C

15.000,00 C

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01,01

2.07.01.01,01.0001

2.07.04

2.07.04.01

Capitai Subscrito de Domidiiados e Residentes no Pais
Reservas

Reservas

0,00

0,00

quarta-feira, 25 de maio de 2022 Continua...
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Balanço Patrimonial
Licenciado para: DA EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL DENIS

Fortes Contábil 6.187,1T. O. F. LIMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida S3o Luls Rei de França, Quadra 10, Lote 01, N.° 00, Turu, São Lufs, MA, CEP: 65065470
Telefone: (96) 91334627

31/12/2021 31/12/2020DescriçãoConta

0,001.378,87 C

1.378,87 C

906.292,19 C

906.292,19 C

906.292,19 C

906.292,19 C

1.172.583,34 0

Reservas de Lucros

Reserva Legal

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

2.07.04.01.03

2.07.04.01.03.0001

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

0,00

27.577,48 C

27.577,48 C

27.577,48 C

27.577,48 C

99.517,18 C

Data de Encerramento: 31/12/2021

Valorde Ativo e Passivo: R$ 1.172.583,34 (Hum Milhão Cento e Setenta e Dois Mil Quinhentos e Oitenta e Três Reais e Trinta e Quatro Centavos).

São Lufs-MA. 25 de Maio de 2022

Dsnis Araújo Eduardo
CRC MA 012643/0-4

CPF 908.691.093-91

Contador

Taciana Oliveira Fernandes Lima

CPF 036.136.133-52

Empresária

Fimquarta-foira. 25 da maio de 2022
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DENIS

Fortes Contábil 6.187.1

Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para: D.A. EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL

T. O. F. LIMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida São Luís Rei de França, Quadra 10, Lote 01, N.° 00, Tuai, São Lule, MA, CEP: 65065470
Telefone: (98) 91334827

01/01/2020 01/01/2021

Conta Descrição a a

31/12/2020 31/12/2021

90.668,00

90.668,00

90.668,00

1.283.449,89

1.283.449,89

1.283.149,89

300,00

46.056,16

34.339,76

34.339,76

11.716,40

11.716,40

1.237.393,73

207.333,31

207.333,31

1.030.060,42

123.768,23

123.487,12

281,11

281,11

906.292,19

906.292,19

906.292,19

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Mercadorias

Outras Receitas

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

Outras Deduções

Vendas Canc., Devol. e Descontos Incond.

Receita Líquida

Custo Mercad./Serv ./Produtos Vendidos

Custo das Mercadorias Revendidas

Lucro Bnjto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Resultado Financeiro

Despesas Rnanceíras

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Líquido do Exercício

010

010,01

010.01.02

010,01.08 0,00

407,75

407,75

407,75

(-) 020

020.01

020.01.05

020.02

020.02.01

0,00

0,00

90.260,25

36.260,00

36.260,00

54.000,25

26.422,77

26.422,77

(=) 030

(-) 040

040.02

(=) 060

{-) 070

070,01

070.04

070,04.02

0,00

0,00

27.577,48

27.577,48

27.577,48

(“) 110

150(=)

(=) 200

São Lufs-MA, 25 de Maio de 2022

Denis Araújo Eduardo
CRC MA 012643/0-4

CPF 908.691.093-91

Contador

Taciana Oliveira Fernandes Lima

CPF 036.136.133-52

Empresária

Fimquarta-feira, 25 da meio de 2022
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l.: 35 de 39Demonstração do Fluxo de Caixa - Método indireto
Ucenciado para; DA EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL DENIS

Fortes Contábil 6,187.1T. O. F. UMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida São Luia Rei de França, Quadra 10, Lote 01, N.° 00, Turu, São Luls, MA, CEP: 65065470
Telefone: (98) 91334827

01/01/2021 01/01/2020

a a

31/12/2021 31/12/2020

Atividades Operacionais

Lucro Liquido

Aumento em Clientes

Aumento em Créditos

Aumento em Estoques

Aumento em Fornecedores

Aumento em Obrigações Trabalhistas, Prevldendárias e Fiscais

Diminuição em Outras Contas
Aumento em Outras Contas

Cabca Liquido das Atividades Operacionais

906.292,19

(1,003.236,49)

(28.995,17)

(21.798,72)

135.336,29

32.985,74

(1.548,06)

27.577,48

(15.205,68)

53.721,68

3.218,02

69.311,5019.035,78

Atividades Financiamento

Aumento em Dividendos Propostos ou Lucros Creditados

Aumento em Capital Social

Aumento em Reservas

Outras Contas

Cabca Líquido das Atividades Financiamento

26.198,61

15.000,00

1.378,87

(27.577,48)

0,00 15.000,00

19.035,78

84.311,50

103.347,28

84.311,50Variação Liquida da Caixa e Equivalente de Caixa

Caixa e Equivalente de Cabca no Início do Período

Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Peitodo

0,00

84.311,60

São Luís-MA, 25 de Maio de 2022

Denis Araújo Eduardo
CRC MA 012643/0-4

CPF 908.691.093-91

Contador

Tacíana Oliveira Fernandes Lima

CPF 036.136.133-52

Empresária

Fimquarta^ra. 25 de maio da 2022
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Licenciado para: D.A. EDUARDO ASSESSORIA CONTA8IL
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DENIS

Fortes Contábil 6.187.1T. O. F. UMA

CNPJ; 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida São Luís Rei de França, Quadra 10, Lote 01, N.** 00, Turu, São Luís, MA, CEP: 55065470
Telefone; (98) 91334627

Patrimônio ^artidpacao dos

Líquido dos
Sócios da Controladores

Controladora no Pat. Uq. das
Controladas

Capital Social

Integralizado

Reserva de

Capital, Opçóes

outorgadas e
Ações e

Tesouraria

Reserva de

Lucros

Lucros ou

Prejuízos
Acumulados

Outros

ResuKados

Abrangentes

Totais

Não

15.000,00 0,00 0,00 0,00 16.378,871.378,87 0,00 0,00Saldos iniciais

Aumento de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gasto com Emissão de Ações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00opções Outorgadas Reconhecidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00Ações em Tesouraria Adquirida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00Ações em Tesouraria Vendidas 0,00 0,00 0,00 0,00

Dividendos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transações de Capital com os
Sodos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

0,00 0,00 0,00Ajustes Instrumentos Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Tributos si Ajustes Instrumentos
Financeiros

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Equiv. Patrim. s/ Ganhos Abrang.
de Coligadas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00Ajuste de Conversão do Período 0,00 0,00 0,00 0,00

Tributo si Ajuste de Convesão do
Período

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Resultados Abrangentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Ajustes de Instrum. Financ.

Redassificação p/ Resultado

0,00 0,00 0,00

Realização da Reserva de
Reavalíção

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Redassíficação de Resultados
Abrangentes

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

906.292,19 0,00Lucro Liquido do Período 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 906.292,19

Constituição de Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saldos Finais 15.000,00 0,00 1.378,87 906.292,19 0,00 0,00 0,00 922.671,06

São Luls-MA, 25 de Maio de 2022

Denis Araújo Eduardo
CRC MA 012643/0-4

CPF 908.691.093-91

Contador

Taciana Oliveira Fernandes Lima

CPF 036.136.133-52

Empresária

“O
cu¬
co

3

Ca)
(3)

Q.
quarta-fejrs, 25 de meio de 2022 (t>
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T. O. F. LIMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida Sâo Luís Rei de França, Quadra 10, Lote 01, N.** 00, Turu, São Luís, MA, CEP; 65065470
Telefone; (98) 01334827 r

índices de liquidez 2021

Liquidez Geral

(Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo] 1.172.583,34+0,00

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante] 4.69LG =

249.912,28+0,00

Sotvãncia Geral

1.172.583,34Ativo Total
4.69SG =

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante] 249.912,28+0,00

Liquidez Corrente

Ativo Circulante
1.172.583,34 4,69LC =

249,912,28Passivo Circulante

Grau de Endividamento

(Passivo Circulante +Passivo Não Circulante] 249.912,28+00,0
0,213GE =

Ativo Total
1.172.583,34

Sâo Luís, 31/12/2021

Oenis Araújo Eduardo
CRC MA 012643/0-4

CPF 908.691.093-91

Contador

Taciana Oliveira Fernandes Lima

CPF 036.136.133-52

Empresária
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2021
Ucendado para: DA EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL DENIS

Fortes Contábil 6.187.1T. O. F. UMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida São Lula Rei de França, Quadra 10, Lote 01, N.° 00, Turu, São Lula, MA, CEP: 65065470
Telefone: (98) 91334827

Nota 1 - Contexto Operacional

T. O. F. LIMA é â denominação do Empresário Individual que tem por atividade preponderante a prestação

de serviços e comercialização. Constituída desde 04/08/2020, por Taciana Oliveira Fernandes Lima, com

o nome fantasia de Tale Comercio e Serviços, Microempresa com sob número CNPJ: 37.9*74.739/0001-04 e

Registro na Junta Comercial do Maranhão sob NIEtE; 21802126054.

Nota 2 - Base de Preparação e ^resantaçâo das Demonstrações Financeiras

A Enipresa T. O. F. LIMA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos

administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de

identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na

sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e

estatutárias, serão transcritas no "Diário" da T. 0. F. LIMA, e posteriormente registrado na Junta

Comercial do Maranhão. A documentação contábil da T. O. F. LIMA é composta por todos os documentos,

livros, papéis, registros e outras peças, que apôiara ou compõem a escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das caracteristicas intrínsecas ou extrínsecas essenciais,

definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". T. O. F. LIMA mantém

em boa ordem a documentação contábil.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Caixas a Squivalentes de Caixa

Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26)
Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste sub-grupo representam moeda em

caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas

caracteristicas de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que

estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.
Foram abertas duas contas Bancárias na Caixa Econoraica e no Itaunibanco para que para melhor gestão

dos recursos disponíveis para controle de recebimentos e pagamentos no decorrer do exercício 2021.

3.2 - Estoques

Os estoques são demonstrados ao custo médio de aquisição, e não superam os preços de mercado ou custo
de reposição. O valor líquido realizável é estimado com base no preço de venda dos produtos em

condições normais de mercado, menos as despesas variáveis de vendas.

3.3 - Ativos Circulantes e Não Circulantes

Ativos circulantes e não circulantes. - Contas a Receber de Clientes:

clientes são registradas pelo valor faturado.

3.4 - Imobilizado

Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da

depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas mencionadas na Nota 8 e leva em
consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No. 1.177/09 (NBC - TG 27). Outros gastos

são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos desse item do imobilizado.
Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido.

3.5 - Prazos

Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte são
classificados como circulantes, além disto, os créditos passam a integrar créditos de longo prazo.

3.6 - Obrigações Fiscais e Tributárias

Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pola entidade,
sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte.

As contas a receber de

Obrigações Previdenciárías e Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de

pagamento a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar.

3.7 - Fornecedores a Pagar

Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens
ou serviços.

3.8 - As Despesas e as Receitas

quarta-feira. 25 de meio de 2022 Continua...
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2021
ücenciado para; DA EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL

T. O. F. UMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida São Luls Rei de França, Quadra 10, Lote 01, N.° 00, Turu, São Luls, MA, CEP: 65065470
Tetefòne: (66) 81334827

As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.

3.9 - i^uxação do Resultado

Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência, As receitas de

prestação de serviços são mensuradas pelo valor justo e reconhecidas quando for provável que

beneficios econômicos futuros fluam para a T. O. F. LIMA e assim possam ser confiavelraente mensurados.

Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos e suas realizações estão reconhecidas
no resultado.

3.10 - Estimativas Contábeis

Estimativas contábeis: A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis

adotadas no Brasil requer que a Administração da T. O. F. LIMA use de julgamento na determinação e no

registro de estimativas contábeis. Ativos e passivos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem

o valor residual do Ativo imobilizado, Provisão para Devedores Duvidosos, Provisão para Desvalorização

de Estoques, Provisão para Contingências e Ativos e Passivos relacionados a beneficios a empregados. A

liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes dos
estimados, em razão de imprecisões inerentes ao processo da sua determinação.

3.11 - Obrigações de Curto Prazo (Passivo Circulante)

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de fornecedores

em geral, obrigações fiscais-empregaticias, tributárias e outras obrigações, bem como as provisões
sociais.

Nota 4 - Patrimônio láquido

4.1 *● Patrimônio Liquido

O patrimônio liquido é apresentado em valores atualizados e conçsreende o Patrimônio Social, acrescido

do resultado do exercício periodo, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, enquanto não

computados no resultado do exercício em obediência ao regime de competência, as contrapartidas de
aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos do ativo e do passivo, em decorrência da sua

avaliação e preço de mercado.

São Luís-MA. 25 de Maio de 2022

Denis Araújo Eduardo
CRC MA 012643/0-4

CPF 908.691.093-91

Contador

Taciana Oliveira Fernandes Lima

CPF 036.136.133-52

Empresária

Fimquarta-feira. 2S de maio de 2022
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 40, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2021 a 31/12/2021, da empresa T. O. F. UMA.

São Luís, 31/12/2021

DENIS ARAÚJO EDUARDO

CONTADOR

CRC/MA 012643

TACIANA OLIVEIRA FERNANDES LIMA

Empresário

CPF 036.136.133-52



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 41 de 41

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Balanço Patrimonial
Licenciado para; DA EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL

rú'

OENIS

Fortes Contábil 6.187.1
T. O. F. LIMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida São LuIsRel de França, Quadra 10, Lote 01, N.^OO, Turu, São Luís, MA, CEP; 65065470
Telefone: (98) 91334827

31/12/2021 31/12/2020Conta Descrição

99*

1.172.583,34 D

1.172.583,34 D

103.347,28 D

42.573,95 D

42.573,95 D

42.573,95 D

60.773,33 D

60.773,33 D

319,15 D

60.454,18 D

1.003.236,49 D

1.003.236,49 D

1.003.236,49 D

1.003.236,49 D

28.995,17 D

28.995,17 D

28.995,17 D

28.995,17 D

37.004,40 D

37.004,40 D

37.004,40 D

37.004,40 D

1.172.583,34 D

1.172.583,34 C

249.912,28 C

249.912,28 C

189.057,97 C

189.057,97 C

189.057,97 C

32.985,74 C

32.985,74 C

32.985,74 C

1.669,96 C

1.669,96 C

99.517,18 D

99.517,18 D

84.311,50 D

84.311,50 D

84.311,50 D

84.311,50 D

" Ativo

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Bancos

Contas Correntes

ITAU AG 4525 CC 99618-9

CAIXA AG 1739 OP 003 C/C 8855-7

1

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02

1.01.01.02,01

1.01.01.02,01.0001

1.01.01.02,01.0002

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.03.01.01.0001

0,00

0,00

0,00

0,00

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clíenles Diversos

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00Créditos

Créditos com Terceiros

Créditos de Funcionários

1.01.05

1.01.05.01

1.01.05.01.03

0,00

0,00

Repasse de Lucros e Dividendos a Soda 0,001.01.05.01.03.0006

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.01

1.01.15.01.01.0001

Total Ativo

15.205.88 D

15.205,68 D

15.205,68 D

15.205,68 D

99.517,18 0

99.517,18 C,

56.939,70 C

56.939,70 C

53.721,68 C

53.721,68 C

53.721.88 C

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Mercadorias Para Revenda

■* Passivo ●**

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nadonais

Fornecedores Diversos

Obrigações Trabalhistas, Previdendárias e Fiscais

Obrigações Fiscais

Simples a Recolher

Outras Contas

Outras ^rigaçOes

Telefone a Pagar

Energia a Pagar

Consumo Agua a Pagar

Aluguéis a Pagar

Honorários Contábeis

Honorários Advocatídos

Despesas Legais e Jurídicas

Dividendos Propostos ou Lucros Creditados

Dividendos a Pagar

Lucros e Dividendos a Pagar

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Sodal

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

Capital Subscrito de Domitíllados e Residentes no Pais

2

2.01

2,01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.01

2.01.01.01.01.0001

2.01.01.03

2.01.01.03,03

2.01.01.03.03.0010

2.01.01.17

2.01.01.17.01

2.01.01.17.01.0002

2.01.01.17.01.0003

2.01.01.17,01.0004

2.01.01.17.01.0005

2.01.01.17.01.0008

2,01.01.17,01.0009

2.01.01.17,01.0010

2.01.01.27

2.01.01.27,01

2.01.01.27.01.0001

0.00

0.00

0,00

3.218,02 C

3.218,02 C

129,00 C

125,00 C

64,02 C

900.00 C

800,00 C

1.200,00 C

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.669,96 C

26.198,61 C

26.198,61 C

26.198,61 C

922.671.06 C

15.000,00 C

15.000,00 C

15.000,00 C

15.000,00 C

1.378,87 C

1.378,87 C

0,00

0,00

0.00

0.00

42.577,48 C

15.000,00 C

15.000.00 C

15.000,00 C

15.000,00 C

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.04

2.07.04.01

0.00Reservas

Reservas 0,00

Continua...quarta-foira, 25 da maio de 2022
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DENIS

Fortes Contábil 6.187.1

Balanço Patrimonial
Licenciado para: D.A. EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL

T. O. F. LIMA

CNPJ; 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida SSo Luls Rei de França, Quadra 10, Lote 01, N.° 00, Turu, Sao Luls, MA, CEP: 65065470
Telefone: (98) 91334827

Conta 31/12/2021Descrição 31/12/2020

r2.07.04.01.03

2.07.04.01,03.0001

: 2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

Reservas de Lucros

Reserva Legal

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

1.378,87 C

1.378,87 C

906.292,19 C

906.292,19 C

908.292,19 C

906.292,19 C

1.172.583,34C

0,00

0,00

27.577.48 C

27.577,48 C

27.577,48 C

27.577,48 C

99.517,18 0

Data de Encerramento: 31/12/2021

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.172.583,34 (Hum Milhão Cento e Setenta e Dois Mil Quinhentos e Oitenta e Très Reais e Trinta e Quatro Centavos).

São Luís-MA, 25 de Maio de 2022

Denis Araújo Eduardo
CRC MA 012643/0-4

CPF 908.691.093-91

Contador

Taciana Oliveira Fernandes Uma

CPF 036.136.133-52

Empresária

quarta-feira. 25 ds maio da 2022 Fim



Página 3 de 9

34 de 39
Demonstração do Resultado do Exercício
Ucendado para: DA EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL DENIS

itábil 6.187.1T. O. F. LIMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida S3o Luís Rei de França, Quadra 10, Lote 01, N.^ 00, Turu, São Luís, MA, CEP: 65065470
Teíefone: (98) 91334827

01/01/2020 01/01/2021

Conta Descrição a a

31/12/2020 31/12/2021

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Mercadorias

Outras Receitas

DeduçCes da Receita

Impostos Faturados

Simples

Outras DeduçOes

Vendas Canc., Devol. e Descontos Incond.

Receita Líquida

Custo Mercad./Serv ./Produtos Vendidos

Custo das Mercadorias Revendidas

Lucro Bnjto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Resultado Financeiro

Despesas Rnanceiras

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes imp.Renda e Contrib. Sodal

Resultado Líquido do Exerddo

90.668,00

90.668,00

90.666,00

1.263.449,89

1.283.449,83

1.283.149,89

300,00

46.056,16

34.339,76

34.339,76

11.716,40

11.716,40

1.237.393,73

207.333,31

207.333,31

1.030.060,42

123.768,23

123.487,12

281,11

281,11

906.292,19

906.292,19

906.292,19

(+) 010

010,01

010,01.02

010,01.08 0,00

407,75

407,75

407,75

(-) 020

020.01

020.01.05

020.02

020.02.01

0,00

0,00

90.260,25

36.260,00

36.260,00

54.000,25

26.422,77

26.422,77

(=) 030

(-) 040

040.02

(=) 060

(-) 070

070.01

070.04

070.04.02

0,00

0,00

27.577,48

27.577,48

27.577,48

110(=)

ISO(=)

(=) 200

São LUÍ84MA, 25 de Maio de 2022

Denis Araújo Eduardo
CRC MA 012643/0-4

CPF 908.691.093-91

Contador

Tacíana Oliveira Fernandes Lima

CPF 036.136.133-52

Empresária

Fimquarta^sira, 25 de maio de 2022



Página 4 de 9

Pág.: 35 de 39

DENIS

Fortes Contábil 6.187.1

Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto
Ucenciado para: D.A. EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL

T. O. F. LIMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida S3o Luís Rei de Franga, Quadra 10, Lote 01, N.** 00, Turu, S3o Luís, MA, CEP: 65065470
Telefone: (98) 91334827

01/01/2021 01/01/2020

a a

31/12/2021 31/12/2020

Atividades Operacionais

Lucro Líquido

Aumento em Clientes

Aumento em Créditos

Aumento em Estoques

Aumento em Fornecedores

Aumento em Obrígaçães Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Diminuição em Outras Contas
Aumento em Outras Contas

Cabca Líquido das Atividades Operacionais

906.292,19

(1.003.236,49)

(28.995,17)

(21.798,72)

135.336,29

32.985,74

(1.548,06)

27.577,48

(15.205,68)

53.721,68

3.218,02

69.311,5019.035,76

Atividades Financiamento

Aumento em Dividendos Propostos ou Lucros Creditados

Aumento em Capital Sodal

Aumento em Reservas

Outras Contas

Cabca Uquido das Atividades Financiamento

26.198,61

15.000,00

1.378,87

(27.577,48)

0,00 15.000,00

Variação Liquida de Caixa e Equivalente de Caixa

Cabca e Equivalente de Caixa no início do Pericxlo

Caixa e Equivalente de Cabca no Fim do Período

19.035,78

84.311,50

103.347,28

84.311,50

0,00

84.311,50

São Luís-MA, 25 de Maio de 2022

Oenis Araújo Eduardo
CRC MA 012643/0-4

CPF 908.691.093-91

Contador

Taciana Oliveira Fernandes Lima

CPF 036.136.133-52

Empresária

Fimquarta-feira, 25 de maio de 2022
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DENIS

Fortes Contábil 6.187.1T. O. F. LIMA

CNPJ: 37.874.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida São Luis Rei de França, Quadra 10, Lote 01, N." 00, Turu, São Luís, MA, CEP: 65065470
Telefone: (98) 91334827

Capital Social

Integralízado

Reserva de

Capital, Opções
outorgadas e

Ações e
Tesouraria

Reserva de

Lucros

Lucros ou

Prejuízos
Acumulados

Outros

Resultados

Abrangentes

Patrimônio ^articipacao dos

Líquido dos

Sócios da Controladores

Controladora no Pai Liq. das
Controladas

Totais

Não

15.000,00 0,00Saldos Iniciais 1.378,87 0,00 0,00 16.378,870,00 0,00

Aumento de Capital 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Gasto com Emissão de Ações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Opções Outorgadas Reconhecidas 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Ações em Tesourada Adquirida 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Ações em Tesouraria Vendidas 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Dividendos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Transações de Capital com os
Sodos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ajustes Instnjmentos Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Tributos s/ Ajustes Instrumentos
Financeiros

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Equiv. Patfim. s/ Ganhos Abrang.
de Coligadas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Ajuste de Conversão do Período 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Tributo s/ Ajuste de Convesão do
Período

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Outros Resultados Abrangentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ajustes de Instrum. Finana

Redassificação p/ Resultado

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Realização da Reserva de
Reavalição

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Redassificação de Resultados
Abrangentes

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Lucro Liquido do Período 0,00 0,00 0,00 906.292,19 0,00 0,00 0,00 906.292,19

Constituição de Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Saldos Finais 15.000,00 0,00 906.292,191.378,87 0,00 0,00 922.671,060,00

São Luis-MA, 25 de Maio de 2022

Denis Araújo Eduardo
CRC MA 012643/0-4

CPF 908.691.093-91

Contador

Tadana Oliveira Fernandes Lima

CPF 036.136.133-52

Empresária

quarte-fára, 25 de maio de 2022
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T. 0. F. LIMA

CNPJ; 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida Sâo Luís Rei de França, Quadra 10, Lote 01, N.® 00, Turu, Sâo Luís. MA, CEP: 65065470
Telefone; (98) 91334827

índices de liquidez 2021

.Iquidez Geral

(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 1.172.583,34+0,00

LG = (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 4.69

249.912,20+0,00

Sotvftnda Gerai

Ativo Total 1.172.683,34
SG = 4,69

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 249.912,28+0,00

Liquidez Corrente

Ativo Circulante
1.172.583,34 4,69LC =

Passivo Circulante 249.912,28

Grau de Endividamento

(Passivo Circulante +Passivo Não Circulante) 249.912,28+00,0
GE = 0,213

Ativo Total
1.172.583,34

Sâo Luís, 31/12/2021

Taciana Oliveira Fernandes Lima

CPF 036.136.133-52

Empresária

Denis Araújo Eduardo
CRC MA 012643/0-4

CPF 908.691.093-91

Contador
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DENIS

Fortes Contábil 6.187.1

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2021
ücendado para: DA EDUARDO ASSESSORIA CONTÁBIL

T, O. F. LIMA

CNPJ: 37.974.739/0001-04 NIRE 21802126054

Avenida São Luís Rei de França, Quadra 10, Lote 01. N.® 00. Turu, São Luís, MA, CEP: 66066470
Telefone: (98) 91334827

Nota 1 - Contexto Operacional

T. 0. F. LIMA é a denondnaçao do EImpresário Individual que tem por atividade preponderante a prestação

de serviços e comercialização. Constituída desde 04/08/2020, por Taciana Oliveira Fernandes Lima, com

o nome fantasia de Tale Comercio e Serviços, Microempresa com sob número CNPJ: 37.974.739/0001-04 e

Registro na Junta Comercial do Maranhão sob NIRE: 21802126054.

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

A Empresa T. 0. F. LIMA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos

administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de

identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na

sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e
estatutárias, serão transcritas no "Diário" da T. O. F. LIMA, e posteriormente registrado na Junta

Comercial do Maranhão. A documentação contábil da T. O. F. LIMA é composta por todos os documentos,

livros, papéis, registros e outras peças, que apóiam ou compõem a escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrinsecas essenciais,

definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". T. O. F. LIMA mantém

era boa ordem a documentação contábil.

Nota 3 - Práticas Contábols

3.1 - Caixas e Equivalentes da Caixa

Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26)

Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste sub-grupo representam moeda em

caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas

características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que

estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.
Foram abertas duas contas Bancárias na Caixa Economica e no Itaunibanco para que para melhor gestão

dos recursos disponíveis para controle de recebimentos e pagamentos no decorrer do exercício 2021.

3.2 - Estoques

Os estoques são demonstrados ao custo médio de aquisição, e não superam os preços de mercado ou custo

de reposição. O valor líquido realizável é estimado com base no preço de venda dos produtos em

condições normais de mercado, menos as despesas variáveis de vendas.

3.3 - Ativos Circulantes e Não Circulantes

Ativos circulantes e não circulantes,

clientes são registradas pelo valor faturado.

3.4

Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da

depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas mencionadas na Nota 8 e leva em

consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No. 1.177/09 (NBC - TG 27). Outros gastos

são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos desse item do imobilizado.

Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido.

3.5 - Prazos

Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte são

classificados como circulantes, além disto, os créditos passam a integrar créditos de longo prazo.

3.6 - {^rigaçõas Fiscais a Tributárias

Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade,

sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte.

Contas a Receber de Clientes: As contas a receber de

Imobilizado

Obrigações Previdenciárias e Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de

pagamento a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar.

3.7 - Fornecedores a Pagar

Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens

ou serviços.

3.B - As Despesas a as Receitas

quarta-feira, 25 de maio de 2022 Continua...
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As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.

3.9 - J^jusação do RaBultado

Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As receitas de

prestação de serviços são mensuradas pelo valor justo e reconhecidas quando for provável que

beneficios econômicos futuros fluam para a T. O. F. LIMA e assim possam ser confiavelmente mensurados.

Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos e suas realizações estão reconhecidas
no resultado.

3.10 - Bstimatívas Contábeis

Estimativas contábeis: A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis

adotadas no Brasil requer que a Administração da T. 0. F. LIMA use de julgamento na determinação e no

registro de estimativas contábeis. Ativos e passivos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem

o valor residual do Ativo imobilizado. Provisão para Devedores Duvidosos, Provisão para Desvalorização

de Estoques, Provisão para Contingências e Ativos e Passivos relacionados a beneficios a empregados. A

●liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes dos

estimados, em razão de imprecisões inerentes ao processo da sua determinação.

3.11 - Obrigações de Curto Praxo (Passivo Circulante)

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de fornecedores

em geral, obrigações fiscais-empregaticias, tributárias e outras obrigações, bem como as provisões
sociais.

Nota 4 ^ Patrimônio Liquido

4.1 “ Patrimônio Liquido

O patrimônio liquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social, acrescido

do resultado do exercido periodo, os ajustes de avaliação patrimonial considerados

computados no resultado do exercício em obediência ao regime de competência,
aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos do ativo e do passivo, em decorrência da sua

avaliação e preço de mercado.

enquanto não

as contrapartidas de

São Luís-MA, 25 de Maio de 2022

Denis Araújo Eduardo
CRC MA 012643/0-4

CPF 900.691.093-91

Contador

Taciana Oliveira Fernandes Lima

CPF 036.136.133-52

Empresária

Fimquarta-feira. 25 de maio de 2022


